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Introdução 

As profundas transformações no Estado brasi-

leiro marcadas em 1964, decorridos já tantos anos, seguem 

sendo submetidas a simplificações, notadamente no que toca 

às·suas relações com a economia nacional. Ora são elas expli 

cadas como expressao da tomada do poder pelo grande capital, 

ora é-lhes atribuÍdo o caráter de destituição de conquistas 

populares alcançadas. Se não faltam com a verdade tais vi-

sões, são porém claramente insuficientes para a compreensão 

da dimensão e contradições que envolvem as mudanças então 
.-

operadas no Estado e economia nacionais. 

Há que se cónsiderar na análise de 1964 nao 

apenas as ruturas que significou, mas também as continuida-

des que implicou. 

A tomada do poder em 1964 nao pode .ser vista 

apenas como um movimento contra-revolucionário de exclusão 

das classes trabalhadoras da cena polÍtica nacional. Ela maK 

ca também essencialmente a vitória de toda uma Determinada 

alternativa para o avanço do cap_italismo no país. 

Esta vitória não pode ser explicada, no entan 

to, como mero resultado de uma bem urdida conjuração do ca-

pital monopolista para se fazer representado prioritariamen

te nos aparelhos de Estado. A visão conspiratória de que o 

Estado e o regime político, que resultam do movimento de 

abril de 1964, são um projeto concebida e implantado de acoK 

do com a estrita e irresistível racionalidade dos grandes in 
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teresses, impossibilita a compreensão das contradições que 

vão'configurando re9ime político e processo de acumulação. 

Profundos ajustes na institucionalidade das 

relações Estado-economia se impunham face às transformações 

estruturais cumpridas na economia pela industrialização dos 

5 (1) ' . anos O • A forma, porem, que assumem estes ajustes ape 

nas será dada pela própria luta dos intex:·esses econômicos 

por prevalecerem no seio do Estado. Não havia um só caminho 

inevitável para que se efetivasse institucionalmente o de-

senvolvimento do capitalismo nacional. 

t precisamente a forma especÍfica que assumi

rá a institucionalização do Estado na nova ·natureza de suas 

relações com a economia nacional que será o tema deste tra-

balho. Serão aqui estudados os novos temos da presença do 

Estado na gestão da economia brasileira que serão arbitrados 

a partir de 1964, quando se apossam as flll,rças armadas do pQ 

der de Estado, pondo termo a longo periGào de imobilização 

do Estado brasileiro face à crescentememtte acirrada luta po-

litica na entrada dos ,.anos 60. Progres-.sfvo acirramento que 

está al remetido'ao caráter que se busc~a imprimir às refox 

mas no Estado e nas relações econômicas e- polÍticas nacio-

nais, ãe que todo o espectro de forças l'lDlÍticas reconhecia 

a necessidade. 

Não se limitavam os pràjenos para as refor-

mas, quer _conservadores quer nacionais'""PJ!PUlares, à proposi-

{ 1 ) Veja-se a respeito "A Industrialhaqão Tardia"· de João 
Manuel Cardoso de Mello. 
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çao de mudança~ instrumentais rio aparelhamento do Estado brª 

sileiro. Abordavam eles sobretudo questões substantivas. ao 

ordenamento das rAlações capitalistas no Brasil. Estavam po§ 

tas, então, no cenário político nacional, e nele buscavam 

caminhos para efetivarem-se, mudanças substanciais nas rela-

ções básicas à naç-ão. E tornava-se crucial ' as forças polí-

ticas em luta poderem nestas mudanças fazer prevalecer os 

rumos que atendessem prioritariamente a seus próprios inte-

resses. 

Não se instalam no poder do Estado as forças 

conservadoras, em 1964, apenas para impor retrocesso polÍ-

tico às forças populares ou para manter o direito à proprie-
' ,-

dade privada que pelo crescimento polÍtico das classes popu-

lares estivesse ameaçado. Apoderam-se elas do Estado para sQ 

bretudo determinar os termos ãe ordenação do capitalismo br2 

sileiro, redefinindo suas relações fundamentais e criando a 

nova instrumentalidade de que disporá o Estado para a sua 

gestão. 

1964 deve ser assim explicado tanto pelo que 

destroL quanto pelo que constroi. Tanto pelo violento des-

fecho à crise no desmantelamento. da arregimentação políti-

ca das forças progressistas~ quanto pelas profundas reformas 

instrumentais e substantivas que deligencia. Reformas que 

formarão o terreno institucional onde por muito tempo se mo-

verá a nação e que darão novo balizamento às relações deter

minantes ao capitalismo nacional. Destas reformas se ocupará 

este trabalho: de seu redesenho institucional e de sua impli 

cação na transformação das relações entre o Estado ~ ·écono-

mia no Brasil. 
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Se bem que se vá aqui proceder ' a análise da 

poiítica econômica ·deste período, não serão no entanto dis-

cutidas as matrizes do pensamento econômico a que se filia

riam os seus formuladores~ mesmo porque não se podem tomar 

polÍticas econômicas como expressões apenas de vertentes 

teóricas que se apliquem à realidade da economia: refletem 

as políticas econômicas antes o embate de interesses por se 

verem atendidos pelo Estado, que o seu processo de gestação 

intelectual. 

E é como expressao de interesses, que findam 

per prevalecer, que será aqui visto o PAEG. Interessará o 

Programa de Ação Econômica de Governo como formulação sinté-

tica das linhas que viriam a nortear o buscado redesenho do 

capitalismo brasileiro. 

Cabe deixar claro que por se buscar analisar 

o projeto de reformas elaborado pelo Governo Castelo~ na o 

lhe serão atribuÍdos poderes superiores, nem autonomia irre~ 

trita, para implantar-se por sobre quaisquer circunstân-

cias políticas ou econômicas. 

A despeito da imensa soma de poderes de que 

se apode!a a PreSidência da RepÚblica no novo regime, nao 

poderá e,la em sua atuação desprezar os interesses abrigados 

no bloco no poder, ou os limites postos pela especificidade 

do capitalismo brasileiro. Não poderá afrontar os interesses 

capitalistas dominantes, nem poderá viol?r desenvolvimentos 

necessários do capitalismo monopolista na industrialização 
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' 
( 1 ) tardia Falhará onde tentou fazê-lo, 

pretende mostrar. 

e o que aqui se 

' 

{ 1 ) Para a visão dos traços báSicos deste capitalismo aqui 
adotada, vejam o artigo "0 Estado Brasileiro e os Li
mites da 'Estatizaç~o''' de João M~nuel Cardoso de Mel
lo e o livro "Acumulação de Capital e Industrialização 
no Brasil" de Maria da Conceição Tavares. 
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A Crise 

A segunda metade dos anos 50 e os anos 60 as-

sistem ao processo de configuração de forma avançada e espe

cífica das relações entre Estado e economia no Brasil. Neste 

período o processo de industrialização no país trouxe modi

ficações estruturais à economia nacional, alterando radical-

mente seu padrão de acumulação. 

Ademais da necessidade de seu fortaleciment"o 

econômico para o salto da industrialização, precisou o Es-

tado brasileiro avançar adiante dos próprios interesses in-

dustriais nacionais, incapazes de se estabelecerem hegemoni

camente. Nenhum interesse econômico ent.ão - nem os in teres-

ses do café, nem os interesses da incipiente burguesia in-

dustrial, ou mesmo os interesses do proletariado pÔde 

aglutinar em torno de si os ~nteresses presentes na economia 

nacional, pÔde construir alianças estáveis alinhadas a um 

seu projeto próprio para o avanço do capitalismo brasileiro. 
' 

É ao Estado que caberá Compor tais interesses no desenho de 

um projeto econômico. É o Estado quem formulará a proposta 

de industrialização brasileira, nela compatibilizando os in-

teresses dominantes na economia nacional, sem submeter-se 

a nenhum deles particularmente. 

Dota-se crescentemente o Estado brasileiro de 

mecanismos para o exercício âe sua gestão sobre a economia: 

ordena uma estrutura de financiamento pÚblico, amplia a sua 

atividade empresarial na infra-estrutura, cria instânci.as de 
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planejamento ~ .. \)mico estatal e regula os termos da presen

ça econômica internacional no Brasil. "Trata-se de um Estado 

que arma um amplo .aparelho operativo, interventor e regula

dor~ e que se defronta com uma economia em processo de indus 

trialização não ~ economia capitalista plenamente consti

tuída, tampouco uma economia atrasada, subjugada ao capital 

mercantil" ( 1 ) 

Vinha o Estado brasileiro, desde os anos 30, 

conformando sua sempre maior presença na ordenação da vida 

econômica nacional, ao longo de seu processo de industriali

zação, até o seu esforço final em meados dos anos 50. É en-

tão este um Estado que atua decisivamente sobre as relações 

econômicas nacionais, muito antes que aqui se tenha estabel~ 

cido um capitalismo plenamente constituÍdo. 

Mas creio que mesmo no caso brasileiro possa 

ser visto com nitidez como essencialmente transformado o 

caráter da presença do Estado na economia diante dq processo 

de monopolização de sua economia em que se cumpre o momento 

final de sua industrialização. Porque não se trata de uma 

mera questão de funções que se ampliam e sim do fato de que 

este Estado passou a constituir-~e, de forma nao exterior ao 

funcionamento mesmo da economia, em mediador de todas as re-

lações econômicas e sociais: o processo de regulação das cri 

ses e da acumulação capitalista é desde então articulado no 

interior dos aparelhos de Estado. 

-A especificiàaôe destas novas relações Esta-

( 1 ) DRAIBE, SÔnia. Rumos e Metamorfoses, p. 254. 
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do-economia no Brasil, decorren·te de sua posição na divisão 

de trabalho internacional, tem a_ sua manifestação no peso 

crucial do setor produtivo estatal, na profundidade do pro

cesso de internacionalização do sistema produtivo e na exten 

são do controle do Estado sobre o processo de acumulação. A 

abrangência do papel do Estado na gestão da economia é, por 

isso, muito maior no caso brasileiro do que nos paÍses capi

talistas mais avançados ( 1 ) 

A necessidade de centralização e concentração 

de capitais para o esforço de constituição de uma base indu~ 

trial pesada torna a intervenção do Estado decisiva para a 

industrialização brasileira, assim como é decisiva a sua 
. .-

atuação para a demarcação de espaços e limites de expansao 

do capital internacional e do capital nacional privado. 

E, no momento mesmo em que faz a economia o 

movimento de passagem a um capitalismo plenamente constit-uí-

do, assume o Estado nova natureza na sua relação com a eco-

nomia nacional. Transformam juntos o seu caráter Estado e 

economia no Brasil, e fazem-no ambos de forma contraditória, 

abrigando dentro de si novas funções e velhos arcabouços. 

O perÍodo 1957-1961 conhece um boom de inves-

timentos que traria alterações de muito maior alcance que 

uma mera ampliação de capacidade produtiva em setores indus-

triais já instalados. O boom àe investimentos do período 

57/61 "representa, além de um salto tecnolÓgico, um salto na 

( 1 ) Veja-se a respeito Luciano Coutinho 
Belluzzo: "Reorganização àa Economia 
dos CEBRAP 23. 

e Luiz 
Mundial 

Gonzaga 
in Estu-
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capacidade produtiva existente~ concentrado em três ou qua-

tro ramos, basicamente material de transporte, material elé

trico e metal-mecânica, de pouco peso relativo na estrutura 

produtiva anterior e de elevada complementarieàade interin-

dustrial 11 
{ 

1 ). O volume de investimentos realizado pôde 

fazer crescer todos os setores industriais e dentro deles 

até mesmo as empresas menores. A diferenciação da estrutura 

produtiva que o perÍodo de expansão instala na indústria ' e 

profunda e a capacidade produtiva nacional passa a crescer 

muito além da demanda corrente. 

A mudança no padrão de acumulação capitalis-

ta no Brasil que assim se configura está amplamente apoiada 

na ação do Estado. O Estado assegura então ta.nto o investi-

mente pesado em infra-estrutura e nas lnàústrias de base, 

quanto o acesso a fontes de financiamento ao investimento 

privado na impossibilidade de recurso ao sistema financeiro 

privado nacional, apenas incipiente. Mas coube sobretudo ao 

Estado brasileiro "uma tarefa essencial: estabelecer as ba-

ses da associação com a grande empresa oligopólica estrangei 

ra, definindo, ctaramente, um esquema de acumulação e lhe 

concedendo generosos favores. Encontrando um esquema de acu-

mulação bastante bem definido em que se apoiar e gozando de 

amplos incentivos, a grande empresa oligopÓlica· estrangeira 

predominantemente a européia, decidiu investir 

sil 11 (
2 ) 

no Bra-

( 1 ) TAVARES, Maria da Conceição. Acumulação de Capitais e 
Industrialização no Brasil, p. llUJ. 

{ 2) CARDOSO DE MELLO, João Manuel. 0 capitalismo Taràio,· 
p. 
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Dá-se, portanto, o salto na industrialização 

nacional sob os impulsos dinâmicos do investimento estatal e 

da grande empresa internacional que para aqui vem sob a for

ma de capital produtivo, em razão fundamentalmente da con

corrência oligopÓlica internacional, no pÓs-guerra, entre ca 

pitais americanos e europeus. 

Beneficia-se o capital industrial nacional na 

industrialização pesada dos espaços que o investimento esta

tal e estrangeiro abrem para seu crescimento nos setores me

tal-mecânico e produtor de bens de consumo assalariado. E 

isto se dá não em conseqüência mecânica da expansao indus

trial e sim em resultado da ação do Estado no estímulo a tal 

crescimento. A solàagem de tais interesses, que não apresen

ta maiores problemas enquanto cresce toda a economia, vai, 

no entanto, expor. toda a sua fragilidade quando arrefece o 

ritmo de crescimento. Do resvalar deste movimento em crise 

aberta se ocupará este capítulo. 
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A Crise: Primeiros T.omentos 

A politização da economia, resultante do novo c~ 

ráter das relações entre Estado e economia no Capitalismo MQ 

nopolista, implica necessariamente a politização das crises 

ecOnômicas. Passam a ccl~dir as crises econômicas no seio 

mesmo deste Estado: é no Estado que se explicitam as rnani-

festações fundamentais da crise, é no Estado que buscam abri 

go os interesses capitalistas para a crise escapar ' e e no 

Estado que se formulam os mecanismos para a sua supera-

- (1) - ' çao Sao por isso indissociaveis as manifestações po-

lÍticas e econômicas àa crise que progressivamente envolve 

a naçao brasileira a partir àe 1959. 

Não obstante não estar ainda dada, em 1959, a 

institucionaliàaàe apropriada ao novo padrão de acumulação 

aqui instalado já está a sua economia estabelecida em pa-

drões monopÓlicos, demandando ao Estado novos termos para 

sua gestão. O especial desaparelhamento do Estado brasileiro 

para fazer reverter os primeiros sinais de esfriamento no 

ritmo dos investimentos terá peso a desempenhar no aprofun-

damento da crise. É este Estado sem a instrumentalidade ade-

quada, que buscará inutilmente, até 1964, formular a saída 

( 1 ) Não encerra viés econornicista afirmar-se que as crises 
econômicas no Capitalismo Capitalista são, inevitavel
mente, também crises políticas. Não se propõe aqui su~ 
tentar que, posto o econômico, o polÍtico lhe vem em 
decorrência. Propõe-se apenas, como fundamento a esta 
análise, que polÍtica e economia no Capitalismo Mono
polista já não se podem dissociar: todas as relações 
e ações econômicas são, ao mesmo tempo, relações e 
ações polÍticas. 
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para a crise pela remoçao de seus sintomas mais evidentes: 

a inflação e a queda nos investimentos. 

Foi a ação deste Estado que pos tanto a possibi

lidade de salto na industrialização brasileira quanto a di

mensão da crise que a este salto se seguiria. São as políti

cas econômicas, que este Estado elabora, que estabelecem os 

rumos básicos ao movimento da economia brasileira. E sao, 

por isto, também elas guias seguros para a compreensão deste 

movimento. 

Os Últimos anos 50 e o inÍcio da década de 60 co 

nlieceram no Brasil duas propostas de política econômica es

sencialmente distintas: o Plano de Metas e o Plano Trienal. 

Estas duas propostas têm trajetórias completamente diferen

tes: o Plano de Metas realmente preside o processo político

-econômico até 1960, enquanto que o Plano Trienal nao chegou 

a ter vigência efetiva. E tanto o êxito do Plano de Metas, 

quanto o fracasso do Plano Trienal são esclarecedores para 

as profundas transformações que, no espaço entre um Plano e 

ou"tro, se estabelecem na economia nacional. 

O Plano de Metas 

O Governo Juscelino propoe, em finais de 1956, 

"um ambicioso conjunto de objetivos setoriais, conhecido por 

Plano de Metas, que constitui a màis sólida decisão conscien 

te em prol da industrialização na história econômica _do 
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paÍs" ( 1 ) • 

É montado o Plano de Metas sobre a previsão. de 

alguns blocos básicos de investimen.tos: um bloco de formação 

de capital social básico em transportes e energia, a cargo 

do setor pÚblico; um bloco de insumos básicos e de produção 

de bens de capital; e um bloco para a implantação de um se

tor de bens de consumo capitalista, centrada na indústria ay 

tomobilÍstica. Um quarto bloco de investimentos se remetia 

ainda à construção de Brasília que, além de abrir espaço a 

expansão da construção civil, deveria fazer avançar a fron-

teira agrícola nacional. 

.- Um diagnóstico sobre pontos àe estrangulamento, 

que seriam empecilhos ao desejado avanço do crescimento eco-

nômico nacional, vai determinar todo o esforço que à sua su-

peração aplicaria o Governo Juscelino. A implementação do 

Plano de Metas vai estar norteada pela idéia de que "o de.se-

quilÍbrio do desenvolvimento econômico brasileiro tinha pro-

vocaào uma demanda insatisfeita de infra-estrutura e esta 

demanda deveria ser prioritariamente atendida se se desejas

se prosseguir no esforço de expansao econômica ao país'' ( 2 ) . 

Ademais da noção dos postos àe estrangulamento, fundamenta 

ainda a elaboração e execução do Plano de Metas a consciên-

cia da necessidade de conferir, ao crescimento econômico br~ 

sileiro, integração e articulação maiores. 

( 1 ) LESSA, Carlos. Quinze Anos de Política Econômica, p. 
14. 

( 2 ) LAFER, Celso. O Pianejarnento no Brasil. Observações SQ 

bre o Plano de Metas, p4 35. 
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No que nao chega a ser ele, no entanto, exata-

mente original: são·as suas as mesmas preocupações básicas 

que animaram o segundo Governo Vargas. O que fundamentalmen 

te distingue o Governo Juscelino é o efetivo equacionamento 

do salto na industrialização brasileira, que resulta de seu 

êxito na articulação da expansão da acumulação inte~na com o 

aporte do grande capital internacional. o Governo Juscelino 

foi capaz de oferecer ao capital internacional atrativos su-

ficientes à sua vinda, empenhando todo o peso do investimen-

to estatal na construção da infra-estrutura necessária ao 

passo final no processo de industrialização nacional. Mais 

ainda, o Estado brasileiro sob o Governo Juscelino pÔde ass~ 

gurar ao capital nacional a sua participação neste processo, 

garantindo-lhe financiamento e protegendo-lhe espaços para 

seu crescimento. 

É imprescindível a intervenção do Estado nacio-

nal na definição das condições em que se implantaria a indÚ§ 

tria pesada nas economias de industrialização retardatá

ria ( 1 ) . Para tanto precisa ele contar não apenas com um 

potencial de acu~ulação interno em alguma medida sob seu 

controle, mas ainda com aparelhamento adequado a tarefa de 

coordenação do esforço brutal de investimentos que, no caso 

brasilei'ro, transformaria profundamente todo· o· padrão de 

acumulação nacional. O Governo Jus.celino, confrontado com a 

necessidade de ampliar e diversificar seus aparelhos econo-

( 1 ) Veja-se João Manuel Cardoso de Mello. 
Tardio e Maria da Conceição Tavares. 
Capital e Industrialização no Brasil. 

O Capitalismo 
Acumulação de 
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micos para o desempenho de tal tarefa, escolhe fazê-lo por 

via paralela à estrutura administrativa herdada dos governos 

. (1) . -
anter~ores O que de modern~zaçao institucional havia 

sido estabelecido pelo segundo Governo Getúlio foi amplamen

te utilizado. Mas onde se defrontou o Governo Juscelino com 

evidentes insuficiências nos aparelhos econômicos de Esta-

do, procurou antes montar aparelhos paralelos que reformular 

os que já encontrara institucionalizados. 

Assim, a execução do Plano de Metas exigiu que o 

Estado acionasse mecanismos institucionais e financeiros que 

lhe permitissem desempenhar o papel de agente articulador 

da tomada de decisões e da implementação das medidas para a 

instalação da indústria pesada brasileira. Financeiramente, 

o Estado no Governo Juscelino atuou como um mobilizaàor de 

recursos gigantes~os, os quais aplicou na construção da in-

fra-estrutura necess~ria e repassou as empresas nos setores 

por eie definidos como estratégicos. O BNDE e a SUMOC foram 

peças fundamentais para a ação ào Estado. A coordenação do 

esforço do setor público no bloco de investimentos projeta-

do foi feita "basicamente, através do BNDE, pois este contrQ 

lava os mecanismos de financlamento do setor público, direta 

ou indiretamente ligados às metas de infra-estrutura: dire-

tamente através dos recursos do programa de reaparelhamento 

econômico e dos avais e garant2as que eram lndispensáveis pa 

ra a obtenção ae financiamentos no exterior; indiretamente, 

porque os recursos vinculados (fundos), mesmo quando não m.§. 

( l) DRAIBE, Sonia. op. cít.r p. 245. 
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nipuláveis discriciqnariamente pelo BNDE, aí eram deposita-

dos; constituindo-se em garantias para os financiamentos in

ternacionais" ( 1 ) . ~ SUMOC coube agir captando recursos 

externos e concedendo permissão para as importações, valen-

do-se basicamente de suas instruções 70 e 113. Já o direcio-

namento ao investimento privado seria assegurado através 

dos Grupos Executivos, criados precisamente para a coordena

ção da concessão das benesses que o Estado oferecia. 

É evidente que, tendo sido o grande articulador 

que permite o salto qualitativo da industrialização bras i-

leira em finais dos anos 50, o Estado brasileiro amplia a 

sua presença na economia nacional, ampliando a sua partici-

pação na formação interna de capital e fazendO crescer o seu 

peso relativo dentro dos mecanismos de ·financiamento. Previa 

o Plano de Metas que esta ampliação seria financiada em gran 

de parte pelos Fundos que se criaram antes e durante o Go-

verno Juscelino e que eram constituídos por recursos advin-

dos basicamente de taxações especificas: metade dos gastos 

previstos pelo Plano seriam providos por estes Fundos. Mas, 

aparte estas mud~nças pontuais, o ·sistema tributário brasi

leiro, se bem que tenha conhecido uma certa elevação na sua 

carga neste período, não chega a passar por nenhuma efetiva 

redefini'ção. 

Não é apenas na decisã-o de manter intacta a es-

trutura administrativa estatal que vai o Governo Juscelino 

tazer a clara opção por passar ao largo Cle questões outras 

( 1) LAFER, Celso. op. cit., p. 42. 
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. 
que nao a industrialização nacional. É assim que nao se en-

t:renta abertamente a nítida precariedade do sistema finan-

ceiro nacional~ nem se dedica atenção a um desenvolvimento 

agrícola que acompanhasse o avanço da indústria nacional. 

Tampouco se cuidam dos graves problemas sociais~ que políti

cas de saúde, saneamento, habitação popular e educação deve-

riàm minorar. O Objeto do Plano de Metas e a industriali-

zaçao nacional e apenas a e1a fará cumprir-se. 

Resulta do bloco de investimentos que o Plano 

preside a expansão e diversificação do setor industrial bra-

sileiro em termos que configuram o último passo no cumpri-

menta de JSUa industrialização. Ao final do Governo Jusceli

no, a produção nacional de bens de produção e de consumo du-

ráveis tem dimensões que asseguram a endogeneização do pro-

cesso de acumulação brasJ.leiro. 

As metas de energia e transporte foram intei-ra

( 1 ) 
mente alcançadas . Buscou-se ampliar a capacidade gera-

dora de energia elétrica nas dimensões necessárias a contí-

nua expansão industrial: "tais Objetivos foram praticamente 

atingidos, não se conf1gurando oferta deficiente de energia 

ao longo do programa" 
( 2 ) . A produção de petróleo bruto nª 

cional é elevada de 5,6 mil barris por dia, em 1955, para 

64,6 mil, em 1959, além de estabelecer-se a auto-suficiência 

no refino do Óleo bruto. 

( 1 ) Os dados aqui citados foram todos tomados a Carlos Le_â 
sa em "QuJ.nze Anos de Política Econômica". 

( 2 ) LESSA, Carlos. op. cit., p. 19. 
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. 
A estrutura de transportes foi transformada pela 

ampliação da rede rodoviária pavimentada, que entre 1955 e 

1961 cresceu mais de quatro vezes, tendo a extensão das rodQ 

vias federais e estaduais em seu total crescido cerca de 

50%. 

são também atingidas as metas para as indústrias 

intermediárias, que englobavam tanto "a expansão de ativi-

dades já existentes no país~ como a instalação de novos e 

importantes segmentos para a integração do parque indus-

. " ( l ) id . d 1" d -tr1al . A s erurg1a up 1ca sua pro uçao, de forma a 

a~segurar as necessidades postas pelo crescimento econômi

co brutal que se verificaria. A indÚstria de cimento, de 2,7 

milhões de toneladas em 1955, sobe a 5 milhÕes em 1960, tor-

nando completamente independente de suprimento externo a de-

manda nacional. E a produção de papel e celulose, borracha, 

fertilizantes e metais não-ferrosos, se bem que nao te~ha 

tido o desempenho esperado, conhece avanço importante. 

As metas para o setor de bens de capital reme-

tiam-se à indÚstria automobilÍstica, à construção naval, ' a 

indÚstria mecânica e de material elétrico pesado: As metas 

para a indústria mecânica e de material elétrico pesado pre-

viam a sua instalação, mesmo já que até 1955 apenas produ-

ziam-se internamente equipamentos leves e de pequeno porte. 

Situação que se buscava alterar "visando a integrar vertical 

mente nosso parque industrial'' ( 2 l. Em 1960, estava redu-

( 1 ) LESSA, Carlos. op. cit., p. 23. 

( 2) LESSA, Carlos. op. cit., p. 28. 
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zido a apenas 1/3 o suprimento externo das necessidades de 

equipamentos pesados da economia brasileira, em enorme avan-

ço tecnolÓgico e decisivo aumento das escalas 

nacionais. 

de produção 

As metas para a construção naval sao cumpridas, 

implantando-se a produção de embarcações de alta tonelagem. 

E as metas para a indústria automobilÍstica sao um retumban

te sucesso. Eram dois os alvos do programa para a indústria 

automobilÍstica: projetava-se a produção õe 347.700 veículos 

- caminhÕes e ônibus, jipes, utilitários e automóveis, nes-

sa ordem de importância - e visava-se ainda o alcance de um 

índice de nacionalização dos veículos de 90%, alimentando a 

expansão da indústria mecânica nacional. Os dois objetivos 

foram cumpridos. 

A vitória na consecuçao dos objetivos básicos do 

Plano de Metas vai por termo ao processo de constituição pl~ 

na do capitalismo brasileiro, transformando substancialmente 

a economia nacional. A profundidade das ~ransforrnações vai 

configurar mudanças essenciais no prÓ.pri!)} padrão de acumula

çao no Brasil. 

"A implantação de um bloco à.e investimentos al-

tamente complementares 1 entre 1956 e 19~1, corresponàeu a 

uma verdadeira 'onda de inovações' schurrqui!teriana: de um la

do, a estrutura do sistema produtivo se alterou radicalmen

te, verificando-se um profundo 'salto te:rnolÓgico', de ou

tro, a capacidade produtiva se amplio.u mm:Lto à frente da de

manda pré-existente. Há, portanto, um DC'JW:D padrão de' acumu

lação, que demarca uma nova fase, e as c~acterísticas da· 
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expansao delineiam um processo de industrialização pesada, 

porque este tipo de desenvolvimento implicou num crescimento 

acelerado da capacidade produtiva do setor de bens de produ-

ção e do setor de bens duráveis de consumo antes de qualquer 

expansao previsível de seus mercados" ( 1 ) 

Esta transformação estrutural por que passa a 

economia brasileira neste período teve sua formulação dada 

pelo Plano de Metas, tendo sido o Estado o seu executor. Es-

tas profundas mudanças no processo de acumulação nacional 

configuram um enorme esforço de mobilização e concentração 

d~ capitais, realizados pelo Estado e pelo novo capital es-

trangeiro. Dá-se substancial crescimento da participação dos 

investimentos pÚblicos no total de investimentos realizados 

no per_Íodo: de 3,1 em 1956, de investimentos em _capital fixo 

em percentagem do.PIB, passa-se a 6,6, em 1960. 

E é neste perÍodo que o Estado brasileiro, que 

sempre assumiu a frente na expansão dos investimentos para o 

crescimento econômico, aprofunda ainda a sua participação no 

prbcesso de constituição de uma indústria plenamente capi

talista no Brasil. É por sua açao que se torna possível o 

salto na constituição de uma dinâmica especificamente capi

talista na economia nacional. são os seus investimentos em 

infra-estrutura que viabilizam o brutal investimento privado 

realizado e são os enormes encargos de financiamento tomados 

a si que darão sustentação ao estabelecimento de um setor in 

dustrial montado em bases monopólicas. E é sobretudo crucial 

( 1 ) CARDOSO DE MELLO, João Manuel, op. cit., P• 124. 
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o desempenho do papel, que necessariamente lhe caberia, de 

prescrição das bases da associação com a grande empresa es

trangeira, "ao formular um claro programa de desenvolvimento 

econômico e conceder generosos favores (importação sem co-

bertura cambial, câmbio favorecido para amortizações, juros 

e remessas de lucros, registro do capital à taxa do mercado 

livre, prioridade e garantia para transferência de câmbio, 

financiamento e aval do BNDE etc.)" ( 1 ) 
É certo que a ge-

nerosidaàe destas medidas não explica, por si só, a presença 

da grande empresa estrangeira, que se deve também a uma rea-

ção competitiva das empresas européias ao avanço norte-

-americano na Europa e no Canadá. Mas é claramente o Estado 

brasileiro quem dá os termos por que esta presença deveria 

se pautar. 

Se nao há dÚvida quanto ao comando que o Estado 

e a grande empresa oligopólica internacional exerceram sobre 

o processo de industrialização pesada, não se há de negar 

que tenha sido o capital nacional também amplamente benefi

ciPào. O crescimento da massa de salários dinamizou a indús-

tria de bens de consumo corrente, que contava com forte pre-

sença de empresas nacionais. Em alguns setores produtores 

de insumos, notadamente cimento, alumínio e papel, o Estado 

atua claramente em defesa de espaços para o capital nacio-

nal. Na implantação da indústria automobilística, os efei-

tos de demanda derivada fazem surgir o setor nacional de au

to-peças que cresce e se modern{za sob proteção estatal. O 

{ 1 ) CARDO~O DE MELLO, João Manuel. op~ cit., p. 6. 
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setor da construção civil ganha'a dádiva da construção de 

Brasília e a abertura de rodovias também é pelo Estado pre

servada para as empresas de engenha+ia nacionais. E é sobre-

tudo generoso o conjunto de favores financeiros que foi ofe-

recido ao capital nacional na implementação do Plano de Me-

tas: acesso garantido a condições extremamente favoráveis de 

empréstimos externos, além do crédito a longo prazo que foi 

assegurado pelas instituições financeiras oficiais, via de 

regra, com prolongado prazo de carência e amortização a ta-

xas de juros negativas. 

são assim resguardados os capitais nacionais pe-

lo Estado na execução do programa de investimentos que tran§ 

formaria o processo de acumulação no Brasil. o predomínio 

evidente do capital interna~ional e do capital estatal no 

processo nao se dá às expensas do capital nacional, nem des-

cuida o Governo Juscelino em guardar espaços e recursos ade-

quados ao crescimento das empresas de capital nacional. "Ef..§. 

tivamente, o processo de concentração relativa, que a par-

tir de fins da década de 50 se deu como tendência inexorá-

vel em favor do capital internacional e das empresas esta-

tais, não prejudicou, em termos absolutos, o conjunto ào ca-

pital de propriedade de 'nacionais' . Poder-se-ia mesmo dizer 

que o salvou de uma tendência maior à estagnação relativa, 

.... à"(l) embora submetendo-o a cr1ses conJuntura1s ma1s agu as . 

A ampla conjunção de interesses, que se pode as-

{ 1 ) TAVARES, Maria da Conceição. Acumulação de Capital e 
Industrialização no Brasil, p. 115. 
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sentar em torno ao projeto de industrialização nacional pos

to ,Pelo Plano de M~tas, dá à economia brasileira a sua con

formação atual e estabelece o tripé que a sustenta: a empre

sa oligopÓlica internacional dominante, a empresa estatal e 

a empresa nacional. Compõe-se desta maneira, sob os ' ausp1-

cios do Estado, a estrutura monopólica específica que deter-

mina o processo de acumulação capitalista no Brasil desde os 

anos 50. 

Mas esta articulação perfeitamente solidária de 

interesses nao tardaria a expor rachaduras e a desnudar o d~ 

sequilÍbrio em que se fundamenta. O crescimento acelerado do 

Governo Juscelino vai desembocar uma crise econômica que se 

arrastaria por anos e que dá seus primeiros sinais em 1959. 

A inflação ascende a um outro patamar, .agrava-se o déficit 

pÚblico e intensificam-se problemas com o balanço de pagamen 

tos,.indicando que o esquema de financiamento do Plano de M~ 

tas chegava a seus limites. 

Os primeiros sintomas da desorganização econômi-

ca sao os prenúncios do rompimento irrecorrível do esquema 

de financiamento em que se apoiou o Plano de Metas. Os inve~ 

timentos feitos sob o Plano, apesar do seu fantástico volu-

me, não contavam com um sistema financeiro de diversificação 

.e solidez adequadas. E se era frágil o siste.ma financeiro 

privado, tampouco realizou-se uma .reforma tributária e fi

nanceira que dotasse o Estado de recursos suficientes para 

respaldar sua presença crescente na economia. o resultado 

inevitável foi a acumulação de déficits do Tesouro cobertos 

com emissões de papel-moeda. 
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Em 1959, este déficit deu um salto de 28,8 bi

lhÕes de cruzeiros (em 1958) para 53,7 bilhÕes. Do ponto de 

vista externo, começam a surgir problemas de financiamento 

do déficit da baJ,_ança de serviços, a demonstrar que as fon-

tes até estão utilizadas praticamente entravam em exaustão. 

O esgotamento do esquema de financiamento inter

no, e externo em que se amparava o Plano de Metas, leva o Mi

nistro da Fazenda e o Presidente do BNDE a proporem um Pro

grama de Estabilização Monetária, em fins de 1958, que visa

va combater a inflação e equilibrar o balanço de pagamentos 

com os clássicos instrumentos monetaristas: corte dos gastos 

do Estado, retirada dos subsÍdios, corte no crédito e conten 

çao salarial. 

Mas, diante do enorme desgaste político provoca

do pelas medidas àe estabilização, pressionado pelo FMI para 

aprofundá-las ainda e vendo,o Plano de Metas ameaçado. O Go

verno Juscelino resolve romper as negociações com o FMI e 

sepulta definitivamente o Programa de Estabilização Monetá

ria. O crescimento acelerado da economia pôde prosseguir em 

1960, mas a inflação se elevou e o desequilÍbrio das contas 

externas se agravou substancialmente. 

Os primeiros sinais de rutura na articulação das 

forças econômicas que preside o Plano de Metas sao, como já 

dito, as manifestações de exaustão do esquema de financiamen 

to ern.que se havia ela baseado. As profundas transformações 

que sofre a estrutura produtiva nacional se dão sem que se

jam estabelecidos modernos mecanismos de criação de crédito 

e intermediação no sistema financeiro existente, extremamen

te precário. O Plano nao se ocupa com a clara inadequação da 
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estrutura de financiamento à economia nacional suporte 

ao esforço de investimentos que se realizaria: escolheu an-

como 

tes definir as fontes de que se utilizaria "ao longo da exe-

cução do prograrna 11 ( 1 ) 

É escolha feita para contornarem-se desavenças 

que fatalmente surgiriam de uma proposta de reordenamento 

das instituições financeiras nacionais. E que, na verdade, 

viria apenas a resultar na atribuição ao Estado de todas as 

responsabilidades pelo fornecimento de crédito aos investi-

mentes programados devendo ainda fazê-lo sem que sequer se 

alterasse a instrumentalidade financeira estatal. Também 

procura o Governo Juscelino evitar contrariar interesses que 

reformas pudessem atingir. É assim que nao se repara a es-

trutura tribut~ria, nem se cuida de agilizar as mecanismos 

de dÍvida pública 1 praticamente inexistentes. Designa-se ao 

Estado tarefa hérculea, sem reforçá-lo para o seu desempe-

nho. 

Não resta portanto 1 ao Estado brasileiro senao 

fazer recurso a mecanismos àe financiamento amplamente fun-

damentados na expansão dos meios de pagamento pela emissão 

primária de moeda. Os déficits orçamentários em que incorre, 

sob o Governá Juscelino, crescem significativamente, a par-

tir mesmo de 1956, em função dos créditos adicionais e ' c r e-

ditos sem cobertura concedidos. Nem sempre implicavam os 

déficits no orçamento em desembolso efetivo, por serem em 

parte lançados ao exercício seguinte sob a rubrica 

( 1 ) LESSA, Carlos. op. cit.~ p. 17. 
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"gastos a serem cobertosn. Mas ó déficit de caixa do Tesouro 

Nacional, que representa a diferença entre recursos e gastos 

efetivamente realizados dentro do m.esrno ano fiscal, eleva-

-se também violentamente, de 1956 em diante. O financiamento 

aos àéficits governamentais era basicamente feito por empré~ 

times tomados ao Banco do Brasil e que implicavam, de qual-

quer forma, emissão de moeda. Além do recurso à emissão, não 

se ofereciam ao Governo Jus~elino outros meios para finan-

ciar seus déficits, pela precariedade do mercado de títulos 

pÚblicos com que contava e que o recrudescimento da inflação 

tornava ainda menos atraente ( 1 ) 

A prÓpria inflação, fartamente empregada por em-

presas e Estado como mecanismo de financiamento, vai escapar 

de controle e destroçar os já precários instrumentos finan-

ceiros nacionais. A insuficiência das fontes de financiamen-

to ~ economia brasileira, dada pela inexist~ncia de um sis-

tema financeiro privado capaz de financiar os investimentos 

que se fizeram, impunha às empresas a necessidade de engen-

drar formas prÓprias de captação de recursos, a elevação de 

preços sendo aquela a que mais facilmente se recorria. Mas a 

aceleração inflacion~ria por~ fim a esta forma de capitali-

zação interna às empresas, que seguiam sem poder contar com 

recursos vindos da rede banc~ria. 

É fora de dúvida que a opçao do Governo Jusceli-

no, por fazer avançar brutalmente a indÚstria brasileira sem 

promover mudanças nos demais setores da economia nacional, 

( 1 ) SOCHACZEWSKI, A.C. Financiai and Economic Development 
of Brasil, p. 128. 
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leva a que tal avanço viesse a enfrentar menores resistên-

cias ao seu anúncio· e implementação. Foram decididamente de 

extrema importância para a adesão ao Plano de Metas dos in

teresses capitalistas presentes na economia brasileira estes 

cuidados que toma o Governo Juscelino sobretudo em não melin 

drá-los. Mas será esta mesma opção, que viabiliza a execuçao 

do Plano, o determinante dos mais graves problemas com que 

se defrontariam pouco depois economia e naçao brasileira. 

A construção de uma estrutura produtiva em ter-

mos monopÓlicos, sem um sistema financeiro moderno e sem um 

r~aparelhamento do Estado para a gestão de um novo padrão de 

acumulação não foi certamente tarefa de pouca monta. O peso 

porém que tem esta especial desigualdade na montagem do Capi 

talismo Monopolista no Brasil vai implicar na profundidade 

da crise que se deflagraria, u-ma vez arrefecidos os impulsos 

dinâmicos do investimento sob o Plano de Metas. O declínio 

do ciclo de expansão econômica, que se sucederia inevitavel-

mente ao ritmo acelerado da acumulação provocado pelo Plano, 

desenvolve-se em crise por conta da particular desproporção 

eritre a estrutura prod~tiva instalada e as estruturas de fl. 

nanciamento disponíveis: ''esta desaceleração não levaria ne-

cessariamente à crise econômica se não ~xistissem fortes prQ 

blemas, 'tanto pelo lado do ajuste dinâm:llco aa ·estrutura da 

demanda à capacidade produtiva rec_ém-instalada, como pelo la 

do da realização e financiamento 9e um ~tencial de acumula

çao que se· tinha incrementado fortement'f:. nos fins da déca-

da" 
( 1 ) 

( 1 ) TAVARES, Maria da Conceição. Acummlação de 'capital e. 
Industrialização no Brasil, p. 12~-5. 
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E a toda esta particular desigualdade em que se 

monta o padrão monopÓlio específico ao capitalismo brasi_lei-

ro, acresce-se a gravidade da ausência de mecanismos ' pro-

prios à sua gestão no seio dos aparelhos de Estado nacio-

nais. "A extraordinária etapa expansiva de 1956-1961, ao ter 

completado e articulado, num salto, uma estrutura monopoliâ 

ta. de, perfil industrial avançado, levou a extremos as pos-

sibilidades regulatórias e intervencionistas do Estado, sem 

superar plenamente, entretanto, sua forma básica. Ao fazê-

-lo, introduziu no organismo estatal elementos de obsoles-

cência agudos, já claros anteriormente (e por isso mesmo con 

tOrnados), e agora agravados pelOs conteúdos novos que a 

prÓpria'riãtureza da industrialização colocava. Após 1960, 

não se trataria - como antes - de vencer os formidáveis obs-

táculos para completar as bases da industrialização capita-

lista, mas de enfrentar o desafio de regular e mover-se no 

contexto de uma estrutura monopolista, articulada de forma 

peculiar, da qual o Estado era partícipe direto, através 

de suas empresas e das novas modalidades de articulação dos 

setores capitalistas. Comparada ao avanço atingido pela es-

trutura industrial e pela organização oligopólica, a estru-

tura estatal tornara-se acanhada', estreita 

da" ( 1 ) 

Tem nova substância este Estado, 

e desequipa-

deve arbitrar 

termos novos nas relações econômicas e políticas nacionais 

e novas questões nas relações com o Capital internacional. 

( 1 ) DRAIBE, Sonia, op. cit., p. 247. 
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Segue no entanto~ o seu aparelhamento sem conhecer maiores 

alterações. É este o legado de aguda disparidade do Governo 

Juscelino à nação: uma fantástica transformação das estrutu-

ras industriais nacionais e uma gravíssima inadequação de 

seu sistema financeiro, ao lado da profunda atrofia dos apa

relhos econômicos de Estado. A gestão destas estruturas dÍs-

pares, entregue a um Estado desparelhaào, ' sera tocada ata-

balhoadamente pelos governos que se seguem até 1964. Apenas 

então se forjará uma compatibilização das estruturas econômi 

cas brasileiras, no bojo de mudanças políticas radicais. 

O Interregno Jânio Quadros 

Entre 1961 e 1964, o Brasil conheceu duas tenta-

tivas de polÍticas de estabilizaç§o para a crise econ6mica: 

a do governo Jânio Quadros e o Plano Trienal de Desenvolvi-

men to. 

Em j~neiro de 1961, o discurso âe posse do pre

sidente eleito J§nio Quadros declara o pais ~ beira de ban-

carreta e afirma ter recebido como herança a ineficiência 92 

vernamental e a crise financeira. Inflaç~o ~alopante, divi-

da externa vultosa e pesado défici~ fiscal previsto para 

1961, compunham um quadro que req~eria providências enérgi-

cas. O breve governo Jânio Quadros marca.assim o deslocamen

to da preocupação maior da política econômica brasileira até 

então com os problemas ligados ao desenvolvimento ecemômi-

co, para as questões relativas ao controle da inflação e ao 
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equilÍbrio das. contas pÚblicas. A partir deste momento esta

rá a gestão econômica estatal voltada antes à arbitragem da 

crise que ao estímulo ao crescimento da economia. 

As negociações com o FMI foram retomadas e já em 

março de 1961 anunciou-se um programa de estabilização eco

nômica extremamente ortodoxo. o núcleo das medidas adotadas 

residiu na restruturação do sistema cambial: a taxa de câm

bio foi unificada e desvalorizada em 100%. A taxa de câmbio 

mÚltipla havia sido instrumento importante para estímulo ao 

investimento externo em setores industriais decisivos e era 

fonte expressiva de recursos governamentais. A sua unifica

ção foi feita no propósito de, reduzindo-se as importações, 

forçar-se a ocupação da capacidade produtiva instalada no e§ 

forço de investimento do Governo Juscelino. 

Institue-se ademais um depósito prévio às impor

tações, para reforçar a receita governamental desfalcada pe

las medidas de reforma cambial. Os subsÍdios outorgados ao 

petrÓleo e ao trigo foram eliminados, e tratou-se de cortar 

ga.stos federais, de restringir o crédito e de reajustar os 

salários abaixo das taxas de inflação. A retomada das nego-

ciações com o FMI resultou na concessão de novos créditos 

ao Brasil e na rolagem da dÍvida externa brasileira. 

Mas este ensaio de estabilização econômica teve 

curta duração e se encerra com a renúncia de Jânio em agosto 

de 1961. A turbulência política que o Governo Jânio Quadros 

cultivou vai ser drasticamente agravada com sua renúncia. 

Alçado à Presidência numa eleição 'que expõe a perda de re

presentatividade do sistema partidário vigente, Jânio Qu.a

dros abandona o cargo numa tentativa malograda de golpe e 
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deflagra uma crise política que ·encurtaria muito o raio de 

manobra polÍtica e econômica de seu sucessor. 

A tentativa de estabilização empreendida pelo Gg 

verno Jânio Quadros não chega a inibir a taxa de crescimento 

da economia 1 que passa mesmo de 9,7 em 1970 a 10,3 em 1961. 

Mas o rápido fim de sua gestão abala seriamente a confiança 

na·viabilidade de uma resposta à crise nos moldes reclamados 

pelas forças conservadoras.- A entrega da Presidência ao seu 

vice Goulart, apoiado por correntes de forças populares, va2 

implicar em mudanças na correlação de forças presente no blQ 

co no poder. Assumindo um cargo para o qual havia sido elei

ta uma composição política de tendência diversa àquela por 

ele representada, transita João Goulart até o desfecho de 

sua gestão por uma estreita margem de composição dos inte-

resses em crise~ que os desmandos do Governo 

fizeram reduzir-se. 

O Plano Trienal 

Jânio apenas 

A partir de 1962, a crise econômica se explici-

ta clar~mente. Há diminuição àos investimentos, aumento àa 

inflação e aguçamento dos problemas no setor externo. As ta

xas de crescimento da economia caem de 10,3% em 1961, para 

5,2%, em 1962 e 1,6% em 1963. A inflação segue em sua marcha 

ascendente e de 47,7 em 1961, passa a 51,3 em 1962 e 81,3 em 

1963. É este o quadro crítico que se oferece à gestão do Go

verno Goulart, agravado ademais pelas circunstâncias polí-
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ticas àa sua posse. Assumindo a Presidência com poderes res

tringidos pela imposição de emenda parlamentarista~ ainda a~ 

sim traria consigo João Goulart ares de mudança na composi-

ção de forças no cenário político brasileiro. Sucedendo ao 

conservador Jânio Quadros, Goulart em sua primeira mensagem 

presidencial ao Congresso Nacional defende reformas de base 

como alternativa a medidas de estabilização conservadoras e 

recessivas para enfrentar-se a crise. Tinham tais reformas 

por premissa "a idéia de que a industrialização deveria cul-

minar com a independência econômica da Nação, com a melhoria 

generalizada das condições sociais e com a quebra do poder 

• . 1 . f a·. . n ( 1 ) pol1t1co dos at1n un 1ar1os 

Afirmava ainda Goulart a disposiç~o em promover 

aumentos salariais por razões de justiça social e ordem eco-

nômica. No campo se deveriam processar transformações profun 

das, abrindo-se o acesso à terra a quem nela trabalhasse. A 

administração pÚblica deveria passar por medidas moderniza-

doras e os problemas financeiros, fiscais e cambiais seriam 

enfrentados em reformas instrumentais. Previam-se reformas 

financeira e tributária que fortalecessem o sistema financei 

ro privado e as estruturas financeiras estatais. A reforma 

tributária cuidaria ainda de distribuir de forma mais justa 

o onus fiscal, em consonância com a redistribuição de rendas 

que se dispunha a efetivar o novo Governo. 

É desta forma mais qu~ evidente a mudança de tom 

que o programa de Governo no novo Presidente estabelecia em 

{ 1 ) CARDOSO DE MELLO, João Manuel. mimeo inédito, p .. 15. 
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relação ao conservadorismo do Governo Jânio. o combate à cri 

se se desloca do ataque ao desequilÍbrio das finanças pÚbli

cas para a redistribuição dos frutos do desenvolvimento. o 

Governo Goulart abre assim a via das reformas estruturais 

para a superaçao da crise, que o Governo Castelo também tri 

lharia. 

Todo o ano de 1962 vai ter porém a ocupar o ce

nário político a discussão sobre o reestabelecimento do prg 

sidencialismo e a política econômica segue sem o encaminha

mento de soluções articuladas para a crise. A efervescência 

do debate político nao chega no entanto a impedir a aprova

çao pelo Congresso Nacional de legislação regulando relações 

básicas ao capitalismo brasileiro: a Lei àe Remessas de Lu

cros. Projeto de lei ainda do Governo Jânio Quadros, a lei 

teve várias emendas e tramitação delicada. Argumentava-se 

contra a sua aprovação que implicaria ela em desestímulo ao 

investimento externo no Brasil. Em sua defesa sustentava-

-se que o capital internacional deveria sofrer controles a 

sua autonomia de forma a lhe impor servir primordialmente 

aos interesses do desenvolvimento nacional. A Lei dispÕe re

gulamentação para os termos em que os lucros do capital es

trangeiro aq~i investido poderiam ser remetidos ao exterior. 

Neste propósito, cria procedimentos de registro do fluxo dos 

capitais externos e limita a remessa de lucros a 10% anuais 

sobre o capital investido. 

Ainda em 1962, o segundo gabinete parlamentaris

ta do Governo Goulart pede ao Congresso Nacional delegação 

de poderes para legislar sobre questões básicas para o equa

cionamento da crise. que contemplavam ''abastecimento e expan 
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sao da produção agrícola; medidas de rêvisão agrária; repre~ 

sao ao abuso do poder econômico; processo espoliativo; m.edi

das administrativas; medidas fiscais; medidas monetárias e 

cambiais; regula~entação do direito de greve e consulta ple-

' ( 1 ) biscitaria sobre a forma de governou . Recebendo delegQ 

çao para matérias de abastecimento e reforma agrária apenas, 

sa.o montadas novas estruturas na administração federal para 

a sua gestão. 

Em setembro de 1962, a lei 4.137 definia formas 

de abuso ãe poder econômico. são elas: dominar os mercados 

nacionais total ou parcialmente por meio de ajustes entre em 

presas ou de criação de dificuldades ao seu funcionamento; 

elevar sem justa causa preços, nos casos de monopÓlioi exer-

cer espeCulação abusiva para elevação de preços; formar gru-

pos econômicos em detrimento àa livre deliberação de compra-

dores ou vendedores, subordinando a venda de qualquer bem à 

aquisição de outro; exercer concorrência desleal. As práti-

cas da concorrência monopÓlicas são assim o objeto da lei, 

que poderia também atingir as atividades de empresas esta-

tais. 

São amplos os instrumentos nela previstos para o 

controle da açao empresarial. ''A repressao de atos de abuso 

do poder econômico também se exerce mediante o controle de 

fiscalização da contabilidade das 

22 da lei 4.137 que, por proposta 

Dispôs empresas. 

da CADE ( 2 
' o 

o artigo 

Poder Ex_g 

( 1 ) VIANA, Cibilis da R. Reformas de Rase e a Política Na
cionalista de Desenvolvimento, P·. 129-130. 

( 2 ) Comissão Administrativa àa Defesa Econômica, criada em 
1945. 
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cutivo enviaria, no prazo de 90 dias, ao Congresso Nacio~al, 

mensagem acompanhaã.a de anteprojeto de lei dispondo sobre 

normas gerais de contabilidade a serem adotadas pelas empre

sas, objetivando a padronização dos balanços e a racionali

zação das contas'' ( 1 >. 

A despeito porém da relevância destas medidas, 

prosseguiam carecendo a polÍtica econômica e a arbitragem da 

crise de coordenação e abrangência maiores. o Governo Gou-

lart mantinha-se tolhido pelas circunstâncias políticas e 

ocupava-se fundamentalmente com a ampliação de seus poderes 

pela revogação do parlamentarismo. Vitorioso no plebiscito 

em janeiro de 1963, Goulart aciona o Plano Trienal de Desen 

volvimento Econômico e Social, concebido como. solução conci-

liatória para o conjunto de problemas que enfrentava a Na-

çao. 

O compromisso assumido pelo Plano Trienal arti-

culava a contenção gradual da inflação com a recuperação do 

crescimento econômico e a recomposição do equilÍbrio no ba-

lanço de pagamentos. O diagnóstico da inflação brasileira 

veiculado pelo P~ano Trienal localiza no setor externo e no 

setor pÚblico os seus focos principais. o setor pÚblico par-

ticipa na elevação inflacionária pelos crescentes déficits 

do Tesooro, que a unificação à as taxas de câmbio feita pelo 

Governo J~nio apenas teria agrava~o. A vitória na luta anti-

-inflacionária dependeria, na visão do Plano Trienal, da 

"forma de financiar o déficit ào Tesouro. e da política de 

'• .. à"(2) creà1to ao setor pr1va o Previa o Plano, portanto, 

( 1 ) VENÂNCIO FILHO, A. A Intervenção do Estado no n·omínío 
Econômico, p. 301. 

( 2 ) MACEDO, Roberto. Plano Trienal de Desenvolvimento Eco
nômico e Social in LAFER, Betty Mindlin. O Planejamen
to no Bra.sil. p.Ss. 
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elevação de carga fiscal, corte no gasto pÚblico e captação 

de recursos via mecanismos de dÍvida pÚblica. 

O Plano Trienal nao se dispunha a combater a in-

flação com a redução das atividades econômicas: 

-se "planejar a estabilização em condições de 

pretendia

desenvolvi-

menta, a fim de que possamos, em umá fase subseqüente, plan~ 

jar a intensidade do desenvolvimento sem comprometer a esta-

bilidade". E não se limitava, por isto mesmo, à proposição 

de medidas de estabilização: faz ele também a defesa das re

formas de base que dariam caráter diverso ao capitalismo brª 

sileiro. Afirmava porém ser competência do Poder Legislati

vo a def;inição de tais reformas, nao se comprometendo com a in 

certeza de sua concretização, face à progressiva redução do 

espaço de composição política do Governo no Congresso Nacio

nal. 

A execuçao do Plano Trienal traz de imediatc.i a 

desvalorização em 30% da taxa de câmbio, como estímulo às ex 

portações brasileiras. O impacto da medida sobre o processo 

inflacionário deveria ser arrefecido pela manutenção das ta-

xas de câmbio para as importações de petróleo. Esperava-

-se adernais da desvalorização do- câmbio que abrisse caminho 

à renegociação da dívida externa, que vai no entanto esbar

rando nas rígidas posições ào FMI e do governo norte-ameri

cano. 

E nao sao melhor sucedidas as medidas que se to

maram no combate interno à inflação, combate este que nos 

primeiros momentos do Plano é priorizad·o em relação à retomQ 

àa do crescimento econômico. É exatamente esta primazia, de-
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terminando uma redução no crédito e um corte no gasto pÚbli

co que levantaria desagrados generalizados. Descontentes os 

empresários, pela ameaça de aprofundamento da queda no cres

cimento econômico, também seguiam insatisfeitos os trabalha

dores~ com a corrosão de seus salários somada aos riscos de 

desemprego, e o funcionalismo pÚblico, que receberiam rea

juste de vencimentos inferior à inflação e aos que eram con

cedidos pelo setor privado. 

A implantação do Plano ·Trienal vai impondo sério 

desgaste político ao Governo Goulart, tanto frente às forças 

conservadoras quanto às forças populares. À direita acusava

-se o Governo de hesitação, e a polÍtica econômica de inocui 

ãa'ãe. À esquerda denunciava-se transigência com as forças im 

perialistas e traição ~s classes trabalhadoras. As medidas 

de estabilização do Plano chocavam-se com trabalhadores e 

empresários e a sua fase reformista era entravada no Congre2 

so Nacional pelas forças conservadoras. "Nem estabilização, 

nem reformas. Em maio já estava claro o fracasso 

Trienal" ( 1 ) 

à o Plano 

A crise, a partir da fal~ncia da estabilização 

proposta pelo Governo Goulart, aprofunàa-se e o ano de 1963 

vê a inflação crescer 80%, a economia apresentar desempenho 

decepcio.nante de crescimento ( 1, 6%} e o balanço de pagamen-

tos seguir crescentemente deficitá~io. Mostra SOCHACZEWSKI 

que de um superávit de 55 milhÕes·de dÓlares em 1961, cai o 

balanço de pagamentos para um déficit de 340 milhÕes em 

1962. Pesa neste déficit o desempenho das exportaçoas e do 

{ 1 ) CARDOSO DE MELLO, João Manuel, op. cit., p. 24. 



40 

movimento de capitais: as exportações caem drasticamente e a 

conta de capitais, que, em 1961, trouxe ao país um fluxo de 

656 milhÕes de dÓlares, despenca para apenas 290 milhÕes no 

( 1 ) 
ano seguinte 

Mas nao pode ser atribuída a redução no fluxo de 

capitais internacionais exclusivamente às exigências da Lei 

de Remessa de Lucros, como arguiam então as forças polÍticas 

a ela contrárias. Há sem dúvida de ter tido decisiva impor

tância na retração da entrada de novos capitais também o ri2 

co de investir-se numa fase de crise aberta, quando ainda 

não se vislumbram os rumos da retomada do crescimento. Tam-

pouco contribuía o agudo acirramento da luta polÍtica em 

1962 e 1963 para formar um quadro atraente a que aqui se com 

prometesse o capital internacional em novos investimentos. 

As sérias dificuldades na negociação com o FMI certamente 

agravavam as relações econô~icas internaciona-is brasileiras. 

Em 1962, o FMI havia endurecido as condições impostas ao 

Brasil, reclamando ações mais efetivas no combate à inflação 

e na fixação da taxa de câmbio antes de liberar um crédito 

' st'and-by concedi~o ainda em 1961. Os bancos privados euro-

peus passam a também aguardar o resultado das conversaçoes 

com o FMI para completar a liberação de seus empréstimos ao 

Brasil, ·o que até finais de· 1962 não chega á acontecer. vê-

-se assim forçado o pals a recorrer à redução de suas reser-

vas para fechar o seu balanço de pagamentos neste ano. E, da 

mesma form·a, termina o ano de 1963 com um déficit de 300 mi-

lhÕes de dÓlares, a despeito de um substancial crescimento 

nas exportações, e de manterem-se estáveis a·s suas in;porta-

( 1) SOCHACZEWSKI, A.C. Of. cit., p. 209. 
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As dificuldades com os capitais estrangeiros ·não 

- ' . sao decerto as un~cas com que se defronta o Governo Goulart. 

Também contra os 'capitais nacionais fora aberta frente de ly 

tao A sua legislação contra os abusos do poder eçonômico e a 

sua disposição em promover redistribuição da renda nacional 

em meio à crise lhe traz crescentes enfrentamentos com o em-

presariado nacional. Este, premido pelas precariedades_ nas 

condições de financiamento tanto ao investimento como ao con 

sumo, adiava suas decisões e alimentava a queda no nível de 

atividades da já combalida economia. 

.. Os problemas fiscais enfrentaàos então também se 

viam agravados. Embora tão breve, marcara porém o Governo 

Jânio o início das vãs tentativas entre 1961 e 19-64 de equ_2. 

cionamento das questões fiscais brasileiras. As mudanças que 

nos seus curtos nove meses de gestão se estabelecem - a uni-

ficação das taxas de câmbio dentre elas - pouco podem no sen 

tido de atenuar o aprofundamento da crise; causam elas antes 

problemas maiores que aqueles que se dispunham a resolver. E 

a eliminação da taxa múltipla de câmbio, além de· retirar ao 

Estado um instrumento extremamente ágil para o direcionamen-

to de investimento estrangeiro na economia brasileira, va1 

cortar-lhe fonte substancial d-e recursos. "Recursos que em 

1956 alcançaram 42% da receita orçamentária e em 1961 reduzi 

raro esta participação a apenas ~%'' ( 2 ) 

( 1) SOCHACZEWSKI, A.C. op. cit., !J· 210-251. 

( 2 ) MACEDO, Roberto. op. cit., p. 57. 
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O Governo Goulart se ocuparia com a reformulação 

da imprópria instrumentalidade fiscal nacional. Por várias 

medidas procuraria oferecer soluções à desordem que imperava 

nas contas pÚblicas, todas elas com nenhum sucesso. Busca

-se providenciar uma reformulação na tributação federal e pa 

ra tanto é pedida delegação legislativa ao Congresso Nacio

nal, que não a concede. E nem sequer vem a alcançar imple

mentar pelo Plano Trienal a sua tentativa de reduzir as des

pesas pÚblicas e impor-lhes nova racionalidade. Segue o Go

verno Goulart assim se debatendo com seus precários contro

les sobre o recolhimento tributário, com mínima noção sobre 

o universo de contribuintes e com arrecadação montada sobre 

impostos já não adequados à neva estrutura produtiva. Manten 

do um patamar mínimo ào investimento pÚPlico, para amenizar 

a queda nas taxas de crescimento, e impedido o corte de gas

tos correntes, pela reação de seu funcionalismo, ao Governo 

Goulart restava apenas seguir aprofundando o déficit pÚbli

co. Sem alterações nos incipientes mecanismos de dÍvida pú

blica, apelar a emissão priuiária era recurso ainda inevitá-

vel. ' 

É assim que, no momento em que se fazem mais pr~ 

mentes as necessidades da ação do Estado na provisão das con 

dições essenciais ao processo àe acumulação,' que se encontra 

este Estado impossibilitado de atuar, pelo seu especial de

saparelhamento e pelas crescentes.reações postas às políti

cas intentadas. Imobilizado o Estado para gerir a economia 

em crise, também c estava para redesenhar os seus aparelhos 

econômicos: crise econômica e paralisia ào Estado se alimen

tam.mutuamente, tornando a cada passo mais dramáticas suas 

manifestações. 
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A face mais evidente dos impasses que obstam a 

gestão da economia nacional por seu Estado ' e certamente, a 

insuficiência dos aparelhos econômicos estatais no que se rg 

fere às suas funções financeiras. Quando dá sinais de esgot~ 

menta a forma engendrada pelo governo Juscelino para o finan 

ciamento dos investimentos na indust.rialização pesada, tam

bém os primeiros sintomas de descenso cíclico se apresentam 

e acrescentam, às necessidaOes financeiras para a sustenta-

ção do nível de investimentos, a carência de financiamento 

para o consumo que apresentava decisivo hiato em relação ' a 

capacidade produtiva instalada muito à sua frente. são neste 

momento, como em qualquer reversão cíclica~ ampliadas as ne-

cessidades financeiras da ind~stria nacional que, no entan-

to, defrOntam-se com a crescente incapacidade estatal de fa-

zer-lhes face. Mantida a precariedade do sistema financeiro 

privado nacional, reduzindo-se significativamente o acesso 

às fontes de financiamento externo e acelerando-se o preces-

so inflacionário, são dramáticas as condições financeiras 

que enfrenta a economia nacional então. 

Ainda por algum tempo pÔde seguir o Estado asse-

gurando um patarr.ar de investimentos, que, a partir de 1963, 

torna-se porém claramente insuficiente para imçedir o resva-

lar da economia na recessao. A recomposição da função do Es-

tado brasileiro de principal agente financeiro na eccnomia 

nacional deveria necessariamente passar por uma profunda re-

ordenação de seus instrumentos. Haviam sido estes instrumen

tos capazes de levar a cabo, a:çesar àe sua já visível supe-

ração, o brutal avanço na indÚstria 'nacional que se processa 

em finais dos anos 50. Mas o uso exaustivo que deles se faz 
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os esgota e impõe sua substancial .. redefinição para que vol

tem' eles a operar agora essa economia já consti tuíàa em ba

ses monopolistas. Precisa então o instrumental financeiro e~ 

tatal enfrentar mudanças não apenas na eficácia da captação 

de recursos: é fundamental ainda definir formas novas de po

lÍtica monetário-financeira adequadas ao novo padrão de acu

mulação na economia brasileira. E para tanto carecia também 

o Estado de oferecer circunstância para o desenvolvimento de 

um sistema financeiro privado que a.asegurasse formas moder

nas de valorização financeira para o avanço do capitalismo 

monopolista no Brasil. 

O circuito da valorização do capital-dinheiro na 

economia nacional já não poderia cingir-se às. limitações de 

um segmento bancário crescendo a reboqUe do crescimento 

dustrial ( 1 ) . Impunha-se ao Estado brasileiro formular 

in-

no-

vos instrumentos de criação .de crédito e intermediação fina.n 

ceira de forma não apenas a repassar ao sistema financeiro 

privado parcela maior das necessidades de financiamento da 

economia nacional, como a estabelecer os termos do avanço no 

processo de valo~ização financeira, característica fundamen

tal do Capitalismo Monopolista. São, desta forma, grandes as 

alterações que se precisava cumprir na institucionalidade que 

regia es'trutura e operaçoes financeiras nacionais, para do

tar de novo caráter o sistema financeiro nacional em suas 

duas faces: pÚblica e privada. 

Ademais de novo instrumental e novas relações 

com o processo de valorização financeira precisava ainda 

( 1) SOCHACZEWSKI, A.C. op. cit., p. 132. 
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criar o Estado brasileiro naquele momento toda uma rede no

vos instrumentos de política econômica que lhe pusesse em 

mãos condições efetivas de gestão sobre o processo de acumu

lação monopolista nacional. Instrumentos de política econômi 

ca não mais para a articulação das forças . . . economJ.cas nacJ.o-

nais em torno à industrialização pesada, mas para a adminis

tração de urr. capitalismo com o seu ritmo de acumulação tor

nado endógeno. As decisões de política econômica remetidas a 

uma indústria que se havia expandido e diversificado brutal 

mente têm caráter qualitativamente diverso e deve o Estado 

aparelhar-se adequadamente para tomá-las e implementá-las. A 

composição dos interesses oligopÓlicos internacionais àomi-

nantes com os capitais nacionais abrigados no seio do Esta-

do requeria dos aparelhos esta tais coordenação e integração 

maiores de que era possivel obter do instrumental de planejª 

menta montado pelo governo Juscelino. O aparelho de planeja-

menta estatal brasileiro nos primeiros anos 60, pela sua es-

treita institucionaliàade carecia até da necessária ascendên 

cia para fazer cumprirem-se suas decisões: o Plano de Metas 

fora executado pela particular compatibilização de interes-

ses em torno ao crescimento acelerado, mas o Plano Trienal 

nao alcança s.e fazer cumprir pelos próprios organismos go-

vernarnentais. 

Volta-se desta forma contra o próprio crescimen-

to econômico b'rasileiro a decisão do Governo Juscelino por 

promovê-lo sem adequar as estruturas fiscais e financeiras 

nacionais. O seu legado de obsole~cência aos governos que se 

seguiram crescerá cerceando todos os ensaios de solução 
. 
a 

crise. O desgaste dos instrumentos de política econômica 
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atinge tal dimensão que mudanças tópicas já não podem recu

perar sua eficácia: transformações mais profundas, abrangen

tes e articuladas impõem-se claramente. Todo o instrumental 

econômico estatai carece de reordenamento e ampliação para 

não só desempenhar a tarefa de arbitragem da crise mas~ prin 

cipalmente, para a gestão de padrão rronopólico instalado na 

economia nacional pelos investimentos feitos sob o Plano de 

Metas. 

A reformulação e ampliação destes aparelhos de 

Estado fazia-se absolutamente necessária para o desempenho 

das suas novas funções de regulaç,ão da economia nacional. 

Assim com9 era também preciso arbitrarem-se relações substarr 

tivas ao capitalismo nacional, postas em novos termos pelo 

crescimento econômico dos anos 50, para que pudesse retomar 

seu curso o processo de crescimento econômico: 

acesso à terra, a questão dos controles sobre 

externos, a questão do processo de valorização 

dentre elas. 

Questões instrumentais e questões 

a questão do 

os capitais 

~inanceira 

substantivas 

que urgia resolver como condição à abertura de um novo ciclo 

expansivo na economia brasileira .. Questões que não pôde en

caminhar o Governo Goulart a despeito das melhores intenções 

em fazê-lo. Passará a crise sem solução possível pelo Gover

no Goulart, imobilizado pelo quadro polÍtico de crescente r~ 

dicalização que se sobrepusera às dificuldades econômicas e 

institucionais enfrentadas. A necessidade de reformas era 

afirmada por todas as forças polÍticas,_ que lutavam porém 

por rumos diversos em seu encaminhamento. Se a reformulação 

dos instrumentos de Estado era inevitável - assim como refoi 
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mas substanciais nas relações econômicas nacionais o ca-

ráter que ela veio a assumir se deveu à luta política trava

da e à vitória de um determinado projeto que a contemplava. 

As forças populares propugnavam por reformas que 

marcassem a transformação do caráter economicamente dependen 

te e socialmente injusto do capitalismo brasileiro. Defen-

dia-se uma ampliação na participação das empresas estatais 

na economia nacional, pleiteava-se uma política de redistri

buição de rendas em salários mais elevados e investimentos 

de saúde, educação e habitação popular, e sustentava-se a ux 

g~ncia de uma reforma agrária que democratizasse o acesso ' a 

terra. Também contemplavam os projetos por que se batiam as 

forças populares reformas instrumentais no sistema financei-

ro, na estrutura tributária e na administração pÚblica, que 

tornassem factíveis as reformas substantivas propostas. 

A Reforma Agrária, remetendo o debate político a 

um ponto nevrálgico nas relações capitalistas que é o direi-

to de propriedade privada, foi alçada à condição de eixo bá-

siço no embate das forças polÍticas por fazerem prevalecer 

os seus prÓprios projetos. Em torno à Reforma Agrária se 

ideologiza e se polariza o antagonismo entre as forças envo~ 

vidas na luta' pelas reformas, que progressivamente ocuparia 

toda a cena política nacional~ 

O Governo Goulart oscilava politicamente diante 

das dificuldades que lhe colocava a crise econômica-financei 

ra e o aguçamento da crise política. "Não é a àescoordenação 

governamental que determina a criSe, senao, ao contrário é a 

crise que provoca o aturdimento geral: nem é o medo que parª 
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liza o governo, senao, ao contrário, é a sua incapacidade 

política, trazida pela crise, que lhe impede de tomar rumos 

mais determinadosn ( 1 ) 

A inevitabilidade do movimento cÍclico em qual-

quer economia capitalista plenamente constituída na o pode 

ser revogada pela simples efetivação de políticas econômi-

caS. Da mesma forma não pode ser a profunda crise em que mex 

gulha a economia brasileira- em 1962-1963 creditada a desa-

certos em decisões governamentais na gestão de sua fase mais 

aguda pelo governo Goulart. 11 Uma industrialização pesada em 

condições de subdesenvolvimento quanto mais rápida mais ten 

de a flutuações acentuadas, já que sua base de apoio intra-

-setorial é insuficiente para realimentar a prÓpria demanda, 

devido ao limitado peso relativo de seus setores lÍderes na 

produção industrial global. Assim, uma vez terminados os 

efeitos de realimentação intra e inter-setoriais de cada no-

va onda de investimentos industriais$ reaparece a sua debi-

lidade 'estrutural' como componentes de sustentação da deman 

da final e a reversao do ciclo tende a produzir-se em forma 

acentuada" 
( 2 ) 

Mas se nao pode o Governo Goulart ter a respon-

sabilidade pela crise, a imobilização a que se viram então 

reduzidos os aparelhos de polÍtica econômica - tanto por sua 

obsolescência instrumental quanto pelos impasses políticos 

que se avolumam durante todo o período - certamente teve seu 

( 1 ) CARDOSO DE MELLO, J .M. e BELLUZZO, L.G. ReflexÕes so
bre a crise atual, p. 17. 

( 2 ) TAVARES, Maria da Conceição. Ciclo e Crise, p. 72. 
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peso na profundidade que a crise veio a assumir. Os proble

ma~ que tomam forma. no bojo da crise apen~s ganhavam dimen

sões mais graves à proporção que se fechava o raio de mano-

bra política do Governo Goulart. 

Assim é com a questão da inflação, do balanço de 

pagamentos, da queda dos investimentos,. do particular dese

quilÍbrio entre setor industrial e sistema financeiro e do 

desaparelhamento econômico do Estado. Assim é com as refor-

mas de base que buscavam equacionar tais questões. 

O recurso ao Poder Legislativo como instância àg 

finidora das reformas que reclamavam Nação e Governo vai fa-

zer irrealizável sua efetivação. Equilibradas no Congresso 

Nacional forças populares e conservadoras, nenhuma delas PQ 

dia fazer prevalecer seus projetos prÓprios, embora pudesse 

obstar os projetos alheios. A discussão sobre as reformas de 

base·que tem em seu início a tônica da busca de acordos e de 

conciliação, vai, à medida que o t-empo passa, acumulando im-

passes. As tentativas de composição vão se frustrando e o en 

caminhamento para a polarização de posições é inexóravel. A 

' via legislativa rara a determinação do ~unho impresso ' as 

-reformas apresentava assim obstáculos qm:e nao se puderam 

transpor· democraticamente no Governo Ganlart. 

Os anos à'e 1962 e 1963 assistem, desta maneira, 

a deterioração do quadro na economia b:msileira, 

ração das relações polÍticas e à ·aesmonttagem de 

' a degene-

todas as 

tentativas empreendidas para sua arbitn'agem. A progressiva 

reduÇão do espaço de compatibilização aFs forças conservado

ras e populares em torno a saídas para a; crise vai àe'termi

nar a sua polarização política e a rad±mlização de suas prQ 
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postas econômicas e políticas. "A crise econômica estabele-

ce os marcos para o encaminhamento das soluções possíveis. o 

encaminhamento é, no entanto, político. E o impasse políti-

co que se estabelece bloqueia as soluções econômicas, tanto 

o ensaio conservador de Quadros, quanto a tentativa de Gou

lart de impulsionar as reformas de base 11 
( 

1 ) . 

Apesar de serem as refor~as de base propostas 

pelas forças populares reformas para o capitalismo brasilei

ro, evidentemente lhe traçava rumos não atraentes -às classes 

conservadoras. Muito menos aceitáveis tornam-se elas quando 

o_acirramento dos ânimos polÍticos faz ganharem maior reper-

cussão as vozes que afirmavam a passagem para o socialismo 

como possibilidade imediata. 

E se arregimentavam para a luta ' as. claras as 

forças populares, ·conspiravam cem as Forças Armadas pela de~ 

rubaàa do regime as classes dominantes. A crescente para li-

sia no processo decisório nacional havia levado as forças 

conservadoras à descrença na realização das mudanças insti-

tu~ionais necessárias à retomada do crescimento econômico 

sob controle democrático de Estado. Além do que, parecia o 

Governo Goulart a cada dia tender a despender suas forças 

por levar a cabo as reformas àe base nos termos em que as 

reivindicam as forças progressistas. 

As. reformas de base que eram reformas para o 

capitalismo, no bojo do process~ de radicalização política, 

passam a apontar para o seu limite: a passagem ao socialis-

( 1 ) CARDOSO DE MELLO, João Manuel. op. cit., p. 25. 
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mo~ E neste meio tempo fortalecem-se as forças conservado-

ras para a tomada do poder. A sua vitória daria as transfor-

maçoes que determinaram o caráter ào capitalismo brasileiro 

na sua evolução posterior. 

O movimento de abril de 1964 é assim deflagrado 

pelas forças conservadoras nao apen~s por um propósito de 

deSorganização das classes trabalhadoras em claro avanço 

polÍtico. Estava posto em jogo o controle mesmo do Estado 

num momento em que questões cruciais à ordenação do processo 

de acumulação nacional se deviam arbitrar. Lutava-se por mui 

to mais que o controle político do Estado brasileiro: todo 

o caráter que se atribuiria às relações entre o Estado e a 

economia nacional seria definido pelas forças que pudessem 

fazer executar o seu projeto próprio de reformas. 

É preciso reiterar que, por reconhecer-se a ne-

cessidade de análise das transformações no processo de ac_umg_ 

lação capitalista no Brasil para a adequada compr~ensao de 

1964, nao se pretende defender ser a rutura política que en-

tão se impõe mero reflexo do quadro das relações econômicas 

nacionais. Apenas creio que o reordenamento da institucio-

naliàade econômica nacional, tornando necessário pelas mu-

danças na dinâmica capitalista postas nos anos 50, se devia 

cumprir como condição ao avanço do capitalismo monopolista 

aqui instalado. Na verdade, 1964 marca a vitória de um pro-

jeto específico para a redefinição institucional do capita

lismo brasileiro, implantado a par com a violenta expulsão 

do cenário polÍtico das forças populares que se batiam por 

um projeto distinto. 
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A Crise: Segunda Fase 

11 A passagem da primeira à segunda fase da crise 

foi precedida pela mudança do regime do início de 1964. o 

panorama do capitalismo brasileiro, a curto prazo, nao melho 

rou e, muito pelo contrário, acentuou-se a depressão, mas, 

então deliberadamente, ao serem quase que totalmente frea-

dos os mecanismos habituais de financiamento relacionados 

com a política cambial, de crédito, de salários e do déficit 

pÚblico, que prevaleciam desde os anos cinquenta" ( 1 ) 

O novo regime, que se vai estabelecer em seguida 

à 'destituição do Governo João Goulart pelas Forças Armadas, 

vai se ocupar nao apenas com a articulação da nova aliança 

política que passa a presidir o Estado brasileiro, mas tam

bém com a elaboração de novos instrumentos para a superação 

da crise econômica então vivida. A nova instrumentalidade 

econômica que se forjará não estará remetida somente às ne-

cessiàades de implementação de uma polÍtica àe estabiliza

ção: ela será dada também para a modernidade do capitalismo 

nacional. 

A crise econômica nao passa, no entanto, por ne

numa nítida inflexão de seús indicadores em' 1964. O PIB se 

mantém crescendo a baixas taxas -.2,9 em 1964 e 2,7 em 

1965 -; a utilização da capacidade instalada na indÚstria, 

desde 1961, está 87% 1964 e 76 1955 
( 2 ) 

.A em queda a em em 

( 1 ) TAVARES, Maria da Conceição, op. c i t. , p. 170-71. 

( 2 ) SOCHACZEWSKI, A.C. op. c i t., p. 228. 
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formação bruta de capital fixo que no perÍodo 1956/59 cres-

ceu a uma taxa real média de 10%, cai para s~ 1% em 1961, em 

1964 está a 2,5%, caindo ainda para 1,6% em 1965. Apenas in 

fiação e balanço de pagamento apresentam melhor desempenho: 

a inflação inverte a sua trajetória de ascensão, e dos 

91,9%, em 1964, vai a 34,5%, em 1965, e o balanço de pagamen 

tos tem superávit àe 68 milhÕes de dólares, em 1964, e de 

362 milhÕes, em 1965. 

O combate à inflação é a preocupação primeira do 

governo Castelo Branco, empossado em abril de 1964, amparan-

dq-se em diagnóstico que atribua à explosão inflacionária 

a responsabilidade pela queda no ritmo de crescimento da ecQ 

nomia. Acreditava-se no Programa de Ação Econômica do Gover-

no, o _PAEG, que essa polÍtica de estabilização, se eficie'n-

te, provocaria a retomada ào crescimento como consequencia 

necess~ria. t desta maneira a luta contra o processo infla-

cionário o eixo da política para a recuperação da crise eco-

nômica que propoe o Governo Castelo. A inflação, na sua vi-

sap, seria fundamentalmente uma inflação de demanda, causa-

da por déficits fiscais cobertos por emissão primária de 

moeda, e deveria ser atacada pelos tradicionais instrumen-

tos de corte no gasto pÚblico, aumento ãa arrecadação tribu-

tária, contenção do crédito e àos salários. 

A redução dos ãéficits pÚblicos deveria assim 

ser assegurada pela elevação àe recursos não-inflacionários 

captados (dÍvida pÚblica e impostos) e pela restrição ' as 

despesas governamentais. Para instituição de mecanismos mais 

atraentes de dÍvida pÚblica, determína-se, em junho de 19.6.4, 

a emissão de Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional, 
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com cláusula de correçao monetária. A correção monetária é 

estabelecida também para os débitos fiscais em atraso, como 

meio de eliminar fonte decisiva de evasão fiscal. Como re-

sultaào da reforma tributária de emergência que é promovi

dar já em 1965, a arrecadação se eleva 25% em termos reais. 

E ousa-se ainda uma liberação de preços e tarifas pÚblicas 

para que, aumentando-se a capacidade de auto-financiamento 

das empresas estatais, elas reduzissem o seu peso na despesa 

pÚblica. O efeito de realimentação inflacionária que viesse 

a ter este aumento de tarifas e preços era visto como "infl.ê. 

ção corretiva". 

Cuida-se também da criação imediata de mecanismos 

para fazer descer o nivel de salários no setor p~blico: sao 

feitas alteraç6es nos procedimentos de c~lculo e assegura-

-se sua aplicação.cornpulsÓria. O controle dos salários se 

estenderia logo ao setor privado e imporia aos trabalhadores 

brasileiros o peso maior a ser pago na formulação da saída 

para a crise. Expulsos do pacto populista no poder pelo novo 

re9ime~ são eles também destituÍdos de parte considerável 

de sua participação na renda nacional. 

são assim realmente contidas as despesas corren-

tes do setor Público no Governo Castelo: de 12,6% em relação 

ao PIB em 1964, elas passam a 

1966 ( 1 ) . Pela culpa que se 

11, 5 9,; e 11,4% em 1965 e 

atribui ao déficit governamen-

tal na escalada inflacionária, professa-se então firme dispo 

{ 1 ) REZENDE, Fernando A. Avaliação do Setor PÚblico na EcQ 
nomia Brasileira, p. 30. 
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sição de corte sobretudo nas despesas de custeio das ativi-

dades governamentais. "Tal disposição tornou-se, de fato, 

efetiva no que se refere às despesas de consumo, que declinQ 

ram em termos relativos de 6, 6% do PIB, em 1960, para 3, 9%, 

em 1968 ~~· A partir de 1964, a maior rigidez introduzida 

na política salarial inverteu a tendência anterior" ( 1 ) 

As medidas tomadas para a diminuição do déficit 

pÚblico têm portanto amplo Sucesso: reduzem-se signíficati-

vamente os gastos correntes governamentais, crescem os recux 

sos tributários e de dÍvida pÚblica e o déficit como propor-

ção do recolhimento fiscal cai de, 54,3% em 1963, para 10,2% 

6 ( 2 ) -em 19 6 .. - . Nao se alcança, entretanto, fazer descerem as 

taxas de inflação na proporção esperada. Elas efetivamente 

decrescem mas mantêm-se ainda acima do que se buscava. 

Novas providências buscariam enxugar a demanda 

e ampliar o financiamento não-inflacionário ao gasto pÚbli-

co. Em abril de 1965, a lei 4.621 estabelece que as pessoas 

físicas com renda mensal superior a Cr$ 600,00 estavam sujeitas a 

subscrição compulsÓria de ORTNs nos meses de maio a dezem-

bro. E são também adotadas medidas pouco ortodoxas: a partir 

de meados do ano uma política de controle de preços e insta-

lada. A princípio montada apenas em estímulos fiscais a con 

tenção de preços, em finais de 1965 se avança na direção da 

montagem de todo um sistema de incentivos a estabilização de 

preços cooràenaâo pela Comissão Nacional de Estímulos à Es-

( 1) REZENDE, Fernando A. op. cit., p: 33. 

( 2) SOCHACZEWSKI, A.C. op. cit., p. 276. 
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tabiliàade de Preços - CONEP - então criada. 

Também em 1965 seria aprofundada a política de 

restrição ao crédito já proposta. A polÍtica de créditos 

que, no PAEG, se propunha restritiva apenas para as despesas 

pÚblicas vai se estender ao setor privado como medida de Úl-

timo recurso contra a renitência do processo inflacionário 

' . em manter-se a n1ve1s elevados. 

Já haviam sido vaos os propósitos inicialmente 

declarados pelo Governo Castelo de ampliar o crédito às em-

presas privadas, por conta de ter a inflação crescido adian-

te-dos limites projetados e assim corroído a expansao credi-

' . 1 . ( t1c1a rea prev1sta 
1 ) 

. Sobrepondo-se a esta contenção 

real do crédito serão procedidos ainda maiores cortes a par-

tir de 1965, através do estreitamento da base monetária pelo 

aumento nos dep6sftos compuls6rios e nas taxas de redesconto 

bancário. 

Resulta destas medidas o aprofundamento do pro-

cesso recessivo, com a redução do investimento privado e a 

falência das empresas financeiramente mais frágeis, basica-

mente as empresas nacionais de pequeno e médio porte. A gra-

vidaàe da situação vai impor, em 1966, um arrefecimento na 

política de contenção creditícia que sera, no entanto, reto-

maàa em 1967, buscando o Governo Castelo a todo custo um de-

licado equilíbrio entre o perigo da perda de controle sobre 

o processo inflacionário e a ameaça de uma recessão de maio

res proporç3es. A inflação cede gradualmente, mas a drásti-

( 1 } Ver a respeito o capítulo sobre o PAEG. 
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ca queda na atividade econômica segue nao parecendo disposta 

a deter-se face à redução da taxa de inflação, como espera

do. 

Mas se 1964 nao estabelece alteração nítida nos 

indicadores da crise econômica brasileira, marca porém mu

danças drásticas nos termos polÍticos e institucionais em 

que ela passaria a ser administrada. Os rumos àa institucio-

nalidaàe nacional seriam profundamente transformados, tanto 

no que toca às relações básicas ao capitalismo brasileiro, 

quanto no que se refere à instrumentalidade pÚblica e priva

à~ para o avanço do proceso de acumulação monopolista aqui 

instalado. O cenário polÍtico se transfiguraria pelo banimen 

to das forças populares e progressistas e pela conseqüente 

eliminação dos impasses polÍticos que haviam paralizado o Go 

verno Goulart em suas tentativas de arbitragem da crise. 

Para que fosse possível nao só a implantação deÊ 

tas mudanças, mas ainda a implementação de uma política de 

estabilização para a crise econÔmica - contra o que os mais 

variados interesses econômicos se tinham sempre rebela-

do -, providenciou o novo regime o esvaziamento das composi 

ções polÍticas que se veriam especialmente penalizadas pela 

polÍtica econ.Ômica. Escolhiàbs os salários como vítimas maiQ 

res, seriam certamente os assalariados os primeiros a quem 

se deveria fazer calar. Os trabalhadores sao assim os mais 

violentamente atingidos, com suas organizações de classe brQ 

talmente reprimidas e seus representantes politicos cassa

dos e presos. 

Nos prímeiros momentos da tomada -do poder pelos 

militares, acreditava-se possível a redefinição do pacto po-
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lítico que presidia a Estado brasileiro pelo mero expurgo 

de lideranças alinhadas com os interesses populares e por a2 

gumas alterações na legislação política e eleitoral. É as-

sim que se estabelece, no Ato Institucional n2 1, o prazo de 

um ano apenas para os poderes àe cassação de direitos polí

ticos atribuÍdos à Presidência da RepÚblica. É manifesto o 

profundo desprezo pelas instituições políticas nacionais que 

expressa o novo regime, subestimando-lhes a capacidade de 

reaçao à nova ordem política que se tencionava impor. o 

A.I. n2 1, promulgado em abril de 1964 pela Junta Militar, 

afirma mesmo que "a revolução não procura legitimar-se atra-

vés do Congresso". Não se buscava negociar os termos do reo_r 

denarnento do pacto de poder a presidir as relações políticas 

nacionais e nao se avaliavam dificuldades maiores no expurgo 

das posições polÍ~icas a este novo pacto contrárias. 

Mas a quebradeira generalizada das pequenas ' e m_§t 

dias empresas nacionais, que provocou o plano de estabiliza-

çao do Governo Castelo, lançava na oposição forças políti-

cas que haviam sido decisivas para a legitimação nos primei-

ros momentos do novo regime. O crescimento à as oposições 

ficaria, evidente a partir das eleiçÕes para governadores de 

Minas e Rio, ·em 1965, nas campanhas vitoriosas montadas em 

ácidas críticas ao aprofundamento da crise econômica premo-

vido pela nova polÍtica econômica. Em resposta ' a ousadia, o 

Ato Institucional n2 2 dissolve toda a estrutura partidária 

nacional para dificultar a filtTagem dos interesses contrá-

rios ao pacto econômico e politicp que viria a presidir o 

Estado brasileiro, impondo recrudescimento no autoritarismo 

que passou a reger a cena polÍtica no Brasil. Dele foram al-

vo não apenas os interesses populares banidos do seio do Es-
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tado, mas todas as vozes que, ao se levantarem contra a no-

va ordem implantada, pudessem por em risco a sua efetivação. 

Para tanto, além da destruição dos partidos, o 

Governo Castelo Promove a progressiva destituição das atri-

buições dos outros poderes da RepÚblica em favor do Poder 

Executivo. "Após a eleição e posse de Castelo Branco, este 

procurou criar uma espécie de 'pacto político' nem sempre 

obedecido de bom grado, segundo o qual a Legislativo nao im 

poria dificuldades ao Executivo, ao mesmo tempo em que este 

trataria de limitar a açao dos militares mais radicais que 

postulavam o fechamento do processo político ... o arranjo 

político criou as ba.ses necessárias ao estabelecimento de 

urna 'democracia tutelada 1
, baseada em processos coercitivos 

e sempre pressionada por facções militares, pouco satisfei-

tas com as concessões feitas ao meio político" 
( 1 

Mas não se limitaram à coerção exercida sobre os 

membros do Congresso Nacional os estratagemas empregados pa-

ra despojar o Poder Legislativo de sua condição de local pri 

vilegiado para a articulação dos pactos que regiam a ordem 

política nacional. são-lhe também retirados prerrogativas 

básicas, amplamente utilizadas ~a solàagem das alianças com 

os interesses presentes na sociedade que se deveriam repre-

sentar. Imobilizar o Congresso Nacional face às medidas or-

çarnentárias do Poder Executivo priva deputados e senadores 

àe um instrumento decisivo para a sua representatitiviâade r2. 

lítica, ao mesmo tempo em que se evitam empecilhos as medi-

( 1 ) ABRANCHES, Sérgio. O Processo Le9islativo - Conflito e 
Conciliação na Pol{tica Brasileira, p. 112. 
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das econômicas pouco populares que se dispunha a promover o 

novo regime. É assim que o Ato Institucional nº 1, ademais 

de estabelecer que os projetos de l~i enviados pela Presi

dência da RepÚblica deveriam ser apreciados no prazo máximo 

àe 30 dias- caso contrário seriam tidos'como aprovados -, 

determina que "cab~rá privativamente ao Presidente da Repú

blica a iniciativa A""-B nrojetos de lei que criem ou aumentem 

a despesa pÚblica e não serão admitidas, a esses projetos, 

em qualquer das Casas do Congresso Nacional, emendas que au

mentem a despesa proposta pelo Presidente da RepÚblica". 

Não se deu porém de pronto a expulsão do cenário 

polÍtico da oposição aos projetos políticos e econômicos do 

regime que se implantava. Conforma-se progressivamente o ca

ráter extremamente autoritá-rio que se impôs à ordem polÍti

ca e econômica nacional, na disposição de quebrarem-se os fQ 

cos de resistência às transformações que se buscavam promo

ver. E na verdade, o Governo Castelo, como os governos mili

tares que a ele se seguiram, nio desv{ou jamais o seu proje-

to àe governo em razão de descontentamentos expressos por 

quaisquer segmentos da sociedaDe brasileira não abrigados no 

novo bloco no poder. É apenas na conciliação das forças prE 

sentes neste bloco que se forjam as medidas políticas e eco

nômicas que compõem a ação de governo. E é neste princípio 

de procedimento estabelecido que se configura a restd ngên~ 

cia política do regime: os interesses contrários 

somente na medida em que se busca silenciá-los. 

importam 

A composição do novo bloco no poder redimeo:?iona 

o peso das forças presentes no pacto a presidir o Estado brª 

sileiro, conferindo posições preeminentes a frações até cn-
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tão acolhidas de forma secundária, e relegando a segundo pla 

no interesses antes decisivos. É assim que os agrários, ape

sar de terem tomado a frente nas manobras conspiratórias pa-

ra a derrubada do Governo Goulart, perdem importância e po-

der. Não que sejam eles drasticamente excluÍdos dos favores 

de Estado - isto atesta a Reforma Agrária_. que se promulga 

mas não se efet:lva. Mas se em seu benefício se formulam po-

líticas econômicas, já não é irnpositivo considerarem-se com 

primazia seus interesses na di'stribuição das benesses esta-

tais. São agora outros os que podem em torno a seus interes-

ses ordenar o novo bloco no poder. 

É certo que estão presentes neste bloco a grande 

empresa estatal e a grande burguesia nacional. A dimensão 

dos ca.pitais nacionais tornou-se a sua chave de .entrada para 

a estrutura de poder centrado no Estado, a partir de 1964. 

Agora p5e-se como necess~rio essencialmente que sejam gran-

àes e eficientes os capitais nacionais para que venham a ser 

acolhidos no seio do poder. são padrÕes de grande indústria 

moderna que passam a definir qual a empresa nacional a ter 

seus interesses prioritariamente expressos no aparelho eco-

nômico de Estado. Não mais vigorava uma ideologia nacional-

-desenvolvimehtista que tecesse loas ao crescimento que co.n 

templasse o avanço ão capital nacional. Passa-se agora a dig_ 

tinguir nao mais o capital nacional do capital internacional 
. 

e sim a empresa eficiente àa empresa insmficientemente compft 

tente para acionar uma nova arrancada do crescimento da eco-

nomia brasileira. 

Havia clara divergência ideoJÓgica quanto a 
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questão nacional entre correntes militares: nao satisfaz aos 

militares nacionalistas a colocação em tais termos das rela

ções com o capital internacional. Mas não foram eles que vi~ 

ram a prevalecer, inclusive porque não era proposta realis-

ta uma retomada do crescimento econômico numa economia capi-

talista estruturada em padrões monopolistas, em que a reser-

vasse posição sUbordinada às empresas internacionais aqui já 

instaladas e liderando os setores de bens de consumo diferen 

ciaào, de material elétrico e de transportes. Exatamente os 

setores que viriam a comandar o novo ciclo de expansao da 

economia brasileira a partir de 1968. 

Em 1964, nao mais se sustentavam os propósitos 

defendidos nos anos 50 de manter-se, pela ação do Estado, um 

equilÍbrio entre o capital nacional e o capital internacio-

nal na composição.da indústria brasileira. As empresas inte~ 

nacionais, que no Brasil se plantaram então, ''instalaram ca-

pacidaàe prOOutiva bem na frente da demanda pré-existente e preparam-

-se para financiar suas pr6prias importaç6es'' 
( 1 Emergem 

d~sta forma do processo recessivo, em 1967, em nova relação 

de forças com a empresa nacional, que não deixa de se apre-

sentar disposta aos novos termos da ligação com a empresa 

internacionaJ:, quando um novo período de crescimento pudes-

se gerar vantagens a todos os capitais nele envolvidos. 

A presença da grande ind~stria internacional na 

composição política do Estado brasileiro referendava assim 

a sua clara preeminência na estrutura produtiva nacional· A 

( 1 ) TAVARES, Maria da Conceição. Acumulação de Capital e 
Industrialização no Brasil, p. 114. 
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abertura aos interesses ào capital internacional que marca 0 

novo regime; decerto explícita o elevado grau de internaciQ 

nalização ào setor industrial brasileiro, uma das caracte-

rísticas qué compõem a especificidade do capitalismo monopo-

lista no Brasil. Capitalismo que tem também específicos dois 

outros traços: "a importância crucial do setor produtivo es-

ta~al ... e a extensão do controle do Estado sobre o preces

so de - ( 1 ) acumulaçao" . 

Também conhecem as empresas estatais clara mu-

dança na sua presença nn economia brasileira a partir de 

1964. Verão crescer significativamente a sua participação na 

mas nao será geração ãa renda e no investimento nac2onal, 

esta a ~~ica diferenciação que se marcaria em sua atuação 

no processo de acumulação brasileira. Tendo se Sedimentado 

o setor produtivo estatal brasileiro nos anos 50, através do 

investimento estatal maciço em energia e siderurgia, foi so-

bre a sua articulação com o capital privado nacional e in-

ternacional, celebrada pelo Estado, que se concretizou a in-

dustrialização brasileira. Mas a crise deflagrada a partir 

de 1959 tamb~m vitima as empresas estatais, trazendo-lhes 

queda em sua rentabilidade e em seus investimentos, e fazen

do-as chegar em 1964 com àesempeTiho tomado por completamente 

insatisfatório pelo Governo Castelo. Vai-lhes ser então de

terminado sanearem seus problemas buscando alcançar eficiên~ 

cia de grande empresa prívaàa e assegurar, com recursos ge-

raàos internamente, a sua própria acumulação. 

( 1 ) CARDOSO DE MELLO e BELLUZZO, op. cit., P· 18. 
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Não f(, desta forma, -apenas em seu crescimento r&. 

lativo que vai ser transformado o setor produtivo estatal 

brasileiro. 1964 marca também a iiDP?Sição de novos critérios 

a nortearem sua presença na economia nacional: à sua atuação 

como organismo pÚblico deveriam agora se sobrepor os padrões 

de desempenho de grande empresa capitalista. É assim a par-

tir de 1964 que se Cá forma à arnbiguidade básica da empresa 

estatal, expressa por um "cqmportamento que se pretendia 

1 p~blico'. no sentido de estimular outros setores nacionais, 

e que se concretiza como ''privado'' 
( 1 ) 

Esta ambigüidade 

nao se expressará de maneira uniforme ou constante para to-

das as empresas estatais, mas em maior ou menor grau passa-

rá a estar em cada uma delas presente. Se de forma embrioná-

ria já estava posta a dupla face das empresas estatais antes 

mesmo de ser ela firmada institucionalmente, e apenas quan-

do lhe dá os termos o Governo Castelo que poderá ela vigorar 

plenamente. 

Também tomará a forma dada pelas reformas premo-

vidas pelo Governo Castelo a terceira especificidade do ca-

pitalismo monopolista no Brasil, a qual seja, 11 8 extens~o do 

controle do Estado sobre o processo de acumulaçâo''. Então se 

armará o Estado brasileiro para a gest~o deste novo padrão 

de acumulação da economia nacional, para tanto ampliando e 

diversificando substancialmente seus aparelhos. Alcançará 

este novo Estado, ademais de gerir uma dinâmica capitalista 

posta em termos avançados, formular os rumos para todos os 

( 1 ) DAIN, Sulamis. Empresa Estatal e Capitalismo Contempo
raneo, p. l. 
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movimentos à a economia nacional.,. É assim que ganharão novo 

caráter não apenas a política monetária ou a política finan 

ceira, mas também a política salarial e as políticas so

ciais. 

Já na o escapará a arbitragem do Estado nenhuma 

re~ação básica ao capitalismo nac1onal: passarão por ele to

das elas e serão dentro dele articuladas. E nesta brutal am

pliação ào raio de abrangência ào Estado Nacional desempenha 

papel determinante nao apenas o autoritarismo do regime mi

litar que se havia instalado. Esta ampliação cumpre necessi

dade do capitalismo monopolista que tem sua regulação dada 

pelo seu Estado, imposslbilitado que se torna o próprio Capi 

tal em fazê-lo. Cabe atribuir-se ao novo regime, em toda es-

ta profunda transformação, antes a especial violência com 

que se excluiria dos favores do Estado brasileiro os inte

resses populares: ela não é requisito para o avanço do pro

cesso de acumulação monopolista. 

Designa assim 1964 os termos em que se reàefine 

a articulação entre as forças econÔmicas decisivas na com-

posição do capitalismo monopolista brasileiro, impondo-

-lhe nova h1erarquia, 

tripé que o sustenta, 

a sua ordenação. 

novos principias e 

assim como às demais 

procedimentos ao 

relações básicas 

O novo regime se conformará em circunstância cri 

tica, com o encargo de enfrentar não apenas uma cr1se eco

nBmica que coubesse ser resolvida por s1mples ajustes patri

moniais, mas tamb~m e principalmente de eliminar os ohst~

culos trazidos pelo esgotamento do pacto no poder e de to~o 

o aparato institucional de Estado. Reformas profundas se im-
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punham para que a acumulação pudesse retomar seu curso e as 

reformas feitas não se remeteram apenas a medidas que prepa-

rassern a recuperação das atividades econômicas. Elas têm 

dimensão de profunda alteração no prÓprio caráter àas rela

ções entre o Estado e a economia nacionais, em que o Esta

do chama a si um controle efetivamente superior sobre a vida 

econômica brasileira. 



PAEG, O PROJETO DE REFORMAS 
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PAEG, O Projeto de Reformas 

O novo regime, que se vai configurando ao longo 

dos procedimentos implantados pelo Governo Castelo Branco, 

se defronta com a necessidade imperiosa de formulação de um 

plano de estabilização econômica, tanto como condição para a 

retomada de enteàimentos com a comunidade financeira inter

nacional, quanto corno cumprimento de compromissos políticos 

com o ''saneamento 1
' polÍtico e econ6mico da nação. 

Este plano de estabilização deveria, no entan-

to, também ter em seu horizonte a retomada do crescimento 

econ&mico nacional, cuja queda afetava profundamente nao 

apenas a vida econ3mica nacional. Ela se expressa imediata-

mente em suas relBçÕes políticas. A crise econômica havia 

implicado o esfacelamento do quadro de alianças 

nacionais, as se antagonizarem crescentemente os 

polÍticas 

projetos 

para a sua superaç§o. O pacto populista se rompe pela impos

s~bilidaàe de conciliação dos interesses que o compunham, 

dada a complexidade que o crescimento econômico na década de 

50 instalar na composição de classes nacionais. A rutura em 

1964 se imp6e como arbitragem para os novos termos nas rela

çoes polfticas e econ5micas, assumindo a tarefa de lhes for-

rnular o novo caráter e a nova institucionalidade. Tarefa 

que passava d~ imediato pela elaboração de respostas a cri

se, em projeto para a sua superaçao que não perdesse de vis

ta as reforma5 em profundidade que reclamavam Estado e Eco

nomla e que se dispunha o novo regime a executar. 
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O Programa de Ação Econômica do Governo o 

PAEG - é elaborado é entra em vigor ainda em 1964, na busca 

àe atribuir coerência e visão mais ampla ' a saÍda da crise 

econômica. Declara o PAEG que "não tem a pretensão de apre-

sentar-se como um plano global de desenvolvimento, mas ape-

nas um programa de ação coordenada do governo no campo eco-

( 1 ) 

A amplitude que se conferia ao programa de go-

verno vai ser relativizada retoricamente. Na sua própria in-

tradução enfaticamente afirma-se que 11 a açao governamental 

complernenta, mas nao necessariamente substitui, os mecanis-

mos de mercado. Como tal, a id~ia de planejamento não ~ in-

compatível com a da predominância da livre empresa no siste-

ma econômico'' 
( 2 ) 

Justificar-se-ia a ação do poder ' pu-

blico na condução do sistema econômico por algumas razoes: 

''a) o livre jogo das forças de mercado nao ga-

rante necessariamente a formação de um volume desejável de 

poupanças; 

b) o sistema de preços nem sempre incentiva 

adequadamente a formação de economias externas (investimen-

tos em educação, estradas, etc) dada a desvinculação sobre a 

respectiva rentabilidade e a produtividade soc~al corresporr 

dente; 

c) o livre jogo das forças de mercado nao le

va necessariamente a uréla distribuição satisfatória da renda 

( 1 ) PAEG 1964-1966 (SÍntese) - Ministério do Plarrejamento 
e Coordenação Econômica, Rio de Janeir.o, p. _14. · 

( 2 ) PAEG, p. 13. 
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nacional entre pessoas e regiões; 

d) a eficiência do sistema de preços pode ser 

apreciavelmente destorcida pelas imperfeições espontâneas 

ou institucionais do mercado" 
( 1 ) 

A intervenção do Estado na economia deveria 

ter, desta forma, apenas o sentido de correção dos desvios 

que se houvessem plantado no funcionamento da economia na-

cional que, enquanto capitalista, se confiaria antes ' a ' ma-

gica do livre jogo das forças de mercado. 

Para além de sua clara filiação teórica libe-

ral; a retórica anti-estatizante do PAEG tem inquestionáveis 

razoes ideolÓgicas dadas pela crise polÍtica então vivida. 

Um plano para a economla nacional montado por um Ministério 

de Planejamento institucionalizado poderia configurar pendo-

res à tutela da economia pelo Governo Castelo muito próximos 

ao estatismo de que se acusava o Governo Goulart. Na campo-

sição da ojeriza à presença do Estado, importava nao apenas 

o fato de que vinha de ser imposta à nação uma rutura polí-

tica fundamentada ideologicamente no combate a 11 Subversão" 

das forças de esquerda que pretensamente buscariam implantar 

padrÕes socialistas à gestão do Estado brasileiro. Somava-

-se a isto o fato de que tende a aparecer como mais ameaça-

dor o crescimento da presença do Estado na economia nos mo-

mentos de crise econômica. É na crise que parece crescer o 

Estado tomando espaços ao Capital privado, quando na verdade 

apenas são ocupados os espaços definidos estratégicos para 

( 1 ) PAEG, p. 13. 



que se façam sentir menos dramáticos os efeitos da crise so

bre os interesses capitalistas em seu conjunto. É exatamente 

porque atua contra a crise que nela o Estado não retrai lTI

vestimentos e amplia seu peso na formação bruta de capital 

nacional. Mas quando sao escassos recursos, sao inevitavel

mente mais agudas as disputas por eles. Apesar de si mesmo, 

é,alçado o Estado a grande vilão nestes momentos. 

Em 1964 o debate político exigia exorcizar-

-se nao apenas o crescente peso empresarial do Estado, mas a 

efetivação do direcionamento da economia nacional pelo Es

tado, consubstanciada no aparelho de planejamento que se 1n2 

tituia. Não é por outra razão que se atribui car~ter provi

s6rio ao Minist~rio do Planejamento criado, que teria esta

tuto de 'Minist~rio Extraordincirio at~ a Reforma Administra

tiva em 1967. Desta forma, revelando muito maior pudor pelo 

exercício de controles sobre a economia que sobre a vida po

lÍtica nacional, vai o Governo Castelo declarar no PAEG uma 

timidez que verdadeiramente não o tolhia. Não pode ser tí

mido um plano de governo que arbitra questões substantivas, 

que vao muito além de uma mera recomposição de interesses 

para a superaçao da crise econ&mica. O PAEG se remete ~ de

finição de novos termos nas relações fundamentais ao capita

lismo brasileiro, arbitrando as relações entre capital e trQ 

balho, conferindo novo car~ter ao circuito de valorização fi 

nanceira, e sancionando ao capital internacional a preemi

nência no processo produtivo nacional. 

O PAEG certamente vai balizar um reordenamento 

profundo nas relações econômicas brasileiras muito adiante 
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da simples remoção dos obstáculos à retomada do crescimento 

econômico nacional, que afirma ser seu propósito. Reordena-

menta que supõe a ampliação da tutela do Estado sobre toda a 

vida econômica nacional prevista mesmo pelo Governo Castelo, 

a despeito de declarações contrárias. Não escapa a uma aná-

lise mais acurada a visão extremamente ambiciosa do aparelho 

de planejamento estatal que se vai buscar efetivar, quando 

mais não fosse, pelo simples fato de se dispor a produzir, 

no espaço de três anos, dois plano~ de governo: além à o 

PAEG, o Plano Decenal. 

Não obstante, a nível de objetivos declarados, 

o PAEG é apenas um plano de estabilização para a economia 

btasileira. E como tal não essencialmente diverso dos planos 

de estabilização que o antecederam, o Plano Trienal entre 

eles. O PAEG é construÍdo sobre um diagnóstico da crise bra-

sileira que atribuía à aceleração inflacionária a condição 

de raiz de todos os males, inclusive do mal maior: o arrefe-

cimento no ritmo do crescimento econômico. 

O aumento na taxa de inflação teria origem no 

d~ficit p~blico,. na expansao do cr~dito às empresas e nos ay 

mentos salariais "demagógicos". Assim, o combate ' a inflação 

implicaria uma progressiva contenção dos d~ficits governamen 

tais, uma polÍtica de salários adaptada ao comPasso da polí-

tica monetária - "a fim de que os, custos não aumentem, pro-

porcionalmente, mais do que a procura" - e uma polÍtica de 

crédito ~s empresas ''suficientemente controlada para impedir 

os excessos de inflação de procura, mas suficienteme.nte r.ea-

lista para adaptar-se a inflação de custos" 
( 1 ) .. 

.. Ser lu, 

( 1 ) PAEG, p. 34, 
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ra o PAEG, a ínflação brasileira basicamente uma inflação de 

demanda, causada por déficit fiscal que levava ' a emissão 

primária e agravada tanto pelos bancos comerciais no f orne-

cimento de crédito às empresas como pelos aumentos salariais 

que pressionavam os preços por exacerbação da procura mas 

também por aumento dos custos. 

O diagnóstico das causas da inflação feito pe-

lo PAEG, se bem que concedesse maior peso ' a caracterização 

de uma inflação de demanda, não ousou por tanto se furtar 

a conferir importância a seus componentes de custos. Sochac-

zewski rebate esta concepção do caráter hÍbrido da inflação 

brasileira, argumentando que a possibilidade teórica de uma 

inflação de demanda e custos supõe que alguns elementos pre~ 

sionem custos e outros elementos pressionem a demanda. É di-

fÍcil aceitar que o mesmo fator - no caso os salários - preE 

sione ao mesmo tempo custos e demanda ( 1 ) 

E é nesta culpabilidade designada aos salários 

na determinação da elevação inflacionária que se afasta o 

PJ1EG dos outros planos de estabilização que conheceu a po-

lítica econômica nacional. É na especial penalização reser-

vada aos salários na formulação de suas medidas que vai se 

distinguir o ·PAEG enquanto política anti-inflacionária. Di-

ante do Ônus que seria imposto às empresas privadas pela con 

tenção creditícia, procura-se minorar os efeitos destruti

vos, engendrando-se paralelamente uma polÍtica salaria1 res-

tritiva que lhes aliviasse os cUstos. Se na formulação da e2 

trat~gia de luta contra a inflaç~p se reservava sofrimento 

( 1) SOCHACZEWSKI, A.C. op. cit., p. 268 
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às empresas privadas mais frágeis, nao havia qualquer dispo

sição do Governo, Castelo em poupar a classe trabalhadora ne..§. 

te processo. 

Uma vez definidas as responsabilidades pela in

flação brasileira, vai o PAEG definir os seus instrumentos 

de ação para combatê-la: uma polÍtica financeira, uma polÍ

tica econÔmica internacional e uma política de produtividade 

social. 

A política financeira seria composta por uma 

política de redução do déficit pÚblico para "aliviar progre_â 

sivamente a pressao inflacion~ria dele resultante''; uma po

lÍtica tributária para 11 fortalecer a arrecadação e combater 

a inflação"; uma política monetária para cumprir "os objeti

vos d~ progressiva estabilização dos preços''; .urna política 

bancária para ajustar o sistema creditício "às necessidades 

de combate à inflação e de estímulo ao desenvolvimento"; uma 

política de investimentos pclblicos para ''fortalecer a infra

-estrutura econ6mica e social do paÍs''. 

A política econômica internacional se desmem

brava numa polÍtica cambial e de com~rcio exterior para ''di-

versificar fontes de suprimento e incentivar exportações"; 

numa polÍtica de consolidação da dÍvida externa para "ali-

via r pressoes de curto prazo sobre o balanço de pagamentos"; 

numa política de estímulo ao ingresso de capitais estrangei

ros para ''acelerar a taxa de desenvolvimento econ8mico''. 

E- a política de produtividade sociaJ cornpreen-

dia uma polÍtica salarial que assegurasse "a parti c ::i paçi'io 

dos trabalhadores nos beneficios do desenvo1vimento, rnns que 
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permita a sincronização do combate à inflação, do lado da 

procura e dos custos e que proteja a capacidade de pou~ança 

do país"; além de uma política agrária, uma polÍtica habita-

cional e uma pol.ítica educacional. 

Seriam portanto rotas básicas do programa de 

combate progressivo à inflação a contenção do déficit pÚbli-

cO, uma política salarial e uma polÍtica de crédito. 

A União cumpriria o saneamento de suas finanças 

''cortando despesas não prioritárias, corrigindo os d~ficits 

de autarquias e de sociedades de economia mista a fim de li-

b~rar recursos para investimento? básicos, racionalizando o 

sistema tributário e a sua arrecadação e restaurando o pres-.-
tfgio dos títulos p~blicos''. 

A política de salários se pautaria ' a idéia de 

que 01 0 combate a inflação, por si só, destina-se a eliminar 

a instabilidade, mas nao a elevar a média dos salários reais, 

os quais só podem ser elevados pelo aumento da produtividade 

e aceleração do desenvolvimento''. E a politica de crédito 

respeitaria o propósito de manter os tetos globais de crédi-

to às empresas "reajustados proporcionalmente ao crescimento 

do Produto Nacional a preços correntes ou, numa hipótese 

quantitativa mais facilmente programável, ao crescimento do 

total de meios de pagamentos''. Teria ela o sentido de poupar 

às empresas uma compressao real de crédito e fundava-se na 

crença àe que o crédito ao setor privado seria uma "variá-

vel induzida no processo de estabilização". Atacar a :lnf1a-

çao por meio de uma política de crédito excessivamente rcs-

tritiva poderia inviabilizar as esperanças de r~pida ~rc1e-
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ração do crescimento econômico que alimentava o Governo Cas

telo. Sendo vista a inflação como fator decisivo na tendên

cia recessiva da economia brasileira, a polÍtica de estabi

lização, ao remover a distorção inflacionária, prepararia o 

cenário econômico para uma volta ao crescimento, desta vez 

de maneira equilibrada. Assim, a luta contra a inflação nao 

deveria romper os limites de penalização das empresas priva-

das em seu conjunto, a ponto de dificultar a retornada do prQ 

cesso de desenvolvimento econômico. 

Não eram pouco ambiciosas as metas de crescimen 

tQ que o PAEG propoe. A taxa de crescimento almejada para os 

dois primeiros anos de vigência do plano é de 6% a.a., a ta

xa média para o período 1947/1961. E condições deveriam ser 

criad~s para que a partir de 1967 esta taxa passasse a 7%, 

que seria a taxa verificada nos anos 1957/1961. A taxa bruta 

de investimentos - a relação percentual entre o valor do in-

vestimenta agregado e o produto bruto - é dentre os determi-

nantes da taxa de crescimento do produto nacional ''a de mais 

fácil manipulação pela polÍtica econômica" 
( 1 ) 

É então sQ 

bre os determinantes do investimento que se deverá basicamen 

te atuar para efetivar-se o incremento da produção no país. 

É extremamente claro que para o PAEG o problema 

básico para o crescimento da produção nacional era uma ques

tão de poupança insuficiente para as necessidades de inves

timento. E se limita ~ formulação de estímulos ao investimen 

to, por lhe assegurar a disponibilidade de um volume maior 

de poupança, a sua estrat~gia de erescimento econ6mico. ''Sob 

( 1 ) PAEG, p. 2. 
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este aspecto, o plano nao vai além da formulação de alguns 

objetivos gerais de fortalecimento da taxa de investimento 

do País, ficando quase patente nas entrelinhas a hipótese 

de que, uma vez contida ou eliminada a inflação, o crescimen 

to econômico seria uma decorrência automática" ( 1 ) Por-

que, antes de ser a retomada do crescimento uma questão de 

definição de áreas prioritárias para investimentos que puxaâ 

sem o ciclo, a tarefa avocada seria a de correçao das di..e. 

torções que impuseram queda à taxa.de incremento da produ-

çao nacional. A insuficiência de poupança ' e o desiquilÍbrio 

e é a superá-lo que se aplicaria o PAEG. Não se formula uma 

polÍtica industrial: por onde se retomaria o investimento 

era questão entregue ao prÓprio capital. 

Fora feito um diagnóstico. de graves desvios in~ 

talados na economia e na política brasileiras que punham ob~ 

tácu1os ao prosseguimento do desenvolvimento nacional e que 

lhe haviam sempre negado a possibilidade de crescer em equi-

lÍbrio. Sanar estes desvios era a missão que se vai propor 

cumprir o Governo Castelo, definindo reformas profundas na 

ordem política e. econômica nacional. E é o PAEG quem vai trª-

çar o rumo a estas reformas econômicas, conferindo-lhes uma 

dimensão que hesita em declarar. Não se limitavam estas re-

formas ~ perseguição de um crescimento econômido a altas ta-

xas. Não se pretendia apenas que crescesse a economia brasi-

leira: buscava-se o seu desenvolvimento. E a diferença resi-

diria num equilÍbrio que não estivera presente na evoluç~o 

da economia nacional nos anos precedentes. t assim que ''n5o 

( 1 ) MARTONE, Celso. An~lise do Plano de Aç§o Econ6mica do 
Governo (PAEG), p. 79. 
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bastando ao PAEG querer crescer muito se agregava ainda a 

pretensão de fazê-lo harmonicamente" ( 1 ) 

Uma vez definidos os preceitos gerais que an1-

mariam o rol de medidas a comporem a polÍtica econômica de 

que era documento central o PAEG, trata-se então de estabe-

lecer os seus instrumentos gerais de aç~o: uma polftica fi-

nanceira da União, uma política monetária, uma polÍtica ban-

cária e de mercado de capitais, uma política tributária, uma 

polÍtica de emprego, uma política salarial, uma política ha-

bitacional, uma política agrícola, uma política de ' . comere lo 

exterior, uma política de capitais estrangeiros. Estes ins-

trumentos delineariam mudanças fundamentais nas institui-

ções e relações econômicas nacionais, delimitando não apenas 

o reapare1hamento para a retomada do crescimento econômico, 

mas sobretudo atr~buindo-lhe novo sentido. As diretrizes 

lançadas teriam papel decisivo no traçado de novos marcos pª 

ra o processo de acumulação de capital no país. 

A política financeira da União nortearia os es-

forças de contenção dos déficits governamentais nas previ-

s6es orçament~rias para 1964 e 1965. Providencia-se de ime-

ôiato a redução da despesa potencial da União, assim como a 

elevação do iecolhimento tributário federal, para evitar o 

déficit temido pelas projeções herdadas do Governo Goulart. 

Programa-se uma elevação de 60% na receita em relação a 1964, 

decorrente de nova legislação tribut~ria àe contenção da ta-

xa de inflação - que se acredita poder manter a 25~ anuais. 

( 1 ) KORNIS, George. Repensando o PAEC, p. 47. 
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Como instrumento básico à política financeira 

da União, é retomada pelo PAEG a tentativa, feita em 1961 

pela Assessoria Técnica da Presidência da RepÚblica, de con

solidação dos orçamentos de todas as entidades da adminis-

tração direta e da administração descentralizada. Seria o 

primeiro passo de uma idéia ampla: "a apresentação da conta 

consolidada do setor pÚblico da economia nacional, a ser ob-

tida mediante a consolidação dos orçamentos de todas as enti 

dades da administração direta e da descentralizada, na o ' so 

sob a jurisdição da União, como também, dos Estados e Muni-

cípios" ( 1 
Idéia que configura um substancial aumento do 

controle da administração federal sobre as contas pÚblicas 

nacionais e que revela o intento do Governo Castelo de acio-

nar movimento de centralização de poderes no Poder Executivo 

Federal, transgre.dinôo os limites fixados na competência e 

autonomia financeira das outras inst~ncias da federaç~o. 

O orçamento Consolidado do Governo Federal, pa-

ra 1964, estima que estaria em torno a 10% ôo PIB o volume 

àGs investimentos a cargo do Governo Federal. Calculando-se 

a taxa de formaç~o do capital nacional ~ m~dia de 17% do 

PIB, conclui-se que o Governo Federal se responsabiliza por 

60% da forma~ão do capital nacional. Feitas as contas, ''com-

preende-se a que grau de estatização chegou o processo de dg 

senvolvimento brasileiro. As poupanças privadas, conquonto 

financiem a maior parte da formação do capital, têm sido 

substancialmente desviadas para o financiament~ do setor p~-

blico, atrav~s da inflação'' 
2 ) .. Não obstante a profi~c;:c;,::;o 

( 1 P}\EG, p. 57. 

2 PAEG, segunda edição, p. 60. 
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de fé anti-estatizante, a previsão orçamentária para 1966 

nao implicaria em decréscimo nas despesas de capital: have-

ria antes um aumento no volume dos investimentos que fossem 

vistos como esenciais ao àesenvol vímento nacional. Acende o 

PAEG uma vela a Deus e outra ao Diabo, tecendo ' . cr1t1cas ao 

desmedido peso do Estado no investimento nacional enquanto a 

sua trajetória flagrantemente se traça na direção do aprofun 

damento da participação estatal. No que toca ao investimento 

pÚblico, apesar de lamentações sobre seu peso em demasia, 

nao se furta a projetar a sua ampliação, que deveria agora 

se dar segundo as determinações de um planejamento instala-

do exatamente para conferir maior consistência ' a açao eco-

nômica de Estado. E o que se passa com o investimento esta-

tal, a quem se busca dotar de dimensão maior e contornos es-

trat~gicos mais n~tidos, se deveria passar em todos os espa

ços de atuação econômica estatal. 

Assim é, portanto, com a polÍtica tributária 

proposta: cumpre ela o mesmo movimento de extensão do contrQ 

le. estatal, respeitando os marcos do planejamento estatal e 

efetivando um processo de centralização de prerrogativas no 

Poder Executivo Federal. A polftica tribut~ria no PAEG se 

desenha para ·atingir três alvos: fazer crescer a arrecada-

ção para o Governo Federal, ''reduzir as desigualdades indi-

viduais de renda e riqueza'' e direcionar as atividades eco-

nômicas no país 11 de melhor forma que o faria o livre jogo 

( l ) . . . ' 
das forças de mercado" . O d1rec1onamento (n3S ativicla~ 

{ 1 ) PAEG, segunda edíç~o. 77. 
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des econômicas se remeteria ao estímulo à poupança e a orien 

tação dos investimentos, instrumentos básicos à extensão dos 

poderes do Estado para a determinação dos rumos do processo 

de acumulação. Para tanto se deveria reformular o instrumen

tal tributário nacional, que estaria em clara inadequação ao 

uso que dele se tencionava fazer. 

Uma reforma imediata é articulada em torno ao 

imposto de renda que se acreditava o tributo que maiores prQ 

blemas apresentava. Uma reforma de dimensões mais largas se 

faria posteriormente, mesmo porque ''entre o sistema tributá-

rio atualmente existente no Brasil e um modelo funcional pa

ra o desenvolvimento econômico, há uma distância talvez gran 

de demais para ser vencida de um s6 passo'' 
( 1 ) 

As etapas seguintes da Reforma Tributária àefi-

nidas pelo PAEG s-e ocupariam de medidas que trouxessem maior 

eficiência a arrecadação e que efetivassem a substituição 

dos impostos "destituÍdos de funcionalidade econômica por cg 

tros mais adequados". E se estabeleceria ainda um "sistema 

de coordenação das politicas tribut~rias dos Estados e Muni-

cÍpios com a do Governo Federal''. Na pr~tica esta coordena-

ção traria novos termos à composição das instâncias mun-1cí-

pais, estaàuáis e federal, com o peso relativo da União 

substancialmente acrescido nao apenas no que se refere ao 

volume da arrecadação destinado a cada uma destas 

cias, como nas prerrogativas por elas exercidas. É sobretudo 

na reformulaç~o do sistema tribut~rio que se faz cspecinlmcn 

te claro o pendor à concentração de poderes no Poêlcr Fxr:Cil-

( 1 ) PAEG, segunaa ediç§o. p. 79. 
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tivo Federal revelado pelo novo regime. Mas as diretrizes 

que lança, o PAEG conformam sobretudo a transformação do ca-

ráter mesmo do sistema tributário nacional, ao lhe designa-

rem novas funções de direcionamento do investimento e deman-

da nacionais. Juntos, sistema tributário e orçamento fede-

ral deixariam de ser meros mecanismos de recomposição das 

finanças pÚblicas para tornarem-se instrumentos do controle 

de Estado sobre o processo de acumulação do capital por in-

terferir sobre seus componentes básicos, o investimento e a 

demanda nacionais. 

Também o ritmo de implantação progressiva lm-

pressa as medidas tributárias vai se lmpor às polÍticas mon~ 

tária e bancária, tal como propostas pelo PAEG. A política 

monetária do Governo Castelo deveria se ajustar ao objetivo 

de gradual reduç~o inflacion~ria tendo em conta que ''a con-

tenção do processo de expansao monetária deverá ter como or~ 

gem aut5noma a progressiva reduç~o dos d~ficits governamen-

tais" 
( 1 ) 

Afirmava-se ainda a necessidade de se desenhar 

a política de cr~chto de forma a tanto controlar a inflação 

de demanda como adaptar-se ~ inflação de custos. O que impli 

cava que ''os tetos globais de cr~dito as empresas deverão 

ser reajustados proporcionalmente à expansão dos meios de pª 

garnento - vale dizer, aproximadamente, na proporção do cres-

cimento do Produto Nacional a preços correntes'' 
( 2 ) 

A fo.r 

mulação desteS príncípios que pautariam a polÍtica monetá-

ria para a pol{tica de estabilizaç~o do PAEG se faz sobre a 

( 1 ) PA EG, p. 64. 

2 ) P}\EG, p. 64. 
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exigincia de remeter a tris pontos b~sicos qualquer polÍti

ca monetária, os quais seriam: a polÍtica de crédito ao Go-

verno, a contrapartida monetária das operaçoes ligadas ao 

comércio com o exterior e a política de crédito ao setor pri 

vaào. Destes três pontos, a contrapartida monetária das ope-

rações de comércio exterior vai apresentar mais reduzidas 

possibilidades de controle pelas autoridades monetárias. Is-

to porque se bem que possam, "dentro de certos limites", as 

autoridades monetárias controlar a criação e destruição de 

moeda ligada às operações comerciais internacionais, o resu~ 

tado deste controle em grande medida ''depende, exogenamente, 

das condições do comércio com o exterior e da ajuda exter-

na" c 1: r Assim, a polÍtica monetária se deveria ocupar ba-

sicamente da política de crédito ao Governo e ao setor pri

vado. A política de cr6dito ao Governo vinha caracterizando 

um comportamento passivo àas autoridades monetárias brasilei 

ras, já que era o déficit de caixa da União quem determina

va a expansão do crédito ao Governo. Tsta passividade deve

ria ser corrigida, através da Reforma Bancária e da emissão 

àe Obrigações do Tesouro com correçao monetária. O cré:H to 

ao setor privado era, inversamente, o quesito das políticas 

monetárias que havia sempre sofrido maior controle pelas au

toridades monetárias: a polÍtica de crédito ao setor privado 

havia impedido nos anos anteriores que os empristimos ao se

tor privado crescessem na mesma proporçao que a expansao 1os 

meios de pagamento. ''Como conseq0~ncia desta política, o vo

lor real dos empristimos do sistema banc~rio ao setor ['rivn-

( 1 ) PAEG, p. 63. 

> 
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do no fim de 1963 era praticamente o mesmo de 1951, embora o 

produto real tenha crescido de 90% neste per:Íodo" ( 1 ) . As-

sim, o orçamento monetário para 196~ previa um substancial 

aumento das operações consolidadas do sistema bancário, cal-

culado para ultrapassar o crescimento dos meios de pagamen-

to. O financiamento das operaç6es ativas do sistema bancário 

seria feito com recursos n~o monetários de 258,3 bilhÕes de 

cruzeiros, com recursos do setor externo de 353,5 bilhÕes e 

com a expansao dos meios de pagamento de 1.954,7 bilhões, 

que representava um aumento de 70% sobre o ano anterior. Pa-

ra 1965, a expansão dos meios de pagamento seria reduzida a 
. 

30%, enquanto que o orçamento monetário teria um aumento de 
.· 

1.684 bilhÕes nas operaçoes ativas e esperava-se em 196S uma 

contribuiç~o maior do setor externo para o financiamento ~e§ 

te aumento nas operaçoes do setor monet~rio. Argumenta 5o-

chaczewski que esta resoluç~o de financiamento da polftica 

monetária pela expansão dos meios de pagamento e tomad0 em 

razão de ser objetivo do PAEG a supressão da vinculação C'.J.ffi 

pulsória de títulos pÚblicos a operaçoes de comércio exte-

rior, que era a forma b~sica de colocação destes titulas. Ao 

não considerar os títulos do Tesouro como fonte de recursos 

o PAEG estaria fazendo este fat~ explicito, e implicitame~te 

reconhecia ainda não ter claro como deveria ser recupera,Jo 

o mecanismo da divida p~blica 
( 2 ) 

O propósito declarado pelo P.n.EG de nao onerar 

o crédito as empresas privadas na formulação de sua polÍti~ 

1 ) P1\EG, p. 64. 

( 2 ) SOCHACZEWSKI, op. çjt., p. 269. 
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ca monetária vai resultar, na verdade, numa política contra-

cionista de crédito. Tendo sido calculada a expansao .dos 

meios de pagamento - fonte complementar de maior peso no or-

çamento monetáriO - em função àa previsão inflacionária que 

se verificaria superior ao esperado, mantiveram-se os meJ.os 

de pagamentos crescendo a taxas inferiores ' a taxa de infla-

çãO. As necessidades de crédito das empresas privadas segui-

riam sendo crescentemente subestimadas, o que impÔs à econo-

mia brasileira até 1967 sucessivas crises de liquidez, em 

que sucumbiram as empresas de maior fragilidade financeira. 

A política bancária ,do P.J'tEG reune duas or:Jens 

de prov~d~ncias: as que se remetem à criação do Banco Cen-

tral e as que cuidam de incentivos ~ evoluç~o do mercado de 

capitais. O Banco Central seria estabelecido, de acorde com 

o propósito de concess~o de uma maior autonomia relativa as 

autoridades monetárias. O PAEG defende a idéia de que deve-

riam ser entregues a orgaos distintos os dois tipos de 

soes que envolve a polÍtica financeira: de um lado a funçâo 

de ''disciplinar a evoluç~o da situação financeira geral da 

economia, interna e externa", de outro "a função de d:iõõtrj-

buir judiciosamente os recursos disponiveis, através de ~an-

cos oficiais, entre as atividades e rE"9ÍÕes em que e mai2 

sentido a necessidade de suplementação creditÍcia o fi~ 

cial'' ( 1 ). A criação do Banco Central se deve assim~ ne-

cessidade po~ta de diferenciação das duas instâncias ôecisó-

rias, embora v-iesse ela a estabelecer~se de fot·rna apeno;:: pa_r_ 

( 1) PAEG, op. cit':., p. 73. 
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cial. Vai-se propor na Reforma Bancária a constituição do 

Banco Central como Autoridade Monetária apenas relativamente 

independente do Governo Federal: "esta independência não po-

de ser absoluta, seja pela necessidade de coordenação da po-

lÍtica monetária com a polÍtica fiscal e de desenvolvimento 

do Governo Federal, seja pelo fato de o Governo, legitimamen 

te, necessitar de alguma flexibilidade na política monetá-

ria, a fim de ajustá-la a flutuaç3es conjunturais'' ( 1 ) 
A 

fÓrmula encontrada seria formar um Órgão de cúpula da polÍ-

tica monetária, o Conselho Monet~rio Nacional, que se campo-

ria em número igual de membros do Governo e de membros com 

perÍodos fixo de mandatos. Geraria assim a Reforma Bancária 

um Banco Central que estaria em alguma medià~ subroet_iClo a 

estrat~gia de política econ8mica elabo!ado pelo Poder Execu-

tivo, ou seja, as ''raz~es de Estado''. A sua • 'I~ • 1ndepenc.enc1a 

seria desta forma restringida, em função das razoes que le-

vam o Estado a preservar o seu papel de principal instância 

de financiamento ~ acumulação de capital no pais. 

Na sua política para o mercado de capitais e 

declarada a preocupaçã'c de preservar o controle democr,~t_-ico 

das empresars diante das imposições tecnolÓgicas de uma econQ 

m1a de escala, levando ao estimulo ~ abertura do capital das 

sociedades an5nimas. Para tanto seriam conce~idos incentivos 

fiscais às sociedades anônimas abertas, seriam reestnttura-

das as sociedades de investimentos e se r eornan i za r icltn 
~ 

as 

bolsas de valores "danc1o maior seletividade ê1S suas 1· Ciir1sa-

( ~ ) PAEG, p. 73. 
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ções" 
( l ) 

A democracia para os detentores de capital de-

ve~ia substituir os controles democráticos da sociedade so-

bre seu Estado. 

Mas o esboço aí posto das mudanças que se ope-

rariarn no setor financeiro nacional fica ' curiosamente aquem 

da profundidade que viria a ter a Reforma Financeira de 

1965. De acordo mesmo com a profissão de f~ privatizante 

expressa, a Reforma se disporia a transferir ao segmento fi-

nanceiro privado parte dos encargos estatais de financiamen-

to ao investimento, muito al~m do que estaria no próprio 

PAEG consignado. 

Ainda dentre os itens da política banc~ria do 

PAEG se inclui uma proposta de desestatizaçãÔ, mas algo tí-

mida, condicionada ao sucesso das medidas de saneamento fi-

nanceiro das empresas estatais. Deveriam ser entregues à ini-

ciaiiva privada algumas delas, uma vez saneadas: aqueles que 

n~o exercessem ''função pioneira ou reguladora de custos e 

preços''. Seriam tr~s as vantagens advindas desta entrega: s~ 

riam devolvidos ao Estado recursos para novos investimentos, 

sem que se ampliasse o grau de estatização da economia; se-

riam tornadas estas empresas sob controle privado menos per-

meáveis a "injunções polÍticas"; e seriam seus títulos mais 

atraentes para os subscritores privados, ampliàndo-se ' c c1r-

culo das sociedades anbnimas abertas. Parece n~o contar, po-

rém, com malor empenho do Governo Castelo este projeto r1ese§_ 

tatizante. Ele é formulado em termos vagos e rápidos, ns~·.;u-

( 1 ) PAEG, p. 74. 
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minào ares antes de declaração retórica de que de um efeti-

vo compromisso com sua execução, o que vem a ser confirmado 

pela ausência de medidas que o implementassem no bojo da fú-

ria legisferante que vai presidir a execução das reformas 

até 1967. 

Já nao se dá o mesmo, no entanto, com a polí-

tica internacional do PAEG, que inquestionavelmente ocupa 

espaço estratégico na política econômica do Governo Castelo. 

Diante das necessidades de investimento para a retomada do 

crescimento econômico e do diagnóstico de insuficiência de 

poupança interna que o PAEG traz, a poupança externa precisQ 

va desempenhar papel essencial no financiamento da economia . 

Carecia ela sobretudo viabilizar o acesso 
. 
a tecnologia es-

trangeira mais avançada que fizesse aumentar a produtivijade 

da ind~stria nacipna1. f assim que enuncia o PAEG ''consti-

tuir uma das primeiras preocupaç6es das autoridades governa-

mentais o restabelecimento das condições "que assegurem ao 

pais a expansão do poder externo de compras, requerida pelas 

t~xas programadas de crescimento do produto nacional'' 
( 1 ) 

A política econômica internacional serla corr.po2ta por três 

~ ~ . ~ . "" ' . . pol1ticas especlflcas: a pol1t1ca ue comerc1c exter1or, a P-º 

lftica cambial e a polÍtica decapitai? estrangeiros. 

A polÍtica cambial se desenvolveria de modo a 

retificar a politica que se adota a partir de 1961 e que te-

ria implicado na deterioraç~o do balanço de pagamentos e no 

crescimento da divida externa brasileira: ''O principal obje-

tive ~ simplificar o si8terna cambial vigente. com a unifica-

( 1 ) PAEG, p. 47. 
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-çao das operaçoes cambiais num mercado regido por uma taxa 

de câmbio livre e flexível, que reflita as tendências in-

ternas e externas de preços, bem como as condições de merca-

do" 
( 1 ) 

Para tanto já se haviam suprimido os subsÍdios 

cambiais a várias importações, reduzido o depósito cornpulsÓ-

rio para importações e transferências financeiras, e levado 

o Banco do Brasil a usar as mesmas taxas de câmbio que os 

bancos comerciais. E, na necessidade de manter à polÍtica 

cambial em coerência com as polÍticas monetária, creditícia, 

fiscal e salarial, se buscaria ainda conter a expansão 

vida externa e elaborar uma programação financeira das ope-

rações de c§mbio - um orçamento cambial -, onde se listariam 

os recursos disponíveis em moeda estrangeira e os pagamentos 

ao exterior a serem feitos. 

t evidente que no desenho de sua política de 

c~mbio o Governo Castelo opta por abrir m~o de seu uso como 

mecanismo de direcionamento dos investimentos externos para 

setores que se definissem como estrat~gicos para a retomada 

do crescimento econÔmico. Deixava-se ass1m de usar Ofi ins-

trumentos cambiais como instrumentos de u.ma políti:::-a ê'lc .Ln-

vestimentos.·Mesmo porque, em relaç~o ao investimento exter-

no, o PAEG preside a nova postura de abrir-lhe espaço~; em 

vez de traçar-lhe rumos, o que se verá com c1ar9Za em sua_ P2 

litica de capitais estrangeiros. 

aá a sua política de ' . comerc1-o exterior ,._;c_, r i. a 

1 ) P,'\EC, p. 4B. 
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montada em torno ao estímulo à-expansão das exportações e se 

filiaria neste sentido "às iniciativas no campo internacio-

nal que visem a fortalecer a posição comercial das áreas sug 

desenvolvidas, Gomo por exemplo, os acordos entre produtores 

e consumidores tendentes a preservar os preços dos produtos 

exportáveis em níveis satisfatórios" { 1 ) . Afora isto as eK 

portações brasileiras seriam estimuladas "---por taxas cambiais 

remuneradoras, pela simplificação do processo burocrático 

para a exportação e pela adequação dos mecanismos de finan-

ciamento às exportações. No que se refere ao financiarrento 

~s exportações se procurariam recursos externos, evitando-

-se pressoes inflacionárias adicionais. 

Sobretudo defendia o PAEG provid~ncias para a 

criaç§o de uma ''mentalidad€ exportadora'' no empresaria~o bra 

sileiro de forma a ombreá-lo com o.s "homens de empresas de 

outros países". A falta de "mentalidade exportadora" se ex-

plicaria por terem sempre sido as exportaç6es, ao longo da 

expansao industrial brasileira, di:::cTiminadas pela pol:Ític::t 

econ3mica nacional, que teria ''subsidiado e protegido a pro-

àução para o consumo interno, mas nao a que poderia ;Jesti-

nar-se à exportação'' 
( 2 ) . A Segunda Guerra teria 

uma mudança no caráter de ''economia típica de exportQção'', 

que definira a economia brasileira at6 ent~o. 

o desenvolvimento brasileiro ''se fez com uma 

gradativa do estímulo externo pelo de origem interna, cr·iado 

1 ) PAEG, p. 48. 

( 2 PAEG, p. 121. 
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pela expansao das atividades manufatureiras 11 ( 1 ) 
' e que 

se deveria à deficiência na capacidade de importar que havia 

apresentado a economia brasileira.· Teria se produzido assim 

uma alteração notável na estrutura econômica do país e o va

lor das exportações teria decrescido na formaçã~ da produção 

nacional, mas persistiria a importância da capacidade para 

importar na determinação do nível de investimentos. E a ca-

pacidade de importar dependeria em maior medida das exporta-

ções que da entrada lÍquida de capitais. Em conseqüência, um 

aumento na taxa de investimentos nacional requeria necessa-

riamente uma "expansão simultânea da receita das exporta-

ções". Impunham-se então medidas urgentes de est:Ímulo às ex-

portações, de forma a se evitar um racionamento das importa

ções que viessem a comprometer o crescimento econ3mico e até 

a prÓpria manutenção da produção corrente. 

Deveriam ficar as importações sujeitas a duas 

preocupações: "preservação do suprimento regular, ~ economia 

nacional, de matérias-primas, produtos intermediários e bens 

de capital de origem externa; e garantia de proteção à in-

dÚstria nacional para seu desenvolvimento e consolidação, 

ressalvado, porém, o intuito ão .governo àe impedir a forma

ção de práticas monopol.Ísticas" ( 2 ) . E se limitam a este 

nível de generalidade as providências para o direcionamento 

das importações propostas no PAEG 1 uma vez que se ocupam an

tes as atenções com a ampliaçãó da capacidade de importar, 

( 1 ) PAEG, p. 119. 

( 2 ) PAEG, p. 48. 
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que seria função do crescimento das exportações. o detalha-

mente das medidas de polÍtica de comércio exterior se diri-

ge por isso primordialmente à concentração de esforços para 

fazer crescer o volume das exportações nacionais. Passaria a 

busca~ o PAEG sedimentar uma postura de ênfase ao fortaleci 

mente das áreas produtivas que se destinassem à exportação, 

configurando uma alteração considerável na política de coméi 

cio exterior brasileira face ao que havia conhecido, desde 

' os anos 50, o pa1s. 

Também sobre o balanço de pagamento afirma o 

PftEG que teriam se sentido pressões vindas do descuido com a 

capacidade de importar: "insuficiência da capacidade de irn-

portar relativamente às necessidades de importações tem de-

terminado uma acentuada tendência deficitária DO balanço de 

pagamentos nos Últimos quinze anos" 
( 1 ) 

O balanço de pagª 

rnentos brasileiro, em seu conjunto, vinha registrando défi-

cits vultosos para cuja cobertura as autoridades monetárias 

executavam operações de crédito de natureza compensatória, co 

mo a queima de reservas de divisas e de empréstimos externos 

de regularização. Estas opera.çoes, somadas aos empréstimos 

contratados para projetos específicos, aos atrasados comer-

ciais e à dÍVida externa consolidada, teriam implíca·do em 

acelerado crescimento da dÍvida externa brasileira, princi-

palmente daquela de _curto e médio prazo. 

Esta dÍvida - àe 3,8 bilhÕes de dÓlares em ja-

neiro de 1964 - não é considerada demasiado onerosa em rela-

ção à capacidade de pagamento a l'ongo prazo que teria o Bra-

( 1 ) PAEG, p. 126. 
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sil. Mas a sua distribuição temporal, que concentrava encar-

gos em período extremamente curto, seria sobrecarga excessi-

va. 

O Governo Castelo se havia lançado de imediato 

a negociações externas por uma redistribuição das amortiza-

ções para os anos 1964 e 1965, "através da consolidação das 

dÍvidas vicendas". Estas negociações não chegaram a envolver 

maiores dificuldades, desde que se dispunham as autoridades 

brasileiras a implementar uma severa polÍtica de estabiliza-

ção como exigia o FMI, além de oferecerem um quadro polÍti-

co nacional de que estavam expurgadas as incertezas. Resolvi 

dos os problemas de pagamento a curto e médio prazo da dÍvi-

da externa, • restava ao Governo Castelo porem equacionar as 

necessidades de capitais que envolviam os planos de retqma-

da do crescimento econômico. Não são especialmente modestas 

as expectativas do Governo Castelo em relação à participação 

do capital internacional no esforço de financiamento de uma 

nova arrancada no crescimento econômico nacional. Em contra-

partida passaria a contar este capital com uma benevolência 

redobrada diante da sua presença no Brasil e dos seus plei-

tos face ao Estado brasileiro. E são dados rápidos e claros 

sinais desta afável disposição para com o Capital interna-

cional. 

o PAEG declara que "a polÍtica governamental 

nao visa a deSenvolver a classe empresarial nacional através 

da limitação, ostensiva ou não,· ao afluxo de empresas es-

trangeiras ao país'' 
( 1 ) Está, desta maneira, nitidamente 

( 1 ) PAEG, p. 143. 
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posto que nao seria uma postura aos moldes nacionalistas do 

Governo Goulart que iria pautar os termos da relação ent~e o 

Estado brasileiro e os capitais int_ernacionais. o compromis-

soque o Governo·castelo assume nao se remete à proteção 

prioritária ao empresário nacional, mas ao saneamento da ecQ 

nomia brasileira de forma a prepará-la para a aceleração ào 

seU crescimento, em que se esperava decisiva contribuição 

dos capitais externos. É assim que não se poem objeções no 

PAEG à ampliação do peso dos capitais estrangeiros na econo-

mia nacional, nem em relação ao seu volume global, nem em 

relação à sua proporção relativa ao capital nacional. Reco-

nhecem-se os problemas do empresário brasileiro na concorren 

c ia com as empresas estrangeiras e que· resulta riam "das c a-

racter{sticas tecnol6gicas do processo de desenvolvimento in 

dustrial e de dificuldades institucionais que criam obstá-

culos a firmas brasileiras na obtenção de recursos sob for-

ma de empréstimo, no exterior, em condições de prazo e taxas 

d . "f'.,(l)E •. e JUros sat1s ator1os . m coerenc1a com tal visão, 

seriam cuidados os interesses do capital nacional diante do 

capital estrangeiro a partir de duas resoluções principais: 

a decisão de manter, na proposta de alteração na legislação 

do capital estrangeiro no Brasil, todos os dispositivos de 

proteção po empresário brasileiro; e a de determinar o res-

peito a esta disposição aos bancos oficiais nacionais. 

Ao empresariado brasileiro se assegurava ape-

nas a permanência dos instrumentos já vigentes para a sua d~ 

fesa face aos capitais internacionais. Não se ampliariam es-

( 1 ) PAEG, p. 144. 
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tes instrumentos, nem se criariam novos. Na sua relação com 

o capital internacional, o capital nacional passava a preci

sar demonstrar eficiência para sobreviver. Eram estes os no-

vos princípios, .era esta a dinâmica da livre concorrência 

que se buscava fazer vigorar na economia brasileira. Se no-

vos espaços o PAEG abria aos capitais privados eram aqueles 

sqbretudo aos capitais internacionais: o Governo Castelo tem 

como estratégico o aporte de capitais externos para seus 

projetos de crescimento econômico e o PAEG providencia nes-

te sentido. 

Seriam criadas condições favoráveis à entrada 

de recursos externos sob a forma de investimento direto e 

sob a forma de "empréstimos de empresas e instituições es-

trangeiras a entidades e empresas funcionando no país, nacÍQ 

. . " ( 1 ) b' . f na1s ou estrange1ras . Tam em se procurar1a o erecer 

às empresas nacionais acesso, em igualdade de condições com 

as empresas estrangeiras, ao crédito internacional, "através 

da concessão de avais ou da obtenção, diretamente, de fundos 

no exterior". Procurava-se desta maneira aumentar o afluxo 

de capitais externos sob a forma de empréstimos ao Governo 

brasileiro ou instituições governamentais, que o Governo Ca~ 

tela esperava alcançar por seu empenho no estreitamento de 

relações .com as instituições financeiras internacionais, pÚ-

blicas e privadas. Já os investimentos diretos do Capital irr 

ternacional acreditava-se exigirem sinais muito mais nítidos 

da boa vontade para com eles que animava o novo regime bra

sileiro: é neste propósito que seriam elaboradas alterações 

( 1 ) PAEG, p. 142. 
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na Lei ãe Remessa de Lucros. O 'PAEG afirma terem se mostrado 

as experiências de limitação quantitativa da remessa de. lu-

cros prejudiciais à economia brasi~eíra, implicando sempre 

em queda do investimento externo no país. É então enviado ao 

Congresso Nacional - já antes da publicação do PAEG - proje

to de lei "estabelecendo a equiparação lÓgica e praticamente 

necessária entre capital original e reinvestimento, eliminan 

do a limitação sistemática das remessas ... e simplificando 

as exigências burocráticas para o registro, ao ponto de per-

mitir a substituição deste pela assinatura de termos de re§ 

ponsabilidade" 
( 1 ) 

Esperava-se destas substanciais alte-
' 

rações que o Brasil voltasse a exibir-se especialmente atra-

ente pa~a o investimento de capitais internacionais. E se 

bem que os resultados desejados não se tenham apresentado 

de imediato não se pode desprezar a profundidade da mudança 

que se promove na postura do Estado brasileiro face ' a pre-

sença do Capital internacional na economia brasileira. 

Também é profunda e decisiva a transformação 

que o Governo Castelo impÕe a política de salários e que im

portará na especial penalização dos assalariados na políti-

ca de estabilização implementada. O PAEG afirma três prin-

cipios básicos a nortearem a sua politica salarial: a manu-

tenção da. participação dos salários no Produto Nacional, o 

impedimento a reajustes salariais que "realimentem irrever-

sivelmente o processo inflacion~rio'', e a correçao das '1dis-

torç6es'' de salário na administração federal e nas autar

quias e sociedades de economia mista controladas pela Oni~o. 

( 1 ) PAEG, p. 146. 
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-
Assevera-se que o Governo Castelo asseguraria as condições 

para que os reajustes salariais nas empresas privadas se 

dessem conforme "as regras naturais. de mercado", em acordos 

contratados entré empregados e empregadores ( 1 ) . Apenas 

no que se refere ao salário mínimo e aos salários do setor 

pÚblico, das empresas privadas subvencionadas pelo Governo, 

daS concessionárias de serviços pÚblicos e das empresas com 

reajuste em dissÍdio, o Gov.erno manteria responsabilidade 

de decisão. 

Em 1963 e 1964 a erosao do salário mÍnimo teria 

se acelerado pela elevação inflacionária. Em razao disto 

o intervc:_lo entre reajustes teria sido encurtado de 30 para 

12 meses, sem que no entanto deixasse de aumentar a taxa 

mensal de deterioração do Salário real, que demonstraria ca-

balmente a ineficácia da política de salcirios seguida. ''Seu 

resultado prático tem sido o contínuo engodo dos grupos. de 

rendas mais baixas, pela contínua diluição inflaci?nária dos 

- - - à 1' - " ( 2 ) reaJustes nom1nals os seus sa ar1os . 

Assegura o PAEG que a sua polÍtica salarial be-

nificiaria os assalariados, já que sendo mantida a partici-

pação dos salários no Produto Nacional, tanto se preservaria 

a capacidade de poupança nacional quanto se criariam facili-

dades de emprego, abrindo-se assim o acesso dos trabalhado-

res aos frutos do desenvolvimento econômico. ImpÕe nestes 

termos o Governo Castelo uma barganha desigual de que se toi 

na useira e vezeira a política econômica no Brasil: contra 

( 1 ) O que viria a ser porém o exato inverso ào que a Re
forma Salarial mais tarde efetivaria. 

( 2 ) PAEG, p. 84. 



98 

a certeza do rebaixamento de seus salários reais, oferece-

-se a promessa incerta de um maior número de empregos no fu

turo. Além de providenciar-se que as discordâncias a respei

to tivessem esca~sas possibilidades de expressão. 

Esta política de salários, que recomporia "rea

liticamente o poder aquisitivo dos ~alários" e os defenderia 

"c-ontra um eventual resíduo inflacionário previsto para o fy 

turo", já estaria em uso antes mesmo da elaboração final do 

PAEG. O Governo Castelo não perdeu muito tempo para locali

zar e acionar aqueles que viriam a ser os maiores perdedo

res na polÍtica de estabilização que se executaria: os salá

rios. 

O item seguinte da PolÍtica à e Produtividade 

Social do PAEG, a política agrária, é resposta à intensa di~ 

puta que se travou nos primeiros anos 60, e notadamente no 

Governo Goulart, em torno das propostas de reforma agrária. 

A disposição que expressa tal polÍtica é nítida a partir do 

próprio título com que se abre a sua exposição: Diretrizes 

Gerais para o Desenvolvimento das Atividades Agrícolas. Fa

la-se antes em desenvolvimento e atividade agrícola e nao 

em reforma e estrutura agrária. 

A análise feita dos problemas no campo brasilei 

ro é centrada no desempenho do setor agrícola face às neces

sidades de consumo postas pelo desenvolvimento econômico na

cional. Atribui-se à inexistência de uma política de desen

volvimento para a agricultura a insuficiência de sua produ

ção e a ineficiência de seus mecanismos de distribuição. A· 

agricultura apresentava baixa produtividade geral, com baixa 
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formação de capital fixo e lento progresso tecnolÓgico. E 

políticas "simplistas" de combate à inflação que se utilizas 

sem de mecanismos de controle de p~eços apenas levariam ao 

desestímulo do investimento na agricultura, que não se ex-

pandiria ao mesmo ritmo da demanda por seus produtos, man-

tendo assim constante pressão de alta de preços. o problema 

dos preços agrícolas se deveria portanto resolver basicamen

te pelo incentivo à elevaç~o da produtividade na agricultura 

que se propõe assegurar o Governo Castelo. Inclusive porque 

se esperava da agricultura brasileira que fornecesse alimen

tos e matérias-primas para a intensificação da concentração 

urbana que havia trazido a industrialização; que suprisse as 

divisai ~ecess~rias para o financiamento das importaç6es; e 

que absorvesse parte de mão-de-obra lançada ao mercado de 

trabalho que as taxas de aumento de empregos na indústria 

n;o comportariam. Desenha-se ai uma preocupaçao que evident~ 

mente nao e apenas residual com a produção agrícola e pecuá-

ria exportável, no que se articula a polÍtica agricola do 

PAEG em coerência com a sua politica de comércio exterior, 

ocupada prioritariamente com as exportações brasileiras e 

que efetivamente pÔde deflagra-lhes enorme crescimento sob 

as asas protetoras do Estado. 

A questão fundiária está presente também no 

PAEG, embora de maneira subalterna, introduzida basicamente 

como fator que dificultaria a adoção de tecnologias mais 

avançadas. Os números que se apresentam demonstram "inconte.2_ 

tavelmente a extrema disparidade na distribuição à a terra", 

constituindo-se obst~culo à elevação da produtividade no cam 

po. 
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A reforma agrária; entendida como uma transfor-

maçao na estrutura de propriedade da terra para que se ele-

ve a produtividade agrÍcola e se efetive uma melhor distri-

buição da renda .agrícola, ' . so se recomendar1a onde se encon-

trasse excesso de mão-de-obra em relação à tecnologia empre-

gada no uso da terra. Não seria o caso do Brasil e não se d~ 

veriam portanto considerar propostas de reforma agrária que 

se remetessem apenas à distribuição das propriedades rurais. 

Além do que, a elevada percentagem de trabalhadores alugados 

na agricultura brasileira imporia antes a nregulamentação 

das relações contratuais no campo". A eles nao se abriria o 

aCesso à propriedade da terra, mas se ofereceriam direitos 

trabalhiStas em compensação. 

E para que se tranquilizem os espÍritos reitera 

o PAEG que a reforma agrária brasileira se fará segundo pla-

nos periódicos, "com prazos objetivos determinados'' e em 

''projetos especificas'' desenhados pela Uni~o. Não se definia 

todo o território nacional como área possfvel de reestrutu-

ração fundiária: a reforma se faria em planos de alcance li-

mitado e sempre previamente negociados, tendo por razao an-

tes a procura de maior efici~ncía na produção rural que a 

eqüidade no direito à terra. Cuidaria o Estado de expurgar 

de sua execução a intensa politização que a cercara no Go-

verno Goulart, sobretudo conferindo-lhe o caráter de instru-

menta para o avanço da ação empresarial no campo. 

Aqui, mais uma vez, afirma o PAEG como um dos 

princÍpios básicos a norteá-lo a busca àe eficiência capita

lista em padrões avançados. O Governo Castelo em seu projeto 

àe política econômica parece sonhar com um capitalismo bra-
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sileiro que apresentasse desempenho empresarial a níveis dos 

países capitalistas mais ricos. É este o meio de cura que 

ele propõe para os "desequilíbrios" na economia brasileira, 

é esta a panacéia para inclusive os problemas sociais que 

afligiam a naçao. Maior eficiência empresarial privada seria 

mais crescimento, que por sua vez seria mais empregos - sem 

dÚvida aquilo àe que mais careceria o povo brasileiro. Maior 

eficiência empresarial privada faria seguramente possível 

retroceder o grau de interferência econômica de Estado, pre.§. 

crição decisiva para a cura dos males que teriam acometido a 

combalida economia brasileira. Eram sérios estes males, mas 

seguindo-se a bula o doente encontraria sua recuperação e a~ 

cançaria seu equilÍbrio. 

EquilÍbrio que parece ter a conotação de preva-

l~ncia na economi~ do ''livre jogo das forças de mercado". 

Não é porém, na verdade, facilmente apreensível a noçao de 

que se utiliza o PAEG. Em determinados momentos dá ela ares 

de reduzir-se à condição de simples marco a separar os des-

mandos da ação do Estado brasileiro sobre a economia nacio-

nal até 1964 e os acertos que se promoveriam a partir de en-

tão: desequilÍbrio seria o que antes se fez e equilÍbrio o 

que depois se faria. Traçadas tais distinções, àesequilÍ-

brios seriam a inflação, o déficit p~blico, os ''elevados'' sª 

l~rios, o baixo coeficiente de exportaç~es, a insufici~ncia 

na poupança in"terna, o descontrole no balanço de pagamentos, 

todos eles devidos ~s ineptas póliticas econbmicas levadas a 

cabo. 

se ' nao e lÍmpido e claro no PAEG o seu conc~ito 
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' e, no entanto, evidente que quando aí se diagnosticam os de-

sequilÍbrios a serem sanados estão se propondo as concepções 

básicas a darem rumo às reformas que o Governo castelo pro-

moverá. Assim, a definição dos desequilÍbrios e as soluções 

para eles propostas é a formulação mesmo das linhas gerais 

que regerão as Reformas Financeiras, Fiscal, Salarial, Agrá-

ria, as Reformas nas Políticas Sociais e as mudanças na po

lÍtica para os capitais internacionais. "Na medida em que a 

política de estabilização formulada no PAEG se propunha a 

atacar o que considerava como causas - explícitas ou implÍ-

citas - e não mais meras consequencias da inflação torna-

:se compreensível que o projeto de redesenho institucional 

se tenha--proposto a instaurar uma ordem econômica moderna 

- encarada como superação da anterior ordem demagógica-popg 

sob a égide das forças "impessoais" de mercado" { 1 ~ 

Se forem tomadas as reformas, que o PAEG bali-

za, a nível de redesenho institucional faz sentido àiscutí-

-las em medida de fracasso ou sucesso na consecuçao de seus 

objetivos. Mas é maior que de simples rede5enho institucio-

nal a profundidade das alterações que se darão na economia e 

no Estado brasileiro a partir de 1964. Se desde o Governo 

Juscelino já havia o Estado brasileiro ganho nova substân-

cia, mantendo no entanto um arcabouço institucional obsole-

to, n~o é porém uma mera adequação institucional a esta no-

va substância que vão efetivar as reformas do Governo Caste-

lo. Estas reformas imprimirão sobretudo mudanças subfoton-

ciais aos termos em que passarão a se ordenar as re1ações 

( 1 } KORNIS, op. cit., p. 206. 
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entre o Estado, a economia e a sociedade no Brasil, aos ter-

mos de arbitragem das questões substantivas 

constituir atribuição do Estado nacional. 

que passam a 

Quando a estes termos se remete a visão do pe

ríodo 1964-1967, perdem maior relevância as metas pontuais 

que se propõe o PAEG e não importa tanto confrontá-las com 

os resultados concretos das medidas elaboradas para atingi

-las. Não é na vitória ou na derrota da luta contra a infla

çao ou pela retomada do crescimento que se vai poder desven-

dar a dimensão das reformas do Governo Castelo. Inclusive 

I:orque, se o PAEG alcança menos que seus objetivos de esta

bilidade e crescimento na economia brasileira, elabora mais 

do que se declara disposto quanto à reformulação das rela

çoes substantivas mediadas pelo Estado brasileiro. Faz as~im 

ele, a um só tempo, mais e menos do que promete. E torna-

-se extremamente delicado discutÍ-lo como plano que fracassa 

ou triunfa. 

Compreender o PAEG passa antes por atentar-

-se aos princípios por ele traçados às mudanças que se farão 

de que por um julgamento da sua trajetória rumo a seus al-

vos. E por atentar-se também ao fato de que estes princípios 

na o ·guardam todos eles o mesmo grau de consistência. Há 

aqueles que prevaJ.ecem sobre outros quando as suas proposi

çoes se mostram contraditórias. Há aqueles que regerao a foK 

mulação dos projetos de reforma e sua implementação e h~ 

aqueles que ser~o mantidos apenas como recursos retóricos 

necess~rios ~ legitimaç~o da polftica econ8mica do Gov~rno 

Castelo. 
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Assim e que sao evidentes as contradições em 

que incorre o PAEG quando enuncia o princípio, e suas cor-

responàentes medidas, de encurtamento do raio de ingerência 

do Estado na economia brasileira. Ao mesmo tempo em que se 

lançam críticas severas à tendência de expansão econômica do 

Estado brasileiro - que se daria em avanços aos espaços que 

deveriam estar resguardados para a atividade empresarial pri 

vada - e se afirma a necessidade imperiosa de sua reversao, 

se planeja a ampliação do investimento pÚblico e do finan-

ciamento estatal à produção nacional. Apenas no que toca aos 

controles sobre o capital internacional no país se efetiva-

ria um decisivo retraimento nas prerrogativas do Estado bra-

sileiro. AÍ sim, abre mao o Estado de instrumental básico pg 

ra a determinaç~o dos espaços que se permitiriam ocupar aos 

capitais externos, na esperança de que tal disposição os fi-

zesse acorrer pressurosos ao esforço de aceleração do cres-

cimento nacional. Apenas em sua política para o capital in-

ternacional vai o PAEG conjugar o diagnóstico dos terríveis 

males que gera a intervenção econ8mica estatal com medidas 

concretas e imediatas para restringÍ-la. E, assim fazendo, 

marca distinção substancial da preocupação que expre>:>sam, 

em maior ou l]lenor medida, Governos brasileiros até 1964 de 

fazer crescer as suas prerrogativas de direcionamento dos 

capitais externos na economia brasileira. 

Esta reversao que se d~ no controle estatal so-

bre o capital estrangeiro, nao se espraiará ' porem para as 

demais atribuiç6es de Estado na gest;o da economia n0cional. 

Acontecerá antes dilatarem-se estas atribu:iç:Õe~s e tonwrcm-

-se mais efícazes os instrumentos para exercê-las. E tal se 
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dará nao em movimento que a realidade política e econômica 

fizesse escapar aos limites ditados pelas diretrizes do_ go

verno Castelo1:: estão dadas pelo PAEG mesmo as determinações 

que levarão ao aprofundamento na concentração de poderes de 

Estado para o direcionamento da economia. É exatamente no 

assegurar o volume necessário de poupança, no presidir a 

distribuição da renda nacional e no realizar os investimen

tos em infra-estrutura e políticas sociais que se extenderia 

a gestão econ6mica estatal, como lhe designa o PAEG. Embora 

equivocado ao lhe atribuir a duração de medidas para supera-

ção da crise, o PAEG lhe aponta os espaços e sentidos que 

efetivamente nortearão o crescimento do Estado nacional. 

Não ~. portanto, uma avaliaç§o improcedente do 

peso econômico ào Estado que levará o PAEG a subestimá~ 

~lo e a prescrever-lhe rumos impróprios que nao se cumpri

rao: são os prÓprios propósitos e instrumentos de que se do

ta a política econômica do Governo Castelo que desencadear~o 

os efeitos âe ampliação da presença do Estado na economia 

brasileira. Que isto se faça ao mesmo tempo em que se conde-

ne veementemente tal prática deve ser antes explicado por 

raz~es politicas e ideológicas do que por inadvertªncia quan 

to ~s necessidades da ação do Estado no ordenamento da eco

nomia nacional. É assim que se busca negar o planejamento 

estatal constituído em aparelho de Estado e se lhe atribui 

a transitoriedade da correção de desvios que afligiam a eco

nomia nacional. E é ainda em deferência as forças polÍticas 

vitoriosas que se vai abjurar o car~ter reformador do PAFG 

para que não se identificassem suas meciidas com a conoto~~o 

nacional-popular de que se havia revestido a luta pelo~ re-

formas de base·até 1964. 
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A ordenação que às reformas aqui se dará nao 

obedece necessariamente aos cortes que faz o PAEG. Algumas 

delas sequer estarão nele alinhadas, a Reforma Administrati

va por exemplo. Posto que aqui as reformas serao entendidas 

como mudanças a um tempo institucionaisfinstrumentais e de 

principias norteadores em determinados setores da economia e 

Estado nacionais, a escolha por agrupá-las sob títulos um 

tanta mais amplos deveu-se tanto ao fato de sua complemen-

taridade quanto à impossibilidade de caracterizar 

mente como reformas medidas que teriam porém no 

enorme importância. 

isolada-

processo 

Substância e forma do Estado estarão por elas 

sendo redefinidos. As Reformas Fiscal, Financeira, Salarial, 

Agrária e das Políticas Sociais remetem as t~ansformaç5es 

substantivas nas relaç5es entre Estado e economia nacionais, 

enquanto a Reforma Administrativa altera o formato dos apa

relhos estatais para o desempenho destas novas relações. O 

novo caráter deste Estado por elas posto é o que aqui se bu§ 

cará desvendar. 



AS REFORMAS NO SETOR FINANCEIRO 
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As Reformas no Setor Financeiro 

A expansao sem precedentes da economia nacional 

no perÍodo 1956-1961 exporá em toda a sua extensão a inaàe-

quação da estrutura financeira que a apoiou. Como já dito, o 

sa·lto na industrialização que se dá durante o governo Jus-

celino é cumprido sem um sistema financeiro nacional plena-

mente desenvolvido. Não que o sistema financeiro tenha pas-

sado ao largo do crescimento no~ anos 50. Na verdade, o núm~ 

ro de agências bancárias no país cresce de 4.038, em 1951, 

para 7.377, em 1961, enquanto os estabelecimentos bancários 

autorizados a funcionar no pa{s, que eram 404, em 1951, pas-

saro a 353, em 1950 ( 1 ) d . . Este processo e cresc1mento e corr 

centraç~o da rede de bancos tamb~m se expressa no aumento da 

percentagem que detêm os 10 maiores bancos no total dos àep_Q 

sitos nesta década: de 35% para 40%, excluÍdo o Banco do Brg 

sil 
( 2 ) 

. Se cresce a rede bancária, a proporçao dos a ti-

vos financeiros em relação ao PIB porem se mantém mas nao 

se eleva, o que implica em grave obstáculo a um crescimento 

maior e melhor distribuÍdo 3 ) ' . Obstaculo posto sobretudo 

pela não diversificação das linhas de cr4dito em que atuava 

este sistema, conservadas no curto e médio prazo. O longo 

prazo assim não pôde ser assegurado senão pelos capitais es-

trangeiros e pelo financiamento p~blico. 

( 1 ) EPEA - Situação l\1onet;:lria, Creditícia e cJo merca(·:o éiE' 

Capitais, p. 80. 

( 2 ) SOCHACZEh'SKI, A.C. op. c i t., p. 136. 

( 3 SOCHACZEWSKI, A.C. op. c i t . ' p. 132. 
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Dada a ausência de um mercado interno de capi-

tais, o financiamertto externo ganhava importância decisiva 

para que pudesse a economia realizar o volume de investimen-

tos necessários à transformação que se promoveria. Mas o es-

gotamento do ciclo de investimentos e o aprofundamento da 

crise econômica nacional vão levar em 1963 a um significati-

vo retraimento no aporte de capitais externos ao país, apro-

fundando os problemas de financiamento que enfrentava a eco-

nomia nacional. 

O financiamento pÚblico para o Plano de Hetàs 

foi estabelecido sobre basicamente a emissão primária de mo~ 

das: ''em sua parcela mais significativa os recursos provie-

ram de via expansionista, através de vultuosos déficits de 

caixa do setor pÚblico, com subseqüenté incremento no total 

dos meios de pagamentos" 
( 1 ) 

. Mas, se e capaz de servlr ao 

brutâl avanço econômico que se realizou, torna-se este pa-

drão de financiamento claramente inadequado ao enfrentamento 

dos problemas traz.idos pela quebra do ritmo de crescimento. 

Havia-se usado a inflaç~o como mecanismo de fi-, 

nanciamento mas a ace1eração inflacionária torna inviável 

tal uso. Argumenta Sochaczewski, que já que todos os seto-

res da economia passavam a responder com rapidez crescente 

~ elevação dos preços, os setores menos din§micos perdem a 

capacidade de financiamento implÍCita nas mudanças dos pre-

ços relativos 
. ( 2 

em tempos dlversos ) . A prÓpria crise pas-

( 1 LESSA, C. op. cit., p. 41. 

( 2) SOCHACZEWSKI, A.C. op. cit., p. 305. 
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sa a impor mudanças às necessidades de financiamento que já 

não se reportam à expansao da capacidade produtiva, mas ao 

financiamento das atividades correntes, que os bancos comer-

ciais não estavam em condições de suprir na medida em que se 

fazia necessária. Medida que se ampliava inclusive porque o 

reinvestimento dos lucros se torna precário, face ' a queda 

nas atividades econômicas que traz a crise. Acresce-se que, 

diante da forma em que se dá a implantação do bloco de in-

vestimentas no Plano de Metas, alterando "muito mais drama-

ticamente a estrutura da capacidade produtiva industrial 

do que a estrutura da demanda'', estava posta a imposição de 

mecanismos para financiar-se o alargamento do consumo da prQ 

dução instalada 
( 1 

A crlse vai envolver a economia bra::;;ileira quan-

do está nitidamente esgotado o sistema de financiamento na-

cional, que já não podia suprir o crescimento do volume de 

cr~dito requerido pela econom1a onde se havia implantado no-

vo padrão de produção industrial. 

Se as crises nas economias capitalistas reclamam 

uma reordenação em maior ou menor medida de seu instrumental 

de financiamento, a crise que se aloja na economia brasi1ei-

ra nos anos 60 requer que se efetue não apenas üma redefini-

ção dos mecanismos de financiamento, mas a criação mesma de 

um segmento financeiro adequado aos novos termos que atinge 

o Brasil no avanço de seu capitalismo. 

( 1 ) TAVARES, ;olaria da Conceição. !'.cumulação de Capita-is e 
Industrialização no BrasiL p. 119. 
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"Neste momento fica" explÍcito que a expansao e 

sustentação do crescimento exigiriam que o sistema financei-

ro efetivamente desenvolvesse novas. formas de criação de 

crédito e intermédiação financeira correspondente ao grau àe 

desenvolvimento já alcançado pelo sistema industrial. Fren-

te a esta necessidade de 'modernização' financeira, as ele-

vadas taxas da inflação e as rigidezes institucionàis, entre 

as quais a lei da usura, apareciam como obstáculo de primei-

ra ordem, inibindo a criação e diversificação de instrumen-

tos e títulos de dÍvida'' 
( 1 ) 

Assim, se o momento qe vigência do Plano de Me-

tas pÔde se contentar com a frágil estrutura de financiamen-

to montada pelo Estado, o momento de fim dos impulsos âínâ-

micos de investimento de Plano exigiu um sistema moderno que 

inexistia. A economia não estava equipada financeiramente 

para digerir o esforço brutal de investimento realizado ~ as 

reformas que o Governo Castelo fará.buscarão dotar o siste-

ma financeiro nacional da modernidade requerida então pela 

economia brasileira. 

A visão oficial dos males que abatiam a economia 

nacional, expressa no PAEG, concede à inflação a função de 

causa b~sica de todas as mazelas nacionais. A reforma no si~ 

tema financeiro que se vai esboçar no PAEG ' e inscrita, por 

força de tal diagnóstico, no quadro de medidas necessárias 

a serem tomadas no sentido de cessarem-se os malefícios do 

processo inflacionário, dentre os quais os empecilhos a re-

( 1 ) TAVARES, Maria da Conceiç~o. Ciclo e Crise, p. 136. 
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tomada do crescimento econômico. 

Buscar-se-ia assim andar a meio caminho entre 

a necessidade premente de subjugar-se gradualmente o demÔnio 

inflacionário e a ameaça de aprofundamento da retração das 

atividades produtivas e da capacidade de poupança das empre

sas privadas no país. 

Em seus propósitos de redução das taxas de in

flação seriam formuladas uma política de contenção do défi

cit de caixa governamental, uma política bancária de desen-

volvimento do sistema de crédito e uma política monetária. 

Quanto à determinação de recobrarem-se as taxas históricas 

de crescimento econômico no Brasil, o problema crucial a en

frentar seria uma poupança insuficiente para as necessida-

des de investimento. Seria ele resolvido recorrendo-se a 

fontes não-inflacion~rias de recursos para 

pÚblico, que se planejava amp1iar. 

Mas o Governo Castelo nem sequer 

o investimento 

espera pelo 

PAEG para proceder às primeiras mudanças no sistema finan

cêiro nacional. Porque se tornava o déficit pÚblico como cau

sa fundamental da inflaç~o brasileira providencia-se de ime

diato atacá-lo corno primeiro embate na guerra anti-inflacio

nária. Assim, a lei 4.357, âe 16 de julho de 19"64, autoriza 

a emissão de obrigações do Tesouro Nacional e altera a le

gislação do imposto sobre a renda, na busca de financiar o 

déficit pÚblico por fontes não-inflacionárias. As obr:ioa-

çoes, 

anos, 

títulos da dÍvida pÚblica com vencimento entre 3 C' 20 

tinham seu valor nominal at'ualizado em função dn in-

flação, de forma a tor:ni:3-los atraentes ao mercado. M corre-
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çao monetária, desta forma criada, tem, ainda neste momento, 

vigência limitada à captação de recursos governamentais: ap~ 

nas mais adiante seria ela estendida às demais operaçoes 

f
. . ( 1 ) J.nanceJ.ras · 

. 
E se e atacado assim de pronto o desequilÍbrio 

financeiro estatal, tampouco se tarda a empreender a cria-

ção de novas instituições financeiras para apoiar a recom-

posição do nível de atividaaes: a lei 4.380, em agosto de 

1964, é a primeira neste encadeamento. Cria-se por ela o 

Sistema Financeiro de Habitação (SFH), constituído pelas So-

ciedades de Crédito Imobiliário, ,Pelas Associações de Pau-

pança e _E.J?préstimo e pelo Banco );acional de Habitação, 

seria o nÚcleo do sistema. O déficit habitacional era visto 

pelo Governo Castelo como um problema de natureza financei-

ra; por um lado, os potenciais compradores de habitações P2 

pulares não dispunham de recursos suficientes para 

-las à vista ou a curto e médio prazo. Por outro, a infla-

ção aliada à lei do inquilinato, desestimule fortemente o 

investimento imobiliário para aluguel. Assim, foram elabora-

dos instrumentos de programas habitacionais as Letras Imo-

biliárias e os depósitos em cadernetas de poupança. Am-

pliou-se a correção monetária para a captaç~o e as apJica-

çoes feitas pelo SFH, e a lei 4.494/64 estabelece adiante a 

correção monetária também para os aluguéis. Dois anos de-

pois, a Lei 5.107/66 daria forma ao que seria a base finan-

( 1 ) Mais tarde passaria a ORTK a funcionar nao apenas 
financiamento ao déficit do Tesouro, mas também 
instrument-o de política monetária para controle 
liquidez e da taxa de juros. 

como 
como 

da 
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ceira do SFH, a poupança compulsÓria do Fundo de Garantia pe 

lo Tempo de Serviço·. 

Mudanças também sao feitas de imediato na legis

lação para o capital estrangeiro, até então sob regulação 

da polêmica Lei de Remessas de Lucros, a lei 4.131 de sete~ 

bro de 1962. Nela havia-se estabelecido o estatutO básico 

para capitais estrangeiros e criado na SUMOC um Serviço Es-

pecial de Registros de Capitais Estrangeiros ( l ) 
pondo 

fim ~ omissâo vigente quanto ao re~istro destes capitais e 

' as remessas para o exterior. 

Os registros facilitavam o controle do balanço 

de pagamentos e do orçamento de câmbio, mas aos dispositi-

vos sobre as remessas para o exterior que se haviam levanta-

do fortes reaç6es. Determinavam eles que as remessas de lu-

cros não poderiam ultrapassar 10% ao ano sobre o valor dos 

investimentos registrados. 

Promulgada em agosto de 1964, a ''Lei 4.390 ado-

ta critério diferente, liberando o limite de remessa e ado-

tando como instrumento.:corretivo a utilização de um imposto 

suplementar de renda, de caráter progressivo, sempre que 

a média das reme-ssas em um triênio excedesse a 12% sobre o 

capital_e investimento registrado'' 
( 2 ) 

O PAEG havia definido tais mudanças afirmando 

''que as limitaçaes quantitativas de remessas de lucros foram 

( 1) A partir da criação do Banco Centra1, 
transferido, este serviço teria o nome 
e Registros de Capitais. 

oara onde é 
d"e Fiscalização 

( 2 ) VENÂNCIO FILHO, A. A Intervenção do 
Econômico, p. 273. 

- . ~ . 
Estado no Donnn1o 
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o ingresso de ca-

pitais àe risco quando aplicadas. Este propósito de elimi-

nar entraves ao aporte de capitais externos seguiria sendo 

coerentemente expresso na legislação a partir de então ex-

pedida. Em janeiro de 1965, a Instrução 289 da SUMOC 11 possi-

bilitava a contratação de empréstimos externos em moeda es-

trangeira, diretamente entre empresas do exterior e do País 

(industriais ou comerciais), prevalecendo as transações en-

f . . d " ( 2 ) A -tre 1rmas assecla as . Instruçao encerra a disposi-

çao em estabelecer limites à utilização pelas empresas de CQ 

pital estrangeiro de recursos do mercado interno de capi-

tais, para levá-las a contratarem seus empréstimos no exte-

r2or. Em junho deste mesmo ano, dispositivos da lei 4.728 

reforçam os estimulas ao endividamento externo destas empre-

sa~ por lhes dificultar seu endividamento no sistema finan-

ceiro nacional. Em seu artigo 22, concede-se ao Banco Cen-

tral poder para, em perÍodos de desequilÍbrio no balanço de 

pagamentos, limitar o recurso ao mercado interno no caso das 

empresas que tenham acesso ao mercado financeiro internacio-

nal. ''Por essa v1a, ao mesmo tempo em que se estimula a en-

trada dos novas capitais estrangeiros, se preservam as con-

diç5es de competiç~o no mercado financeiro interno das empr~ 

sas controladas por capitais nacionais, que nao t~m a mesma 

alternativa àe acesso às fontes externas de financiamen-

to" ( 3 ) 

( 1 PAEG, p. 145. 

( 2 ) CARVALHO PERFIRA, ~T.E. Financiamento Externo e Cres
cimento Econbmico no Brasil, p. 23. 

{ 3 ) EPEA. o Programa de Ação •~ as Reformas 
233. 

de Base, P· 
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Estavam assim lançados os primeiros sina-is de my 

dança na forma de aporte de capi.tais estrangeiros à economia 

nacionais. Crescentemente viriam eles sob a forma de emprés-

timos e não mais. como capitais de risco. Aliadas a outras 

medidas, que nos governos seguintes reforçariam a disposi

ção de estímulo à obtenção de empréstimos no exterior, pôde 

es~a nova legislaç~o abrir caminho ao enorme crescimento do 

ingresso de capitais no país. Crescimento que sem dÚvida es-

taria sobretudo determinado pela disponibilidade a época de 

capitais no mercado financeiro internacionai e pelas taxas 

de crescimento econômico nacional no final da década. As fa-

cilidades oferecidas pelo Governo Castelo seriam ' porem as 

portas abertas à sua vinda. 

Mas nao se deteria aí ainda o ' 1mpeto reformis-

ta do novo regime para a modernização do sistema financeiro 

nacional: em dezembro de 1964, se promulga a lei 4.595, a 

lei da Reforma Bancária. Cria ela o Banco Central e o Canse-

lho Monetário Nacional e justifica a si mesma na necessiàa-

de de constituição de autoridades monetárias, desvinculadas 

ao Poder Executivo, que pudessem formular uma polÍtica mone·-

tária não permeada por considerações polÍticas "demagÓ(]i-

casl', onde se afirmava terem origem os d~ficits 

rios dos governos anteriores a 1964. Afirmava-se ser preciso 

preservar a independência das instâncias de formulação da 

pol{tica monet~ria face ~s instituiç5es de cr~Jito do Govcr-

no. O Banco Central deveria desempenhar as u:::uais func;Õcs 

de banco emissor, banco dos b-ancos e depositár-io das rc·sc,r-

v as internacionais e estaria em melhor 'posição para cortr rn-

• r'! h _. < l-lar a oferta de moeda, prov1~enc1a VlSLa come impro:-::ri 1Ll í-
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vel. Neste papel~ a Superintendência da Moeda e do crédito 

se mostrara pouco eficiente, desde sua criação. 

A SUMOC, Superintendência da Moeda e do Crédito, 

havia sido criada em 1965, como passo inicial para a implan

tação gradual de um Banco Central. Subordinada diretamente 

ao Ministério da Fazenda, recebe ela por lei atribuições de: 

requerer a emissão de papel-moeda ao Tesouro Nacional; rece

ber com exclusividade depósitos de bancos; orientar a fisca

lização dos bancos; orientar a polí-tica de câmbio e opera

ções bancárias em geral; promover a compra e venda àe títu

los do Governo Federal em bolsa; autorizar o redesconto de 

títulos e empréstimos a bancos nos termos da legislação em 

vigor. 

Muitas destas funções jamais vieram a ser assumi 

das, porém. Na verdade, as funções típicas de um banco cen

tral foram distribuidas entre o Banco do Brasil, a SOMOC, e 

o Tesouro. As operações de open market não funcionavam, fa

ce ~ precariedade do mercado de tÍtulos p0blicos. E os meca

nismos de redesconto e de dep6sito compuls6rio eram opera

dos através do Banco do Brasil. 

A taxa de redesconto estava ademais limitada pe

la Lei de Usura ao máximo de 12% ao ano, enquanto as taxas 

de empréstimos cobradas pelos bancos na prática 

mais altas. Em decorrência das liffiitações da 

eram 

variação 

bem 

da 

taxa de redesconto para controle ·da liquidez banc~ria, a po

lÍtica vinha sendo antes implementada pelo controle dos "pri. 

vil~gios de redesconto'': ''o uso da política de redesconto ~. 

portanto, de pouco impacto no comportamento dos bancos co-
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merciais com respeito às suas políticas de crédito. 

o controle é exercido mais através de restrições quantita-

tivas nos redescontos" ... ( 1 ) 

Quanto ao encaixe compulsório dos bancos, se fa-

zia este sob a forma de depósitos junto ao Banco do Brasil, 

à ordem da SUMOC, que nao dispunha de caixa prÓpria .• Tampou-

co tinha ele eficácia como instrumento de política monetá-

ria, antes de 1965. São evidentes as razões de sua precari~ 

dade: "a) as reservas dos bancos comerciais nao eram retira-

das de uso, mas juntavam-se aos recursos disponíveis do Ban-

co do Brasil; b) o Banco do Brasil, depositário das reser-

vas, fazia ao mesmo tempo operações típicas de banco central 

e 'operações de banco comercial" 
( 2 ) 

O processo de emissão, por sua vez, havia-se ac~ 

lerado face ao aumento do déficit do Tesouro, que nao se po-

dia iinanciar senão atrav~s do Banco do Brasil, pela comple-

ta inoperância do mercado de títulos da dívida pÚblica. A d~ 

manda crescente àe crédito pelo Tesouro levava a emissões de 

papel-moeda muito além dos limi~es legais_. "A operaçao se 

processava da seguinte maneira: o Tesouro devia ao Banco do 

Brasil o total dos cheques emitidos que superasse seus depó-

sitos; o Banco do Brasil devia à Carteira de Redesconto o 

montante de que houvesse se utilizado; a Carteira de Redes-

conto devia ao Tesouro, através da Caixa de Amortização, o 

empréstimo ali contraÍdo e que gerava a emissão à e papel-

-moeda. Fechava-se assim o ciclo e quando as emiss5es atin-

giam níveis muito elevados (substancialmente acima dps limi-

( 1 ) EPEA, op. cit., p. 71. 

2) EPEA, op. cit., p. 74. 
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tes legais) 1 o Executivo solicitava ao Congresso uma lei de 

encampação, pela qual anulava os débitos existentes nos vá-

. . ( 1 ) r1os sent1dos e que se compensavam" . 

Em suma, ademais de dispersos, os instrumentos 

de polÍtica monetária careciam de eficácia para a efetivação 

de qualquer polÍtica que previsse a contenção creditícia ou 

a restrição da liquiàez monetária. 

A reforma bancária que se efetiva a partir de 

1964, vinha de longa tramitação no Congresso Nacional e co-

nhecia vários projetos, todos remetendo à redefinição 

funções desempenhadas pelo Banco do Brasil. A versao que de-

fende o PAEG se assenta em crÍticas feitas ao desmedido com-

prometimento político na formulação da política monetária 

nacional e tem por conseguinte, a preocupaçao de ''conferir 

às Autoridades ~1onetárias autonomia relativamente maior" ( 2 ~ 

Cond'enava-se, na visão ofic-ial, o fato de serem os membros 

do Conselho da SUNOC nomeados e demissíveis pelo Presidente 

da Rep~blica. Censurava-se a aus~ncia de disciplina orçamen-

tária para as operaçÕes do Banco do Brasil, que resultava 

na expansão do crédito Eora de controle. E, sobretudo, crit_i 

cava-se o desordenado processo das emissões de papel-moeda, 

desprovido de qualquer limitação pr~via. 

A Reforma Bancária de 1964 vai ter então por al-

vo declarado tanto a distinção de funções na política fi-

nanceira governamental, quanto a imposição de maior discipli 

( 1 ) EPEA, op. cit., p. 88. 

2 ) PAEG, p. 73. 
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na aos orçameTitos federais e às emissões de moeda. A lei 

4.595 assim redifinia tanto instrumentos quanto institui-

ções para a condução da polÍtica monetária nacional. 

O Conselho Monetário Nacional teria membros com 

mandatos e não dímissíveis"ad nutum"e recebe corno sua atri-

buição estabelecer os limites ' ' as areas de atuação do Banco 

do Brasil e Banco Central. Órgão interministerial com poder 

normativo, o CMN deveria ainda ser responsável pela forrou-

lação da polÍtica financeira nacional, o que Significaria 

encurtamento do raio de autonomia de ambos os bancos assim 

submetidos a diretrizes centrais expressas principalmente 

através do Orçamento Monetário da RepÚblica, também criado 

pela lei 4.595/64. 

Conferiam-se então do Conselho Mon?tário Nacio-

nal as prerrogativas de autorização para a emissão de papel-

-moeda; de aprovação do orçamento monet~rio; de fixaç§o da 

polÍtica cambial; de determinação das taxas de juros e des-

contos nos serviços banc~rios assim como no encaixe obriga-

t6rio; e de regulamentação das operaçoes de redesconto, de 

open market e das Bolsas de Valores. 

Ao Banco Central reservava-se o papel de agente 

executivo do CMN, a quem caberia emitir papel-moeda; ser de-

posi tário dos recolhimentos compulsÓrios do sistema bancá-

rio; operar os redescontos; r-egular o mercado cambial; fis-

calizar as atividades banccirias e colocar, como agent(~ do 

Governo, os empréstimos externos. 

O processo de emissão de moe:Ja, qcHo. os Arlt'r0qa 
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r a por fim às, emissões sem qualquer limitação que se haviam 

tornado procedimento usual. Passariam as leis orçamentcirias 

de cada exercício a explicitar a parcela do déficit previsto 

a ser coberta por emissão, assim submetendo-se a aprovaçao 

do Congresso Nacional, que se mantinha porém impedido de 

acrescentar despesas aos orçamentos propostos. As emissões 

para as necessidades das atividades produtivas poderiam ser 

aprovadas pelo Conselho Monetário até o limite de 10% dos 

meios de pagamento existentes até o Último dia do ano ante-

rior. Além deste limite seriam submetidas previamente tam-

bém as emissões ao Congresso Nacional, a nao ser que, em se 

tratando de necessidade urgente, se solicitasse ao Congresso 

apenas a sua homologação posterior. :.rã o se retiravam ao Po-

' -F ~ .. • der Legislativo todas as faculdades re~erentes a pol1.t1ca mQ 

net~ria porque se lhe preservam apenas os direitos de apro-

vação -:las decisões já tomadas. Esperava-se desta forma via-

bilizar a execuçao de uma polÍtica monetária restritiva, 

instrumento primordial para o controle da inflaç~o, segundo 

tinha como verdadeiro o Governo Castelo. 

Ao cabo de todas as alterações que promove a Re-

forma Bancária, ao Banco do Brasi 1 restar: ia segui r senc::lo o 

agente financeiro do Governo para a arrecadação da receita 

federal e pagamento das despe2as e tamb~m para a execuçao 

da polftica creditícia e financeira. Deveria o Banco do nra-

sil operar no "financiamento ~ ind~stria, com~rcio e agrictil-

tura, comprar e financiar a produção para a (·exportação, ,",:-:<:-· 

~ 

cutar o serviço da ~ivida !ll"l -

nimos para a agricultura. 
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co do Brasil no quadro das autoridades monetárias nacionais. 

Até então agia ele, por meio de suas carteiras especializa

das, como banco dos bancos, como depositário e administrador 

das reservas internacionais e como emprestador de Última 

inst~ncia. Mas o objetivo b6sico a nortear seu esva~iarnento, 

o distanciamento entre as funções de fomento e emissão da 

moeda que se afirmava buscar sedimentar, nao se chega a atin 

gir. SOCHACZEWSKI faz ver que o canal de comunicação entre 

o Banco do Brasil e o Banco Central não foi fechado: apenas 

mudou seu nome. ~ assim criada a Conta Movimento do Banco do 

Brasil, por onde passaria o fluxo entre os dois bancos, e 

que deveria ser semanalmente contabilizada, cabendo ao ban-

co devedor pagar juros sobre o seu saldo devedor ao banco 

credor. No entanto, desde a sua criação em 1965, o devedor 

foi sempre e em volume crescente o Banco do Bràsil. Esta corr 

ta, expressao que se tornou do suprimento de papel-moeda pe-

lo BACEN ao Banco do Brasil, cresceu constantemente nos anos 

que se seguiram em proporç~o ~ base monetciria. E concedeu 

assim ao Banco do Brasil a expansão de suas operaçoes de 

cr~dito acima dos limites estabelecidos pelo orçamento Mo-

netcirio. O que torna possfvel concluir que, tanto do ponto 

de vista da partilha pelo Banco do Brasil das funções de 

autoridade monetciria, quanto do ponto de vista dos mecanis-

mos de emissão à e moeda, na;Ja ou quase nada foi mudado pela 

Reforma Bancá~ia em relação ao sistema anterior 
( 1 

Tampouco o Orçamento Monetcirio instituído, que 

--------
( l) SOCHACZr:hSKI, A.C. op. cit., p. 3::-6-7. 
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deveria programar o suprimento ·ae moeda à economia nacional, 

e que se pretendia resultasse em instrumento decisivo no es-

tabelecirnento da especificidade na~ funções do Banco do Bra-

sil e do BACEN, vai cumprir a função que se lhe busca impri-

mir. "Na prática este orçamento que deveria ser apenas uma 

programação das contas relativas ao suprimento de moeda foi 

transformado em segundo orçamento patrimonial da União, pois 

passou a incluir recursos não-monetários, originários de re-

ceitas tributárias e outras contribuições compulsÓrias Tede-

rais, investimentos e transferências de renda nao autoriza-

das no orçamento" 
1 ) 

São desta maneira neutralizados os propósitos 

que marcavam a Reforma Bancária. ~'ão se defende aqui, ,;:.;orém, 

a id~ia de que ''em termos de transformaç~o de estrutura, nao 

foram substanciais as alteraç3es introduzi3as pela nova 

lei'' 2 ) . 1 . O s1mp es fato de centralizar em uma estr~tura 

todos os instrumentos monet~rios antes dispersos. lhes po-

tencializa a eficiência de seu uso. :v!as mais que isto a lei 

introduz mudanças significativas nestes instrumentos quar1do, 

por exemplo, determina que as operações de crédito ao Tesog 

ro pelo Banco Central devessem ser feitas apenas sob a f~rma 

. . - d ' ' de aqulSlÇao e t1tu~os, ou quando entrega a inteira respon-· 

sabilidade do BACEN a emissão primária e os de pós i tos com~ 

pulsÓrios e voluntários dos bancos. Dá-se porém que est,1s mg 

danças nos instrumentos fundamentais às estruturas de polí~ 

tica monetária não sao implantadas ou o sao apenas par;~í0J ~ 

( 1) BULH6fS PEREIRA- citado por Alvaro ?ini, p. 8°. 

( 2) EPEA, op. cit., p. 209. 
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que permanecem no Banco ào Brasil. 

dos 

É verdade, no entanto, que nao está 
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bancos 

prevista 

na lei 4.595, a atribuição de completa independência ao Ban

co Central, que, esta sim, teria sido mais substancial alte

rações. Mas afinal o prÓprio PAEG havia posto que "a solu

ção procurada na reforma proposta é criar uma Autoridade tvlo

netária relativamente independente. Entretanto, esta indepen 

dência não pode ser absoluta, seja 'pela necessidade da coor

denação da polÍtica monetária com a polÍtica fiscal e de de

senvolvimento do Governo Federal, seja pelo fato de o Gover

no, legitimamente, necessitar de alguma flexibilidade na po-

lktica monetária, a fim de ajustá-la a flutua·ções conjuntu-

rais" 
( 1 . Não est~ portanto, no horizonte da Reforma Ban-

c~ria a constituiç~o de um banco central puro. Louva-se a in 

depend~ncia das autoridades monet~rias nos pa{ees capitalis-

tas avançados, mas reconhece-se a sua inadequação ao caso 

brasileiro. A solução concebida é a criação do Conselho :--1on~ 

tcirio Nacional, a quem estaria submetido o Banco Central pa-

ra a definição d~ suas polÍticas. Desta forma, tanto a lei 

quanto as pressoes que regeram a sua aplicação implicam ne

gação ~ perfeita distinção de atribuiç6es de11tre autoridades 

monetárias nacionais. 

Contra a limitada distinção que se busca l0v~r 

a efeito, e que trazia consider~Vel esvaziamento das prrrro

gativas do Banco do Brasil, se insurge o seu pr6prio rorpo 

( 1 ) PAEG, p. 73. 
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burocrático. Mas nao se pode creditar o malogro da tentativa 

de.estabelecimento de um banco central independente exclusi-

vamente às resistências que o Banco ào Brasil lhe opos. Há 

que se considerar que, desde a criação da SUMOC, tramitam no 

Congresso Nacional inúmeros projetos de reforma bancá-

ria 
( 1 ) 

onde as pressoes contra a destituição de prerroga-

tivas de Banco do Brasil sempre puderam prevalecer. A incon-

sistência do sistema financeiro privado diante das nece5si-

dades de financiamento da economia tornava a possibilidade 

de limites à expansão do cr~dito pelo Banco do Brasil de 

C'lramática importância para o setor produtivo nacional. Tam-

pouco favorecia o estabelecimento de tal limitação o agra-

vamento do d~ficit p~blico, tamb~m financiado atrav~s de Ban 

co do Brasil. 

A possibilidade de especialização de funções 

entr~ os bancos oficiais e a conseq~ente destituição das 

prerro9ativas do banco central exercidas pelo Banco do Bra~ 

. • d Sll apenas esta ada a partir de 1964 por conta da complemen 

taridade das reformas estruturais que o novo regime implan-

taria. É assim que se ôispõe o Governo Castelo a retirar do 

Banco do Brasil a funç~o de p1:ovimento de cr~dito ao Tesou-

ro, quando a reforma fiscal deveria assegurar a ampliação 

das receitas governamentais e a correçao monet~ria deveria 

tornar atraente ao mercado os títulos pÚblicos. lt ass1m que 

o limite ~ função de fomento do Banco do Brasil se afigtJrava 

vi~vel em raz~o do esperado repasse aos bancos privados de 

( 1 ) Ver a respej to ~INELLA, 1\rv Cesar. 
zação e p~dc~ politico no ~rasil. 

Banqueiros: O.PFJ n 1-
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funções de crédito, que deVeria promover a Reforma Financei-

r a •. 

Desta forma, a Reforma Bancária é apenas um dos 

passos que daria o Governo Castelo em seu projeto de moàer-

nização do sistema financeiro nacional. Ela é a sua face pú-

blica, a parte que toca às instituiçÕes bancárias oficiais e 

aos instrumentos estatais de política monetária. Restava ain 

da definir mudanças substantivas no sistema financeiro, de 

forma a transferir parcela significativa dos encargos de fi-

nanciamento da produção à iniciativa privada nacional. Em 

julho de 1965, a lei 4.728 definia o que se esperava das inE 

ti tuições financeiras privadas nas tarefas de intermediação 

financeira. Tanto jas velhas como das novas instituições 

que se criam: os Bancos de Investimento, as Sociedades de 

Investimento, as Sociedades de Cr~dito Imobili~rio. 

A Reforma Financeira nao é posta pelo diagnós-

tico oficial como um imperativo de destruição do sistema fi-

nanceiro existente .. ~ão se propunha quebrar a estrutura ant~ 

rior, mas apenas dotar o sistema financeiro de maior agili-

dade na captação.de recursos, que lhe possibilitasse ampliar 

a capacidade de financiamento da produção e do consumo. ~~o 

se determina, portanto, a centralização ou o desmembramento 

das instituições financeiras em funcionamento, -nem se ameoça 

-
a sua estatizaç~o. O que se preteRdia era promover a remoçao 

de entraves institucionais ao pleno florescimento do si~tema 

financeiro nacional. Uma vez desimpedido o caminho, a~ for-

ças de mercado atuariam ef1cBZmentr..: ele f'orma a ass~gur,-Jr n 

t l . · l' 'f" .- ~ r 'z -=o· .~ 0~o"prf~. ~0.-n· sua pre en; 1c:1a c1ver2J -1C3:';ao e mo,_~e n1 ~at,ct . ,, eL -

co-rrência prover:id os meios p,sr.a '~1ue :=:e su[H?<Cl2sem a~~ 
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torçÕes acumuladas em seu funcionamento, tendo-se sempre em 

conSideração que as·mediâas tomadas para a redução das taxas 

de inflação surtissem o seu efeito. 

Desta maneira, a reforma financeira nao se dis-

poe a violar o espaço de atuação das instituições financei-

ras já constituídas. Os bancos comerciais sao mantidos em 

sua função de concessao de crédito de curto prazo. Às finan-

ceiras - as poucas que existiam - foi preservada a função de 

provimento do crédito a médio prazd. Tencionou-se com a nova 

institucionalidade estabelecida forçar maior agilidade e efi 

ci~ncía aos bancos comerciais e financeiras por aprofundar-

-se a concorr~ncia entre os agentes do sistema financeiro, 

agora mais numerosos pelos estúnulos dados a sua constitui-

ção. As novas instituiçbes, os novos m~canismos e instrumen-

tos criados deveriam impor melhores performances ' as velhas 

instituições por levá-las a competir mais intensamente. A m-ª_ 

gica do mercado sempre poderia assegurar desempenhos, se ap~ 

nas nao lhe fosse tolhida sua vig~ncia. 

Neste jogq, os bancos de investimento àesempe-

nhariam papel import;;ontíssimo, porque a eles estavam reser-

vadas as atribuiç6es específicas de suprimento do cr~dito de 

longo prazo. ''Os bancos de investimento deveriam nascer for-

tes, s6lidos, contando com o apoio do capital estrangeiro em 

associação com o capital privado tiacional e deveriam ser re~ 

pons~veis por preencher o mais fl~grante e grave vazio rlei-

xado pelos bancos comerciais, e por onde havic1 penetraclo o 

Estado, atrav~s de suas instituiç3es de fomento: o cr~~it·o a 
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uma colaboração decisiva ao objetivo de alçar a empresa pri-

vada nacional à idade madura, ' em pe de igualdade com a empr~ 

sa estatal e a empresa estrangeira" ( 1 ) ' 
. Alem do que, como 

era dada a inflação por causa básica do arrefecimento no 

crescimento da economia e como era tido o déficit público 

por razão primordial da inflação, urgia repassar para a 

iniciativa privada a função de provisão de fundos lÍquidos 

para as atividades de produção e de fornecimento de recursos 

a longo prazo. 

Em sua exposição de motivos, a lei 4.728/65 de-

fende o reordenarnento do mercado de capitais, também sujeito 

às distorç5es que a inflação impunha a toda a economia na-

ciona1. Deveria 0 sistema financeiro começar a desempenhar 

com efic~cia o seu papel de recolher poupanças e repassá-

-las aos investimentos. Deveria o mercado 5e aç6es transfor-

mar-se em fonte segura de recursos rara a c:a.oitalizaçãc das 

empresas privadas nacionais e assim elevar a taxa de forma-

ção de capital no país. 

Estabelecem-se assim novos termos de funciona-

menta para o Mercado de Aç6es e as Bolsas de Valores, crian-

do-se maiores atrativos par2:1 :JUe as PCJ'JDanças pessoais e 

eles se diriçjissem: estabeleceraw-se incent-ivos fiscais pú-

ra as açoes e reduziu-se a sua taxação. Pelo fortaleci;10nto 

do mercado de ações pretenjia~se oferec~r as empresas Conte 

de recursos que as poupasse de excessivo end]I.'Ídament:J ptlr-'1 

forma do :-1erc3clo ·:h~ C:2pitais", p. r.-: 
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com o sistema financeiro e, o qUe a ele reserva especial 

atenção na elaboração e discussão da nova legislação. 

A lei 4. 728 é ampla na· gama à e questões que 

aborda: nela pretendia-se também estabelecer a normatização 

para todo o mercado brasileiro de capitais, dando os meca-

nismos de controle básicos para as instituições que pa5sa-

riam a vigorar neste mercado. Confere-se ao Banco Central a 

função de regulamentar e disciplinar o mercado mobiliário, 

devendo-se nele registrarem-se as emissões de títulos e valg 

res mobiliários antes de serem negociados na Bolsa de \"alo-

res. E fica restringida a constituição de fundos contá2eis 

de natureza financeira, que apenas se criariam por me1c je 

decreto presidencial. 

Contava-se desta forma eliminar o mercado ;:a-

ralelo, pela limitação das operaç6e~ com haveres financ2~ros 

~s instituiç3es autorizadas pela Presid~ncia da RepJbli.~a. 

Para tal tamb~m estabelecem-se procedimentos ma1s ~:so-

rosas de fiscalização onde deveria tamb~m atuar o pr6çrio 

mercado e assim disciplina-se a divulgaç~o da situação ~c~e-

tária e financeira das soci~dades que atuassem no merca~~ de 

capitais. Ou seja, . ' ' 1 . . pretendla-se _ro~per os oostacu-os ln~tltQ 

cionais ao desenvolvimento do mercado financeiro, mas n2o SE 

pretendia abrir mão de controlar-lhe os passos. São 

tornados mais acurados os :instrumentos de controle e r::cc:n-

lização que sobre e1e serão apTica·dos. hpescn das dl'~;:~; na-

ç~es de principio liberalizantes, não estava realment: 

pauta fazer retroceder os poderes rie direcionamento e!'' :ta1 

p 



130 

Neste sentido vai-se mesmo levar uma polÍtica 

àe centralização bancária para que nao escapasse este seg-

menta aos controles de Estado. A orientação seguida pelo Ban 

co Central estimula a expansao dos serviços e agências, ''evi 

tanào-se uma proliferação de sedes, o que tenderia a difi-

cultar a orientação do Sistema Bancário pelas Autor ida-

deS" ( 1 ) . . . -. Val-se ass1m promover a 1ncorporaçao pelos ban-

cos comerciais s6lidos daqueles cuja situação fosse consi-

àeraàa precária, em nome da saÚde e evolução do mercado 

nanceiro. 

Evolução do sistema financeiro nacional conts 

mesmo com ampla gama de medidas a favorecê-la. Redefine-se a 

Bolsa de Valores, constituindo-se sociedades corretora.:: e 

eliminando-se o rnonop6lio dos antigos corretores de 

p~blicos. Determina-se ainda a incorporaç~o de fundos mt;-~os 

de investimento de capital aberto que passam a gozar do~ rreg 

· ·1 ', · 1· ·ta' " "Dcpo ar-.c .cun.-'lo"' em condomíniz:. e mos pr1v1_ ejlOS _ 1m1. ~o~ - ~-- -- L ~- -

autorizam-se as sociedades an6nimas a emitir debentures, as-

segurando o direito de sua convers~o em aç6es do capit2~ 

sociedade emissora. 

Alteram-se assim os procedimentos de negoci3 ac 

no mercado de aç6es e incentiva-se a abertura de capita] ~as 

empresas de forma a concf:dcr-lhes maior deo:.:emba:raç:o na t-T~;ca 

do financiamento privado às suas atividades. "•1as todo ,-,;:ct0 

amplo espectro de me5idas dificilmente poderia 

( 1 ) 
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financeiro nacional operasse com juros positivos. 

A lei 4. 728 vai ampliar o raio de aplicação· da 

correçao monetária, como desvio para contornar-se as lirni-

tações da Lei da Usura. Tornara-se essencial assegurarem-

-se taxas de juros positivos face às incertezas postas pelas 

altas taxas de inflação e a ccrreçao monetária foi a fÓrmula 

prescrita. Dela esperava-se que alterasse os efeitos perver-

sos das expectativas de al tà dos preços e promovesse o au-

menta do volume dos dep6sitos a prazo, estabilizando o fluxo 

financeiro para o setor produtivo. 

Já havia o ·::;overno Ce5t:el::; introduzido a cor-r:'2-

çao monet.ária como meca~ismo je i~~exaç~o para os titules da 

divida pdblica e para os d~b~~~s fiscais de forma a recc8;~r 

o seu valor real. E foi 2 ccrreç2:J mcDet,3ria mecanismo ::n-

portante na compo~iç~o 6o Sistema Finai1Ceiro Habita~;:2o, 

como estímulo à construção :v:oC:itscicnal, quando deterrr-,ina-

-se a correç~o para cc;r;;;'::."stos de c::::trpra. de imóveis e para o 

reajuste de alugu~is. 

Sustenta 50C~E,cz:::~·,'SKl que c mai2 relevante nc 

que se refere a ' ' correçeo monetar1~ foi a função de J_ n-

O Brasil dos 

30, a elevsção da taxa :'e jcnc2: cnn -Je'..s~:; e a proibiçd:J êa. 

' cobrança de juros acima de 12~ ao 3DO, e o ourro e o ~ac re-
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ceiro. Fazia-se necessária a legalização da possibilidade de 

oferecerem-se e aceitarem-se taxas de juros compatfveis com 

a inflação corrente. A introdução da correção monetária te-

ria sido básica e fundamentalmente uma forma de liberar as 

taxas de juros. A permissão ~s instituiç6es financeiras de 

cobrar em seus contratos de empréstimo e de pagar aos deten-

teres de seus títulos a correção monetária acima dos juros 

acertados foi decisiva para atraírem-se as poupanças ao cir-

culto financeiro. Nem sequer se revoga a Lei de Usura, já 

que nestas novas condiç5es o teto de 12~ a.a. passava a va-

ler como limite para os juros reais 
( l 

A correçao monet~ria ~oi ass1m rem~dio receita-

do para as 3istorç6es que o processo in~lacionário 

ao sistemz; ::=inanceiro nacionnl e pno·~'ia~o.:e que durasse ::;~_;.z~ 

nas o tempo de s:J.Crevivência dest3s dís·~crções. ?.\rão ,;,;:e ~:-r:>-

punha a correçao monet~ria ccmo me~a~1s~o 

. d • .• Incorpora o a v1~a financeira nacional: ela se tornari':'l 'Jes-

necessária quando surtisse efeito a polÍtica anti-inflacio-

nária, devolvendo a estabilidade monetária n economia bra-

sileira. 

Das demai;:: ditadas pela lei 4~~:l/G5 

,__ ' · ~ ,,~~s·"m ·· •.•re·.··.i··.·.·.·1·r· • ... •.fin-:_t·.;· esperava-se, ao con~rar1o, que ~~c.Q_,, d t ~ 

vamente o fortalecimento do sistema fi11a~ceiro no Bra2i 1, ~P 

sultCJ.r uma estrutura pri.va::3a c3e f:inanc:i;'l.rrtc:nl:.o forte '-' .--,pf,:l 
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nacional. 

Mais que isto: a Re-forma Financeira à e 1965 

"pretendia reproduzir no Brasil um -tipo de estrutura finan-

ceira semelhante·~ das economias avançadas'' ( 1 ) 
Contava-

-se com que cumprisse o sistema financeiro, que procura o 

Governo Castelo fundar, as funções dos sistemas financeiros 

mais desenvolvidos, as quais seriam: ''criar cr~dito ampliado 

com base na ampliação das relações débito-crédito entre em-

presas, famílias e instituições financeiras; intermediar a 

transferência de capital de empréstimo através da 8iversifi-

caçao e acumulação de ativos financeiros suscetíveis de uti-

lização por parte das empres3s e instituições superovjtê-

rias; finalmente, o sistema financeiro deveria gerir "'~·:.,...""_ - ,_,- --

cionar os volumes aglutinados de capital-dinheiro no sent:do 

de dar suporte aos movimentos da acumulação real, especial-

mente quando se trata de avançar capital para projetos de 

grande porte e largos prazos de rr<:Huração. É nesta dimen::::ão 

ativ3 que o sistema financeiro atua come condutor (e em cer-

tos casos como sujeito) do processo de monopolizeção ::lo ca-

pital, articulando a fus~o e cruzamento ce grandes grupas e 

blocos capitalistas'' 
( 2 ) 

t a gestação de uma estrutura financeira que 

preencha tais funç5es que v12a a Reforma 
< < 

Flnar:celra, no c;1.1e 

- ' ' d todo 1-.crn c<··re?l]da· o c1esenvolvimento r;},•:;i-nao sera pcrem e _ u~ . -~- ~ - • 

do e diferenciaCo qc,_e se vai por ela acJonar no sisterr:.-; r.;_ 

nanceiro nacional nem sempre viria a respeitar os terwc~' a 

1 ) T "V"IIE~ ~~ri- (a Conceir;o Ciclo e Cri~e. o. llP. , .>'\1"\·~. 7 'C-~1· I.•,"-·" c 

2 ) Idem, ibidem. p. 139. 
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ele designados. "As duas primeiras funções operativas - criª 

çã9 de credito e i~termediação financeira - foram efetivamen 

te desenvolvidas pelo sistema financeir(' privado nacional; a 

terceira, não. Já a função intrínseca de valorização finan-

ceira foi a que mais se desenvolveu no BrasiL a partir da 

forma especial quE' tomou a operação do novo sistema" ( 1 ) 

Inquestionavelmente a função intrínseca de todo 

sistema financeiro, ou seja, a função de valorização das ma2 

::.as de capital que acorreu: ac. circuito financeiro, toma eno.x:. 

me impulso a partir das mudanças que no sistema brasileiro 

se promovem em 1964 e 1965. Já não foge dele o capital-

-dinheiro que busca valorizar-se: ao contrário, ' e enorme o 

movimento em sua direção que passa a se cumpr-ir. O que na o 

significa, ' porem, que a busca de valorização no sistema fi-

nance.iro se venha a efetivar na forma almejada pelo projeto 

que preside o seu reordenamento. Não alcança a Bolsa de Va-

lares o crescimento que lhe ~ preparado, nao vingam os Ban-

cos de Investimentos nos termos que lhe são previstos. 

Haviam sido atribuÍdos aos Bancos de Investimen 

tos as responsab!lidades de financiamento a m~dio e longo 

prazo, dentro dos moldes dos bancos de investimentos ameri-

canos, devendo eles fornecer ~s empresas produtivas não ape-

nas cr~dito mas ainda o acompanhamento de seus proLJemas 

financeiros. Para tanto precisavam contar estes bancos tnnto 

com corpo técnico especial .:i zado quanto com fontes adeqtLYlas 

-de recursos a 1.ongo pra~~o. A formação de pessoal nao chct]OU 

( 1 ) Idem, ibidem, p. 139. 



135 

a gerar maiores complicações, mas o provimento dos recursos 

necessários envolvia enormes dificuldades: a concorrência no 

mercado com papéis das Financeiras, que ofereciam a mesma li 

quidez e os mesmos rendimentos em prazos porém mais curtos, 

inviabiliza as op~rações a prazos mais longos dos Bancos de 

Investimento~ A solução possível foi oferecerem-se a eles 

fontes alternat.ivas de longo prazo, que não seriam outras 

que não o setor pÚblico e o mercado financeiro 

na1 ( 1 ) 

internacio-

Esfumaçarn-se então os sonhos de tornarem-se as 

elO-presas produtivas privadas nacionais menos dependentes do 

financiamento pÚblico. Deveria seguir o Estado brasileiro a 

lhes assegurar as condições financeiras para a acumulação 

privaÇa, seja por lhes fornecer as fontes de recursos pÚbli-

cos seja por estimular e avalizar o aporte de recursos extei 

nos. 

Mas, se nao se logram os êxitos ambicionados os 

Bancos de Investimento, conhecem as Financeiras história di-

versa: elas crescem rapidamente a partir de 1965. As assim 

chamadas Sociedades de crédito, Financiamento e Investimento 

se haviam criado nos anos 40 e no bojo da industrialização 

no Governo Juscelino especializam-se na concessã·o de crédi

tos de médio prazo para o financiamento da compra e venda de 

mercadorias. E desde então conheciam um constante crescimen-

to em suas operações com Letras de Câmbio, crescimento que 

vai ser potencializado de 1965 em diante. Em regulamentação 

( 1) SOCHACZEWSKI, A.C. op. cit., P• 385. 
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à lei 4. 728, às Financeiras deSigna-se a obrigatoriedade de 

destinar 40% de suas operações ao financiamento de compra e 

venda de mercadorias e 60% ao capital de giro das empresas, 

sedimentando-se-1hes a atribuição de provimento do crédito 

ao consumo de que agudamente carecia a economia nacional. 

Vão desta forma as Financeiras acudir à ampliação da demanda 

de forma a fazê-la alcançar a capacidade produtiva instalada 

à sua frente, preenchendo função decisiva para que se pu

desse retomar o crescimento econômico a partir de 1967. E, 

assim fazendo, vão disputar vantajosamente com os Bancos de 

Investimento o crescente fluxo de recursos que buscam aplicg 

çao financeira no mercado que a Reforma faz florescer. 

Estranha esta trajetória das Reformas no Setor 

Financeiro promovidas pelo- Governo Castelo, que vêm a ser C§. 

pazes de ativar um crescimento brutal do processo de valori-

zaçao financeira, mas que tal fazem por caminhos diversos 

aos por elas traçados. A Reforma Financeira, Gover~o Castelo 

efetivamente dotou o sistema financeiro nacional àa institu

cionalidaàe necessária para que ele se desenvolvesse com ra

pidez: a diferenciação promovida em seu instrumental liberou 

a intermediação financeira dos pesados entraves ínstitucio-

nais à sua agilização. Mas quanto a todos os propósitos de 

transformação do padrão de financiamento da formação de capi 

tal das empresas privadas pouca coisa as Reformas puderam al 

terar. " ... quando em 1964/65 se introduziu a especialização 

funcional das entidades financeiras, supunha-se que os ban

cos de investimento e os fundos especiais de financiamento 

industrial conseguiriam suprir o nu~erário de inversão que 

as empresas necessitavam, em complementação aos recursos 'prQ 
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prios (auto-financiamento) e àqueles representados por im-

portações financiadas de bens de capital. Todavia, ' nao ;so o 

Governo ampliou proporcionalmente qs disponibilidades de re

cursos de suas agências; o que traria a elevação de sua par

ticipação relativa no sistema, como também os bancos de in-

vestimenta não conseguiram mobilizar, internamente, recursos 

a ·serem aplicados a longo prazo, transformando-se, então, em 

meros supridores de capital de giro (a prazos pouco mais di-

latadas que os oferecidos pelos bancos comerciais), repassa

dores dos fundos pÚblicos e, mais tarde, também de capitais 

externos" ( 1 ) 

Não produz o resultado esperado a Reforma no 

Mercado de Capitais e tampouco o faz a Reforma Bancária. Não 

se chegam a cumprir os objetivos de diferenciação das fun-

ções outorgadas ao Banco Central e Banco do Brasil, nem se 

estabelecem controles mais rÍgidos sobre o processo de emis-

são primária de moeda. Não foram capazes os novos detentores 

do poder de anular a identidade entre as funções àe fomento 

e emissão de moeda, que se entrelaçavam no interior do Ban-

co do Brasil. Ela apenas é transferida aos canais de comuni-

caçao entre o Banco do Brasil e o Banco Central. 

Que este malogro em seus objetivos básicos nao 

obscureça· porém o fato do considerável avanço nos instrumen-

tos de política monetária que a Reforma pÔde levar a efeito. 

Na verdade, sao as mudanças efetivadas pela Lei 4.595 que 

dio a possibilidade da severa polÍtica de estabilização im-

posta ao país entre 1964 e 1967. Sem estar aparelhado para 

( 1 ) PEREIRA, José Eduardo de Carvalho, op. cit., P· 186. 
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estabelecer uma diferenciação, ainda que precária, entre 

sua pol::Ítica de crédito e sua política monetária o Governo 

Castelo apenas repitiria o fracasso das tentativas anterio-

res de saneamento das finanças pÚblicas. Sem que se conti-

vesse a expansão da moeda em função da cobertura do déficit 

do Tesouro, a contenção no crédito empreendida teria seus 

efeitos claramente neutralizados. 

se a diferenciação das funções monetárias e 

creditícias nao evolui e é mesmo revertida, notadamente pela 

criação da Conta Movimento, há que se atentar para o fracas

so que sofre também a busca de priva tização das tarefas de 

fornecimento de crédito de longo prazo. Deparam-se a Reforma 

Bâncária e a Reforma Financeira com os mesmos resultados ad-

versos à sua implantação e produzem-nos a mesma razao, qual 

seja a impossibilidade do Estado de abrir mao de seu papel 

de p~incipal agente financeiro ao processo de acumulação na-

cional. No prÓprio PAEG declarava-se a impossibilidade de 

independênàia absoluta do Banco Central. E na verdade, como 

abdicar de seus poderes sobre a emissão de moeda e o mercado 

dê títulos pÚblicos um· E.stado que· vai preservar a sua fun-

ção de principal fonte de recursos para o investimento na-

cional? .Manter sobre o Banco Central ''a prevalência das r a-

- d ( 1 ) zoes de·Esta o" , é assim desdobramento essencial das 

funções que ao Estado seguiriam atribuÍdas de principal aglg 

tinador de capitais para o financiamento da economia nacio-

nal. 

( 1 ) PAEG, p. 74. 
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Ao se propor a tarefa de constituição de um sis 

tema financeiro nacional que arcasse com mais amplas respon

sabilidades de criação de crédito e intermediação financei

ra, o Governo Castelo se dispunha a privatizar parte ponde

rável de seu papel de agente financeiro básico. Reduzindo o 

seu peso no financiamento à produção e investimento nacio-

nais, por ver montado um sistema financeiro privado que dele 

se ocupasse, o Estado aumentaria seu raio de manobra para 

alocar recursos em áreas estratégicas à recuperação do cres

cimento econômico no Brasil. Não que houvesse intento de ab

dicar-se de controles sobre o processo de investimento: so-

bre ele se mantinham os mecanismos de direcionamento tanto 

das polÍticas monetárias, creditÍcias e fiscais como do efei 

to dinâmico do investimento estatal. O projeto desenhado pa

ra a estrutura financeira brasileira nao trazia na verdade 

o propósito de enfraquecimento da Estado na gestão da acumu

lação nacional: trazia apenas uma proposta de outros afaze

res a ocupá-lo. 

Ao construir o aparato institucional necessário 

para remontagem do sistema financeiro privado o Estado cum

pria procedimento essencial para a efetiva consolidação de 

um capitalismo avançado no país. Urgia dotar o capitalismo 

nacional de mecanismos de valorização financeira compatíveis 

com a estrutura produtiva monopÓlica já aqui instalada e en

volvida nas cr"escentes dificuldades à valorização do capital 

que poe -a etapa monopolista do éapi talísrno. Têm este resul

tado as reformas que o Governo Castelo veio a promover no 

sistema financeiro nacional. 



140 

Mas o plano acalentado de que este sistema fi-

nanceiro viesse a t.omar a si o financiamento a longo prazo 

fracassou. E o fracasso na tentativa de repasse ao sistema 

privado dos encargos de fornecimento de crédito para o in

vestimento é crucial para a compreensão dos limites que põem 

o movimento real da economia e as determinações mais gerais 

do processo de acumulação a projetos de polÍtica econômica, 

por maiores poderes de que disponha o Estado para implantá-

-los. 

A pretendida construção de uma estrutura de fi-

nanciamento de longo prazo não vinga porque "a inflação ài-

ficultava operações passivas de captação de poupanças volun-

térias ao não evidenciar melhores remuneraçõe-s aos recursos 

de longo prazo, ao mesmo tempo em que inexistia a tradição 

dos aplicadores em operar com períodos extensos. Havia ain-

da o, fato de os t::í.tulos vinculados ao financiamento do con-

sumo e da habitação e outros títulos pÚblicos (todos prati-

camente isentos de risco) competirem favoravelmente com as 

aplicações voluntá~ias nos demais papéis privados" ( 1 ) .Mas 

também porque na etapa~rnonopolista do capitalismo em que in-

gressara de forma específica a economia nacional estão de-

terminad?S formas necessárias de relação entre o Estado e a 

economia que nem toda a autoridade de que sE! ungiu o novo r_g_ 

gime poderia transgredir. 

Nas economias monopolistas periféricas "a aber-

tura de nOvas fronteirBs de acumulação passa ... sempre pela 

( 1) PEREIRA, José Eduardo de Carvalho, op. cit.,·p. 187. 
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mediação do Estado ..• , o que impõe um caráter instável e 

li~itado ao proces~o de monopolização do capital privado na-

cional. Dentro desta estrutura, "et pour cause 11,o Estado con.§. 

titui formas superiores de organização capitalista, consubs

tanciaàas num sistema financeiro pÚblico e em grandes empre-

sas estatais, cumprindo o papel desempenhado pelo capital 

financeiro nas industrializações avançadas" ( 1 ) 

Assim, o projeto de reforma financeira do Gover 

no Castelo é bem sucedido no estabelecimento de mecanismos 

de valorização dos capitais na esfera finan~eira e no conse-

qüente fortalecimento do segmento financeiro na economia na-

cional. Mas falha onde tenta repassar a função - que é pró-

pria ao Estado no capitalismo que se monopoliza em etapa re-

tardatária - de principal aglutinador de capitais para via-

bilizar os esforços de investimento de dimensões impostas p~ 

lo ayanço na monopolização do capital. Exigem elas um grau 

àe concentração e centralização de capitais nao encontrado 

em maos privadas nas economias industrializadas tardiamente. 

Ao se inviabilizar o financiamento privado ao 
. 

investimento, co.nsolida--se a presença do Estado no centro do 

processo ãe monopolização do capital, nele atuando de forma 

específica: '' ... o Estado cumpre apenas o lado passivo da 

• 
função financeira, isto é, a de aportar massas· de capital 

sob diversas formas, inclusive a Oe crédito subsidiado. Não 

há assim, pelo lado do sistema financeiro pÚblico, partici

pação comO sujei to do processo de monopolização do capital, 

( 1 ) BELLUZZO, L.G. e COUTINHO§ L. Réorganização da Econo
mia Mundial, CEBRAP, 23, p. 22. 
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que lhe é exterior. Em outras palavras, as instituições e 

fundos pÚblicos prestam apoio e suporte ao processo de mono-

polização enquadrado pelo enfrentamento dinâmico dos grandes 

blocos de capital, mas não participam deste processo na qua-

lidade de capital financeiro autônomo que busca centralizar 

sob seu comando e controle acionário os capitais q~e concen-

tram como capital prÓprio" 
( 1 ) 

É assim que as Reformas no Setor Financeiro do 

Governo Castelo preservam o conteÚdo da função de financia-

menta de Estado ao processo de acumulação nacional, confer-in 

do-lhe porém nova forma. Nova conformação lhe é dada em seus 

novos instrumentos e seu novo interlocutor, um sistema fi-

n~nceiro privado em que a função de valorização do capital-

-dinheiro é plenamente cumprida. Mas sobretudo nova forma 

porque remetida a um padrão de acumulação monopÓlico insta-

lado na economia nacional, sempre mantida no entanto a sua 

substância de aglutinação de capitais para assegurar a repro 

dução ampliada do capital no país. 

( 1 ) TAVARES, M.C., GOMES DE ALMEIDA, J.S. e TEIXEIRA, A. 
Sistema Financeiro e Crédito no Brasil, p. 10. 
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A Reforma Fiscal 

Em 1964, a necessidade de profunda transforma

ção do sistema fiscal do brasileiro era evidente: exigiam

-nas tanto a crise quanto as mudanças no padrão de acumula

ção nacional. A crise desnudava a especial estreiteza dos 

aparelhos fiscais para fazer-lhe face. O avanço no capita

lismo brasileiro, tendo modificado ~s necessidades da gestão 

econ&rnica estatal, requeria novos instrumentos para seu de

sempenho. 

O desenvolvimento acelerado deflagrado pelo Go

verno Juscelino tem peso inquestionável no esgarçamento dos 

instrumentos fiscais nacionais. Sobre uma estrutura fiscal 

que se reconhecia, mesmo à época, já claramente incapaz de 

suprir os encargos estatais, vai se basear um programa de 

investimentos que remeteu a patamar superior o padrão de acy 

mulação nacional. Ao final dos anos 50 estava destroçado to

do o aparelho fiscal brasileiro. O recolhimento tributário é 

insuficiente para cobrlr as despesas pÚblicas e conta com mg 

canismos extremamente ineficazes. A dÍvida pÚblica não é ca

paz de atrair investidores e os orçamentos pÚblicos nao se 

fazem re.speitar. Os instrumentos cambiais, amplamente usa-

dos durante o Plano de Metas, já não funcionam como antes, 

face aos problemas no setor exter~o da economia. Toda a es

trutura fiscal nacional perde efetividad~ tanto do lado da 

captação de recursos, quanto ào lado da eficácia do gasto. 

Para o exercício de suas funções ampliadas, o 
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Estado brasileiro precisava contar nao apenas com um volume 

elevado de recursos~ mas também com instrumentos eficazes 

para o direcionamento do investimento privado aonde indí-

casse a política econômica. O controle e coordenação do gas

to pÚblico em maior grau de eficácia eram da mesma forma im-

perativos para o fortalecimento do Estado na gestão da eco-

nornia nacional. 

g assim ampla a transformação que se processa-

ria a partir de 1964 no sistema fiscal nacional. Receita, 

gasto e administração fazendária são submetidos a mudanças 

que alterariam essencialmente o uso que deles passa a fazer 

o Estado brasileiro. Para a recomposição da receita sao pro-

movidas a Receita Tributária, a verdade tarifária e a refor-

mulação da divida p~blica. Para a racipnalização do gasto, 

mudam os procedimentos de elaboração e execução orçamentá-

ria. E a administração da Fazenda nacional passa por um in-

tenso processo de modernização. 

Definidas como estratégicas no projeto de poli-· 

tica econômica ào Governo Castelo algumas destas mudanças 

' se efetivam antes mesmo da divulgação do PAEG. A lei 4.357, 

de julho de 1964, institui uma Reforma Tributária de emer-

gência com os seguintes propósitos: "Obter recursos adicio-

nais não inflacionários para a cobertura do dê fiei t da 

união; aliviar a tributação sobre os rendimentos ilusórios, 

ligados ao processo inflacionáriq; eliminar os incentivos 

que a inflação trazia ao atraso no pagamento de impostos; e§ 

timular a formação de poupanças individuais; recuperar o 

prestígio da dÍvida pÚblica, abrindo a perspectiva. da· subs-
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crição voluntária de títulos" ( 1 ) 

Colhendo os frutos de uma elevação de 25% reais 

na arrecadação federal, já em 1965, a Reforma Tributária de 

emergência estava inscrita no quadro de medidas propostas e 

tomadas pelo Governo Castelo para conter progressivamente o 

processo inflacionário, eliminando o foco de pressão do dé

ficit p~blico. O aumento no recolhimento tributário que tal 

reforma empreenderia, tanto deveria suprir a União de "re

cursos adicionais são inflacionários'', quanto funcionaria na 

redução da demanda corrente. 

Amplia-se assim o imposto de renda descontado 

na fonte, determina-se a obrigatoriedade da correção monetá

ria dos ativos das pessoas jurídicas para cálculo do imposto 

devido, e se institui o Fuhdo de Indenizações Trabalhistas, 

que implicava a aplicação compulsória de 3% das folhas de pª 

gamento na aquisição de Obrigações Reajustáveis do Tesouro 

Nacional. Como estímulo às poupanças individuais, 

-se às pessoas físicas o abatimento de parte das 

aplicadas em ''inversões mobiliárias de interesse 

e social'', sobre a renda lÍquida tributável. 

permite

quantias 

econômico 

Mas a lei 4.357 importa sobretudo pelo estabe

lecimento de instrumentos decisivos para a recomposição das 

finanças P~blicas brasileiras, ao criar o 

mental da dÍvida pÚblica nacional a partir 

mecanismo 

de então 

funda-

a 

ORTN - e determinar a correção monetária dos débitos fis-

cais, desestimulando o atraso no seu pagamento. Diante da 

( 1) PAEG, op. cit., p. 79. 
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precariedade na estrutura de financiamento à produção nacio-

naJ., pagar atrasad~s as contribuições fiscais se constituía 

em fonte básica de recursos para as empresas. A Reforma de 

emergência ocupa-se assim basicamente em adaptar o sistema 

fiscal à luta contra o processo inflacionário, pela recom-

posição das finanças governamentais. Mas a ela nao se limi-

tariam as mudanças no sistema tributário nacional. Mesmo poJ.:. 

que, apesar do crescimento da carga tributária que pode ela 

ensejar, ainda permaneceria esta carga "muito aquém do dis-

pêndio efetivo do setor pÚblico" 
( 1 ) 

As preocupaçoes com o sistema tributário expre~ 

sas pelo Governo Castelo, embora declaradamente remetidas ' a 

cbntenção da escalada inflacionária, não descuidam da ela-

boraç~o de instrumental tributário que- dotam o Estado de 

maior espectro de poderes sobre as atividades econômicas na-

cionais. A Reforma Tributária que aos poucos se implanta, 

ademais de elevar a carga tributária e estender o raio de 

incidência dos impostos federais, obedece a um movimento de 

transferência das competências de definição e recolhimento 

de impostos das instân'Cias estadual e municipal para a 

União, fortalecendo-a para o exercício do direcionamento da 

economia nacional. 

A Emenda Constitucional n2 18, de 25 de outu-

bro de 1966, classifica os tributos por incidência e na o 

mais pela instância que os recolhe, como o fazia a Constitui 

ção de 1946. São quatro as categorias qrne ordenam a nova 

( 1 ) EPEA, Diagnóstico preliminar - Setor de Finanças PÚ
blicas, p. 8. 
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classificação: impostos sobre o comércio exterior, sobre o 

·patrimÔnio e a rendar sobre a produção e circulação e impos

tos especiais. são eles assim centralizados e integrados na

cionalmente, eliminando-se as fronteiras entre os três sis-

temas tributários antes existentes. Para isso mudam também 

os termos de partilha do bolo tributário. 

Vigoravam então os critérios da Emenda Consti-

tucional n2 5, de novembro de 1961: a União repassava aos mg 

. ' . DlC1PlOS 15% do total arrecadado com o Imposto de Renda e 

10% do Imposto de Consumo, de uma só vez e por cálculos fei-

tos sobre a arrecadação do exercício anterior. O argumento 

usado para justificar a mudança que se operaria é o de que o 

pagamento em uma só vez sofria via de regra atraso de ' v a-

rios meses, face às dificuldades de caixa do goVerno fede-

ral. Somado este atraso ao fato do cálculo das cotas ser 

realizado sobre o exercício findo, resultava considerável 

redução do montante recebido pelos municípios por conta da 

evasao inflacionária. 

A nova divisão da arrecadação tributária passa-

va a ser feita através do Fundo de Participação dos Municí-

pios e do Fundo de Participação dos Estados e Distrito Fede-

ral. Criados pela Emenda Constitucional n2 18, sao formados 

por transferência automática, a cada um, de 10% das receitas 

do Imposto de Renda e do Imposto sobre Produtos Industriali-

' . 
zados. Transferência mensal e calculada sobre o exerc1c1o 

vigente. Esses fundos, que na o deveriam depender "de despa-

cho, ordem, liberaç~o ou qualquer intervenç§o de qualquer ag 

toridade do Minist~rio da Fazenda'' 
.( 1 ) 

seriam porem ma1s 

( 1 ) FGV, A Reforma no Ministério da Fazenda e sua MetoclolQ 
gia, p. lOS. 
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tarde unificados e usados amplamente como instrumento de su-

jeição polÍtica dos estados e municípios na negociação de 

sua liberação. 

Funda-se assim um sistema tributário em que vi-

goram impostos nacionais, "impostos que, embora cobrados por 

uma esfera de governo, o produto é posteriormente transfe-

rido a outra" 
( 1 ) 

E é a União que cabe o comando da arre-

cadação e do repasse neste sistema, cumprindo o movimento de 

ampliação dos controles centralizados de Estado sobre toda 

a economia nacionaL Possibilita-o o fato de haver o país, 

desde 1946, decididamente avançado no sentido de integrar nQ 

cionalmente as suas atividades econômicas. 

Para evitar-se que fosse transgredida esta nova 

ordem tributária, os privilégios conferidos pe_la constitui-

ção de 1946 aos estados são extintos: nao era compatível com 

o movimento de centralização do poder fiscal no Executivo 

Federal a manutenção da competencia estadual para o estabe-

lecimento de novos impostos. A Emenda Constitucional n2 18, 

elimina o campo residual, o espaço de concorr~ncia e cria-

ç~o de tributos partilhado por estados e União. Para tanto 

estabelece-se que os impostos do sistema tribut~rio nacional 

seriam então· apenas aqueles que constavam no texto à a Emen-

da. "Com isso tirava-se da União, de saída, a possibilidade 

de criar tributos não previstos na Constituição e que pode-

riam ser requ~ridos para fazer frente as suas necessidades 

d 'xa Dessa ar\el·-a o •.-l·ste'ma se tornava rfgido e redu-e cal . . - , m _ ""' , ~ .-

zia-se o raio de manobra necessár,io ao governo Central para, 

( 1) FGV, op. cit., p. 98. 
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em caso de quaisquer eventualiÇ!ades, a 1.1rnentar sua captação 

de recursos, via tributação. A Constituição de 1967 repara-

va, entretanto, esta falha, ao confirmar a extinção da com

petência residual e ao reatribuir à União poderes para ins-

tituir novos tributos além dos previstos na constituição, 

sem a obrigatoriedade da partilha, corno previa a carta de 

( 1 ) 
1946" 

A Emenda Constitucional n2 18, se bem que passo 

essencial na definição do novo sistema tributário, nao lhe 

dá conformação definitiva. A Reforma Tributária apenas teria 

a sua forma final na Constituição de 1967. Ao longo deste 
' 

tempo, impostos foram extintos, outros foram criados e man-

tiveram·-Se os impostos sobre a Renda, sobre o Comércio Ex-

terno, sobre a Transmiss~o. de Bens Im6veis, sobre a Proprie-

dade Rural, sobre a Propriedade Urbana, sobre Combustíveis e 

sobre Energia Elétrica. 

Os impostos extintos foram os impostos sobre 

Diversões PÚblicas, sobre Indústrias e Profissões, o Imposto 

Municipal de Licença, o Selo, o Imposto sobre Vendas e Con-

signações e o Imposto de Consumo. E criaram-se o Imposto so-

bre a Circulaç~o de Mercadorias - o ICM, que substituiu o 

IVC -, o Imposto sobre Produtos Industrializados IPI, que 

tomou o lugar do Imposto de Consumo -; o Imposto sobre 2er-

viços de qualquer natureza, ISSi o Imposto sobre Operações 

Financeiras - ISOP; o Imposto sobre Transportes e Comunica-

ções e o Imposto sobre Minerais. 

( 1 ) OLIVEIRA, Fabr{cio A. de. A reforma tribut~ria de 1906 
e a acumulação de capital no Brasil, p. :'12. 
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Dentre estes impostos, alguns têm importância 

ponderável para efeitos de controle do Estado sobre o pro-

cesso de acumulação; os impostos sobre o setor externo - im 

portação e exportação -, o ICM, o IPI, o ISOF e o Imposto de 

Renda. O Imposto de Renda, principalmente. Mais que mera fon 

te de recursos para financiamento de encargos de governo ele 

seria feito decisivo instrumento de política econ8mica, tan-

to para os objetivos da estabilização como do crescimento 

econômico, pelos efeitos que produ~iria sobre a demanda agrs 

gada. 

As transformações por que passou, no Governo 

Castelo, o Imposto de Renda, tinham o sentido de generalizá-

-lo, de ampliar sua cobrança para um n~mero consideravelmen-

te maior de contribuintes. Foi decidido, portanto, fazer bai 

xar os limites estabelecidos para as faixas de renda que go-

zava.m de isenção e eliminar os privilégios de que desfruta-

vam algumas categorias profissionais, como as dos professo-

res, jornalistas e magistrados. O Imposto de Renda vinha pex 

dendo sua importância na composição da receita tributária 

federal e, de um perce.ntual de 35'% em 1947, em 

1962 
( 1 ) O crescimento da sua arrecadação que se verifi-

ca a partir de 1965 pode ser parcialmente explicado por es-

ta polÍtica de massificação. 

Ainda em nome de elevar-se a arrecadação do Im 

posto de Renda, elevam-se substancialmente suas alÍ.quotas 

para todas as faixas. Mas as alteraç6es ma1s significativas 

nele promovidas pela Reforma Tributária nao se deram em seus 

1 ) REZENDE F do O I •> to sobre a Renda ~ a JliSti-. . .. , ·ernan . m~os · . 
ça Fiscal, p. 86. 
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procedimentos õe arrecadação, mas na sua utilização como me

canismo para o direcionamento do investimento e do consumo 

pelo Estado, substancialmente ampliada. Progressivamente vão 

se estabelecer acréscimos na taxação ou isenções na inciàên-

cia do Imposto de Renda para as áreas definidas como cru-

ciais pela política econÔmica. A estratégia adotada de in

centivos à poupança fez assim do Imposto de Renda sobre a 

pessoa fÍsica um imposto que incide basicamente sobre a ren-

da do assalariado. Mas, mais que isto, lhe imporia brutal 

crescimento relativo. 11 Em 1964, o imposto arrecadado de pes

soas fÍsicas era, em termos de valor, cerca de duas vezes 

menor que o imposto arrecadado de pessoas jurÍdicas'1 
( 1 ) 

Entre 1964 e 1970, porem. ''em termos reais, a arrecadação 

de pessoas fisicas aumentou cerca de 200%, enquanto o cres-

cimento da receita de pessoas jurÍdicas foi da ordem de 

50%" 
( 2 ) 

Isentando empresas e onerando salários, o Impos-

to de Renda torna-se assim instrumento para a redistribuição 

da renda nacional a favor dos lucros e importante estímulo 

~ sua reinversão, conferindo ao Estado poderes substanciais 

para determiná-lo. 

O ICM - em que foi transformado o Imposl:o so-

bre Vendas e -Consigna-;;:Õés - é a mais significativa fonte de 

arrecadação fiscal que permaneceu. depois da Reforma Tribu-

tária, fora da esfera da União. O ICM e o Imposto sobre 

a Transmissão "de Bens 1mÓveis são os· únicos impostos que co.m 

pÕem desde então a ~rea de compet&ncia fiscal 

1 ) REZENDE, Fernando, op. c i t., p. 44. 

2 REZENDE, Fernando, op. cit., p. 44. 

dos estados. 
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E ainda assim, nao se concede aos estados o poder de esta

belecer as alíquotas do ICM: tal poder caberia ao Congresso 

Nacional, podendo sobre ele opinar também a Presidência da 

RepÚblica. 

Dentre todas as mudanças inscritas na Reforma 

Tribut~ria a criação do ICM foi a ''que suscitou críticas e 

discussões mais vivas ... pelo receio de decréscimo de re-

ceita que se apodera dos fiscos estaduais'' 
( l 

O IVC era imposto de incidência cumulativa, cl2 

ramente inadequado ao padrão industrial que o país havia ef~ 

tivado. O ICL'-'1, tem caráter não cumulativo e apesar de "ter 

um campo de incidência mais largo que o IVC, sua base de cál_ 

culo era mais estreita, à medida que apenas tributa a dife-

rença de preço em cada etapa do ciclo,· sendo cobrado, portan 

to, sobre o valor agregado'' 2 Estabeleceram-se por isto 

alíquotas mais elevadas para o IC!'-1, já que as modificações 

promovidas no procedimento de cobrança do imposto poderiam 

resultar n~ reduç~o de seu recolhimento com efeitos 

desastrosos para as receitas tributárias estaduais. O ICN é 

proposto na lei .5.172, em 1966, como imposto de competência 

estadual e municipal, o que é em seguida revogado pelo Ato 

Complementar n!:! 34: "os fatos trazidos à tona depois que se 

decretou a referida lei vieram comprovar aquilci que inicial-

mente já havia sido suspeitado, isto é, para assegurar a 

observância do princípio da não oumulatividade, a arrecada-

( l) FGV, op. cit., p. 123. 

{ 2) OLIVEIRA, FabrÍcio, op. cit., p. 58. 
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çao do imposto sobre a circulação de mercadorias devia ser 

unificada e entregue aos fiscos estaduais'' ( 1 ) 
A partilha 

entre estados e municÍpios estabelecera a prática da cobran-

ça em cascata e seria portanto abolida. 

Em defesa da racionalidade e eficácia do novo 

sistema tributário eliminam-se as possibilidades de guerras 

fiscais. Mas reduz-se drasticamente o raio de manobra de es-

tados e municípios para a superaçao de dificuldades finan-

ceiras por ampliação de sua arrecadação o que nao era, po-

rém, inquietação que afligisse o Governo Castelo. Importava 

na verdade antes conferir uniformidade nacional ao sistema 

tributário e concentrar os recursos dele advindos sob con-

trole centralizado. 

Criado pelo Decreto-lei de 18 de novembro 

de 1966, o Imposto sobre Produtos Industrializados substituí 

ria o Imposto de Consumo que era peça fundamental do reco-

lhimento federal: em 1963 representou 48% da receita tri.bu-

tária da União, em 1964, 51% e em 1965, 43% ( 2 ) Para o 

IPI, também foram estabelecidas alíquotas mais elevadas, mas 

diferenciando-se a sua incidência de acordo com critério de 

essencialidade dos bens. Os produtos menos essenciais seriam 

onerac1os em maior medida, de forma a assegurar a progressi-

vidade do novo imposto. 

Assim, 1'a transformação do Imposto de Consumo 

em um Imposto sobre Prod1.-1tos Inôustrialitéados (IPI) trouxe, 

--------
1 ) FGV, op. cit., p. 

2 ) FGV, op. cit., p. 
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corno principal inovação, a determinação de seu caráter sele-

tivo Com a Reforma e a determinação de sua seletividade, 

abriu-se o caminho para ampliar o raio de manobra da polÍ

tica econômica em atuar mais eficazmente sobre os objetivos 

( 1 ) 
perseguidos" 

Ainda como parte do processo de centralização, 

em maos da União, de instrumentos tributários que lhe alar-

gasse os controles sobre o processo de acumulação, também o 

Imposto sobre as Exportações passa. para a sua competência. o 

governo federal at~ então detinha apenas a compet~ncia sobre 

as importações, sendo as exportações área fiscal dos esta-

dos. Diante dos propósitos de integração do setor .externo 

nos projetos de recuperaçao do ritmo de crescimento da eco-

nomia, fazia-se indispens~vel ao Governo Castelo controlar 

todo o instrumental fiscal sobre o com~rcio exterior. o ob-

jeti?o era corrigir a tend~ncia a d~ficits descontrolados do 

balanço de pagamentos que ameaçariam a continuidade do dese.n 

volvimento econ5mico, pelo estrangulamento periódico da ca-

pacidade para importar. Para isto era necessário o detalha-

menta de uma polftica de com~rcio exterior que diversificas-

se fontes de suprimento e incentivasse exportações, facili-

tando a absorç~o dos focos setoriais de capacidade ociosa. 

Uma definiç~o de incentivos ~ exportação dos .manufaturados 

e de restrição às importações vistas como supérfluas não PQ 

deria passar sem contar com um amplo arsenal de medidas fis-

cais em que se apoiar. 

( 1 ) OLIVEIRA, Fabrício A., op. cit., p. 74. 
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'o recolhimento do Imposto sobre as Exportações 

se destinaria a compor reservas monetárias da União: 0 proàg 

to de sua arrecadação não se incorporaria ~s rendas tributá-

rias federais. Ele seria utilizado como dispositivo de con-

trole do comércio exterior e não como fonte de recursos orç~ 

mentários. A maleabilidade de sua cobrança por decisão do 

Conselho Monet~rio Nacional, ela pode ou nao ser feita - ' e 

fundamental para seu desempenho neste sentido. 

Também o Imposto sobre as Importações passaria 

por alguns reajustes, tanto em sua função de proteção a pro-

dução nacional, como de fonte de renda fiscal. A sua impor-

t~ncia na arrecadação federal havia decrescido desde 1939, 

quan-:lo ainda era a principa1. receita tributária ja União. E 

como regulador de relaç3es comerciais externas e arma pro-

tecionista tinha .perdi:Jc eficácia. Articulá-lo ao Imposto s_g 

bre Exportaç3es, potencializa os controles que passa a deter 

a União sobre o comércio externo, e que parecem suficientes 

ao Governo Castelo. Os controles sobre o com~rcio exterior 

por instrumentos cambiais, enfraquecidos pela reforma cam-

bial do Governo J~nio Quadros, não seriam retomados. As pou-

cas mudanças que ' 81 se processariam teriam antes o sentido 

de retorno ao sistema estabelecido em 1961, que medidas do 

Governo Goulart haviam 0arcialmente alterado. ''Feitas as de-

vidas correç6es, o sistema cambial voltou a ser o mesmo ex-

perimentado e~ principias de 1961, caracterizado pela un1-

ficação e flexibiliclade da ta:xa·de câmbio" 
( 1 ) 

Umn VPCé CUffi 

1) VON DOELLT0!GFR, C., CASTRO F'A.RTA, fl., C\\/}\LCA:.JTI, L. 
Transformaç~o da Estrutura das F~portaç6es RrE~sil~t
ras, p. 30. 
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prido o processo de industrialização perdiam os instrumentos 

cambiais o seu caráter de eixo central da política econômi

ca, que no Plano de Metas puderam mesmo direcionar o inves

timento industrial, notadamente o estrangeiro. E o Governo 

Castelo nao procura recuperar este caráter instrumental do 

controle de divisas, antes buscando redesenhá-lo no sentido 

do livre mercado. 

O Imposto sobre Operações Financeiras - ISOF 

~ tamb~m criado com o prop6sito b~sico de apoio ~ implemen-

tação de politicas econ6micas. O Imposto do Selo, que o pre-

cede, ''incidindo sobre atos regulados por lei federal 

tendia, na forma por que era cobrado no Brasil, a gerar dis-

torç~ei ~armais, que levavam ~ tributaç~o de fatos econ6mi-

cos onerados por outros tributos reservados a competência 

dos Estados e ~unicipios, na discriminação constitucional de 

rendas" ( 1 ) . A lei 4.505, de 30 de novembro de 1964, ::r "la-

via reformulado, mas a Emen~a Constitucional n2 18 o extin-

gue. O seu lugar ~ ocupado pelo ISOF, que ~ pago pelos esta-

belecimentos banc~rios e companhias de seguro sobre 8aldos 

mensais das operaç6es realizadas. O ISOF, como o imposta SQ 

bre exportaç6es, n~o faz parte da renda tribut~ria da Uni~o: 

a sua funç~o ~ de apoiar a disc{plina que se buscaria instag 

rar sobre o mercado financeiro nacional, tamb~m submetido a 

nova ordenação. 

Toda esta transformação efetuada no sistema tri 

butário nacional se coaduna claramente com o movimento de 

( 1) FGV, op. cit., p. 203. 
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ampliação do poder de direção do Estado sobre o processo de 

acumulação nacional. Este movimento faz crescer em maos do 

Executivo Federal os espaços em que lhe cabe decidir sobre 

o peso dos impostos cobrados ou os favores de isenção conce-

àidos. A busca de superior consistência e eficiência empreerr 

dida, expressa na concentração de poderes da União, está poâ 

ta pela necessidade de um aparelho fiscal compatível e males!. 

vel para a implementação das polÍticas econômicas decididas, 

de que carecia inegavelmente o Estado brasileiro. Mais à o 

que apenas elevar recursos para o financiamento da açao go-

vernamentaL a Reforma Tributária oferece todo um novo apa-

rato de política econ&mica redesenhado com a flexibili~ade 

~ • ..'! ' 1- "• e. coerenc1a a~equadas as novas re. açoes economlcas na cio-

nais. 

Mas o desempenho do novo sistema tribut~rio nao 

pode.ria ser então assegurado pela pura e simples reformula-

çao de sua legislaç§o. A sua ineficcicia estava posta tanto 

por uma legislação inadequada ao padrão de acumulação como 

por uma m~quina fazend~ria obsoleta e ineficiente. A arreca-

dação federal se proce'Ssava ainda em exatorias, que não al-

cançavam sequer to:Jos os . ' . munlCJ_plOS. Esta estrutura preca-

ria implicava obvi3mente graves entraves a naciona1ização e 

instrumentalização da nova estrutura tributciria. Tampouco da 

fiscalização ~ ~poca se podia esperar grandes resultados, 

quando sequer registros confi~veis do universo de contri-

buintes era disponível. 

A reforma do N:inistério da fazenda era prcocu.-

paçao desde o Governo Goulart: em 1962 foi assinado cdntrnto 

com a Fundação Getúlio Vargas para a real:i:>'aç<1o de e~.rwlos e 



159 

projetos de reestruturaç~o dos serviços do Minist~rio. Deste 

convênio resultariam os projetos básicos da Reforma Tributá-

ria e de reorganização dos Órgãos e instrumentos de arreca-

dação federais que o Governo Castelo levaria adiante. 

A transferência à rede bancária, oficial e par-

ticular, do pagamento dos serviços civis, em janeiro de 1965, 

e da arrecadação dos impostos federais, em 1966, está dentre 

as várias providências propostas pela Comissão de Reforma. É 

medida que evidentemente interessava aos bancos: ampliaria o 

volume de contas, estendida aos servidores, e reforçaria os 

encaixes bancários, por conta do tempo decorrido entre 3epó-

sito e saque. Também é benéfica ao Ministério esta tran.sfe-

r~ncia: tem efeito de considercivel reduç~o de custos, racio-

nalização e eficiªncia de serviços. As. instalaç5es e equipa-

mentes adequados para ampliaç~o da rede arrecadadora fede-

ral _exigiriam gastos e esforços que o !-íinistério da Fazenda 

nao poderia despender a curto prazo, sobretudo quando se de-

frontava com a necessidade investimento na modificação de 

v~rios outros instrumentos fazendcirios, como a implantação 

do cadastro de contribUintes e a -informatização dos seus se.:ç_ 

viços. A alternativa se punha assim entre investir na ex-

tensão de uma rede arrecadadora do prÓprio ministério ou na 

criaç~o e modernização de outros serviços. t assim que ''ade-

mais dos resultados desejciveis que trouxe imediatamente, em 

termos àe eficiência na arrecadação, pela multiplicação dos 

postos arrecadadores e pelo emprego de pessoal especializa-

do o novo sistema proporcionou economia considerável. Graças 

a isso, o Minist~rio da Fazenda, sem Sumentar o numqro rlc 

exatores, sem arcar com o &nus da construção ~e exatoriaé 
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ou de alugar ~dificios para instal~-las, e mediante readap-

taç§o do pessoal excedente, p&de reforçar outros setores CQ 

mo o do controle da arrecadação, a montagem e administração 

do cadastro de contribuintes'' ( 1 ) 

O cadastramento dos contribuintes ' e iniciado, 

ainda em 1964, pela lei 4.503 de novembro deste ano, que in2 

titui o Cadastro Geral de Contribuintes - CGC e obriga a 

que nele se inscrevam todas as pessoas jurídicas de direito 

privado. O cadastro de pessoas jurÍdicas, que apresentava 

menores dificuldades de organização, instituido antes do ca-

f ' ' dastro de pessoas _lSlcas, tarefa mais complexa. O CGC impli 

cou ''a reuni~o met6dica de dados continuamente atualizados 

sobre cada contribuinte, a localizaç~o e classificação de 

seus estabelecimentos e v~rias outras informaç6es que permi-

tem a avaliação do volume das transaç3es e, conseq0entemen-

te, a formaç~o de id~ia sobre o montante 1os impostos cor-

respondentes" 
( 2 

Para a viabilidade dos cadastros de contribuin-

t?s e, ma1s, do novo sistema tributário, carecia o Ministé-

r1o da Fazenda de agilizar o seu processamento. O minist~rio 

tinha a responsabilic:lade de processar volur;u:c brutal de da-

dos, relativos ' a execuçao e controle da receita da despe-

Sa a ·s'm ""mo "(J ·ome'rc1'o •x"erno • c-s~a•·.,'•.~tl'c,• ' ::0 )_ '-•'-'L! C• '-" ·- C..- ' ~ "'- ~ - -· " financc,i-

ra e estudos econômicos, a que vem se acrescentar os encar-

gos advindos da reforma tribut~ria e dos novo~ serviços criª 

aos. A presente inforrna ti zaçã-o 

{ 1 FGV, op. cit .• p. 409. 

( 2 FCV, op. c:rt., p. 31S. 
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dezembro de 1964, pela lei 4.5~6, que cria o Serviço Federal 

à e Processamento de Dados - SER PRO - como autarquia, dotado 

de autonomia e flexibilidade administrativa e financeira. 

Os .cadastros de contribuintes e massificação 

do imposto de renda não teriam sido viabilizados sem o avan-

ço no controle de informações que a criação do SERPRO signi-

ficou. A eficácia do processo de modernização do Mini:::;téria 

contou com a agilização do processamento propiciado pela no-

va autarquia como seu fundamento técnico. O controle scpe-

rior sobre o unlverso de contribuintes e dos fatos ecor<:)r::i-

cos geradores de tributos com que a União passa a contar tam 

b~m est~ nela apoiado. 

A reformulação dos serviç:oe fazendários te:r~ 92 

rém extensão mais ampla je q~e esta criação novos 

e mecanismos: s~o tamb6m redefinido2 se1Js velhos orga~i2~os. 

A Divisão do Imposto de Renda, a Diretoria jas Rendas I~~sr-

nas, a Diretoria das Rendas Aduaneiras, dentre eles, t~~ re-

definidas suas atribuiçBes segundo sua nova importância 

recolhimento tributário. "Em 1964, a Divisão do Impost::::; r"Je 

Renda era muito mais importante, como unidade do 

tributário, do que a Diretoria das Rendas Aduaneiras. En-

~ • ~ ~ • .L d "~ > tretanto, se fossemos JUlgar os orgaos 1ntegranLeS . o ~1n1s-

tério da Fazenda pelas respectivas denominaç6es, 
. . ~ 

a D1\"T:::ac 

do Imposto de Renda apareceria na escala hicr~rquica, 0~ p~-

siç~o inferior ~ da Diretoria de Rendas AdL1aneiras'' 
1 

assim que a Oivis~o do Imposto de Renda passa 3 ct1amar-~0 n~ 

1 ) FGV, op. cit., p. 3]0. 
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partamento do Imposto de Renda (lei 4.506 de 30/11/64), a Di 

reteria das Rendas Internas, Departamento de Rendas Internas 

(lei 4.502, de 30/11/64) e a Diretoria de Rendas Aduaneiras, 

Departamento de Rendas Aduaneiras (decreto-lei 37, de 

18/11/66). Estes Órgãos, que acumulavam funções de fiscal i-

zaçao, lançamento e arrecadação, transfeririam esta Última 

ao recém-criado Departamento de Arrecadação (lei 4.503, de 

30/11/64) e avançariam num movimento de especializaç~o que 

estas medidas buscavam implantar. 

Algumas outras providências na reformulaçâo dos 

serviços fazend~rios t~m o sentido de impor autonomia e efi-

cácia a seus organismcs. É assim que a lei 4.510, de Ol/12/é4, 

transforma a Casa da ~oeda, que fazia parte da estrutura do 

~inistério da Fazenda, em autarquia. Desta forora, as mu;jan-

cessidade de adequar velhos organismos a novas funç~es e im-

portância, de forjar ' " novos orgaê)S para encargos criados e de 

imprimir agilidade a toda a sua atuação. Reforma tribut2~ria 

e mudanças admini~trativas no ~inist~rio da Fazenda sao des-

ta forma faces do mesmp processo de fortâlecimento fiscal do 

Estado brasileirO, e guardam entre si coerência e complerren 

tariàade: as transformações administrativas são definidu3 em 

função da nova estrutura tribut~ria, para viabiliz~-la e ge-

rÍ-la. 

Não se restringem a elas ' porem profunda~' mg_ 

danças que se operam nos aparelhos fiscais brasileiros como 

ademais aqui j~ foi dito. S~o ~ecisivas as mudonças qu= se 

fa?ern no mecanismo da dfvida p~blica nacionuJ. 
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O lançamento das Qbrigaç5es Reajust~veis do Te-

souro Nacional ORTN - marca diferenças essenciais para com 

a dÍvida pÚblica até então, notadamente no sentido de alimen-

ta r o seu prestígio junto ao pÚblico. "O Governo Federal mui 

tas vezes deixou de pagar os juros e, com uma freqüência mui 
( 1 ' maior, deixou de títulos emitia" ' to resgatar os que 

p~ocedimentos que não faziam especialmente atraente o merca-

do de títulos p~blicos no Brasil. 

A lei 4.357, de l6 de julho de 1964, que cria 

as ORTN's, estabelece seus prazos de vencimento 3 a 20 

anos - e a atualizaçâo de seu valor nominal pelos 

inflacion~rios. O governo Castelo nao se limita a co-;;:iar 

na cl~~s~la de correção rnonet~ria que acompanha as ORT~s pa-

ra que o mercado a2 acolha: v:,;'t.":as cutras me4i:5as se '::CJ::1am 

para estimular a sua aquisição, :'lentrs elas a permissà::J ao 

abatimento no Imposto de Ren:'la ~as pessoas físi~as em JC~ 

que se gastasse com a subscriç~o volunt~ria de ORTXs. E, 

quando de seu lançamento, ofereciam as Obrigações maior ren-

de rerda 

do sua variação aclma da varia;~o do 1n1ice de Preços 

Atacado. A subscrição comp>.J1sÓria tam'ckr.: e estabeJ.ecid~' ;;>:-_;-

ra os recursos do Fundo de Inder:izações Traba1hi:otas c r>sra 

todas as pessoas com renda superior a CzS 600.COO,OO anu~is, 

durante o ano de 1965. EfetivasentQ vao surg1r os efeitos 

desejados tais provid~ncias: a venda das ORT~s. entre 

e 1965 teve uma taxa je cresci~~ntn rFal de 5~9,3~ 
( 2 

( 1 i Sif,VA NETO. ~lfredo Lopes 1a. DÍvi~a P1~blica 
Federal: uma an~Jise hist6rica e Insti~ccional 
brasileiro, p. 75. 

( 2 ) Idem, ibidem, p. é\3. 

I:Jt-:;rrld 
do -:a::;;:; 
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' E e este crescimento, que as ORTNs trazem ao 

mercado de títulos pÚblicos, que vai mudar substancialm2nte 

a dÍvida pÚblica federal. A sua função de mero supridor de 

fundos para cobertura de déficits seria acrescido o papel de 

instrumento decisivo na política monetária brasileira. A com 

pra e venda de títulos pÚblicos pelo Banco Central passava a 

determinar o nível das reservas bancárias e, portanto, o flu 

xo do crédito bancário. Assim como passaram as operaçoes com 

tais títulos a definir as taxas de juros vigentes no mercado 

financeiro. 

PÔde desta forca fazer o Governo Castelo da dÍ-

vida pÚblica nao apenas fonte estável de recursos governamen 

tais, mas ainda incluÍ-la no instrumental é.jU\2 se monta para 

o controle do sistema financeiro nacional. A preocupaçao 

prioritciria com a contenção ~as altas taxas de infl2ção, 

n~o restringe as mudanças operadas ao financiamento 
-na o-

. . ' . . '· l. o •.. -Inflacionaria =o gasto puc. lCO. 1erJn1r os H1strumentos 'ó?:::Q 

nÔmicos estatais de for:ma a ""'JUe eles ;JOssam gerir o avanço 

do capitalismo brasileiro c . 
;.01 sem j~vida determinante no de-

1 . • j t • •c=•s "US •·e-.m •.1e•. • •.•.nfrer. 1neamen~o , as ransLo~m~~u~ ~ v - ~ -

Mesmo as mudanças nas tariff:ls extrapolam o me-

ro sentido :Je diversificação de fontes :Je recursos: eJas ta.m 

b~m se remetem ao novo car~ter empresarial que se vai tncu-

tir ~s empresas estatais. 

Como parte do arsenal usado no combate ~ infla-

Pe '.a · - 1 eC'l·ta ''o Governo Federal, i1 "1./eJ;. çao, recompos1çao Ga r .. c. - ~ 

dade tarif~ria'' atribui-se o sentido de inflaç3o c_orrt't:-iva 

e dela se esperava que saneasse a defas2gem nos preços 1os 

serviços r:n5bli_cos fedet·ais. A elevação das t.ariras ptlb1-icil;c, 
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deveria convir tanto a luta pela extiLpaç~o do d~ficit fis-

cal, ampliando a geraçao de recursos internos ' as empresas, 

como ao propósito de imposição da eficiência econômica a to-

dos os setores da economia nacional, notadamente ao setor pg 

blico. 

As empresas pÚblicas 
. . 

nacJ..onals se debatiam com 

réstrições de política econômica ou mesmo de disposições 

gais, à adoção de preços que lhes assegurassem excedentes 

para financiar os seus investimentos. Mostra Tretat qce um3 

forte tradição legalista persiste em adequar os preços dos 

serviços pÚblicos ~ finali4ade de prover as empresas cem u~a 

''justa'' taxa de retorno por seu capital, esta taxa sen4o ge-

ralmente de 12% do valor cont~bil de seus ativ=s fixos 
( 1 

O que face ao proc2sso inflacion~rio tornava-se 

inadequado. 

A ''verdade dos preços'' a partir je 1964 V0J fa-

zer crescerem relativamente as tarifas. A escol~a ~ue ~e pce 

o Governo Castelo entre alimentar a inflaç~c je um JC1pe, 

' ~ ' , • c . . te v1a subs1d1os que o~eravam o ~e~1c1t 
' . orç:e:ncn'::ar1o 

feita pela primeira alternativa. Se bem que para 

Os preços relativos das 
. -telecomunlcaçoes, ferrovias ·.""'te-

tricidade aumentavam, mas ê.IS preços do aço sao substdnc1a1-· 

mente reduzidos em termos rea1s 
( 2 ) 

de a 

custos para a indústria n;3ciona1. Se para e> con::umidor iwh·· 

( 1 ) TFEB:"'\T, Thomas J. Pra7i 1 's .'~t.A re-O'i!ncd l· nl-crpr \ :-·,. ·=:: :1 

case study of the .State ns E'ntreprencur, r·~. 18:::'. 

( 2) TRFBAT, Thom~s J. 00. cit., fi. 1R7. 
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vidual seriam cortados subsidias, a empresa privada s<2gue 

podendo com eles contar. 

Chegam desta maneira a efetivação sem ma1ores 

percalços as reformas no aparelho fiscal que tocam à amplia-

ção de suas fontes de recursos e a modernização dos instru-

mentos fazendários. O mesmo nao se dá porem na redefinição 

dos procedimentos da despesa p~blica. Reconhece-o a ' . propr1a 

Comissão de Reforma do Minist~rio da Fazenda: ''no tocante ao 

desembolso dos dinheiros p~blicos, a Comissão teve que ser 

menos empreendedora do que no caso da arrecadação. Explica-

-se: enquanto a arrecadação dos tributos estci afeta - e nao 

poderia ser de outra maneira - ao ;..iinistério da Fazenda, o 

que permite tratamento da matéria no conjunto de pro~·id&r•-

cias integrantes de sua reforms, o :JesemboJ.sc ·jos din!H:iros 

centralizada, :::cbret'J.do num ' -pa1s de extensao continental co-

mo o Brasil. Conseq•Jente:11ente o prob1el":13 'Ja 4.espesa pl.ÍLlica 

nao poderia ser estu:Jajo e reformulado ape~as com os ~ados, 

as pr~ticas e as reali1ades ~ncontradas no ~inist~rio da Fa-

zenda" 
( 1 ) 

A despeito no e~tanto o 

' 1 · r controle do gasto put.1co se o.ere~e ao Governo Casl:e1o 

menores dificuldades que aqueles posto2 sistem0ticam~nt~· ~0~ 

de os anos 50. As crescentes atribuiç6es do Estado f~c0 0 

1 - ·. ~ ~ ·-rrc de•e-rmJ"rc••o o cr~~c·,·rncnto clc 2CliS acumu açao nac1ona_j_ <1av1a -- \.' ;; "'"--"· ~ , ___ ~-

encargos 

( 1) F'GV, op. cit., p. G-L 
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nalizar determinados interesses econ&micos que evidentemen-

te, contra tais meà~das se insurgiam. Tais resistências pu-

deram sempre, até 1964, impedir um programa de contenção do 

gasto pÚblico em maiores proporçoes. Não era este 
. 

porem o 

cenário polÍtic~ em que se movia o Governo Castelo: quando 

ele determina que seja o d~ficit p~blico contido pela eleva-

çao no recolhimento tributário e pela redução nos gastos, as 

contrariedades não se podem expressar com a veem~ncia de há-

bito. 

Mas mantinha e aprofundava o Estado o seu ca-

ráter de financiador básico à economia nacional. Imp:::r a 

seus gastos racionalidade t~cnica permanente nao foi tsrefa 

tão f~cil. Decerto que va1 buscar o Governo .Castelo 

fortalecer o seu instrumental je orden0ç~o e controle ~as 

despesas p~blicas. O mecanismo b~sico para tanto senac 2 ~r-

çame~to, conhecer~ ele transformaç6es a partir ~e 1964. 

gislaç~o que v1r1a a apoiar tais mudanças jci estava posts em 

17 de março de 1964: a J.ei 4.320. Votada pelo Congressc- Xa-

cionaL ela "institui normas gerais ele Direito Financeiro P-ª-

ra elaboração e contro·le dos orçamentos e balanr;os da : __ .ni.iio, 

dos Estados, dos !\1un.icípios e do Distrito Federal". Ccr:fere 

~ União o poder de legislar sobre as ''normas gerais so~re OL 

çamento, despe:::a e gestão patrimonial e financejra de nbtu-· 

reza p~blica'' e estabelece que a ''I.ei de Orçamento co~tera 

a discriminação da receita e despesa, rJe forma a evide:Jciar 

a pol:ltica econômico~financeira e o programa ;Je t1:abaP10 ::Jo 

Governo, obedecidos os princÍpios je unidade, univero~a1 ida-

de e anualidade''. Picam firmadas 
- ' ~ ' . ~ . 

J2l Cd? lf1lC1.0 

sicas entre as COncepçÕes orçamentárias qUP Vi<JÜHtl e (L-õ no-
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vas concepçoes que passam a vigorar. Os orçamentos eram, até 

1964, peças de natureza antes contábil que de polÍtica eco-

nômica: destinavam-se sobretudo ao cálculo de receitas e de~ 

pesas pÚblicas e não serviam de suporte à execuçao de pro-

gramas àe governo. Has nem sequer ofereciam confiabilidade 

as previsões de gastos e receitas neles expressas: sistema-

ticamente superestimavam-se as receitas e 
. . . 

mJ.nJ.mJ.zavam-se os 

gastos. A categoria ''cr~ditos adicionais'' passou mesmo a deª 

tinar-se aos acertos necessários para que se pudessem fechar 

as contas orçamentária::'. E dela se fazia farto uso. Os cnea-

dos dos anos 50 trouxeram aos orçamentos as dificuldades tan 

to de projeções que terminassem por se afinar com o processo 

inflacionário que se acelerava quanto de enunciação pcJ.iti-

camente arriscada de intenç6es je gastos demasiado a~plos. 

:"1ais c:Jnfortável era rec:n:rer às mais f':ilgadas margens -:':e TQ 

o que, 

tanto, comprometia decisivamente a sua .c • ' ' ec,lCôC.la 

ra previs~o do gasto governamental. 

novos 

seguir - a unidade, a universidade e a anualidade - determi-

nam que um e apenas um orçamerto faria ca1a governo a cada 

" . . l ~. . ~ ano, onoe estar22m lnc_ula3~ ~ocas as suas operaçoes. Com-

preenderi-3m assim as le:is orçamentárias 1:(i:Jas as receitas e 

todas as despesas, ressalvadas ' porem as operaçoes de cuklí-

t t C ·~~ç~ ~e •ece1·t~ as emiss6es de .o por an .e .. JL~'"" "o ·-- ,_-- "-', papel-moe."la e 

outra;:: 110 advo e no f1 nan-

coiros. Fie~ tamb6m ·~l ()-

tações '::!lobai:s para Dtender indiferent.cJw'nte a cle:::pcs';~c Je 

01.1 



169 

''A pr6pria lei, entretanto, ab~iu uma exceçao para os casos 

especiais e para atendê-los criou a conta-investimentos em 

Regime de Execução Especial'' 
( 1 ) 

Não se furta assim a no-

va lei a abrir e,xceçoes que atenuem a severidade de seus ar-

tigos. A prÓpria limitação dos termos da lei 4.320 . 
as leis 

orçamentárias confere completa autonomia aos orçamentos das 

au_tarquias, que se aprovariam por a to do Executivo simples-

mente. Afastam-se estas entidades dos controles que 

elas pudesse exercer o Poder Legislativo: apenas ao Poder 

Executivo caberia lhes designar limites e cobrar resultados. 

A nova legislação orçamentária trazia tamtów a 

inovaç~o de seu uso como instrumento de ' ' . po_,__l t lCa econômica, 

determinando aos orçamentos, ademais de lidar com a previsâc 

de receita e despesa de Governo, nascer como explicitação ~s 

política econ5mica governamental se~do 1ela executor di=et~ 

e cuidando antes do objetivo do gasto que enquadrarcer: te 

cont~bil. A despesa p0blica passa a respeitar programa;;; 

projetos que deveriam ser detalhados quanto 
. 
a programaçao 

investimentos e ~ discriminaç~o dos gastos. 

O PAEG reconhece que o ''Orçamento Geral 

União exprime apenas uma fraç~o da totalidade das receitas e 

dos disp~ndios sob o controle do Governo Federal'' 
2 ) 

;; 

consolidação dos orçamentos da administração direta e indi-

reta~ defendida. Havia sido realizada tentativa em l ''61 1 

pela Asses2oria T~cnica da Presid~ncia RepÜblica. 

( 1 MAC!-Li\00 JH., J.'r. e P.El-S, í-leru1do. J\ Le:i ·~.320 CcmE:r:-- · 
tad,'.l, p. 10. 

2 ) PAEG, p. S6. 
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próprio exercício de 1964 o Min_istério do Planejamento usa a 

mesma metodologia,.com pequenos acertos. E promete 0 cumpri-

menta de ntarefa de maior amplitude: a apresentação da conta 

consolidada do setor pÚblico da economia nacional, a ser ob-

tida mediante a consolidaç~o dos orçamentos de todas as en-

tidades da administração direta e da descentralizada, - ' nao so 

sob a jurisdição da União, como também, dos Estados e ;>1uni-

cípios" ( 1 ) p d - . . remessa, e resto, nao cumprlàa. 

Tampouco seriam respeitados os desígnios de 

transformação do Orçamento em peça ordenadora do gasto de 

Estado. Precariamente se faria ele executar pelos organismos 

estatais e os controles que sobre parte das despesas detinha 

o· Tribunal 'Je Conta~ tolhia a previsü:~.ilidade --Je sua efeti-

tentativa 

de remoçao de entreves. São as5_'Ím f_i rmad .. 35 a 

ção dos poderes de registro pr~vio do 
' ( 2 

Tr1bunal 

destitui

) e a ;.:1e-

terminação de que U!T.a vez "publica~Jas a lei orçamentária ou 

os decreto5 -:Je abertura de créditos a:Hcionais, as un:i.~~ades 

orçamentárias ficam desde logo habilitados a tomar as 

providências ' . -cab1ve1s para o desempenho de .suas tarefas". A 

movimentaç~o dos cr~ditos orçament~rios passava a poder se 

realizar segun:1o sua definição pelo Poder Executivo. T'":énbém 

se remeteria o decreto-lei 200 a sanar o de·sn?speito a-:; or-

' -· ~ 1 çamento por parte dos crgaos oe E~tac,o, instituindo-o peça 

central do aparelho de planejamer:to que se pretende montn.r. 

- 's c e 1"sto r.Je.v~ria nassar a constituir instrumento h~-_e, mal~ JU . __ , , _ ,-; ,. 

1 ) PAEG, p. 57. 

2 ) Veja-se o capitulo sobre Reforma Administrativa. 
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sico para controle do desempenho dos organismos da adminis-

tração direta. Decerto que não pelo Poder Legislativo. São 

certamente encurtadas as alternativas de que dispunha ele 

para influir sobre as contas da União. É assim que, dentre 

outras providências, retira-se ao Congresso Nacional o direi 

to de ampliar despesas de governo, quando da promulgação do 

AI-1 dos primeiros atos do novo regime. J~ estava ao Legis-

!ativo ve:Jado, pela lei 4. 320} emen-dar o projeto de lei de 

orçamento para alterar a dotaçã:J das despesas de custeio ou 

para conceder dotação a programas que nao estivessem ap~ova-

dos pelos 6rgãos competentes. xão resta assim ao Congresso 

~acional muito o que fazer na tramJ.tação :Jas Leis de Orç:a-

menta, a nao ser aprov~-las. E aprov~-las rapidamente. "O 

anual ser~ enviads pelo Presi-

dente da ?ep~blica ~ C~rnara jos Deputado~ at~ c1nco meses 

antes do início do exercíc:ic financeiro se:Jui::1te: ~e clentro 

do prazo 1e quatro meses, a contar do seu recebimento, o Po-

der Legislativo n-3:::: o devcJ.ve·::- pera sanção, sera promu1qado 

como lei" 
1 

A Constituiç~o de 195~. ''pela priweira vez, de-

dícou uma a fiscal] 7·"1Çâ.o 

financeira e orçamen~Aria'' 
2 ). O Congresso ~acional exer-

ceria controle externo sobre as conta5 que o Presidente da 

anUalmente e para ÍS?O c:o.n ta r j_ a com o 

auxilio do Tribunal -3e Contas. estava e s t: a 2ltu:re. 

1) "'l.rtiJC G?, (]a Constitui:~:ào --Jo Gr<:Js)1, d<; 24 de jcmr;-iro 
de ]_nr:,;. 

2 ALMfTO~, Fernando Rcs~~ de. risc~li~açâo Orçornent;ir1J 
na Constituiç~o jc ]Qii7. 



172 

decidido o esvaziamento do Tribunal de Contas de seus pode-

res sobre as despesas pÚblicas: passaria ele a exercer ape-

nas exame das contas do Poder Executivo no exercício findo 

sob a forma de auditorias financeiras e orçamentárias. 

E se ao Congresso Nacional nao se reconhecem 

maiores prerrogativas sobre eles, os orçamentos, que ideal-

mente seriam instrumentos da sociedade para controle do seu 

Estado, não são na verdade para tanto desenhados. Crescente-

mente perdem eles em clareza, pelo herrnetismo que passa a 

imperar no seu detalhamento assim como por sua extensão am-

pliada. E nem sequer constam das leis orçament~rias os or-

çamentos das empresas estatais e o orçamento monetário do 

GQverno. sob controle apenas do Poder Executivo. Considerao-

do-se o peso das estatais no processo de acumulação nacional 

e a importância '1a política monetéria no seu movimento, ' e 

notável a autonomia or·çamentária de q;Je 5e dota o Executivo 

Federal. 

A lei 4.320 nem ~ elaborada peLo Governo Cas-

•elo mas nao e •em raz•o o''" ele A o~e em vio~ncia. Afirma ,_ ~ ' ' ..- -~ . - ~ -~ -- -- - - ' - - -

ela as linhas fundamentais de redefiniç~o 1os aparelhos eco-

n6micos estatais que o novo regime implementa, 

aos orçamentos caráter de instrumento ::::le pol:Í.tica econômica 

e dotando o Pocler Executivo de raio de manobr:J .muito ext:cn-

so. 

Da mesma forma, ' " ' a au-senc1a a.1 prevista do~·: 

çamentos das autarquias e empresas cstc;tais nc.1 L0i de nr:-~> .. t-

mento vai estar em con~onãncia com a enorffie autonomia cortlc-
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encerraria o projeto de reformas do Go'!erno Castelo. Estará 

expressa aí, mais uma vez, a perfeita coerência que se guar-

daria nas reformas feitas quanto a atribuir-se ao Executivo 

Federal consider,ável gama de poderes discricionários sobre 

vida econômica - e nao apenas - da nação. 

É inquestionável que a concentração de prerro-

gativas que a Reforma Tritutária tamb~m sedimenta se 

firmar em tais termos sobretudo por conta dos poderes que Bâ 

sume o Poder Executivo sob o novo regime. Mas há que se ccn-

siderar que a possibilidade de alcançar ela constituir-se 

em instrumento decisivo para a . -rec:Jmço;;:lçao das 

para o crescimento 
. . 

economlCO r:acicnal é dada sobretudo 

sua compatibilização com a Rei:':Jnra Fir-,anceica de 1965. ·!,_;r.-

tas a~ticularâo financiame~t:J e jeman~a a este 

necessários. 

Ambas as re:o'!:'"rr-ss sao pprfei tamente 

tares no desígnio de cria::;ô.o ~~'? con::-Jições favoráveis w~ em-

presas para que recoórem o rit:no acumulação verifica·:!;::: no 

ciclo passado: a Reforma F~nanceira lhes :Jever J.a 

ção de suas capacidades ~e 0~oju~ão e a Reformo 

da b capacidade produtiva ~nstalada, reduzindo-a ou amp:~nn-

do-a por meio de instrumentos fiscais e financeiros. 

sim que, quando da Reforma Tributciria je emer:;ência, 

-se uso dos instrumentos fis~a1s pera conter 0 Jc1nanda 

diagnóstico oricia1 pun'1a co;no Conte infL1ciomÍria. F 
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para montar-se a demanda neces·sária à produção de bens durá

veis que lideraria .o ciclo seguinte. 

' No que toca as empresas privadas, desta forma, 

se por um lado sua carga tributária é elevada, por outro, as 

necessidades financeiras passam a ser mais facilmente supri-

das. Já no que diz respeito às finanças de Estado, se a Re-

forma Tributária pÔde lhe assegurar recursos não inflacioná-

rios em maior volume, os alvos visados pela Reforma Finan-

ceira porém não se atingem: não se ·reduzem os seus encargos 

de financiamento a longo prazo para toda a .economia. As r e-

formas feitas concedem ao Estado maior disponibilidade finan 

ceira, mas mantêm crescentes os encargos a ela vinculados. 

A reforma no sistema tributário ·nacional promo-

ve, em suma, uma profunda e articulada.reformulação no ' pro-

prio caráter deste sistema. Decerto que também, e não de fox 

ma secundária, buscou-se na reforma elevar-se a arrecadação 

fiscal, a que pressupunha a redução do déficit pÚblico, 

prioritariamente v_isada pela polítíca econômica. Mas o que 

foi forjado de estruturalmente diverso nq sistema tributá-

rio foi a sua transformação em instrumento básico de políti-

ca econômica. A Reforma Tributária efetivamente dota o Es-

tado de ·poderes ampliados sobre o processo de acumulação na

cional Por conferir à estrutura tributária a maleabiliàade 

necessária ao oferecimento de estímulos ou o estabelecimento 

de restrições a setores da economia, segundo a importância 

que lhes seja atribuÍda pela política econômica. E por con-

centrar em mãos do Executivo Federal o poder de manejá-

-la. 
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É, enfim, fora de dÚvida que o resultado funda-

mental das reformas nos aparelhos fiscais nacionais seria o 

seu considerável fortalecimento. Fortalecimento que se ex-

pressa tanto na ampliação dos recursos recolhidos pelo Esta

do quanto no desenho institucional de seus instrumentos. Fox 

talecimento que evidentemente foi o alvo básico de todas 

elas: da Reforma Tributária, como da Reforma Tarifária, da 

Reforma Orçamentária ou da reforma nos organismos fazendá-

rios. 

Guardariam elas estreita articulação com o pro-

jeto de redesenho do Estado e suas relações com a economia 

que formula o novo regime, referendando por certo suas àefi-

nições sobre penalizaç6es e beneficios que passam a nortear 

sua ação. É assim que as empresas privadas se reservam os 

incentivos fiscais, às empresas estatais, crescente autono-

mia e aos salários os maiores sacrifÍcios. Sobre eles, já 

- . (1) . .. onerados pela contençao salarlal , se farla a masslflCQ 

ção do imposto de renda. Embora caísse a sua participação na. 

distribuição funcional da renàa nacional, a sua contribui

çao ao recolhimento do' imposto se·ria substancialmente eleva-

do. 

Estariam também as reformas no aparelho fiscal 

irmanadas no malogro de todas as tentativas de imposição de 

procedimentos restritivos ou rígida disciplina aos gastos de 

Estado: a Reforma Financeira, a Reforma Bancária ou a Refor-

ma Administrativa. Puderam elas, no entanto, desenhar um Es-

( 1 ) Veja-se a respeito a Reforma Salarial. 
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tado mais forte, com poderes mais amplos para decidir sobre 

os .rumos ào capita~isrno brasileiro e mesmo alimentar sua 

perversidade. Teriam elas o mesmo sentido e resultado seme

lhante, o que é intenção aqui demonstrar. 



A REFORMA SALARIAL 

-
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A Reforma Salarial 

Trabalhadores assalariados foram parte central à 

disrupção das alianças populistas em 1964. Presentes no pac

to de poder por seus sindicatos trabalhistas, seriam dele en 

tão alijados e sobre seus ombros recairia o ônus maior da PQ 

lítica de estabilização do governo Castelo. Seria destroçada 

a sua representação de classe e montado todo um aparato es

tatal de controle sobre os salários. Esta montagem se faria 

gradualmente, em crescente avanço do poder de normatização 

em maos do Estado sobre as relações entre capital e traba

lhO. Uma vez concluída, seriam substancialmente diversos os 

mecanismos de reajustes salariais, de estabilidade no empre

go e de representação sindical, tendo-se todos se deslocado 

para .o espaço de arbitragem estatal. Passariam a se dirimir 

dentro do Estado questões que eram até então objeto de bargQ 

nha entre classes, entre trabalhadores e capitalistas. 

O diagnóstico oficial formulado no PAEG, erigin-

do a inflação co~o o maior dos males a afligir a economia 

nacional, implicava, como medida para combatê~la, a defini

ção de utna política salarial. A int'lação teria determinan

te básic'o de demanda e nela a evolução salarial· seria compo

nente essencial. "O processo inflacionário tem resultado da 

inconsistência da polÍtica distributiva de que um dos pontos 

principais é a incompatibilidade entre a· propensão a consu

mir, decorrente da política salarial, e a propensao a inves

tir, associada à polÍtica de expansão de crédito às -empre-
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sas" 
( 1 ) 

Argumentava-se que a "desordem" inflacionária 

também vitimava o poder de compra dos salários - já que pre-

ços sobem continuamente e salários nominais crescem em sal-

tos - e que bons resultados na luta contra a inflação também 

beneficiariam os assalariados. Diante do imperativo categó-

' rico de controle do processo inflacionário, e proposta uma 

polÍtica salarial que ''assegure a participação dos trabalha-

dores nos benefÍcios do desenvolvimento econômico, mas que 

permita a sincronização do combate a inflação, do lado da 

procura e dos custos e que proteja a capacidade de poupança 

do país" ( 2 ) . 

A excessiva penalização dos assalariados pela r~ 

dução dos percentuais de reajustes nos-salários, que evi-

dentemente se prenunciava, é negada pela afirmação de que 

teriam sido os trabalhadores os maiores beneficiários do 

processo de desenvolvimento por que passou a economia nacio-

nal no pós-guerra, dado seu crescente poder reivindicatório. 

Em c~lculos sobre a repartiç~o funcional da renda urbana, o 

PAEG faz ver que- entre 1947 e 1960 a parcela absorvida pe

los assalariados cresce de 56 para 65% ( 3 ) . Assim, tendo 

os assalariados decididamente elevado a sua participação na 

renda nacional, uma política salarial que se destinasse a 

mant~-la não poderia ser inÍqua. A política salarial defen-

dida no PAEG prometia manter a pa"rticipação relativa ela re-

( 1 ) PAEG, p. 28. 

( 2 ) PAEG, p. 16. 

( 3 ) PAEG, p. 40, 
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muneraçao do trabalho no PIB nos melhores alcançados. 

Desta forma, no combate à inflação, os assalariados aprovei-

tariam a eliminação da instabilidade dos preços, mas não te-

riam elevada a m~dia dos sal~rios reais, que apenas cresce-

ria pelo aumento da produtividade e pela retomada do cresci-

menta econômico. 

Não havia aí marcada diferença entre o PAEG e o 

Plano Trienal, também ele défensor de restringir os aumentos 

salariais às taxas de incremento da produtividade. Tampouco 

se distinguem os dois planos na pauta de redução do gasto 

pÚblico pela contenção dos salários do funcionalismo fede-

ral. Mas são certamente as polÍticas de estabilização, leva-

das a partir destes dois planos, diametralmente opostas quan 

to a seus resultados. O TrÍenal trazia proposta de reajuste 

de 40% para servidores civis e militares, que evidentemente 

nao chegavam a recompor as perdas inflacionárias. Dá-se po-

rém que, face as pressoes sofridas, notadamente por parte 

d ... c b .. ( 1 ) os Ofl.Clal.s do lu e l<hl1.tar o governo Goulart con-

cederia 70%, significativamente acima do que se havia ofe-

reciâo. 

O que nao alcança fazer o Governo Goulart, faria 

folgadamente o Governo Castelo. A contenção dos salários en-

tão sequer se reduziria aos salários do funcionalismo: seria 

gradativamente imposta aos salários do conjunto da economia. 

E, para lograr promover este arrocho salarial, crescentemen-

te se aparelharia o Estado. Política restrítiv<:~ e aporclha~ 

( 1 ) SKIDMORE, T. Brasil: de Get~lio a Ca~telo, p. 312. 
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menta estatal para controle dos salários andariam assim jun-

tas, passo a passo. 

Quando da publicação do PAEG, ainda afirmava o 

Governo Castelo a sua fé nas regras naturais do livre merca-

do para o processo de reordenação salarial. Por isso defen-

dia-se para reajustes salariais nas empresas privadas a ne-

gociação direta entre empregados e empregadores. O Governo 

Castelo se reservava apenas o poder de decisão sobre os rea-

justes do salário mínimo, dos salários do setor p~blico, dos 

salários das empresas subvencionadas pelo Governo e conces-

sionárias de serviços p~blicos federais. Ou ainda nas situa-

çoes em que um acordo nao fosse atingido pela livre negocia-

çao nas empresas privadas. 

A legislação existente - o decreto -52.275/63- e§ 

tabelecia a vig~ncia de uma politica salarial para as autar-

quias federais, para o setor produtivo estatal e para as em-

presas privadas concessionárias de serviços pÚblicos a ser 

definida pelo Conselho );acional de PolÍtica Salarial, então 

ctiado. Em junho de 1964, a circular n2 10 do Hinistério da 

Fazenda define os novos mecanismos da polÍtica salarial, ain 

da restrita ao setor pÚblico: os t"eajustes teriam intervalo 

necess~rio de um ano e seriam calculados de forma a igunlar 

o salário m~dio dos 0Itimos dois anos, ' somado a taxa de pro-

dutividade do ano anterior e à taxa de inflação. Estas nor-

mas "deveriam ser comunicadas 3 J'ustiça do Trabalho, por oc.f.l. 

sião dos dissídios coletivos, como ~endo o ponto de vistn 

oficial do governo'' 
( 1 

1 ) DIEESE - Dez Anos de Politico Salarial, p. 9. 
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balho acatasse também para as empresas privadas os mesmos 

percentuais de reajustes estabelecidos para o setor pÚblico. 

O decreto 54.018, publicado em julho de 1964, rg 

define as atribuições do Conselho Nacional de PolÍtica Sala-

rial - ampliando seus controles sobre salários no setor pú-

blico - e determina uma alteração no cálculo dos reajustes 

salariais, que passa a ser feito da seguinte forma: salário 

médio dos Últimos dois anos, multiplicado pelo Índice de cu2 

to de vida do mes de reajuste, multiplicado pela taxa de 

produtividade do ano anterior, multiplicado pela previsão de 

um resíduo inflacionário, dividido pelo salário nominal do 

ano anterior. 

Logo em seguida, no mes de setembro, o decreto 

54.228 estabelece alternativas para a base de cálculo do sa-

lá rio médio dos d-ois anos anteriores, que poderia ser ou o 

salário da categoria profissional, ou a folha de pagamento 

da empresa, ou o salário médio da empresa, ou a faixa de sa-

lário dominante. ''A utilização indistinta de qualquer destas 

bases levaria a resultados diferentes, desde que cada uma 

delas sofresse variações diversas nos Últimos 24 meses" 
( 1 

O decreto 54.228 confere também ao CNPS o poder de reavaliar 

os procedimeritos de cálculo dos reajustes, desde que nao o 

fizesse de forma a comprometer os resultados da política an-

ti-inflacionária do Governo Castelo. 

Avançava-se assim de modo gradual na perseguiç~o 

I ' 1 ' ·1 dos objetivos declarados a nortearem a pol2tJca sa ar~~-= 

--------
( 1) DIEESE, op. cit., p. 10. 
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pedir que os reajustes salariais realimentassem o processo 

inflacionário e cortar os aumentos salariais no setor públi-

co. Mas as reações a ela se intensificavam. "Eram feitos pe-

diãos constantes de aumento dos vencimentos pÚblicos em 

1965. A administração afirmava repetidamente que não aumen-

taria os vencimentos pÚblicos em 1965. No entanto, ·no fim do 

ano, foi nomeado um grupo de estudos para recomendar aumen-

tos de sal~rios necessários'' 
( 1 

E são finalmente conse-

didos aumentos escalonados a parti~ de janeiro de 1966 ( 2 ) 

Também nas empresas privadas se faziam sentir as 

pressoes por recomposição dos salários. As medidas definidas 

nos decretos 54.018 e 54.228 nao chegaram a surtir o efeito 

d~sejado de contenção dos re;;~justes salariais· que foram, em 

1964, superiores à elevação do custo de vida. Em nome da 

consecução de bons resultados na polÍtica anti-inflacion~ria 

o Governo Castelo não mais se dispõe a deixar entregue aos 

azares de pressões políticas o problema dos reajustes sala-

riais. Para que resultassem como previsto as medidas de com-

bate ~ inflaç~o. providencia-se a uniformização dos procedi-

. 
mentes de concessao dos reajustes para o setor ptÍblico e o 

privado. 

Em julho de 1965 ~ promulgada a lei 4.725, que 

amplia a polÍtica salarial para as empresas privadas, e s1m-

plifica a fÓrmula de cálculo dos reajustes. Simplesment. r.!:.;. 

compoe-se o salário médio dos dois Últimos anos por {nrlicccs 

{ 1 ) DALLAND, R. Estratégia e Estilo do Planejamento Br<J:'d.
leiro, p. 178. 

( 2 ) Que 
dos 
bre 

não cheqam a comprometer os objetivos de cont·r-n,,;Jo 
gastos ~orrentes governam0ntais. Ver capittJlo ~o
Crise. 
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fornecidos pelo CMN -, apenas incorporando ao cálculo um 

acréscimo pelo aumento de produtividade um ano depois. A Ju~ 

tiça do Trabalho deveria tornar tal fórmula por base no pro-

cesso dos dissÍdios coletivos e nenhum reajuste poderia ser 

por ela homologado antes de decorrido um ano do Último acor-

do ou dissÍdio, nâo sendo possível a inclus~o de cláusulas 

de antecipação do aumento salarial durante este prazo. For-

necia-se assim às empresas privadas instrumentos para resis-

t~ncia aos pleitos de seus trabalh~dores, no entanto ainda 

insuficientes para assegurar o respeito aos Índices produzi-

dos oficialmente. ''A prática das campanhas salariais demons-

trou que, a partir da lei 4.725, diminuíram os acordos entre 

Sindicatos e empresas, passando as soluç6es a serem buscadas 

atrav~s de dissídios coletivos, nos Tribunais do Trabal~o ... 

Os reajustes, durante a vigência da lei 4.725, a nao ser no 

caso das empresas sob controle do CNPS, foram quase sempre 

superiores ao que definia a lei. Este fato, nao obstante a 

significativa diferença entre reajuste salarial e variação 

de custo de vida no perÍodo, mostra que por um lado os Sín-

dicatos na ~poca conseguiram conservar certo poder de barga-

nha e, por outro, os Tribunais do Trabalho tentavam manter 

certa independ~ncia em relaç~o aos demais poderes'' 
1 ) 

Em janeiro de 1966, o decrets 57.627 reintro-:luz 

o resfduo inflacion~rio no c~lcul~ dos reajustes por não te-

rem as previs6es de queda da taxa. de inflação se verificn~o, 

mas tarnb~m determina que sejam deduz. idos. do resíduo infl z1cig 

nário todos os aumentos salariais efetivos concedidos a p,-Jr-

( 1 ) DIEESE, op. cit .• p. 15. 
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tir da vigência da lei 4.725. Não arrefecendo contudo as 

pressões sobre sua política salarial contencionista, o Go-

verno Castelo decide, a partir de meados de 1966, tomar me-

didas mais energ~ticas. De uma política salarial para o sa-

lário mÍnimo e o setor pÚblico havia ele avançado no sentido 

de impor a contenção salarial ao setor privado, amparado na 

Justiça do Trabalho. A sua posição evoluiria agora no senti-

do de impor controles mais diretos. Em julho é baixado o de-

ereto 15 e, em agosto, o decreto 17, que retiram da Justiça 

ào Trabalho todo poder normativo e proíbem que outros ' .. lDOl-

ces que nao os fornecidos pelo Poder Executivo pudessem ser 

utilizados para cálculo dos reajustes. t então reafirmado a 

interdiç~o ''a concessão de qualquer aumento ou reajuste sa-

larial, inclusive sob a forma de abono ou reclassificação, 

antes de decorrido um ano do 0ltimo acordo ou dissÍdio cole-

tive e sem obediªncia ~s normas e crit~rioe estabelecidos no 

presente decreto-lei''. 

Ainda aí vigorava a caracterizaç~o da política 

~a.larial como instrumento para o combate à inflação, que se-

ria desativado uma vez ganha a luta. Em fevereiro de 1967, 

por~m, estas disposiç5es são incorporadas à CLT, j~ aí con-

figurando a intenç;o de se manter a politica salarial res-

tritiva além do prazo de três anos que estava proposto no 

P •EG Em J·ul\10 c"te 1968 a lel· S.451 canr .. ela o dispositivo da h }. ~· ; . -- ' ~ - ' 

lei 4. 752 que limita v a temporariamente a definição pelo Go-

verno de uma polÍtica salarial ~ a torna atribuiç~o perm~1nen 

te do Poder Executivo. Esvazia-se. desta forma o esp0çn ;le 

negociação nos ;Ji:ssídlos coletivos, tornando-~e prerro'_fclt i-

va do Estado o que antes era mat~ria de decis3o 
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do confronto direto entre trabalhadores e empresas. 

Dos poderes de definição do salário mínimo e dos 

salários do setor pÚblico que detenha, avançaria este Esta-

do no sentido de assentar-se como instância de arbitragem de 

todos os salários da economia nacional. Instância que decer-

to não se dispunha então a preservá-los. Nas diretrizes que 

norteariam a polÍtica para os salários, o propósito de des-

tituição do seu poder de compra estaria presente nao apenas 

na interdição da utilização de outros Índices além dos do 

pr6prio governo e da concessao de reajustes em prazos infe-

riores a um ano. Nem sequer se esgotaria na fÓrmula de • calcu 

lo dos Índices pela m~dia e 
- . ( 1 ) nao pelo plco sob o argu-

menta de que ''em tais casos, o crit~rio de ~eajuste a ser 

adotado dever~ ser o de assegurar, para o perfodo em que v1-

gorar a nova remuneraçao, um salário real médio equivalente 

~ m~~ia dos salários reais auferidos nos dois ~ltimos anos, 

acrescida de uma percentagem adicional correspondente ao in-

cremento da produtividade. Deve-se notar que o critério pro-

gramado difere substancialmente do m~todo usual de se calcu-

larem os reajustes de modo a repor - no momento da revi-

sao - o poder aquisitivo do salário num instante escol~li_clo 

no passado. Esse ~ltimo m~todo peca obviamente pela arbitra-

riedaàe da origem, e pode levar aos mais variaJ.os resu.1 t·;-1-:::los 

conforme o ponto do passado que se tome para o c~lculo ~o 

1 ) A reconstituição do salário real pela méc'Lia e não t 1or 
base no salário real no mês do reajuste anterior ~ qtn~l 
do ele está em seu ponto mais alto 1eva 3 umu qur-'da 
do salário real em situaçÕes infl-acion.árla~~. já. (j:JP o 
seu valor decresce na medidc:1 em q'!le se distnhcL·J tln mn 
mento do reajuste. 
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reajuste. Sua aplicação indiscriminada tem dado margem a uma 

política salarial distorcida e virtualmente incompatível com 

qualquer esforço de estabilização dos preços" ( 1 ) . Na de

terminação dos reajustes, na verdade, cada um dos elementos 

que entram em seu cálculo - resíduo inflacionário e taxa de 

produtividade - é determinado de maneira a intensificar a 

contenção salarial, como mostra estudo feito pelo DIEESE. É 

assim que o próprio resíduo inflacionário calculado não re-

fletia o aumento real do custo de vida. O CMN fixava o re-

sÍduo pelas estimativas do orçamento monetário e de acordo 

com a política econômica do Governo, que lutava ferozmente 

para estabelecer a reversão das expectativas de crescimento 

da inflação. Publicar taxas realmente projetadas teria efei

to adverso que, a partir de 1966, a ta~a de produtividade e 

obtida pela diferença entre a variação do Produto Real e a 

taxa de crescimento populacional, equalizando a taxa de pro-

dutividade para setores de produtividade diversa. Acresce-

-se que a utilização do crescimento populacional apresentava 

clara distorção em relação à taxa de emprego, que crescia a 

( 2 ) 
ritmo marcadamente maiB lento 

Como não poderia deixar de ser, a polÍtica sala

rial do .Governo Castelo provocou uma queda acentuada do po

der de compra dos sal~rios a partir de sua implantação efeti 

va. Mas, se os saldrios apresenta~ redução drástica, a com

pressao salarial nao se fez senti.r por igual para todas as 

faixas. Por ela são evidentemente vitimados em ma1or medida 

( 1 ) PAEG, p. 83/84. 

( 2 ) Veja-se a respeito o citado trabalho d~ DIEESE. 
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trabalhadores pouco qualificados que dependem essencialmente 

do poder de barganha dos seus sindicatos para que se mante-

nha o seu nível de salário. Mesmo porque, paralelamente à pQ 

lÍtica salarial, se verificou o deslocamento de grande parte 

da massa de trabalhadores à proximidade ou mesmo ao salário 

mínimo pela intensificação das dispensas, a partir das faci-

lidades trazidas pela criação õo Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço - FGTS. 

A tendência de deslocamento do salário mais fre-

qüente na direção do salário mÍnimo é fortemente alimentada 

pelo FGTS. Criado em setembro de 1966, o FGTS seria consti-

tuÍdo por contas abertas pelas empresas, em nome do trabalh~ 

dor, para o depósito vinculado de 8% sobre o seu salário men 

sal ( 1 ) . Mas as empresas não são oneradas no valor in te-

gral destes 8%, porque foram extintas ao mesmo tempo várias 

contribuições patronais que somavam 5,2% das folhas de paga-

mento. Os 8% do recolhimento para o FGTS representaram assim 

um acréscimo de não mais que 2,8% 
2 ) 

O estatuto da estabilidade até então em vigên-

cia era regido pela Consolidação das Leis do Trabalho, CLT, 

de 1943. Garantia ela, ao trabalhador com dez anos de servi-

ço em uma empresa, que a sua dispensa ' so se daria mediante 

prova judicial de falt? grave ou motivo de força maior e, ao 

trabalhador com menos tempo de serviço, indenização no ato 

( 1 ) Sobre os dep6sitos do FGTS incidem 
monetária. Seriam eles a principal 
do SFH, ver capítulo sobre Rf:';forma 

juros e correçao 
fonte de recursos 

Financeira. 

( 2) Ver a respeito BOTA FERRAN'rE, V.L. F'GTS: Tdeo1ojJ'itl. I? 

Repressão, p. 163. 



189 

de seu afastamento. O FGTS é estabelecido como sistema opta

tivo e substitui a estabilidade pela demissão sem justa cau-

sa. 

A possibilidade de opçao pelo trabalhador entre 

o FGTS ou o sistema anterior de estabilidade no serviço que 

estava dada a lei não vigorou porém na ptática. As empresas 

pressionavam os seus empregados no sentido de adotarem o 

FGTS, o que se deu maciçamente. ''Nem sempre, ou melhor, pau-

cas vezes está o empregado em condições de escolher, isto e, 

de optar livremente. É sempre possível que a sua escolha, ou 

a sua opçao, seja viciada, seja pela coação patronal, seja 

pela falta de esclarecimento de sua. parte quanto ao verda-

deiro sentido de tal opç~o'' 
( 1 ) 

Com a sua vigência assim assegurada~ o Fundo ali 

viou consideravelmente os encargos da empresa no momento da 

dispensa dos seus empregados. A dispensa sem justa causa im-

plicava, no regime de estabilidade, pagamento de indeniza-

ções no valor de um salário mínimo para cada ano de trabalho 

na empresa. O FGTS, sendo composto por depÓsitos feitos du-

rante a permanência do trabalhador na empresa, torna o ato 

de sua demissão significativamente menos oneroso e mais fá-

cil. Quebradci o velho sistema, a rotatividade da força ele 

trabalho e o rebaixamento de seus salários receberiam brutal 

impulso, vitimando sobretudo o trabalho não 

do ( 2 ) 

qualifica-

1) CESARINO JR., A.F. "Estabil·idaãe e Fundo de GarontiiJ", 
p. 110. 

( 2) Ver a respeito CALABI, A. e EAGIIAN, P. ''Segrn~nt~Ç~G do 
Mercado de Trabalho, Mobilidade e Rotatividade''· 
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A combinação da crescentemente restritiva polÍ-

tica salarial com as facilidades postas à rotatividade da 

força de trabalho aviltaria os sal4rios em geral. Seus mais 

dram~ticos efeitos, no entanto, se fariam sentir por traba

lhadores em níveis mais próximos do salário mínimo, numero

sos no mercado e cuja substituição não traz maiores custos 

adicionais às empresas. A redução na oferta de empregos, por 

conta da queda no nível de atividades na crise, que se soma

va então a estes novos dispositivos da política econômica, 

retiraria aos trabalhadores menos qualificados a sua capaci

dade de resistência, de resto já corroída pela destituição 

dos poderes polÍticos dos sindicatos. 

Na verdade a quebra dos sindicatos seria peça 

central na viabilização doS novos termos na relação entre 

capital e trabalho arbitrados pelo Estado. Para que pudessem 

avançar os poderes de regulação estatal sobre a relação en

tre trabalhadores e empresas, sobretudo no seu caráter de 

drástica redução do poder de compra das massas trabalhado-

ras, foi necessário eliminar uma das forças decisivas na sua 

determinaç~o: a pressão organizada dos trabalhadores por 

meio de seus sindicatos. Foi preciso neutralizar o pe~o dos 

sindicatos como representantes e negociadores dos inter0.2se8 

econ6micos da classe trabalhadora para que a especial pena

lização que lhe era destinada se concretizasse. Al~m da per

seguição polÍtica que lhes é movida, a legislação que "'~"ta-

belece os mecanismos de reajuste salarial vai 

mente limitando o espaço institucional em que os sindic,ll·o;c 

poderiam exercer pressao sobre as empresas. O poder noru!.,t:i

vo da ,Justiça do Trabalho, mais sensível as reivindir:d,,·êw:o 
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dos trabalhadores que o Poder Executivo, é eliminado. Todos 

os,pontos de apoio.vao lhes sendo retirados. 

Ainda em junho de 1964, a lei 4. 330 regulamenta 

o direito à greve em termos ainda mais severos que a CLT, 

limitando das mãos aos trabalhadores o uso de sua arma mais 

eficaz. Em janeiro de 1966, o decreto-lei n~ 3 considera ju§ 

ta causa para a demissão os atos atentatórios à segurança nª 

cional, invandindo o direito à estabilidade no emprego de 

trabalhadores politicamente mais combativos. Sempre tem se 

dado na história do sindicalismo brasileiro que a identifi-

caçao das bases trabalhadoras com sua representação sindi-

cal ~ estimulado pelos sucessos alcançados em suas campanhas 

salariais. Quanto mais bem sucedido nestas campanhas tenha 

sido um sindicato, maior apoio de suas-bases ele tende are

ceber. Ao mesmo tempo, um sindicato assim fortalecido em sua 

representatividade tem melhores condiç6es para enfrentar os 

empresários em negociações. 

O quadro político desenhado a partir de março de 

1964 implicou profunda rutura no movimento sindical. Os sin

dicatos politica~ente mais atuantes sofrem intervenção e uma 

severa repress~o se abate sobre quaisquer suspeitas de ''co

munismo", "subversão" ou "repÚblica sindicalista". Com a prQ 

gressiva inflexibilidade da política salarial os sindicatos 

vão perdendo a representatividade-que lhes resta e deixam de 

oferecer resist~ncia ~ espoliação da classe trabalhadora que 

promoveria o novo regime. Em 1968, os Úl·tirnos redutos de um 

sindicalismo combativo seriam banidos por mui tos anos ela ce

na nacional pelo recrudescimento d~ poder militar .. "E 'os sin 

dicatos. despojados de sua funç5o de negociadores na diSlltlta 



192 

salarial viram seu campo de açao restringido a prestação de 

serviços assistenciais aos associados e à fiscalização da 

aplicação das normas tutelares sobre as condições de traba-

lho que revelam-se cada vez mais insuficientes para dar con-

ta dos novos problemas surgidos nas relações de trabalho no 

interior da grande empresa moderna" ( 1 ) 

As duras penas efetivamente implantada, a polí-

tica salarial do Governo Castelo surtiu os efeitos buscados 

de reduzir os custos das empresas e a demanda corrente da 

economia. Ao cumprir a função de rebaixar os custos primá-

rios, a contenção salarial estaria contribuindo para a pres-

são dos custos sobre a taxa de inflação. Desempenha também 

o arrocho papel na redução na demanda corrente que se afirma 

' . v a necessarla. 

Mas sobretudo a polÍtica de compressao salarial 

alterou substancialmente a distribuição funcional da renda 

em favor dos lucros das empresas que tinham melhores cOndi-

ções de sobreviver, o que permitiu, juntamente com algumas 

medidas de emergência para atender a problemas financeiros, 

a recuperaç;o e expansão em etapas posteriores'' 
( 2 ) 

A re-

dução nos custos de salários teve ainda importância funda-

mental no imPedir que a onda· de falências entre as pequenas 

e médias empresas, que enfrentavam os problemas da desacele-

raçao, fosse devastadora. A redução da folha de salários com 

pensou ainda para estas empresas o acréscimo nos custos que 

( 1 ) ALMEIDA, Maria Hermínia T. ·ae. O Sindicato no Brasil: 
novos problemas, velhas estruturas, p. 65. 

( 2 ) TAVARES, Maria da Conceição. Da Substituição de Imper
tações ao Capitalismo Financeiro, p. 171. 
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implicou o aumento de carga fiscal trazido pela Reforma Tri

butária. 

Aproveitam assim empresas privadas e setor ' pu-

blico a compressão salarial que "cumpriu papel importante 

não só em relação ao programa de estabilização, mas princi-

palmente como um dos elementos mais decisivos na pré-determi 

nação das condições para a retomada. posterior Do ponto 

de vista da evolução da demanda é preciso notar, primeiramen 

te, que a contenção salarial prejudicava a indÚstria de 

bens-salários, que só viria a se recuperar com o crescimento 

da massa de salários, promovido pela expansão da indÚstria 

de bens duráveis de consumo. E, em seguida, advertir que es-

ta política em nada afetava a demanda, tanto da indústria de 

bens de consumo duráveis, quanto da indÚstria de bens de ca-

pital. Em suma, o. arrocho salarial contemplava diferencial-

mente os vários interesses capitalistas, porém, de uma forma 

geral, era compatível com todos eles, inclusive com os do 

prÓprio governo, empenhado em cumprimir seus gastos corren

tes"(!) 

E por promover a concentração dos salários nas 

faixas mais próximas ao salário mínimo, possibilitou a aber-

tura do leque salarial que, conjugada aos novos mecanismos 

de financiamento ao consumo postos pela Reforma Financeira, 

implicou o crescimento da demanda pelos bens de consumo du-

ráveis, na posterior retomada do crescimento da economla. 

( 1 ) MELLO, João Manuel C. de e BFLLUZZO, Luiz Gonzago · Rc
flex~es sobre a Crise Atual, p. 20. 
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Teria trajetória assim de completo sucesso a Re-

forma Salarial: alcançaria os seus objetivos propostos de 

evitar a realimentação do processo inflacionário pelos rea-

justes salariais e de conter a parcela do gasto pÚblico àes-

tinada à remuneração do seu pessoal. Seriam por ela até via-

bilizados os inconfessados propósitos de redistribuição da 

renda nacional contra os salários e de banimento das classes 

trabalhadoras do processo decisório nacional. Da Reforma re-

sulta toda uma nova forma de inserção dos trabalhadores na 

economia nacional. Nela têm importância fundamental tanto o 

arrocho salarial promovido quanto o aparelhamento do Estado 

para ampliação de controles sobre trabalhadores e que nao 

se resumiria ao desmantelamento do poder sindical. Ele se f2 

ria também na construção de novos instrumentos para a deter-

minação dos salários e da oferta de trabalho no mercado. 

Dá-se então, no Governo Castelo, que o Estado 

brasileiro de simples árbitro em Última instância das dispu-

tas econômicas entre empresários e trabalhadores passa a 

constituir-se no próprio espaço em que estas disputas se ve-

rificam, como é de resto característico ao Estado deste ca-

pitalismo monopolista. "Na verdade, as funções de regulação 

passam a ser exercidas no âmbito do próprio Estado ... no cª 

pitaliswo monopolista há uma politização da-economia no sen-

tido de que tanto a forma de concorrência intercapitalista 

quanto a forma das relações entre capital e trabalho sao 

. '• E d '' ( l ) const1tu1~as no sta o 

( 1 ) CARDOSO DE MELLO, João Manuel. O Estad.o brasile.iro e 
os limites da estatizaç~o. p. 16. 
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Ao acolher as novas formas de regulação dos con 

flitos entre capital e trabalho, o Governo Castelo impÕe um retrace..§. 

so brutal à atuação dos sindicatos, esvaziando-os de sua re-

presentativiàade .. O processo de industrialização no Brasil 

implicou a instalação de grandes unidades produtivas, com 

tecnologias avançadas e altas taxas de produtividade. Os ' ar-

gâos de representação dos trabalhadores nestas indústrias 

teriam que oferecer respostas e empreender lutas sobre pro-

blemas novos trazidos pela estrutura industrial monopólica 

aqui instalada. Mas o processo de modernização das organi-

zações sindicais brasileiras é desviado por uma legislação 

adversa e a modernidade da econoillia nacional tem excluÍda de 

sua par'tícipação os trabalhadores. Por sobre a sua exclusão 

se viabilizaria o padrão de consumo a presidir o novo ciclo 

de crescimento industrial e se instalaria um padrão de con-

centração de renda cuja perversidade se de~nudaria no apro-

fundamento da miséria nacional desde então. 

O que se deflagrara como polÍtica de estabiliza-

çao se transformaria em instrumental permanente para contra-

le do componente salarial na determinação do processo de acg 

mulação nacional. Instrumental que, em mãos de pacto pol:Íti-

co que não abrigava quaisquer interesses trabalhadores, ape-

nas seria usado para sua penalização. Se pode ele contribuir 

no delineamento do perfil das classes nacionais, consolidan-

do amplas faixas de classes médias, não o faria ' porem ' as 

expensas da parcela que cabe aos lucros na renda nacion~l. 

Resultariam elas de redistribuição dentro da pr6pria p~r-r21a 

destinada aos salários, de resto, tambem pressionada P'-'lo.s 

lucros. Redução da massa salarial e agravamento du iniq~ti-rli'l-
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ãe de sua distribuição seriam os benef{cios colhidos pelos 

trabalhadores da nova arbitragem de seus ganhos pelo Estado. 

Um Estado com poderes ampliados sobre a reprodu

çao ãa força de trabalho nacional fora desenhado. Reforma S2 

larial e Reforma das Políticas Sociais lhe conferem o contrQ 

le fundamental sobre o salário direto e indireto aos traba

lhadores nacionais, contra eles amplamente empregado. 



-
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A Reforma das Pol-Íticas Sociais 

A década de 50 intensificara o processo de urba-

nização nacional, no bojo da aceleração de sua industriali-

zação. Nela o crescimento da massa de trabalhadores urbanos 

'· 1" à(l) e lmpu Slona o e o fato do crescente assalariamento 

traz em si a necessidade de ampliação dos serviços destina-

dos~ sua reprodução ... ''a medida que a urbanizaç~o avança, 

~ medida que as novas leis de mercado se imp6em, o custo de 

reprodução da força de trabalho urbano passa a ter componen-

tes cada vez mais urbanos: isto e, o custo de reprodução da 

fQrça de trabalho também se mercantilize e industriali-

za" 
2 ) 

~ sobretudo neste momento que se obriga o Estado 

a atuar de forma mais intensa no assegurar parte substan-

cial do consumo do trabalhador. O crescimento do trabalhou~ 

bano assalariado impõe ampliar-se o atendimento das pol-íti-

cas sociais do Estado, constituindo-o em espaço onde se criB. 

taliza a necessidade de reproduçâo da força de trabalho na-

cional. 

Estaria porém o Estado brasileiro nesta década 

empenhando todos os seus recursos na gestão do esforço de 

investimento industrial. A questão do trabalho . é vista en~ 

tão como questão salarial: o Estado cuida de lhe assegurar a 

reproduç~o antes pelo reajuste do sal~rio mfnimo que por am-

( 1 ) Nesta d~cada, enquanto o conjunto dos países em drscn
volvimento tem uma taxa de urbanização de 12, 9, o nr,"J
sil se urbaniza a 20,3. ALMEIDA, Jos~. Industriali~a~ 
ção e Emprego no Brasil, p. 63. 

( 2 ) OLIVEIRA, F. A economia brasileira: 
dualista, p. 45. 

cr{tica ' a 
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pliação das polÍticas de saúde, educação, habitação ou pre-

' viQência social. O.salário direto, não o indireto, e ocupa-

ção de que se àesincumbe este Estado então. 

O aparelhamento estatal para as polÍticas so-

ciais era neste momento precário e disperso. Os organismos 

de política social haviam sido montados, em sua estrutura bª 

sica, ainda nos anos 20. Sofrera alterações de monta no iní-

cio do primeiro governo Vargas, em meio às mudanças institu-

cionais que sedimentam ''o car~ter tutelar da açao do Estado 

sobre o mercado de trabalho e ~s prÓprias relações trabalhi~ 

tas" 
( 1 ) 

Desde então avançariam elas à margem 

estatais de caráter geral que as 
( 

contemplassem ' 

de planos 

2 ) 
Cres-

ciarn antes por força de pressões que sobre o· Congresso Na-

cional eram exercidas, de que resultou-uma ampliação pontual 

de benefícios e atendimento. 

Os anos 60, em seu início, trariam mudanças na 

ordenação dos organismos de políticas sociais por aprovaçao 

de lei que tramitara por 13 anos no Legislativo. A relativa: 

centralização que dele decorre não seria,_ no entanto, sufi-

ciente para a superaçao dos problemas financeiros e adminis-

trativos que entravam a expansao da cobertura de gama ma1or 

de beneffcios e universo mais amplo de benefici~rios. 

O Governo Goulart, que traria as lutas sociais 

ao centro de sua composição política, 
. ' nao romperla porem com 

a visão do trabalho cingida sobretudo a sua dimensão sala-

( 1) DRATBE, S. op. cit., p. 93. 

( 2 o Plano SALTE, na verdade, nao é implementadO em sua 
parte social. 
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ria!, que caracterizara toda a década anterior. A incipiên

cia, e dispersão dos. mecanismos das polfticas sociais, obst~

culos à sua massificação, não são questão listada dentre as 

reformas de base, nem estão presentes no Plano Trienal. 

Ao ativar a poli tização das relações de trabalho 

nacionais, o Governo Goulart fizera dos sindicatos aliados 

políticos essenciais. Uma estreita articulação dos Órgãos de 

política social à atuação sindical, posta desde os anos 30, 

seria bastante para mant~-los ~ dist§ncia de quaisquer medi-

das que lhes alterassem o caráter de instrumento basico ' a 

relação entre sindicatos e trabalhadores. Controlar politi-

camente o acesso dos seus filiados aos benefícios que os inâ 

titutos de previd~ncia distribuiam era ent~o fundamental a 

representatividade sindical. Centralizá-los ou impor-lheE r~ 

cionalidaôe técnica implicaria em destituição do instrumento 

que,.ao lado das vitórias em negociações salariais, consti-

tuia a base mesmo do poder sindical. Deixaria-os, por esta 

razao, intocados o Governo Goulart e os submeteria a profun-

das reformas o Governo Castelo. 

As reformas de base de que se ocupa o Governo 

Goulart se remetem a sal~rios, empregos, abastecimento e 

acesso à terra. A questão educacional estaria presente, mas 

.( 1.). A 
sob a forma de erradicação do analfabetismo questão 

agrária, esta sim, ocuparia o cen~rio político, nao a saÚde 

ou a previd~ncia. Estaria ela tanto no Programa de Governo 

do Gabinete Brochado da Rocha como no Plano Trienal. Por ela 

( 1 ) Veja-se a respeito VIANA, Cibilis. Reformas de Rase e 
a Politica Nacionalista de Desenvolvimento. 
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passaria a proposta de cidadania com que acenava então o Es~ 

tado: por ela, pelos salários, pela representatividade sin-

àical. Não por acaso se cuida de solicitar ao Congresso del~ 

gação de poderes para regular o direito de greve, enquanto 

se passa ao longo da questão do déficit habitacional. 

A postura do Governo Castelo face ' as políticas 

sociais teria forma e conteÚdo essencialmente diversos. A 

sua forma seria substancialmente alterada por um movimento a 

um mesmo tempo de centralização de· suas agências e decisões 

e de descentralizaçio da execução de suas polÍticas, expres-

sa no processo de privatização. Em seu conteúdo já não mais 

constaria a preocupaçao com a justiça social: busca-se a prQ 

dUtividade social. Elas seriam fortalecidas, ·mas em co·mpen-

sação à espoliação dos salários que se. promoveria. E seu fo_r_ 

talecimento viria na medida exata do esvaziamento e nao da 

reafirmação do poder sindical, da representação direta dos 

interesses trabalhadores. 

A ruptura entre sindicatos e institutos de polÍ-

tica social e imposta desde a nomeaçao de interventores, pa-

ra uns e outros,. dentre as primeiras provid~ncias do novo 

regime. Mas se são politicamente quebrados os institutos, 

nao sao restringidos os beneficios por eles prestados. An-

tes sao lhes redefinidos no sentido de alcançaiem maior efi-

ciência, em outra composição pol:Í.tica que este arranJo téc-

nico expressava. A ret6rica se deslocava da den~ncia da de-

si.gualôaàe social para a crítica ao desperdÍcio de recucc:os 

que a política populista teria imposto aos aparelh.o~c_; ;-;o-

ciais. 

As Reformas Sociais nao sao peça important(' no 
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PAEG. Estão elas relegadas à quarta e Última seçao: Desen-

volvimento Social e Valorização Regional~ Apenas a Re-forma 

Habitacional estaria listada em sua segunda parte, ao lado 

da política financeira, monetária e tributária da União. Não 

por acaso: acima de se destinar a solucionar a carência de 

moradias, ela é antes designada a recuperar de sua crise o 

segmento de construção civil, na busca àe retomada do cres-

cimento econômico nacional. 

O desenho para o crescimento e a eficiência que 

seria impresso a nova ossatura estatal traria, porém, grave= 

desvios a seus aparelhos sociais. Para eles se monta um es-

quema de financiamento que funciona satisfatoriamente ape-

nas na fase de ascensão ciclica. Fundado em recolhimentos 

calculados sobre a folha de sal~rios das empresas, estarie 

como ela vulner~vel a consideráveis cortes quar.:Jo a redu,;::So 

das atividades econ6micas traz a queda no emprego e o au-

menta das necessidades de cobertura social. A decisão de en 

trega da execução das politicas de sa~de, educaç~o e habita-

çao a empresas privadas, em nome da eficácia e 3a reduç~o de 

custos as deixaria à mercê da busca do lucro, que se f21ria 

em claro prejuizo da qualidade dos serviços prestados 

grande massa de trabalhadores. 

Assim, quando sinaliza a disposiç2o de ass0gt1-

rar parte do consumo mínimo do trabalhador e reduzir o cuc'to 

de sua reprodução, o Estado está sobretudo ensendranclo in::-'-

trumentos de poupança e demanda para determinAr o investi-

t t ~ · .., · or1 ] Do rro··o "'"~lrio dr' men o no se or oe serv2ços nacl a_. v~ ~--·- • 

estatal, resultarja, desta forma, a amplia~~ão ::':os bencf Ícit"':' 



-
203 

de políticas sociais a mais largas faixas da classe trabalhª 

do~a mas sobretudo o fortalecimento dos serviços que têm o 

encargo destas políticas, passando eles a funcionar desde en 

tão em bases plenamente capitalistas. Em sua esteira se ex-

pandiriam ainda, evidentemente, as indústrias de insumos e 

equipamentos por eles empregados. Resultaria, portanto, des-

te novo padrão um Estado mais aparelhado a influir sobre o 

processo de acumulação nacional, assim como a determinar os 

direitos sociais dos trabalhadores. 

As Reformas Sociais promovidas pelo Governo Cas-

tela dotam o Estado de instrumental decisivo para que opere 

a desmobilização política da classe traba1hadora. Como tal 

tarefa não pudesse então ser desempenhada se. acionado ape-

nas o arsenal repressivo do Estado, tamb~m se firmam medidas 

em respeito ao direito a benefícios ao trabalho. Mas ' se e 

ampl~ado o direito de acesso à Previdência e Saúde, ' e ao me.§. 

mo tempo retirado o direito de sobre ela opinar aos que dela 

usufruem. Desta forma, sob pretexto alegado de subtrair as 

políticas sociais à prática de apadrinhamentos, o Governo 

castelo as tornou, tanto quanto o possibilitaram os poderes 

que concentrava, impermeáveis à repre.sentação da grande mns-

sa de seus beneficiários. Os ~nicos interesses que pud~ram 

seguir sendo enunciados e atendidos na definiç~o das poli-

ticas sociais,foram aqueles ligados as empresas privadas por 

- ' . sua execuçao responsave1s. 
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A Reforma da Previdência Social 

Depois de longa e difÍcil tramitação no Congres

so Nacional, em 1960 é aprovada a Lei Orgânica da Previdên

cia Social (LOPS), que procede a uma relativa centralização 

da Previdência Social brasileira. Era regida ela até então 

pela lei Eloi Chaves, de 1923, que instituíra as Caixas de 

Aposentadorias e Pensões e estabelecera a previdência com 

base nas relações contratuais de trabalho. Passara desta 

forma a constituir terreno estatal o que antes fora domínio 

a·as empresas que se dispusessem a oferecer proteção previden 

ciária a seus trabalhadores, para atraÍ-los ou retê-los. 

Foram estas Caixas transformadas, na entrada 

dos anos 30, nos vários Institutos de }\posentadorias e Pen

sões (IAP), organizados sobre planos de benefÍcios e meca

nismos de custeio diversos. A LOPS reduzia a apenas seis o 

número de IAPS e assegurava a assistência previdenciária a 

todos os trabalhadores submetidos à CLT, à distinção do re

gime anterior que atendia aos trabalhadores filiados aos In~ 

titutos de acordo com a sua atividade profissional. Altera-

-se assim em lei o procedimento corporativo em que cada cats 

goria profissional era coberta por um IAP específico e era 

contemplada com a proteção previdenciária apenas na medida 

do seu poder de pressão pol{tica. 

Os benefÍcios que nOs anos 30 ofereciam os 

IAPS limitados à concessão de aposentadorias e pensoes - h.St 

viam sido aos poucos estendidos. "Instituto por Instit-uto e 

~rea por area de atividade da Previd8ncia vao sendo contem-
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plados sucessivamente •.. por pequen,as medidas que ora am-

pliam os planos de benefícios ou de· serviços de uma dada in,2. 

tituição, ora permitem a elevação ~os gastos com os Últimos 

ou facilitam o acesso dos segurados ou seus dependentes a 

eles, ora facilitam a concessão ou majoram os valores dos 

b f ' ' '' ' ( 1 ) ene ~c1os pecun1ar1os" . Esta forma de evolução dos 

direitos previdenciários, que havia reforçado a disparidade 

entre Institutos, também estabelecera acentuadas diferenças 

em seus modos de contribuição. Ainda ai viria a LOPS a uni-

ficar procedimentos. O custeio do atendimento previdenciá-

rio passava a ser feito pela contribuição de 8% sobre o sa-

lário de contribuição do trabalhador e de igual percentagem 

paga pel'6-s empregados. A União deveria assegurar despesas 

com pessoal e administração, e, sendo o regime previsto co~ 

mo de capitalização, os rendimentos de aplicações deveriam 

ter peso significativo na cobertura dos gastos. 

O novo sistema previdencicirio implantado, porem, 

logo começou a apresentar distorç5es. ''Sobrecarregados de 

crescentes encargos sociais, os Institutos viam suas reser~ 

vas esvairem~se aos poucos, fazendo com que o regime, in i-

cialmente concebido como de capitalização, se transformasse 

rapidamente em de repartiç~o. Para isso contribuíam o aun1en-

to da divida da União, uma vez que o montante arrecada~o das 

cotas da Previd~ncia - nao corrigidas periodicamente era 

insuficiente para a cobertura dos gastos administrativo,~' e 

a baixa rentabilidade na aplicaç~o do patrim8nio'' 
2 ) 

1 ) OLIVEIRA, J. e FLFURY, S. 60 anos de HistÓr:ia da l'n;v.}. 
d~ncia no BrasiL p. 154. 

( 2 ) REZENDE, f. e MAHAR, D. Sa~de e Previd~ncia 
uma análise econômica, p. 18. 

Soclu1: 



206 

A incipiência do sistema financeiro punha claros 

obstáculos a que os rendimentos das aplicações financeiras 

de reservas previdenciárias, previstas no sistema de capita

lização da Previdência brasileira, pudessem vir a fornecer 

cobertura de caixa para os gastos previdenciários. Limitadas 

aos juros de 12% ao ano, impostos pela Lei da Usura, estas 

aplicaç5es perdiam claramente terreno para a inflação cres-

cente. 

Assim, em 1964, "a situação financeira do setor 

de previd~ncia havia-se deteriorado ao ponto em que as suas 

despesas correntes lhe excediam as receitas correntes em 

Cr$ 29,3 milhÕes, de forma que o resultado tornava-se nega

tívo" ( 1 ) 

Às dificuldades financeiraS somavam-se problemas 

políticos e administrativos. Apesar de uniformizados pela 

LOPS.os benefícios previdenci~rios, mantiveram-se certas diâ 

paridades no acesso a eles entre os diversos institutos, 

quer por falhas na regulamentaç~o da lei, quer pela amplia-

ç~o do poder político dos sindicatos no Governo Goulart. Os 

problemas financeiros e administrativos da Previdência ti-

nham como pano de fundo o crescimento da massa urbana de as-

salariados, que fizera crescer consideravelmente nao so a 

demanda pela assistência previdenciária, mas aí"nda as relVl_D_ 

dicaç6es por melhor qualidade dos .serviços prestados. Entre 

os anos 50 e 60, os contribuintes· da Previd~ncia Social cre§ 

cem 42%, os aposentados 189,8% e os pensionistas 121,6~, en-

quanto a população urbana no mesmo perÍoilio cresce 70., 36 
( 2 ) 

( 1) REZENDE, F. e M.Z\t-IAR, O. op. cit., ;p. 1.53. 

( 2 ) BRAGA, J.C. e GOES, S. Saúde e Prewidêncía: estudo:~ de 
política social, p. 79. 
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Acrescia-se a este aumento da massa urbana a considerável am 

pliação do poder d~ press~o dos sindicatos de trabalhadores 

por fazer valer e avançar os seus direitos sociais, e que 

tornava extremamente delicada qualquer medida de restrição 

dos benefÍcios previdenciários. Estes problemas de sobrecar-

ga da Previd~ncia tinham qualquer possivel solução dificul-

tada pelo estreitamento da base financeira do Estado brasi-

leiro em função dos encargos por ele crescentemente assumi-

dos dentro do processo de acumulação capitalista, sem que o 

sistema financeiro nacional acompanhasse esta evolução. 

No PAEG, a Reforma da Previdência Social nao me-

rece maiores atenções. Mas a Previdência Social era defici-

tária e na condiç~o de pressao sobre os gastos governamen-

tais, e conseqüentemente, no seu caráter de pressão inflacig 

nária, vai ser incorporada como preocupação. No segundo vcüg 

me da redaç~o preliminar do PAEG, afirma-se então que o que 

falta à estrutura previdenciária brasileira ' "e uma perfeita 

articulação da Previd~ncia Social com a programaçao, tanto_ 

do desenvolvimento econ6mico, quanto da contenção do proces-

so inflacionário, com áepura.ção, na ativ.idade dos organismos 

previdenciários, de alguns aspectos, sob este prisma, contrª 

producentes" 
( 1 ) 

E a solução para os seus problemas con-

sistiria essencialmente em "garantir à Previdência Socin1 e§_ 

tabilidade econ6mica e financeira, evitando-se ao mesmo tQm-

po, o risco de novo e consider~vel aumento de seus enc~rgos 

( 2 ) 
j~ bastante elevados'' 

1 ) PAEG, p. XXII-1. 

2 ) PAEG, p. XXII-1. 
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À esta situação de desequilÍbrio financeiro te-

ria se chegado pela disparidade entre os compromissos assu-

midos pela Previdência e as suas fontes de recursos, apesar 

de se reconhecerem adequadas as taxas de contribuição previ-

denci~ria. 1'Quanto ~ liberalizaç~o das condiç6es aquisitivas 

e no tocante ao elevado valor dos benefÍcios em espécie, so-

bretudo do seguro social a curto prazo, medido em proporçao 

dos proventos de atividade, e, ainda, quanto a amplitude êos 

serviços assistenciais, a solução atualmente em vigor no Br.§. 

sil é irrealisticamente generosa, ultrapassando o nível de 

proteção previdenciária existente em países economicamente 

mais evoluídos" 
( 1 ) 

Somando-se ~ definiçâo ''excessivamente generosa'' 

dos benefícios previdenciários, "a ineficiência na adminis~ 

tração das reserv.as previdenciárias e os transtornos do pro-

cesso inflacion~rio, e o cumprimento parcial e imperfeito 

das obrigações contributivas de responsabilidade àa união e 

do . l" ( 2 ) setor empresar1a , resultara inevitável a falência 

do sistema de capitalização, passando-se a procedimento ma1s 

pr6ximo da repartição pura e simples da arrecadaç~o das con-

tribuições. 

Além do Ônus financeiro que suportava, para o 

PAEG a Previd~ncia ainda pecava pelos erros organizacionais 

na pluralidade de institutos, pela desmedida central i za(,:ão 

das prestações de serviços previdenciários, r'c;Ja inexi:';tên-

cia de um planejamento integrado de suas operações, por clPS-

( 1 PAEG, p. XXIJ-2. 

2 PJ\EG, p. XXII-3. 
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cuidar da proteção ao desemprego e por desprezar suas fun-

çoes profil~ticas e preventivas. Assim sendo, a solução pa

ra a Previd~ncia Social brasileira não poderia consistir em 

medidas de emergência, mas numa revisão integral dos ' pro-

prios termos de sua organização. Alguns princípios gerais 

deveriam nortear esta Reforma: 

- "Simplificação máxima do aparelho arrecadador 

e dos respectivos processos, extensiva a convênios celebra-

dos com a rede bancária existente, inclusive no propósito de 

diminuir os coeficientes de evas~o e sonegação''. 

- ''Fixação de um plano de beneficios real:Í.sti-

cos, condicionado aos recursos realmente disponíveis''. 

- ''Descentralização das operaç6es previdenc:iá-

rias". 

- ''Extensão da proteção securit~ria ao risco eCQ 

n&mico do desemprego, com paralela criação do serviço de em-

prego, de forma a permitir a substituição da instituição 

s6cio-jurfdica da estabilidade''. 

- "Reconsideração das atuais bases de orga!'liza-

çao autárquica da Previd~ncia Social, a substituição da 

atual administração plural{stica pelo regime unificado 

mediante criação de um organismo central''. 

- "Transferência dos encargos" a) ele todos os 

serviços médicos previdenciários para a futura enticl<:·HJe fe-

deral única a ser encarregada da prestaçfto cb o.ssistênc\.-_; rnQ_ 

dica; b) das inversões r:esidencia·is elo.:; L\Ps para os on_1;1o;> 

a 5erem incumbidos da aplicação (lo P1ano :---L-o;c·icaHll de 1!_-ll·,it-n-· 
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ção" 
( l ) 

A reformulação que se pretendia operar na Pre-

vidência deveria estar portanto estreitamente articulada, 

por um lado, com as mudanças que se fariam no sistema da es-

tabilidade no emprego, amenizando com um seguro-desemprego a 

rotatividade que se instalaria no mercado de trabalho. Por 

outro lado, torna a Previdência espaço privilegiado para a 

implementação da diretriz de descentralização das atividades 

de execução das polÍticas governamentais que ' e, como vere-

mos, central a Reforma Administrativa. A Reforma na Previ-

dência Social comporia ademais, com as reformas nas pol:Íti-

cas de habitação e saúde, um mesmo movimento de especializa-

çao de funções e centralização decisória no Poder Executivo 

Federa 1. 

Ainda em julho de 1964, um decreto do Governo 

Castelo determinava ao l'1inistério do Trabalho e Previdência 

Social a elaboração de alternativas para a Reforma Previden-

ci~ria. N~o parece, porem, ter sido esta uma tarefa que pas-

sasse ao largo de conflitos. Os projetos ~ntão propostos pa-

ra a unificação das inStituições da Previdência Social so-

freram resistência cerrada dos sindicatos, pela 1im:itaç:ão 

que acarretariam em suas zonas de influ~ncia, e do Minist~-

rio da Fazenda, pela inadequação ~s diretrizes de contenção 

das despesas pdblicas do programa antinflacion~rio. Em fi-

nais de 1966, plano menos arobici~so recebe .sançao da <'lrea 

econ5roica do governo c preside a implantação do INPS. ~~o 

se considera ai a aropliaç~o dos beneficios prestados, 

( 1 ) PAEC, p. XXII-S. 
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apenas a sua uniformização, que permitiria de resto a sua 

ex~ensão a um núrne~o muito maior de beneficiários. A LOPS 

trazia dispositivo que uniformizava o atendimento a todos os 

contribuintes da Previdência, mas a manutenção dos ' . var1os 

institutos pudera, polÍtica e administrativamente obstar a 

sua efetivação. 

O Decreto-Lei 72í66 é expedido em novembro de 

1966, para entrar em vigor em janeiro de 1967, e rege a uni-

ficação administrativa dos Institutos de Aposentadoria e Pen 

s6es no Instituto Nacional de Previd~ncia Social. Estabele-

ce a montagem do Sistema Geral de Previdência Social, compeli 

to por um 6rg~o executivo - o I~PS - e por . -orgaos de plane-

jamento, orientação e controle ajministrativo: o Departamen-

to Nacional de Previd~ncia Social, o Conselho de Recut·sos 

da Previdência SociaL a;;; Juntas de Recursos da Previdência 

SociÇJl e o Serviço 2\tuarial. É preserva::a a si tu ação dos s~ 

gurados que estives.sem filiados a mais 1J1:J IAP, quanto ao re-

gime de contribuiç6es e as prestaç~es e beneficios a que ti-

vessem então direito. E mantêm-se as dis9osiçÕes da LOPS que 

não contrariem o posto-' pela nova -legislação. 

Em agosto de 1966, a portarin 583 já havia de-

finido os termos do Plano de Ação para a Previdência Social, 

que tinha como programa a expansão do at~ndfmento e a roc1o-

nalização dos serviços previdenciç}_rios er1 fase ele un:i C.irc_~-

ção. O Plano deveria abrir caminho à centralização da Prrvj_ 

d~ncia, uniformizando a ''arrecadação das contribuiçõe~~. 

concessao e pagamento de beneficios, a aflu1inistraçâo 91~r:•l o 

a prestar;,-ão de a~sistência médica". l\peniils e-ro morço, ac-; vrc:·-;--

per-a:.: do final do Governo Caste1o, o no\?'2) Re9ulilmr.nto 
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da Previdência Social é editado~ para efetivamente nortear 

a atuação da nova estrutura. Do universo de beneficiários 

nele firmado passam a fazer parte os servidores da União e 

os trabalhadores rurais, excluídos pela LOPS. Ratificava ele 

assim a legislação posta ainda no Governo Goulart - o Esta-

tuto do Trabalhador Rural - que estende ao trabalhador do 

b f ' . d p •d' . ( 1 ) ' campo os ene lClOS a rev1 enc1a . Da mesma forma e 

mantida a aposentadoria por tempo de serviço, estabelecida 

pela lei 4.160, de 28 de agosto de 1962. Has sao alteradas 

as prestaçoes de serviços: a assistência habitacional ' e 

transferida ao Sistema Financeiro de Habitação e a assist~n-

cia alimentar~ extinta. O SAPS - Serviço de Alimentaç~o da 

Previd~ncia Social - seria mesmo suprimido pelo decreto-lei 

224, de fevereiro de 1967. O abastecimento, pedra-de-toque 

da polÍtica social populista :Jo Governo Goulart, seria aa.sim 

riscado do mapa. 

Quanto as formas de financiamento a Previdência 

Social, no entanto, a Reforma n~o implicou alterações de 

peso. O INP.S mantem essencialmente a mesma composição em 

suas fontes 1e recurso~ que tinham os IAPs. nas contribui-

çoes dos segurados, das empresas e do Governo Federal. Mas 

mesmo que se mantenha sem grandes alteraçaes a estrutura de 

financiamento dos gastos previdenci~rios, a~ transformaç6es 

administrativas levadas a cabo pela Reforma impuseram urn 

substancial aumento do volume de recursos disponíveis. So\Jrg_ 

tudo porque a unificaç~o dos IAPs centraliza recursos finan-

1 ) Benefícios porém 1ünitados pelo decreto-Jei 276, de 
28/02/67, exclusivamente ~ assist~ncia médica e so
e ial. 
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ceiros sob controle do INPS em dimens~es tais que fazem dele 

então o segundo orçamento dentre os orçamentos ministeriais. 

As mudanças no procedimento de cobrança da parcela devida 

pelas empresas fazem também crescer a arrecadação da recei-

ta previdenciária. A imposição da correçao monetária as corr 

tribuiçÕes em atraso e a aplicação de sanções às empresas em 

débito, que passam a ser impostas, tornaram menos interes-

sante adiar-se o pagamento ~ Previd~ncia, prática em grande 

11so até então, quando este adiamento sjgnificava recursos bQ 

ratos em mãos das empresas por tempo indeterminado. 

Assim, por não se alterar substancialmente a sua 

estrutura de financiamento, a receita Previdência Social 

permanece então composta em sua maior parte pelas contribui-

ções de empregados e empregadores. E 1~stas contribuições 

apenas a que cate acs empregajos pode ser vista como um tri-

buto direto. apenas l '~ ' a parce.a que corresponoc a 

incTuin-

do-se a parcela de responsabilidade da e;:;presa na categoria 

geral de tributos indiretos, urna vez que as empresas incluem 

normalmente este encar0o (e todos os demais encargos se-

ciais) como parcela do custo de produção, transferindo a 

maior parte do pagamento para o '" consumJ_vc.r final dos seus 

produtos ... Nesse caso, a distribuição de carga tributária 

para uma taxa constante de contribuiç6es ' e certamente r e-

gressiva, tendo em vista a maior participaç§o relativa ~a~ 

despesas de consumo na renda total para U!S cJas(--;es c1e mais 

baixo nível 0e renda. Por outro lado, na medida em que· o 

~ . . 1 11 -·:::; ,___ onus é transferido para o consumldor flnal, to--.0 a pop.1 · 1'-.""' 

contribui para o financiamento do prograa3 CUJOS bencf-ír:1os 
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sao, todavia, restringidos ao grupo qualificado como segura-

do·do sistema" 
( 1 ) 

A esta desigualdade na distribuição do 
. 
o nus do 

financiamento previdenci~rio, intocada pela Reforma, se so-

mar1a a iniquidade da vinculação mantida entre a contribui-

çao e o benefÍcio. Seguem recebendo da Previdência os con-

tribuintes, na medida em que para ela contribuem: o valor do 

seu benefÍcio é calculado sobre a importância de sua con-

tribuição individual, embora represente ela apenas um terço 

do montante de recolhimento da Previdência. Como vimos, sen_ 

do os outros dois terços pagos por toda a população consumi-

dora, restringir os benefícios a eles vinculados aos contri-

b~intes diretos faz da ação previdenciciria pSrverso mecanis-

mo de distribuição de renda. 

A perversidade do pa-:Jrôo de financiamento àa Pr-ª_ 

vid~~cia se exp6e ainda na sua especial vulnerabilidade as 

oscilaç5es do ciclo econêmico, notadamente ' as suas fases de 

descenso. A incidªncia das contribuiç~es previdenci~rias ''sQ 

bre a folha de sal~rios ~ o fator que explica a elevada sen-

sibilidade das receitas a retração na atividade 
~ -econom.1ca. 

Perfodos de reces~ôo, desemprego e contenção salarial com-

primem a folh'a -:Je salários, com reflexos imediatos sobre os 

níveis ele arrecadação e reduzindo -a capacidade de :intcrven-

ção exatamente quando as demandas soc:iais são ternporari::lnF'nte 

exacerbadas" 12) - .~- --' . Esta peculiar exposlçao a var1açao 

( 1 ) HEZENDE, E'. e i'--1AH?\R, O. op. c.it., p. 18')-JP,(,. 

( 2 ) REZE'NOF, F. e AZFREDO, B. Fundo2.' Sociais, P· 9. 
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ca teria posto ademais pesadas dificuldades a que viesse a 

se implementar a proposta de operar a Previdência alguma for 

ma de seguro ao desemprego, tanto mais procurado quanto me-

nores forem as disponibilidades financeiras do sistema. 

Assim, a despeito de ter a centralização no I~PS 

dos vários institutos previdenciários potencializado a ex-

tensão e uniformização do atendimento à massa dos trabalhadQ 

res urbanos assalariados, ela não eliminaria as especiais 

distorçSes em que se fundava o velho sistema. 

Não sendo a solução da desigualdade social pos-

ta no cenário brasileiro, e sim a estabilização e crescimen-

to da economla, o alvo b~sico da proposta de reformas que o 

Governo Castelo representa, tudo ma1s teria que estar a eles 

submetido. Elabora-se entSo a Reforma Oa Previdência ::::o::ial 

de maneira que ele. possa, além e acima :Se cumprir os seus dÊ. 

vere's de proteção ao trabalhaôor, dar Eua contribuição para 

a racionalização do gasto p~blico e atuar em apoio ~ retoma-

da do crescimento econ6mico por incentivos aos setores pri-

vades a ela vinculados. 

Mas,· se nao rompe a Reforma da Previdência So-

cial com o padrão de ber:efíc.ios e financiamento já vigente, 

aciona ela a centralização das atribuições antes parti 1 h a da 

por institutos e sindicatos. Centralização que poe c=;;ob con-

trole direto da União praticamenté toda a e2:trutura de pol{-

· · · · nal m•ll.,O no,;cn ~es~ando fazer aos P~t~-tlcas soc1a1s nac1o. _, _ - ~ --- L ~ 

dos e municÍpios. Todos os pocleres ele c:eterrni.nar_~ão da cc1l·,c·r-

tura à::: ma~3sao:> traba1haôoras estaria concentrado em 

maos e dele seria fcdto amplo l:So político. --l~Í nao nJc-l):< .-lc 
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arregimentação de apoio ao governo e aliados, como no pacto 

populista, mas de neutralizaç§o de reivindicaç5es b~sicas da 

classe trabalhadora. De instrumento da aliança populista que 

era, transforma-se ela no mais poderoso mecanismo de polÍ-

tica social do novo regime. E não apenas porque fortalece fi 

nanceiramente o Estado pela centralização do orçamento pre-

videnciário, mas porque concentra enorme gama de poder para 

a definição do sentido e dos limites políticos quanto ao re-

conhecimento dos direitos sociais das classes trabalhadoras. 

Caracterizardo uma face da regulação monopolista 

em que parte crescente da reprodução da fcrça de trabalho, o 

seu salcirio indireto, ~ assegurado pelo E~tado, ' ' -e a açao es-

tàtal que passa a se remeter o trabalhador. ·~ Reforma da 

Previd~ncia, assim como a Reforrna Sala~ial e das demais Po-

lÍticas Sociais, ao concentrarem em mãos ao Estado instrm::en 

tos para a determinação dos salários diretos e indiretos ao 

trabalhador cumprem movimento essencial ~ efetivaç~o do ca-

pitalismo monopolista nacional. Que se tenha dado ele de 

forma vio1enta e perversa será devido antes a especifici::5a-

de das relaçôes entre tstado, classes dominantes e classes 

trabalhadoras no capitalismo brasileiro. 

A Reforma na SaÚde 

saÚde já nos 21nos 20 sinaliza a sua pa:;:;sagern a] ç·,;;v1.' 

Uni.âo. i\ n.eforrrw Carlos \:bagas, em 1923, tem sent1cln -:1··· 
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aprofundar a presença do Poder Federal em espaço antes en-

tre~ue aos governos·estaduais ou mesmo a entidades religio-

sas e filantrópicas. A Lei Eloi Chaves, também em 1923, re-

meteria à cobertura pelas Caixas de Aposentadoria e Pensões 

da assistência médica a seus segurados. No entanto, apesar 

de prevista em lei, se manteria ela precariamente implemen-

tado at~ os anos 30 ... ''~a partir de então que se pode, 

com rigor, identificar uma política de saúde caráter na-

cional, organizada centralmente em dois subsetores: o ele 

sa~de p~blica e o de medicina previdenci~ria. O primeiro se-

rá predominante até meados de 60 ... _::\lternativamente, o suQ 

se amplia significativamen-

te· a partir Je fins cJa -:Jéca:'la e, em termc.:,; de- polÍtica esta~ 

' ., • ~ • • .-'l 
tal de saude, assume preaom1nanc1a a 9art1r ua segunda meta~ 

dE; dos anos 60" 
( 1 ) 

A saÚde pÚblica ganha, SêTl 19'53, o seu ministé~ 

rio, o da Saúde, criado a partir do desm~mbramento do ~1inis-

tério da Educação e SaGde e que seria respons~vel pelas cam-

pan'nas nac:icnsis contra a tuberct~1.0:::'e, fsbre amarela, melá-

ria e lepra, pel~ saúde dos portos, assi5t~ncia materno-

-infantil e a psicopatas. X~o amenizaria porém a criaç~o do 

novo ministério a 
,, ' 

carencla de recursos c:::m que se debati0 a 

' ' 1 pol1t1ca estata_ de saúde. O financiamento orça-mentá r1 o r;cn~a. 

a saúde pÚblica jamais l'ne atribuira caréter prioritário ou 

maiore:o; fatias do 9asto de Estado. A cJim2nsão e diversici,'1rle 

doE p1~oblema2 san:itá.rios nacionais, aliad'ns a rrdséri<'l c• 

( 1 ) DR.i'\GA, J.C. e cou;, s. op. cit., p. 52. 
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secundári·a ao longo da década em que todos os esforços sao 

CODCentraàos na tarefa da industrialização. Não era a sa~de 

pÚblica primazia do Estado, e, se bem que as condições sani-

tárias tenham conhecido certa melhoria na esteira do preces-

so de urbanização e das campanhas de combate as endemias ·ru-

rals, nao chegam a alterar fundamentalmente o grave c 
cena-

rio da saúde pÚblica nacional. 

A medicina previdenciária neste meio tempo cre~-

cia através da ampliação do atendimento dos vários IAPs, de 

forma diferenciada e assincr6nica. diretrizes de cac1a 

tituto priorizavam linhas diversas de assist~ncia médica, 

ora expandindo a rede de ambulat6rios, =ra construindo 

pitais, ao sator sobr0tu5o das suas disponibilidades f:inan-

que pre;s;::ionavsm crescentemente c:s seus :::egura;Jos, força e<:< 

todos eles um movime~to na direção do crescimento à e 22US 

S":?mpre po:rem as 

diferenças entre eles. 

Esta tendência nao ser1a revertida pela T,OPS, em 

1960. A diferenc~aç~o na assist§ncia de sa~de segue se a;:ro-

fundando, como evidenciada "na distriC ao das despes~~ en 

tre os programas: basta dizer que, em 1965, erEJuanto, (li.H1l 

extremo, o 1 APB gastavc:1 33'L dos seus rec,;rsos em as;;; ~-~teu-

.cià médica, o IAPI, em outro extremo, :;;a.-::tava menos que c-:", 

A própria qualidade dos serviços .conce•J:i:':::Js vaciav.:~ (lc un!-

clade para unidade" 
( 1 ) 

( 1 ) HE7ENDE, F. e 1\L\fl_l\R, D. op. cit., ;p. HL 
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. 
A postura extremamente corporativa dos IAPs pu-

nha impecilhos ademais ao pleno funcionamento dos serviços 

de assistência médica que escapassem aos seus controles di-

retos. É disso exemplo o SANDU - Serviço àe Assistência ~é-

dica Domiciliar e de Urg~ncia. Tendo ele ''personalidade juri 

dica própria, não estava submetido administrativamente aos 

Institutos que o mantinham, adotava uma politica administra-

tiva prÓpria, quase sempre à revelia dos interesses dos In..§ 

titutos, e estes, em contrapartida, num re·~.dde compreensí-

vel, protelavam o mais que podiam a transferência de numer~-

rio para o SAMDU'' 
( l ) 

Às dificuldajes de financiamento enfrentadas pe-

la Previd~ncia acrescia-E& assim a prec~ria racional.id:s.de 

na utilizaç~o das recursos e instalaç3es para atendi.:n2nto 

da crise que acomete setor de saÚde 

previdenciária. 

0:o PAEG, o item de::!icado a sa1_Íde e programa de 

saÚde pÚblica e preventiva. ~ada ~ af referido~ saúde cura-

t iva, que seria afinal, aquela que então 9-ª. 

nharia importân:~ia. O PAEG registra "o baixo nível de :::.oÚde 

da coletividaje brasileira com a caracteristica 

. ' de certas joenças tran~rn:ssJ-

v eis e 3 considerável ínc:i,Jência de Gb:Lt.os no grucJ Je 

crianç:as de menos de 5 anos (50% dos ébit;:':ls regi:o:trados)" 
2 ) 

t por isso definido prioridade o ''contrcle das Joença~ tran§ 

1 f\~iSI2, i\r:r.a 11 .:--lo Je o. Unificaç.;2io /Vl;,~ini~_;trnt:iva dd Pre
vidência Social, p. +>-1. 

2 ) PAEG, p. 21S. 
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missíveis que, além de responsáveis por elevado ' numero de 

mortes prematuras e numerosos casos de invalidez, podem ser 

( 1 ) combatidas com recursos de eficiência comprovada" Tam 

bém declararia o PAEG propósitos de atuar na indústria ê-2 

produtos farmacêuticos, no sentido de aí estimular um proce~ 

so de substituição de importaç6es que levasse a economia ~e 

' divisas para o pals. 

Quando no PAEG ~ discutida a Reforma Previden-

ciária, a saúde apenas é referida no que toca a ' . -dlsp::::sc._::;ao 

de transferir ''todos os serv1ços m~dicos 'd . ' . prev1 enc12r10S, 

excetuados os periciais, para a futura entidade ç - -_,__eaera_L 

ca, a ser encarregada da prestação da Assist~ncia ~~dica, no 

sentido· Íato, incLtida na al(~·.::da do >1inistério da Saúc:Je'' 
2 

É compatível tal procósito cem a çue ' Bl e feita a 

Previdência por seu "::le:ó:'prezo manifesto em relação as :-·, _ _n;-

ç5es profil~ticas e preventivas, para as quais se de~:oc~ 

ceda vez mais o centro de gravi:Jade da Sec;;t.,ri:Ja::'le 

à 
,, ( 3 ) ~- ' 

~erna . ~ao e, no entanto, coerente com a po1itica qu~ 

realmente efetivaria para ~'3. saúde o C:Jverno Castelo. :?-:::2 l.s_ 

tra morta todos os dispositivos de entrega ao ~inistéri~ ~a 

' d 1' . -Saude do comanjo a po 1t1ca =e saúde nacional: ele 

riam apenas os encargos da saJd~ p~tlica, por on~e nao ~van-

çaria a estrutura estatal de atendjmento a sa~4e. A 

prevídenci~ria não teria constitufda entidaJ0 
' . proprJ_a 

iria para a alçada do 0-1in_-i.stérjo de SaÚJe. Permanecen_" <-~1;c; 

-----~--~---

( l PAEG, P· 11 ;:, . 
' 2 PAEC,. p. '!"-\ ~L. L -

3 P.l\EG, p. 222 -
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sob responsabilidade da estrutura de Previd~ncia, no INPS, 

onde conheceria enorme expansao. 

Contrariamente ao disposto no PAEG, os interven-

tores nomeados p'ara os IAPs esboçavam planos para seu sanea-

menta onde se delineavam as tendências que seriam impressas 

ao crescimento da sa~de previdenci~ria. Ai se argumenta em 

d~fesa da entrc~a 8e ''pr~~taç~o dos serviços a cargo de pro-

fissionais e estab.e1Pr5mentos existentes em cada locali<;ade, 

atrav~s da promnçan j~ ' . converucs celebrad:::;s com a Previdên-

cia Social e do credenciamento je profissionais, mantijo o 

crit~rio de pagamento por ~nijade de serviços'' ( 1 ) 
Exe::u-

çao por convênios sob contr:JTe da ?re'li:iên::ia: esta a ::::on:or. 

mação da . ' . 
aSSlStS'l1Clà saú~e c;ue resultsr:i.s :3::Jminants 

reformas 1o Governe Castelo. 

Seria ela re~eren~ada pelo decrete-lei 'ên ~~ 
"-'-'-' 

lei da Reforma A:5ministrativa. \"ele .::ao esta-;::;elecidos :;;s teL_ 

mos de :=unções 

vas doe ' orgaos "da A5mini.straç3.:J rederal ;;ara Órbita 

lít.ica nacional 8e saúde, cuja for:nulaç~o e c::::ordena~;:Lc "-,:; 

da outra,· saú-4e teria ef re~ter~das 

trizes que desde suas primeiras medidas 
r 2 ) 

rio: c·.Jrc;tiva, 

1 ) COFf/PlR':·, H. ,\5 Fmprc:~'J.;:' "'li~>::licc·L~, r::~ ..+4. 

( 2 Ve:jcJ-20 a rt:-,speitc CCH?i!CF?O, H. op. c'it. 
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Em prol destas diretrizes foram promovidas as 

condições necessárias para o crescimento da rede hospitalar 

privada, da indústria farmacêutica, e da indústria de equi-

pamentos médicos. Mercado cativo e financiamento lhes foram 

oferecidos e lhes potenciam o avanço, em detrimento da es-

trutura pÚblica de cobertura à saúde. Inquestionavelmente 

''cresceu sua import~ncia, influ~ncia e dimens~es ap6s a uni-

ficação dos institutos, em 1967: este momento marca o ' ' l rn-

c1o da hegemonia da medicina previdenci~ria cuJa expansao se 

faz justamente atrav~s do apolo as unidades privadas'' ( l 

Vai asslm o Estado gradativamente destinando va-

lume je recursos muito mais eleva~os aos pro~ramas de 3ssis-

tªncia m~dica individual do que àqueles relacionados aos pr2 

•·a~-- ~e ~?.•~,,~.-P ~~1Ptiv~. '::1-'- "'CI :::o ·-' •. - - " - ~ - ~- ~ -- '~ 

.leti\'2 fci negativo nc período l?CS-l?GS, enc2uanto se ven_-

físa con,;;:iderável aume:1to no montante dispen:5i:lo pela ::ue:'li-· 

c i na ''Para um crescimento real de 30~ ~a P!B 

ent-re 1965 e 1969, o crescimento nas despesas com prev·i--'iên-

cia soci3l e juas vezes maior (64%) e nas desçesas com as~J§ 

~ • '-• · "' ,·"" P.le> ... '"-",c.'o 1",·-'iP.--::-.J"' tencla mea1ca quase se1s vçzes ma ___ vc. •• 
( " 

. Fs_ 

' ' ' ·1 1 f~· · ·· ·'o '--anto .,,-, '~','.~ --express1va Go enorme lmpu so ne a e.e~1vs~ . -- - • 

for;nizaç-3::; .. . - ~ 

e cortsequente axpl~açac ~a 

l ' BRi\G.?\, J.C. e G0E2, ' " op. ç,_,., p. 

2 
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to potencializador de seus recúrsos ( 1 ) que a unificação 

dos institutos confere ao INPS, ainda ganharia a saúde espa-

ço relativo dentro da própria comp?sição de gastos da estru-

tura previdenciária. 

Dá-se, porém, que o crescimento experimentado PÊ 

la polÍtica de saúde é sedimentada sobre a transferência de 

súas funções de execução à iniciativa privada. Enfrentando a 

insufici~ncia do sistema de atendimento de sa~de previden-

ciária - mesmo depois de racionalizados os recursos dos ' va-

rios IAPs -, face à demanda crescente por serviços médicos, 

optou o Governo Castelo nao por investimentos na expansao da 

rede oficial mas pela contratação de empresas privadas para 

o suprimento desta demanda. 

Estaria assim situada a Reforma na Sa~de em ela-

ra interseção entre o movimento de centralização dos poderes 

sobre a estrutura de políticas sociais, efetivado pela .Re-

forma na Previd~ncia, e a polftica de descentralizaç~o das 

funç~es executivas da Administração Federal para a iniciati-

va privada, posta pela Reforma Administrativa. Avançaria 

enormemente a presença da ação estatal na sa~de a partir da 

Reforma: avançaria na ampliação _do atendimento, avançaria 

nos poderes de definiç~o sobre os rumos da saúde nacionaL. 

Avançaria, no entanto, de forma a na-:; ocupar espaços de <'ltua-

çao ·da iniciativa privada mas a estimular o seu desenvrlvi-

( 1 ) A dispersã-::; elos estabelecimentos hospitalares e ,-!!lli>ll-

1at6rics entre os institutos levava mesma ~ sua IJI-ili
zação em nÍve-is inferiores à sua capaci(]o_je, imfln:-,s-1-
bilitados aue eram Eegurados de um It\P de recorret·- CJC:::-' 
serviços oferecidos por outro-. l\ ·uni fic~'h,'ÊÍQ, r·,nt-r''m, 
abriri<'l. a todos os segurados o acesso 712 1mic"lu<'L<' '"":'.'ll 
tralizadas no INPS, racionalizando seu u~o. 
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menta. 

Desta forma, "uma espécie- de 'financiamento· ao 

consumo' (através do INPS) tem sido· a principal função do E_g 

tado, na área de saúde. Sustenta ele, assim, um dos componen 

tes básicos do consumo dos assalariados, em espe~ial aqueles 

que se situam em níveis inferiores da escala salarial, a 

maioria, no caso brasileiro. Zv1as sustenta também uma dem3n-

da relacionada a urr,tJ ·i:.:ta de acumulação de capital forme.dc 

pela rede privada p·testadora de serviços médicos, pela :n-

d6stria farmac~utica e de equipamentos médicos'' 
( l ) 

Concentra pela Reforma poderes este Estado so-

bre o est·'Ímulo ao crescimento de uma fração :::lo capital pri-

vado nacional instalado no setar de serviços, mas sobretu-

do ampliaria ele poderes sobre a determinaç~o do sal~ric 

indireto que se destinaria aos trabalhadores assalariados. 

t no uso destes poderes que se faz a opçao pela 

medicina individual, como priorit~ria face ' as médidas de 

saúde pÚblica. Opção que atende também à necessidade de rc:s-

postas políticas de curto prazo às políticas sociais, ' a ne-

cessiàade de compensar-se a redução de poder aquisitivo c:I02 

classes trabalhadoras com mais evidentes benefícios soc.iaio;; 

a elas prestados, de compensar-se o arrocho salarial ccn 

mais efici&ncia no atendimento de suas car~ncias 

Usaria assim o Estado seus roderes, nao apenas para bar;ltCAr 

os custos de reproduç~o da força de txabalho, mas para ~c~l-

mar-lhe as reivincJicaçOes e retirar-lhes o car,·_1ter pol f\ i,"."!,·_: 

te. 

( 1) BRAGA, 3.C. e PAULA, S.G. de. op. cit., 110. 
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A Reforma Habitacional 

Dentre as políticas sociais, ' e a Reforma Habí-

tacional que merece do Governo Castelo ser listada dentre 

as suas medidas fundamentais. Na Reforma Habitacional afinal 

ficariam especialmente claros os propósitos de favorecimento 

estatal ao capital nacional, na implementação das suas polÍ-

ticas sociais. O provimento de condições de financiamento e 

de demanda seria particularmente generoso para com as empre-

sas construtoras, na conformação da nova estrutura e políti-

ca para a habitação montadas pelo Governo Castelo. 

O PAEG alinha a política habitacional dentre os 

seus Instrumentos Gerais de Ação, a qual ''a par de solucio-

na r grave problema :Je ordem social, . ' serv:tra co1ateralmente 

como. um extraordin~rio gerador 5e novos empregos no setor sg 

d '• (l) d'f'' , .. 1 cun ar1o'' . O e lClt hao~tac1ona , que e ' a1 estimado 

em 7 rnilhÕeEO ::le unida.:'les, face ao crescimento acelerado :Ja 

população urbana entre 1950 e 1960, teria tamb~m ele suas 

raízes no processo infiacionário. A inflação teria estimu-

lado a especulação com terrenos urbanos, teria inviabilizado 

o financiamento de longo prazo para a Coz:Jpra da casa própria 

e desestimula:'.!o o investimento em habita,;ões p:Dra alw:;uel. 

O financiamento ~ habitação estava limitado a algumas insti-

tuições oficiais: às Caixas Econômicas, m:::~s Ii\t-'~7, bas-icamcn-

te. Estes financiamentos haviam-se retraido peJo 

nas prestaç6es causado pela aceleraç~o i1flacion~ria. 

1 ) PZ:\EG, p. 89. 
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A tônica da Reforma seria conseqüentemente o or-

denamento de instrumentos financeiros para o sistema habita-

cional, que se implementaria e efetivaria em duas séries de 

provid~ncias: ''a criaç~o de condiç6es legais para os contra-

tos de venda, construção ou financiamento de construção ou 

aquisição de habitações, com correçao monetária; e institui-

ção, dentro do sistema financeiro nacional, de setor espe-

cializado em financiamento dos investimentos e-m construção 

imobiliária" 
( 1 

A lei 4.380, de 21 .je agosto de 1964, cria o Si.§. 

tema Financeiro da Habitação, de que seria o Banco Nacional 

de Habitação - B?\H - o braço executi·vo. Por seu caráter '3e 

instrumento je polÍtica socia!, o B~H teria inicialmente o 

seu capital integraliza~o com o recol~imento ~e 1% sobre as 

folhas je sal~rio. das empresas que contribJiam para a Pre-

viclência Scci21. E contaria ainda cor.t recur2os de élepósi tos 

de entijaéJes governamentais. de operações financeiras ou de 

empréstimos tomados no mercado interno ou externo 
( 2 ) 

O financiamento habitacional engendrado ent,3o es 

taria assentado sabre a extensão di correção rnonet~ria aos 

contratos i~obili~rios. 'Tambem 
' . ., aos alug::e:s e ;a e s t r: n.-~ e-

ç~o jos alugu~is esperava-se que aquece2se a demonôa 

imóveis para locação e por 
' . casa propr1.a, para 

aue ~erdiam a orcteç~o ~os alugu~is congelados- ''De~t.~ " ,, . 

1 FAF:G, op. c'i.t-, p. 88. 

recur5os da 'Jiar1ça p2ra o ProyresE~: \"P.i~-~P 

peito T'.rq--'\L"\:-.;-, .:\. 0 ::_:.}~;-uo:nlr:l Fjn.:-lnc:;ir8 ~1.·1 l!d~·lt 
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ma resolviam-se os principais problemas de demanda do ramo 

d "f" - '' ( 1 ) e ~ lcaçoes . 

Seria porém, a instituição do FGTS, em finais de 

1966, que daria impulso decisivo ao programa habitacional do 

Governo Castelo. O Fundo é entregue à administração do Ban-

co Nacional de Habitação, que aplicaria seus recursos no fi 

nanciamento da casa prÓpria e setores vinculados, como o de 

material de construç~o. A sua criação extinguiu a contribui-

ção compulsÓria das empresas para o_ BNH de 1 96 sobre a folha 

de pagamentos, maa assegurou o volume de recur8oS necessá-

rio para a dinamização da polÍtica habitacional, cerca de 

montante total ( 
2 ) 

Embora o FGTS tenha viabiliza:::'lo O funcionamento 

do B~H. seus projetos de construção de ·sao mil habitações 

por ano nao se viram jamais con=retizados. ~~s sete primei-

ros aJlOS de operaçao, na verdade, foram entregues apenas 

cerca de 700 mil 
. ( 3 I 

unldades · Tampouco seriam respeitados 

os dispositivos que na lei 4.580 determinavam aplicação 

de 60% dos recursos em mãos do BNH na construção de mora:1ias 

para faixas de r?nôa mais baixas. 

Dentre as tr§s ~reas em que -sao é1 j_ s t ri buí(:c;~: os 

programas habitacionaisdo BNH - ~rea de Interesse Socic:<l, 

-· t B ., · o o·· "ou•ança ~ ~rr·-re'~~,·-o n re.•.,·n~.n~i~.ImP.·r•-:::.ls·ema rasl-'-elr - [' L_) • ~c -'---·"t--' .-lu: ·- 1' , , • 

to ao Consumidor de Materiais de Construção caber-i~, a 

maior fatia no valor total '5e fir:anciamentos ao SBPE. ~:;nriêl 

( 1 INDJAIAN, A. op. cit., p. ~-

( 2 BOTA FERRANTF, V. op. cit., p. 387. 

( 3 Secretaria de Economia e Planejamento/S~o· P~ulo~ ~:"[l•~c 
tos Estruturais ;Jo Desenvolvimento ela Fcr::momi::> p·u11 is-: 
ta: Constrw~ão Civil, p. 66. 
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ele a maJ.or fonte de recursos para a construção e aquisição 

da casa própria no Sistema Financeiro de Habitação, concen-

trando suas operaç6es nas faixas mais elevadas do mercado. A 

composição dos recursos movimentados pelo SBPE seria fun:Ja-

da sobre recursos do pÚblico, que seriam os depósitos de ca-

dernetas de poupança e a colocação de Letras Imobilicirias, e 

re~ursos do BNH. a~ ~e;lnanciamentos imobili~rios. No entan-

to, ''o funcionamento do SBPE, exige um permanente socorro do 

BNH. O SBPE n~o conseauiu a autonomia fatrav~s de captação 

de recursos junto ao pÚblico) -::Jesejada pelos cria:Jo-

res" 
( l ) 

Este repasse seria feito principalmente sobre r~ 

cursos do FGTS, mas nao estaria vin::::u1ado a apl:i-:açÕe::õ es 

r adia para a massa trabalha6ora. ~~a verda:Je o :::pe a parti-:: 

de 1967 se verifica é "um cresc9nte aumento ôa particir;a:;;:ã;:; 

dos mercados 'mé:Jio' e 'superior' nos financiamentos do S~H, 

em valor, enquanto os mercajos 'popular' e 'eccn6mico' ~c-

frem uma continua redução ... A concentração dcs financia~e~ 

tos imobiliários nas faixas superiores do mer::a:':o, re<:>1iza-

da pelo SBPE, comprometeu o caráter social do 2FH'' 
( 2 

minação ::lo déficit de moradias f?CJP1Jlares nc país nao "' !:1J.-

do BNíi. ?>lesmo porque a2 t:ran~~form.":lç6es ns ' . pollt::JCU 

cional, como todas as demais reformas sociais do ~cverr1:' ~~~ 

te lo, não podem ser visté-1s a pena"'' em seu aspectn ::-1e L-(· L .~I 

cio social. O BNH foi pensado e monta~o par3 a~20~urar-

---·-·----.--------
l INDJt\T,V:, __ A op c i t p. 16. • . . . ' 

( 2 ) Ií\DJ'A L\:<, f\ op. C1 t . ' P· 10 . 
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construção civil nacional adequadas condições de financia-

menta e ampliação de demanda para sua expansão. Assim, o 

BNH, na implementação destas diretrizes, deu impulso signi-

ficativo à construção civil no país, reativou o ritmo das 

edificações, desenvolveu a indÚstria de materiais de constrQ 

ção e ainda absorveu grandes parcelas de trabalhadores pre-

sentes nos centros urbanos desde finais da década anterior. 

Resulta assim a Reforma Habitacional tanto na rs_. 

cuperaçao da crise em que havia submergido o setor de cons-

truçêies -'3esde 1959, por uma progressiva queda na demanda de 

novos investimentos, quanto na geração de emprego urbano pa-

- . . . " ra a populaç3o que m1grera para as Cld2Jes enfrentavs 

~. 1 • • T 1cu _:::>a:::res no mercado ~e trabalho por sua q'Jalificz::~:ão. 

Contribuiu ademais a Refor~a para consolidar padrà::: de 

consume :=:as classes :-rÉ:'!ía2 urb2nas, ?.brin:5o-2';es amplo aces-

so ~ aquisição da sua casa pr6pria. 

Em seu carater de . . -ccmst l t\.nÇao de i ns t rLm:e:~ tos 

ôe . ' . pOl:ltlCS social, a S.eform:3. Habitacional se no 

movi~ento de cria;~o =e instituiç6es centralizadas par::1. a 

::(ociais, C'U:~ sim 

•· ·~-e t" ·la- -.• .. •• ... ?.-~n •• c.<.~.•. • .. e pol ;~.·.· ... • .. •·.-como DO prOC€350 ~e 2Su3Z1a•• 1 -D -~ • o - .ç- ou -~ u 

- . . l < ' çao 8estas po_ltlcas, tal come as promovi~as nos T/\f!s. :cn-

óo 2.i.do moeda ' • ~ • 1 pol2t2ca ce espec;a~ valor 

at~ 1964, a casa propr1a passava a ter a sua 

::ue a~s2uurassem 2 retorno do financiamePto 

isto, no 
. . 

proprJ_o. <':ítO c r 1 .:1r. .·'lO 

t rnn~-- f c r in ·-1<,;-- __ ,. c'!l;' 
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centralização de todas as iniciativas do Poder Federal na 

área da construção habitacional. 

A criação do Sistema Financeiro de Habitação se 

havia consagrado a estimular a construção civil nacional e 

assegurava ao mesmo tempo o controle de Estado sobre o en-

caminbamento da questão habitacional brasileira. Por isto 

se funda uma estrutura financeira, centralizadora dos recur-

sos destinados aos investimentos em construção imobiliária, 

que disciplinaria o destino destes recursos na formulação de 

uma política habitacional. Como se passaria na reestrutura

ç§o das demais polÍticas sociais, levada a cabo pelo Governo 

Castelo, o movimento cumprido na constituição de seus instry 

mentes seria o de extraordinária centralização dos recursos 

e decisões de investimento, articulada à atribuição a empre-

sas privadas das .tarefas de sua execução. Desta forma se vai 

cuidar da montagem de um sistema financeiro e administrati-

vo que deveria assegurar à construção civil uma fonte está-

vel de financiamento às suas atividades, mantendo-se porém 

sobre elas a elaboração das diretrizes que as norteariam. 

Providenciava assim o Estado .que fosse entregue à iniciativa 

privada o petisco da execução de um programa habitacional,de 

proporções não de todo modestas, que previa a construção de 

100.000 casas populares, em 1965, e 150.000, em 1966, sem no 

entanto abrir mão de .lhe traçar os rumos. Rumos que, excusa

do dizer, não· vir,iam a priorizar em seus benefícios a classe 

trabalhadora em seu conjunto. 

'"'') 
j 
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A Reforma na Educação 

A educação foi questão àe delicado equacionamen

to político para o Governo Castelo. AÍ o expurgo das razoes 

políticas que se disp6e a impor ~s políticas sociais se re-

velaria tarefa es.prf··_L" 1 mente tumultuada. Se no seu cumprimen 

to se promoveriam algumas m~danças capazes de determinar a 

direção efetivamente seguida pela educação nacional, o seu 

desenho final apenas pode ser dado mais adiante, pelo Gover-

no Costa e Silva. 

A questão educacional havia-se constituído em es 

paço de atuação de forças progressistas antes mesmo do Go-

verno Goulart. A assinatura, no Governo Jânio Quadros, de 

conv~nio com a Igreja Cat61ica, criando o ~ovimento de Edu-

cação de Base - MEB - abre caminho a que projetos de cons-

cientização polÍtica penetrem nos programas de educação po-

pular. pelas rnaos do clero progressista. O m~todo Paulo Frei 

re viria a ser desta tendência a expressão mais propagada. 

Dispunha-se o método a alfabetizar adultos em tempo curt:Íss_i 

mo, respeitando o universo vocabular e cultural êlo alfabe-

tizado. "No clima das Reformas de Base do Governo de Jango, 

o Sistema Paulo Freire foi um verdadeiro achado. Através :'Je-

le seria possível - era a previsão - acrescentar cinco ml-

lh6es de eleitores ao corpo eleitoral em 1965 e assim dPse-

quilibrar o poder da oligarquia em favor do movimento popu

( 1 ) 
lar" 

( 1 ) CUNHA, L.A. e GOES, M. de. O Golpe na Educação, 11. ~1 
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Mas o Governo Goulart marcaria na o apenas o 

avanço da·s propostas de educação vinculadas ao movimento po

pular. A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, em 

dezembro de 1961, aprovada depois de longa tramitação e em 

meio a intensos debates, sanciona a partilha entre institui

çoes privadas e Estado da tarefa de ministrar o ensino no 

país. A Lej de Diretrizes e Bases, viria, na verdade, a res

guardar a escola privada das press5es pela ampliação do en

sino pÚblico e gratuito que cresciam no cenário nacional. No 

Congresso, p5de o ensino privado preservar suas prerrogati

vas que as forças progressistas reclamavam ao governo ex

tinguir. 

Não apenas o ensino de base estava em causa no 

período Goulart. Tamb~m no ensino universit~rio se esboça

vam transformações. A Universi-dade de Brasília e criada so

bre projeto espelhado em modernas universidades europ~ias e 

americanas, e é instituÍda sobre estrutura de cursos extre

mamente flexível, montada sobre sistema de créc'litos. O dese

nho avançado da U~B pretendia ser projeto piloto de uma re

forma na universidade brasileira, mas a ele se opunham os 

setores mais conservadores, sob argumento âe que teria tra-

çado "marxist-a", o que lhe reservaria brutal 

abril de 1964. 

:repressao em 

Repress~o que se abateria de resto sobre todas 

as iniciativas na educaç~o identificadas com o Governo Cou-

lart, quer tocassem~ educaç~o de base, quer 

~ quest~o universitária. Tanto se· cuida de banir o m~tndo 

Paulo Freire, ainda em abril, como de promover caçD aos _q•1c 

nas universidades defendiRm sua democratizaç~o. 
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No PAEG, parte que toca à educação nao ' e mais 

que, uma programação de dispêndios. Abstem-se o Programa mes-

mo em lhe traçar um quadro de crise, como faria para todos 

os seus demais itens. Planejam-se aí os gastos para um aumen 

to planejado de 300.000 matrículas no ensino elementar, e 

1.450.000 no enslno médio, prevendo-se a extensão da obriga

toriedade do ensino pÚblico a 6 anos de escolaridade. Para a 

Universidade previa-se 180.000 novas vagas. "Do total refe-

rente a 1965, estima-se que 35, 2~5 à.everão provir da União, 

43,3% dos Estados e Municípios e 16,5% de fundos privados. 

Os restantes 5,0% teriam de ser cobertos por fontes exter-

nas" ( 1 ) ' . .- . . Ja estarlam em maos da Un2ao para tanto 1.130 m~ 

Ihão de d6lares, doados pela Fundaç;o Ford, e. 4 milh6es, pe-

lo Banco Interamericano de Desenvolvim~nto. Recursos que po-

r~m. não chegam a fazer da União a maior parcela dos gastos 

com 9 educação nacional. Dentre todas as políticas sociais, 

apenas a educação de primeiro e segundo graus nao ser1a Ee-

deralizada. Em boa medida ela seguiria sob alçada dos Esta-

. ' . dos e Munlclplos. 

A qu~stão do analfabetismo é rapidamente referi

da no PAEG: " dificilmente poderá ser reduzido o .Índice de 

analfabetismo da população dispersa ... Haverá, desse modo, 

um total de cerca de 19 milhÕes de analfabefos, em 1970, ou 

seja, 20% da população estimada'' 
2 ) 

Para fazer cumprir na· educação 

( 1 ) PAEG, p. 209. 

2 ) PAEG, p. 213. 

sua orientação 
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privatizante, o Governo Castelo nao precisou formular nova 

legislação básica. Está fundamentalmente posto na LDB o ins-

trumental para promover o avanço do ensino privado: bastaria 

não mais que redirecionar prioridades e passar legislação 

complementar para concretizar a nova polÍtica. A lei 4.440, 

de outubro de 1964, estabelece o salário-educação, fonte con 

siàerável de recursos para os estabelecimentos educacionais 

privados. O sal~rio-educação era contribuição de 1,4% sobre 

a folha de pagamentos das empresas,. para financiar Estados e 

União no investimento do ensino fundamental. ~as a lei 4.440 

também isenta do pagamento do salário-educa(;ão as empresas 

que instituíssem convênioe com escolas particulares, para a 

cr·iação de sistema de bolsas de estu.do. Estes. convênios f o-

ram decisivos para a extensão, da rede .particular de ensino 

de primeiro e segundo graus desde então. 

l"'las a privatização alcançaria de forma signifi-

cativa sobretudo o ensino universit~rio. Tradicional~ente 

instalado no primeiro e segundo graus, o ensino privado par-

te então para novas ~reas de atuação. A press~o pela amplia-

ção de vagas nas universidades, que animava o movimento es-

tudantil, seria atendida com a proliferação da:s Universi:::1a-

des particulares, para o que contribuia a benevolência r] o 

Conse1.ho· Federal de Educação, na concessão de autorizaç-3o P2. 

ra seu funcionamento e credenciamento. ''Com isso, as matr{cg 

las no ensino superior p~blico que, em 1964, representavam 

ce.rca àe 75~-, do total, em 1984 só conseguiram abranger '""l r n 
'·· ) ,, ' 

já que o crescimento das vagas foi re8u1 ta-:-Jo ela mult ipl .l c a-

çao das faculdades particulares'' 
( 1 

( 1 ) CUNHi'\, L • .?\. e GÓES, . op. cit., p. 49. 
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A Reforma Universitária, no entanto, seria obra 

do Governo Costa e Silva. Ainda em 1965 era formada urna co-

missão para elaborar diagnóstico e projeto de reforma para a 

Universidade brasileira. Dela faziam parte especialistas am~ 

ricanos pelo convênio MEC-USAID~ celebrado entre os governos 

'1 -' . ( 1 ) do Brasl e Estauos Unldos . Os resultados destes tra-

balhos não são porém divulgados ou implementados no Governo 

Castelo. A crlse universitária se expressava politicamente 

nos cada vez mais irados protestos contra a escassez de va-

gas no ensino superior, a que era acrescida a repulsa pela 

influ~ncia american3 na elaboraç~o das soluç5es reclamadas. 

A den~ncia destes acor1os seria na verjade, pedra-de-toque 

dd movimento e~tudantil at~ 1968. 

Movimento que não puderam arrefecer nem todas as 

medidas repressivas adotadas desde os primeiras atos do no-

vo régime. A lei 4.464, de novembro de 1964 (Lei Suplicyl, 

havia tornado ilegal a U:\E, e restringido o direito de as-

soei ação e reunião de estudantes. "Kas 'Jeclaraçôes do então 

Ministro da Educação, Suplicy de Lacerda, c' -~ 1cava claro que a 

urgência resultay'a da necessidade de disciplinar o estudan-

tadd: ''Os estudantes devem estudar e os professores ensinar'' 

(não fazer politica)'' 
2 ) . 

. H-av1a-se mesmo tentado fê; z:er 

valer a1guma doutrinação, estimulando-se a inclusão de 0d1;-

caçao moral e cívica nos currículos escoJares, em todos os 

graus ( 3 ) . Mas o completo desma.nt.elamento do movimento PS-

( 1 ) Ver a respeito GOERT7EL, T. ~F:C-ll."-.i\TD: :i.deo1o•:J-id de 
desenvolvimento americano ap1 icado à educação sur'eJ~inr 
brasileira. 

( 2 ) FRF;TTAG, B. Escola, estado e Socie5ad~. p. ~3. 

l) A inclus~o obrigat6ri~ apena~ seria posta em 10G0. 
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tudantil seria, ass1m como a Reforma Universitária, questão 

que apenas no governo seguinte receberia sua forma final. Os 

-movimentos de educação de base, não. Estes sao destroçados 

de pronto. A Universidade por~m ainda p8de seguir algum tem-

po expressando a resistªncia democr~tica ao regime militar. 

É assim obra inacabada a Reforma Educacional do 

Governo Castelo, tanto no que toca à despolitização, quanto 

ao delineamento da nova estrutura do ens1no nacional. Ape-

nas a diretriz de est{mulo ~ sua privatizaç§o estaria ela-

ramente posta ainda antes de 1967. Estaria mesma c ' .l-Orma a1 

esboçada a tendência de que o controle da ' ' . po.LltlCB educa-

cional pelo Estado brasileiro passasse a se u~ilizar antes 

menta. Xenhuma ag~ncia ou mecanismo financeiro ~ criado, que 

_ponha em :nãos do Esta:Jo um CGr,trole direto :5o financiar.:ento 

à educação. 

' ~em mesmo o salário-educação, que e entregue aos 

estabelecimentos de ensino por negociação entre as próprias 

enl}:;resas, cabendo ao Estado apenas a fiscalizaç~o cl a li':?lHB 

de sua aplicação. Esta forma de ação estata1 confere '?! c:1u-

cação,lugar especifico dentre as polfticss 

•' 1 8".-.tatal aue toca ao poaeroso es~1mu o e o 

sociais 

todo um segmento do setor de serviços nacional. 

desde então o ensino privado, ocupando espa!~os que o 

lhe oCerece por fazer recuar o ensino p~tllico. 

Pagaria por ele por~m o Qr6prio 
' . 

U3UclYlO, 

() 



237 

apenas as forças progressistas sao delas distanciadas, mas 

sobretudo as classes trabalhadoras, por razoes evidentemen~ 

te diversas. 



A REFORMA AGRÁRIA 
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A Reforma Agrária 

É fato assentado o alento que ganha, durante o 

Governo Goulart, a luta pelas reformas de base, j~ presente 

no cenário político brasileiro desde o Governo Juscelino. 

A Reforma .i'\grária polarizou esta luta e foi de-

cisiva para a delicada composição de interesses polfticos e 

econômicas neste perÍodo. Postas, tanto pelas forças popula-

res quanto pelas forças conservadoras, as propostas de Re-

forma Agrária tinham intensa ressonância no Congresso Nacio-

nal. Já no início dos anos 60, mais de duas dezenas de pro-

jetos para a mudança da estrutura agrária estavam em tramit2 

ção na câmara Federal, todos eles objeto de acirradas discu§ 

s6es. Se era ampl~mente reconhecida a premente necessidade 

de transformação do campo, nenhuma concord~ncia se alcança-

va quanto ao car~ter que a esta transformação se atribuiria. 

Havia um consenso dentre os vários grupos sobre ser o lati-

fÚndio não produtivo o maior obstáculo ao desenvolvimento 

agrÍcola e ao crescimento econômico. Um outro ponto consen-

sual, que dizia respeito particularmente aos setores indus-

triais, era o efeito positivo de uma reforma agrária sobre a 

expansão do mercado interno. É interessante notar que tonto 

o IPES quanto o PC concordavam sobre estes dois aspcc:tos. 

Embora ninguérri questionasse a necessidade de uma mudonÇCI no 

campo, permanecia a questão sob te quanto deve ri a mudar· 
( l 

( 1) Ver FIGUEIREDO, A.C. op. cit., cap. 8. 
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A· f erma de pagamento da indenização pelas âesa-

propr1açoes - se em dinheiro, se em títulos pÚblicos - e os 

limites de extensão e exploração das propriedades a serem 

redistribuÍdas eram o cerne das divergências, que a cada dia 

se avolumavam. A intensificação do debate parlamentar acom-

panhava o agravamento da tensão no campo. Ligas Camponesas 

no Nordeste, invasões de terras no estado do Rio de Janeiro, 

ampliação da açao dos sindicatos rurais exarcebavam crescen-

temente os ânimos em torno da questão agrária. 

Pressionado a uma rna1s clara definição de posi-

çoes pelo calor que ganhava o debate nacional, João Goulart, 

em sua mensagem presidencial de 1962, denunciava a estrutura 

arcaica da agricultura brasileira e defendia profundas tran.§. 

formaç6es que democratizaEsem o acesso ~ terra aos trabalha-

dores do campo. Em junho de 1962, ao assumir o Gabinete do 

primeiro Ministro Brochado da Rocha, apresenta-se ao Congre§ 

so ~acional um amplo projeto de reformas. Para implementá-

-lo, solicita-se delegaç~o especial de poderes que incluia 

a faculdade do Executivo legislar por decreto, sobre maté-

Reforma Agr~ria a eliminação dos BbUS08 do 

poder econÔmico 
( 1 ) 

A delegação de poderes é concedida pelo con0~es-

so, em agosto de 1962, para a questão da agricultura e ohns-

tecimento apenas. Em setembro, s~o promulgadas as 

gadas, onze aci todo. A Lei Delegada n2 2 altera a 1egislnç3o 

dos preços mínimos aos produtos· agrícolas e fixa nonnc;~-; rk 

1 ) Ver a respeito Cibilis ,. vlana, op. cit. 
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garantia e adffiinistração para estes preços. Os produtores ou 

suas cooperativas seriam os ~nicos beneficiados: ''Isto con-

trariava os interesses dos empresários ligados aos ramos do 

beneficiamento e àe intermediação de produtos agríco-

" ( 1 ) . . -las . A Lel Delegada n2 4 autor1za a Uniao a intervir 

no domínio econômico para assegurar a livre distribuição de 

mercadorias e serviços essenciais ao consumo e uso do povo. 

A intervenção consistiria na compra ou desapropriação de 

bens por interesse social, na fixação de preços, no controle 

do abastecimento e na promoção de estímulos 
. 
a produção. 

demais Lei5 Delegadas jeterminam a criação de . -orgaos para a 

política agr~ria e de abastecimento: a SUPRA (Superinten~&n-

a COBAL (Companhia Brasileira de 

Alimentos), a CIBRAZEM (Compan~ia Brasileira de Armazenamen-

to) , a a 

SUDEPE (Superintend~ncia de Desenvolvimento Pesca) . A 

SUPRA foi criada para coordenar a formulação pol:Ítica 

agr~ria e se atribuia poderes especiais de desapropriação, 

na forma da legislação em vigor, para a distribuição da pro-

priedaéle rural. As Leis n"'s 8 e 9 criam o Fundo Federal ,i:\.grQ 

pecu~rio, para estimular pesquisa e financiar assistência 

técnica, e reorganizam administrativamente o Ministério ela 

Agricultura. 

~ assim amplo o reaparelhamento estatal parA o 

equacionamentd da questão cb campo. É porém este reapa-rclhu~ 

menta ainda insuficiente para reverter-lllc a tendêncin cJc 

~~]-a\•am•.nto. • ' t 1 po·• •la terra o - insufici~nci~ ~o ,~~L "' , h .Lu a pe a , "''":e " ··. . ~- o 
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abastecimento crescentemente exasperam o cenário políti-

co 
( 1 

No Congresso Nacional as tentativas de acordo em 

torno àe uma legislação que viabilizasse a reforma agrária 

malogram sucessivamente. 

O Plano Trienal viria também firmar. posição so-

bre a Reforma Agrária afirmando a inadequação da estrutura 

agrária para o desenvolvimento nacional, alinha como objeti-

~ · , · - ~ a· · d · vos m1n1mos a amp~~aç30 ~o· 1re1to e acesso a terra aos po~ 

seiros, arrendatário::: a'J trabalhad~res agrÍcolas e a rJesa-

propr1açao de ''todas as terras. consideradas necessárias a 

produç~o de alimentos, que não estejam sendo Jtilizadas ou o 

estejam para outros fins, corct rendimentos inferiores a ::ne-

' 2 
dias estabelecidas regionalmente'' ~ ~las o Plano reconh~ 

ce que, em se tratando a Refor~a Agrária de mat~ria a ser 

apreciada pelo Congresso Nacional, apenas lGp caberia ''s ln-

dicação de diretrizes b~sicas''. 

O Congresso segue nada defininclo a re.speito -da 

Reforma Agrária, mas em março 1963, aprova a lei n2 ~.214 

o Estatuto do Trabalhador Rural. O Estatuto do Trabalhador 

Rural foi a "prime:i.ra legislação siste:uatizada para a regu-

lação das relaç6es de trabalho 00 campo'' 
( 3 

se bem 

na verdade tenha se feito nao rna1s que ''uma t ranspO-'" ·;·',:a~~-

quase literal dos ~:hspositivos ".la CLT para o ETR . .l\s p.;-?c:l1i~'l 

r idades relativas à atividade ;:c;ral não foram bem def1n i_.~:c_L, 

( 4 ) 
e adequadas" . }\té 1963, vigorava para o trabalharL·; .r~.l 

1 ) Veja-se a respeito FlGUF!PEDO, Argelina C., op .• ~it. 

2) Plano Trienal, p. 195. 

( 3 l\-10R.\E5:', Sonia. 
'l'ratn1ho Rural 

I.egislaçâo FundiáYia 
no Bri1s--Ll, p. " ) j • 

( 4 ) MORAES, Sonia. op. cit., p. 55. 

e 
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ral no Brasil a legislação estabelecida basicamente nos anos 

40 e que regulava os direitos ao salário-mínimo, as férias 

anuais remuneradas, ao aviso prévio.., à aplicação das normas 

genéricas sobre a remuneração e contrato de trabalho. 

Mas se nao chegou a ser uma legislaçâo especial-

mente avançada, o Estatuto do Trabalhador Rural dá forma ju-

ridica precisa aos direitos do trabalho no campo, que esta-

vam naquele momento ~~b intensa discussão e sofriam todas 

as formas de pressao €m contrário, dos proprietcirios rura1s 

. ' . e das forças po..LltJ.cas que os representavam. ,~ssim, apesar 

de não trazer radicais m;_]danças aos -:::hreit:Js do trabalhe-::ior 

rural, a promulgaç~o do ETR fez elevarem-Ee consideravel5en-

te as disputas judiciais, entre trabalhadores e propriet~-

rios envolvendo estes direitos. 

A estrat~gia de luta dentro dos limites da le~~-

lidade, pelo reconhecimento de direitos adquiridos, 

pregada principalmente por setores sinê.icaís ligados a i.::_~re-

ja, vai aos poucos cedendo lugar a um enfrentamento ate~to. 

'•Reforma Agr~ria, 1 • - ...., •' " na ~el ou na ma~ra tornava-se palavr2. :Je 

ordem dominante. A reaç~o das forças conservadoras passa\-3 ~ 

identificar a luta no campo como um bastião do dire.i t-:; a 

priva da, fundamento da pr6pria oc5em capit~\~ is-

ta. 

Al~m da tensão politica crescente, acuava o ~o-

.verno Goulart a permanente in:-,:;ufici-ência na ofer t:a de 

mentes para o mercado das grandes cida4es 
1 ) 

( 1 ) Segundo VTAXA, C. ''en~uanto a produção agr{cola pnr~ o 
mercado interno e levou-se, no pcriodo de l0S2 a 1'-1G1, 
de 59,87_., a popul.ar;ao url:··anD, em iguô1 t:'or{odo, rr:·· 
ceu 7S~.". op. cit., p. l'J"J. 
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que tinham todas as soluções tentad,;;.i3 inviabilizaàas pela 

imobilidade polÍtica que crescente-mente cerceava o Executi-

vo Federal. Em inícios de 1964, Goulart tentaria rompê-la 

por um mais claro alinhamento às forças à esquerda da alian-

ça populista. No célebre comÍcio de sexta-feira, 13 de mar-

ço; na Central do Brasil, seria assinado o decreto 53.770, 

que declara de in~eres~P nacional, para fins de desapropria-

çao. os leitos das ferrovias nacionais e as terras beneficiª 

das por investimentos exclusivos àa União que permanecessem 

inexploradas ou exploradas contrariamente ~ função social da 

propriedade. O decreto tem intensa repercussão, acenandc =om 

a ài~~o~~ra-o do Governo de nassar a ocupar todos os eso0cos ~t· --':> ~· ~ - ~ 

legais p~ra implementar uma Reforma ~grciria. A ideologiz3Ç~o 

de luta em torno ~s reformas conferia naquele momento ~~~ di 

mens~o revolucion~ria ao decreto das terras 

que fartamente se utiliLariam as fc::>-r·ças envolvidas na ::o:-lSp.J,. 

raç~o contra o regime em seus momentos finais. 

O novo regime n~o pouparia de acusaçoes o Go\·er-

no Goulart cela intensificaç~n dos conflitos no campo: ''ao 

inv~s de dar ao problema uma soluç~o de direção e constru-

ç~o, a açao governamental sci se exerceu na exasperaçao 1as 

ào sistema 

brsile.iro, levando a :i.nquÜ!tação a to<'!a psrte, tanto ac ,:··trn-

' po ·como as are as urbanas, dependentes de abastecimento, nil 

· t - d~ · · - trl' ··-aç-o ~ ,• concentra··~,, llr-lD .eraepen, e nela que a 1.naus a Ll<.- a , " , 

b l 1 1 - o "•tP ~ ,0~{~o1~·· ana estaJe.ecem com re_açao a~ Sl- __ ffio ~~·L- .. 

( 1 ) -;-:~"El\. () PrO<Jr,:lma ele Ação e i'lS Refon1ii'"l~O 

123. 
ele 

( 1 

f'. 
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Todo o aparato repressivo de Estado agiria no 

desmantelamento da .organizaç§o de trabalhadores e campone-

ses, no silenciamento de suas reivindicações. Mas na o se 

restringiria à repressão do movimento pela reforma agrária 

radical as mudanças que para o campo reservava o Governo Ca~ 

tela. Legislação para a Reforma Agrária seria promulgada e 

mecanismos para o avanço das relaç5es capitalistas na explo-

ração agr{cola são engendradas, a par com a despolitização 

da questão agrária. ''O governo militar entendia, portanto, 

d ·~~ ~"c+-- r -·· que as me lOaS rerorml-Lao e am neces~ar1as, mas que os gru-

d . - l' . . ' l pos e as me 1açoes po lt~cas para concret1za-_ as eram desne-

cess~rias e nocivos. Ao inv6s de a reforma ser obtida de 

baixo para cima, legitimada pela participaç~~ popular, ser1a 

feita de ci~a p0ra baixo, conduzi-da cCJmo problema técnico e 

militar e nao com problema politico'' 
( 1 ) ' . 

• :-\iOSJ..ffi, se urr; prQ 

jeto para a Reforma Agr~ria seria afinal votado no Congres-

so, nele não mais teriam vez aqueles que deveriam OE 

seus maiores beneficiário.:::. 

A gravidade :Ja situação agrária nao é decerto mJ". 

nimizada pelo Governo Castelo. Reconhece ele que ''as contra-

desigualdades da estrutura agr~ria no Brasil "::.'C vi-

nham agravan3o. Dados do Censo Agr{cola de 19GO demcn2tram 

que menos de 1~ dos estabelecimentos absorvia .a metadP da 

area total: ao revés, mais de 50% dos pequenos imóve-1:-o ru-

nojo lltn O'J"rt·o "e~~- ar'~a Comparat·iv-1ilit''!l-ra1.S ocupavam men~,;; '· ~ 1 • ,--_.. '-~-~--a ""- · 

( 1 ) SOUZJ\ i"1!\HTI!\S, J. ele. A MiLitariz-aç-ão "-h OucSUk; \,u·-~-

ria no Brasil, p. 31. 
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siç~o relativ~ dos estabelecimentos de mais de 100 hectares 

permaneceu mais ou menos a mesma, enquanto aumentou 0 nume-

ro das propriedades de menos de 10 hectares, revelando um 

desfavor~vel parcelamento dos estabelecimentos de dimens5es 

médias" 
( 1 ) -. Desta forma, nao apenas na concentração de 

terras nos latifÚndios improdutivos, mas também na tendên-

cia à proliferação do minifÚndio repousaria o desequilÍbrio 

no padrão de distribuição fundiária.nacional. A ambas se di_â 

punha a combater o Governo Castelo em nome da elevação da 

produtividade agrícola, preocupação básica da nova polÍtica 

agrária. 

Afirma o PAEG que na "expansão ·::ia economia brasilei-

ra no p6s-guerra a agricultura foi setor retardat~rio, por 

conta das políticas de desenvolvimento implementadas que ne-

g1igenciaram o 
< se_tor agrlcola, sob o aspecto de aumento da 

produção e sob o aspecto de sua distribuiç~o. que permanece 

insuficiente e anacrônica". Este desequilÍbrio setorial_, se 

mantido, poderia comprometer o pr6prio processo de industriª 

lização ''jci que a escassez relativa de alimentos pode tor-

nar-se fator autônomo de elevação do custo de vida nos cen-

tros urbanos e, assim, encarecer o fator trabalho" 
( 2 

A agricultura brasileira apresentaria assim [lro-

dutividade geral baixa 

cola formulada no PAEG "tem por alvo fundamental a exp:.1r~o->oo 

da oferta, levando em conta a tendência de 

( 1 EPFA. O Programa de ~ç5o e bs ReformAs 
124. 

2 ) P.?-..E;;G, p. XIV-1. 

na 

p. 
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demanda". Competeria ao setor agrícola, naquele estágio de 

desenvolvimento, "promover a base indispensável à intensifi-

caçao da concentração urbana determinada pela industrializa-

çao e pelo fornecimento de bens alimentícios e matérias-pri-

mas; suprir parte substancial das necessidades de divisas 

para financiar as crescentes importações de matérias-primas, 

produtos intermedicirios e bens de capital; absorver parte da 

mão-de-obra que, anualmente, ocorre ao mercado de trabalho, 

tendo em vista a relativamente baixa ~axa de aumento de em-

prego no setor secund~rio'' 
( l ) 

Elevação da produtividade era assim o propÓsito 

determinante ja polÍtica que se impleme:lt::n:_· ia na agricul tu-

ra para, por um lado, aliviar press6es infla2ion~rias dos 

pre<;os agrÍcolas e reduzir os custos de rern:od:.Jção da força 

de trabalho. Por .outro, contribuiria no e2f':Jr-;o de ampliação 

das exportaç6es brasileiras. Avanço do capit;;:l ismo no campo e 

nao a justiça social, seria portanto a tônica do projeto da 

Reforma do Governo Castelo. 

Dentre os itens jo capitulo XI~ do PAEG - ''Dire-

trizes Gerais para o Desenvolvirr:ento das _;;._tividades A:Jr{co-

las'' -, a Reforma Agr~ria e apenas um item 2cnor que discute 

rapidamente á estrutura fundiária em termos ::la 

' ' d ' 1 na produt1v1dade o setor agrLco a; 

de ser um remédio adequa ::'lo para maJ. formações c.1e estrut-~tL'lS 

nas quais existe um excesso de rnão-~e-obra, reJi1t:iVilHi<'r1tC 

aos s1stemas e·t?cnicas prevalescRntes no tlSO ria terr~·· 
( 2 ) 

l ) Pi\EG,. P· XIV-2 ' 

( 2 P!\f':G, p. XTV-26 
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Mas nao seria esta a razao da necessidade de mudança estru~ 

tural na agricultura brasileira, que se originaria antes na 

''baixa de produto por habitante, como conseqU~ncia de declf-

nio na produtividade do trabalho, ou queda do produto por 

hectare, que resulta da incapacidade para manter a fertili-

àade do solo" 
( 1 ) 

Daí, por não poder uma Reforma Agrária 

de sentido tradicional ''remediar a queda do produto deriva-

do do declÍnio -::!a produtividade do trabalho e do solo, se-

' gue-se que o tipo de reforma que o pa1s deve reàlizar na o 

pode apenas con~iderar a redistribuição em termos de im6vel 

rural. Terá de incorporar a esse processo de mudança ' eco no-

traduzi(lo 

em medidas ta_.i s :::amo educação, no\'os esquema:-; ele tributação 

da cooperativa e rnel~oria sistema de 

crécHto rural" 
( 2 

Para providenciar tal projeto, ao Estado caberia 

usar de tributaç~c progressiva~ desapropriaç~o por interes-

se social, colonização, arrecadaçac "]os b~ns vagos, rccsbí-

menta de terras por doaç~o ou permuta, e aquisiç~o de terras 

•· ~ D .,- ~ ' • • ' ra o proce8lmento Ga Ke~orma hgrarla v~rlam ·:lo f'unjo 

nal de Refornla constituído pelo pro(luto de 

daç~o da Contribu ao de Melhoria cobrad0 pPla Uni~o, 

de 3% da Receita Tributária da Uni3o e do0,:;Õcs ou emr: ,.~~·t-.1-

mos internes e externos. 

Prab1.cma p::l Í t· i co c E'Coni)n~ í.co pr>···nwnJ· n, 

l PAEC, p. !-:1\--26. 

( 2 ['1\EG, p. XIF-.:?G. 
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tão do campo é atacada de pronto, pelo envio ao Poder Leg.is-

lativo de projetos de lei que abriam caminho a sua reestru-

turação. Em novembro de 1964 é apr?vada no Congresso a Emen

da Constituciona.l n2 lO que permite à União "promover a de-

sapropriação da propriedade territorial rural, mediante pa-

gamento da prévia e justa indenização em títulos especiais 

' da divida p~blica''. Removia portanto a Emenda o obstaculo do 

pagamento em dinheiro da desapropriação, que fora questão 

central na discussão da Reforma Agr~ria, e onde repousava 

a sua viabilidade. 

Ainda outras mudanças, condiç6es pr~vias a Re-

forma, sao pela Emend3 fir!lla-Jas. Cs im~':'cstos sobre a propu.-~ 

( l ' 

que deles esperava fazer amplo uso coma instrumento para ~e-

sincentivar a propriedade rural ir~:prcdut.iva. é firmada ~- C:"J..rr! 

pet~ncia exclusiva da Uni~o sobre a desapropriação 

prieda;Je. territ::Jríal rural e fica estabelecido que "os ;;la-

nos que envolvem desapropriaç~o para fins de reforma 0Jr~-

ria serao aprovados por decreto do Poder ExeciJtivo''. 

em mãos da Uni~o os meios je que j11lgava carecer oara im~le-

mentar o seu projeto de Refo~ma. 

Ainda em navemhro de 1964 h flromulgada ., c i 

Governo Castelo para o campo. :\a mensas;cm que o enc<:H~lin 1 • ;v' 

o caminho cJemccr~1tico ou o socia1ista pGra a r·:,;rorm;1 ',,-·1-

( 1 ) O produto de 5ua arrec~daç~o, por=m, 
aos munic:Lpi o~s. 
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ria. A reforma socialista visaria "a transferência, imedia-

ta bu progressiva, da propriedade da terra para o Estado; 

elimina a liberdade de iniciativa ... , transforma os traba-

lhadores em simples usuários da terra". A opçao democrática 

estaria baseada no "estímulo à propriedade privada, no ôirei 

to do agricultor proprietário aos frutos de seu trabalho e, 

naturalmente, ao aumento da produtividade''. Excusado dizer 

que se pautaria o Governo Castelo pelo que chamava "opção 

democrática" para a solução do problema agrário. Respeito ' a 

privada .e elevação da produtividade no campo se-

riam os princípios norteadcn-?s da sua Reforma. 

' ::tão foi porem fácil ,;;; tramitação no Congre2so 

da legislação que a 1mplementava. Contra ela se insurgeG me§ 

rno forças que ~aviam sido decisivas paia a tornada do pcder 

em abril de l9S4. Grandes 
. ' . 

propr1etar1os e CDN expressa~ ~·ee-

ment0mente seu desacordo, desde a apresentaç~o ao legisla-

tive dos projetos da Emenda Constitucional e do Estatuto da 

Terra. Na verdade, os termos da Reforma Agr~ria ''levaram ~o-

mens da primeira hora vociferar, apenas dois meses 

da tomada do po~JÇ<r, que ~<não tinham feito a revolução ~>Jra 

isto", que "3q1-<ilo, incl-usive a lingua(]e:n, era coisa de- Jnn-

março", e que "se 

rem com essa hist6ria de R2forma Agr~ria teremós que c0me-

çar a conspirar de novo'' 
( 1 

. A .despolitizaç:iio da 1 ut-d no 

campo nao alcançaria assim apenas· trabaJhodores rurais. ~t:iD 

raça o pela queda de Goulart. 'las, assim corno nu o hes-i l .:'Jil em 

1 ) CO'\lLS O,\ STLV,\, 
117. 

no nra:=: i l, l'· 
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impor a indústria nacional a su-a política de saneamento em-

presarial, aos grandes proprietários de terra na o reservou 

o Governo Castelo outros favores al~m daqueles que levassem 

a sua modernização. A defesa da propriedade privada deveria 

corresponder o desenvolvimento das forças produtivas, no cam 

po como na cidade. 

A resist~ncia que lhe ofereciam ' porem os 

rios e seus representantes .polÍticos pÔde molestar a plena 

execuç~o da Reforma em toda a sua extensao. verda6e, 

projeto do EstatutCJ da Terra atende mesmo 3S forças con:::er-

vadoras que, antes de abril de 1964, defen5eram a 

progressiva e os incentivos fiscais como instru§entos bisi-

cos para a mudança da estrutur3 agr~ria nacion3l. a.s 

afronta ao estabelecer a desapr~priação Je 

pagamento em títulos a 

rl, •a•e •o -a·an•gnto e- ~~n• .. ,~ .. ·l·ra pel,.~s ''be~feitorias . ec., d ,J F'- ':f 1>< .• ,1" ~" ~~ __ 

sárias e ~teis'' nas terras desapropriadas. c\ssim, se nZt:::-; 

ram capazes de barrar no Congn'::'sso a aprcv::1ç:ao 'lo Es'.:at~J':::c, 

puderam os latifurdiários rr::.;j;;n: a ,5ua poster:i:::-:r 

e implementação. ~ada puderas no entanto, 

o avanço Co capitalismo no carrpo. 

regime de posse ~ uso, vi~ando ao a:Jnlenta 

."A. Po1Ítica de Dc:::envo]v:imenrn Fural seria 
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industrialização do país. A Política de Desenvolvimento Ru-

ral deveria, portanto, definir providências que asseguras-

sem: abastecimento adequado de alimentos as cidades; produ-

ção crescente para exportação, de forma a contribuir para o 

equilÍbrio do balanço de pagamentos; ampliação no melo ru-

ral do mercado para a produção industrial nacional; conten-

çao da migração do campo para os centros urbano5. 

A Reforma Agrária i'Oeria executada pelo Institu-

ta Brasileirc ' ' ' .-~;rrar1a '2 

Reforma ' ' Agrs rJ_a, então cria5o:::. Reafirma:do a função sccial 

da proprieda:.Je terra, a Estatuto ,3t:re duas 

a ação :::lo ' Estaio para asse~ura-la. Ta r: to pr:Jr;v:::veria "a 

e:xplc::a;<3o 

da terra <,!·.Ie contrariem sue. f~1nção :-;:ê:lci.aJ '' quar~to fac :i J ~·ta-

expans?o :rurais". A 

vidade capitalista seria assi~ a medida da ç,Jnçao sacia~ que 

se atribuia a proprie~a1e 5a terra. A extinçb~ das forma~ 3e 

ocupaçao que a ela nao se a3equassem se provi5e~ciaria, can-

tift:Ínclios. A Reforma Agrciria 

ademais de pro~aver a grande ern9resa rural, estjmuler c sur-

r_·,--:·pi ta1 i."'tn 

agricultura nacional 

' 'A "</:la por<2m pcirCJ c:r i-Jvo;nço na 
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e creditícia, a assistência à comercialização e ao beneficiª 

menta da produção e o seguro agrícola teria particular im-

portância o crédito agrícola. Já em julho de 1964 havia-se 

constituído, pelo decreto 54.019, a Coordenação de Crédito 

Rural e o Fundo Nacional de Refinanciamento Rural, de gestão 

interministerial. 

A nova conformação do crédito a agricultura po-

rem apenas serla realmente posta em novembro éle 1965, pela 

lei n2 4.829, que cria o Sis~ema ~acionai 6e Cr~dito 

comprometidc c:::r:1 os objetivos -:Se estimular D creecímentc :Jr-

denado dos investi~entos rurais, favorecer c c~stelo ~a ~ro-

dução e a cc~ercialização ~=s produtos 

incentivar - i~trcjuç~o de ~étc~cs racionais 

' -- como orgao ccorjena5or 

ca1i.za:::1or - c Bsn~o ~o Brasll, o Eansc de 

zÔnia, o Eanco jo ·:orde~te e o Banco ~acions! 

res. As instituiç3es 3e cr 

·• ~ · - er~ ~~- '_-_r.G~r .. ~R ~ .. ',·.• ·.-.r•.:.<.li~~ rural ~nr r1am · apLlCS~~ e~ op ~ç~~u ---~ ·- - . ~-~ 

r ~~ '1 Pô_._l'',,<.·,•.l'l•.•. o_-.r.',-_o_, rec·lrso~ rs~ 1ue ~0e ~·~em . - - -- - (-;n t. "' ;-; 1- o, "l'l'l 

B~nco do Rrasfl, o volume m~ior das o;.er0ço0~ 

-- ( (· --
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subsidiados pelo governo federal, que é simultaneamente o 

maior acionista e o principal depositante do banco'' ( 1 

Fartamente subsidiada, a agricultura ser1a ain-

da agraciada com longamente reclamadas alteraç6es na le~is-

lação para os preços mínimos estabelecida no Governo Goulart, 

e que restringia os seus benefícios aos produtores agrope-

cucirios e suas cooperativas. O decreto 57.391, de dezembro 

de 1965, e o decreto lei 79, d€ dezembro de 1966, ampliam 

para ''terceiros, operaçoes de compra dos produtos desde 

que de~..ri::Jamente comprov;;::do, por estes, o pagamento do pYeço 

minimo ... aos produtores ou suas cooperativas''. Autorizam 

estes decretos ademais A co;:<~essão de :'inanciamer.to pela CQ 

missão de FinaEciamentc da Produção ''a ~eneficiajores ~~ prQ 

' . pecuar1a ou 

.1\s relações entre a 
. . 

prodcv;ao e o Cenefic iamc_:n to 

passavam • ..._ " • .4 ass1.m ao _paLrCclnlo · ... o Estado. Da forma que 

- . ;;' . - t 1 as operaçoes entre a ln~ustrla proCfu_ora se 

dutores rurais, ~amt~m generosamente prot pela -,. __ , l :í -

duçâc brasileira do~.:; referidos bens é cobe:rt-~l pelos rf•c;~t :o o:::: 

do cr~dito subsidiado'' 
2 

Governo Castelo na produç~o sua 

culação com a indús.tria nacionaJ, '1'J-er ccmn con~mndJlcn :Jc 

seus produtos, quer co;no íornr:~cedora -5os 1n::un·-~.1:'-: por c; ·1u-

1 S>:NFtFC SA~; Y T ' T ' cp ' ,- 1 t ' ' p . co 
"'· 7 . 

2 S ?r-iFEC;_;/\\;y I . T ' Gp . c 1 t . ' p ' 
')')r'o 
""- _, 
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pregados. Estreitamento que se aaria sob auspícios do Esta-

do, garantindo-lhe crédito subsidiado a suas operações e, re-

gulando-lhe procedimentos. 

Se o' Estatuto da Terra nao chega a viabilizar ?. 

Reforma Agrária prometida 1 promoveria porém profundas rr.\,:é1an-

ças no campo por um movimento de capitalização de sua produ-

çã6, que se consubstancie não por alterações no padr~c je 

concentração fundiária mas -pela per:etração de relaçõeo:: c:a;~1.-

taJ.istas na estrutura agrícola nacional. Penetração a:::!ç,:';ui.:: 

expressa no crescente assalariamento 1o trabalho rura 1: 

moderna empresa rural não ll<":llS inter~ssam arren:Jatários ~r:a.s 

tr3balhadcres assalariados, oue d~sde então elevam a s~3 

ticipaçêo relativa na composiç~2 ~a força trabalhe 

agricultura 
. . ( 

brss1.1elra 
1 ! 

Dentre as formas previstas no Estat~to para a 

redistrituiç~o fundi~ria, apenas os programas de coloni7~;~~ 

em terras p~blicas que posteriormente se impl em t Ql"i3rr: 

fronteiras -:::la 
-expansao em ~·erto g ''"'·' 

promover-se a ~"<:efé:lr:no r~ris 1102 latif~ndios e terra2 

dutivas nunca esti-;,,erarn realm?nts 
. . . 

pr.;:;z1moc-; ,:1 

çao. 

Ao lado da @nfa2e explicitamente • • f "' atr1 oulCil 

senvo l v im,con t CJ ' .;:qrTcola acJ_rna 
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ria, entraves burocráticos dificultaram a efetivação das me-

didas de estímu~o à redistribuição de propriedades rura1s. 

A falta de regulamentação específica da legislação e a fis-

calização precária do cumprimento de dispositivos legais que 

pudessem alterar a estrutura agrciria contribuiram para a per 

man~ncia dos mesmos padr5es de posse e uso da terra vigente 

no campo brasileiro. 

Os entraves a Reforma Agrciria nao podem, no en-

tanto, ser vistos como malogro do projeto para o campo do 

Governo Castelo. 0rão fica distante ~Je ::::ua cocsecuçao o ,~-J.lvo 

básico de alçar a agricultlara ac necessi~a~es postas 

economia urbana 
. , 

na c :Lo r. a_, . Para dados 

n~o s~o suficientes ~ sua plena implantação. ?ara a outra, 

clarame:1te o ser:Lam. A Pol{tica je Cesenvolvime~to Agr:Í.cola 

efetivamente acel~r~J o process= i0 capitaliza~~o do 

em a~ticulaç~o com a ' - ' . 
lDC~ust:rla insumos 

' ,_ - ' "! las e com a industr·ia de transformaçao ~3 pro3uçao agr1c~ a. 

E cumpre os na 

ção da produtividade no campo ae forma a reduzjr o cre~ctmen 

to da inflaç~o pela ampliaç~c 1a oferta de alimentos, '. (11_ ~ 

. . d. t . latar o rnorca:ja lntRrno pat·a a 1nrus r12 

divisas 

tes. 

. ' . têi,1Stn0 

' ncces::c.'a r 

no campo lYrasi 1e:i r o 

çao ~os termo~ de suas relaçc~s. como r1o 

' con~iç6~s d0 Financiamento p0rn efetiv~-liJ?. 

e a c,;r;t~~r· 

I ,,. ' .. ' 
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camente pelos.dgentes financeiros federais do sistema Na-

cional de Cr~dito Rural, para o desenvolvimento da agricul-

tura nacional, notadamente daquela voltada ' a exportação. 

Avança sobretudo o Estado no equacionamento da 

questão agrária em seu caráter politicamente explosivo quan-

do também no bojo da Política de Desenvolvimento Agrícola 

vao sendo desenhados os contornos de desorganização das for-

ças em luta pela Reforma. Assim, ao lado da repressao vi o-

lenta a todos os movimentos de trabalhadores rurais, ' o pro-

prio avanço das relações capitalistas no campo vai aos pau-

cos transformando a luta por terras, dos anos 50 e 60, em lg 

ta por salários e condições de trabalho mais favoráveis, nas 

áreas em que passaram a predominar as granc]es empresas ru-

rals. Onde ainda permaneceu preponderante a pequena produ-

çao familiar transforma-se tamb~rn a luta pela redistribuição 

das terras improdutivas ou pela posse de terras arrendadas. 

Ela passa a fundar-se em reivindicações de acesso ao crédi-

to rural. 

Assim, esvaziando politicamente de forma repres-

siva os movimentos reivindicatórios de trabalhadores e pro-

movendo a capitalização da produção rural, assegura-se a ne_g 

tralização dé uma mobilização política especialmente temida 

e combatida pelas forças conservadoras. 

Resultaria desta forma das mudanças postas pelo 

Governo Castelo um Estado fortalecido em seus poderes de 

gest5o sobre o c~rnpo nacional. A ele caberia fornecer o cr~-

dito, conceder subsidies fiscais,· assegurar os preços ' . rrn rl1_ -

mos e decretar a desapropriaç~o e a colonizaç~o para fir1s de 

Reforma Agr~ria. À sua ação se deveri o avanço do capit~lis-
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mo no campo tánto no que toca à elevação da sua produção e 

ao estreitamento de sua articulação com a indústria nacional, 

quanto à possibilidade de crescente assalariamento da força 

de trabalho rural. À sua arbitragem seguirão recorrendo en

fim todas as pendências, não poucas, que aí se instalem. 



A REFORMA ADMINISTRATIVA 
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A Reforma Administrativa 

A Reforma Administrativa - a que dá forma final 

o decreto-lei 200, de 25 de fevereiro de 1967 ' - e a expres-

sao mais acabada do processo de reordenamento institucional 

dos aparelhos econômicos estatais que promove o Governo Cas-

telo. A ela caberá na verdade institucionalizar as mudanças 

na administração do Estado brasileiro para que e;le desempe-

nhe os novos termos de sua relação com a economia, que as 

demais reformas haviam estabelecido. A Reforma Adrninistrati-

va trata das relaç6es internas ao Estado, diferentemente das 

reformas que a antecedem e re:Jefinem as suas re1ações s<.lbs-

tantivas. Ela não se remete ao Estado no que toca a sua subs 

Apenas dá 

nova conformação institucional aos organismos estatais,rede-

senhijndo-lhes hierarquia e atribuiç6es. 

A redefinição institucional do Estado era ques-

tão em pauta desde inícios dos anos 50. A presença do E~tado 

no processo de industrialização fez diversificar-se a ~:u3 ms 

quina administrativa pela criação de 6rgãos e instrumP!1tos 

se ampliava o raio c1e açao esta-

t 1 E t V . "" o""rnJ·za··a·o •o "'"'i·a"o f10 1 "J l.:mnlantaçâu ~le ô., ,,5 Ô ld u~- m '"'"' ! . 'cr '--' L .. , ... ~.< .J.'-. • ~ 

novas instituiçÕes foi a única possível ele S(;õr trilhadil du-

te to•a a •e'ca•a face ans entr~ves polfticos ran u 0 • ~ , _ - -
postos a 

projetos mais sistem~ticos de reformulação 

No segunGo GovPrno v.an:;n:o fo-i. i~ltlhor:vlo :nuplo 

projeto de reforma adm-inistrat-iva, propondo mcr'lidd~; .--J,, mo 
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nao chegou a ser votado no Congresso Nacional: ''mas as 

idéias centrais do documento elaborado pelos assessores do 

Presidente Vargas foram retomadas logo apos, no pr6pria Go-

verno Kubitschek~ reaparecendo, sob diversas formas r nos 

principais projetos de Reforma Administrativa desde então 

elaborados'' 
( 1 ) 

O governo Kubitschek, ' porem, se bem que tenha 

também produzido um projeto. de reformas, optaria, como 3qui 

já foi dito, por passar ao largo do desgaste político de sua 

implementação. Para executar o esforço de investimento!:' 

seu Programa de Metas, apena2 fez acelerar o processo 

criação de Órgãos mais á9ei.s e informais. Opção gue teria p§. 

so decisivo no esgarçamento da estrutura administrativa fedg 

ral, tanto por deixar intoca3os oelo avanço ecan3mico e so-

cial os velhos organismos estatais, como por ~.aver manti:'lõ:: 

em car~ter informal os novos organismos criados, 

em seu desmonte uma vez findo o mandato rresidencial. 

A partir de então, a cri3e que se aprofunda ape 

nas faria crescente o sucateamento da administraçâo ptÍh:Ii-

c a. o. Governo Goulart tambêm se ocupou com a elaboraç2c.' (le 

propostas para a reformulação da estrutura administrati\·3 e~ 

tatal. Em fins de dezembro de 1062, a Consultoria Geral 1., 

Rep~blica entregou ao Conselho de Ministros um projet c: 

Reforma Administrativa que seria arquivado, assim como ,~ 

prio Conselho, com o encerramento da breve experiênci:J ,. ;r-

lamentarista no Brasil- Fm fcvere1ro de 19GJ, o 

( 1 ) WAHFLICH, neatriz. F.efonnc-J i\dminist-:rai-iV(\ F('C1er:!l '·'r.:l
sileira: passaclo e presente, p . .33. 
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51.705 criou o Ministério Extraordinário para a Reforma Ad-

ministrativaF dispqndo sobre suas atribuições e sobre o es-

copo àa reforma pretendida. Ficou aí definido como propósito 

àe Reforma a ''transformação" do Poder Executivo da União em 

11 poderoso propulsor do desenvolvimento econÔmico nacional 11 e 

como merecedoras de atenção prioritária as propostas referen 

tes "ao reexame do sistema administrativo federal", "à elab.Q 

ração de normas efetivas para assegurar o controle da execu-

ção orçamentária e dos planos governamentais'' e ''a revisão 

da política salarial, das repartiç3es e autarquias fede-

rais". O projeto de "Lei Orgânica do Sistema Administrativo 

Federal", encaminhado ao Congresso ~aciona} em novembro C::: e 

1963, como resultado principal do trabalho dD :"!inistério ;\mQ 

ral Peixoto, previa ampla descentralização no Executivo fe-

deral. Propunha tamb~m a obrigatoriedade de planejamento em 

todos os ' . n1V8lS 

cretaria Geral de Planejamento, a ser criada, a função orça-

ment~ria que pertencia ao DASP e distribuia os Minist~rios 

em grupos formados por ~reas de atuação: assuntos politicos, 

assuntos de defesa nacional, assuntos sociais. assuntos eco-

nômicos. "O proj~to incorporava várias das icJéias refonnis-

t n . da~ •e-•e lgc? a~~ndo-1.11".~ rr•idadosa sistem2ti-·as preco lZa'" ::o,.~.:::: ...... _ :JL., "' '"·- -'"' 

zação. Pecava, entretanto, por excesso, aC~ detalhar, por 

exemplo, . . . l estrutura mlnlsterla . at~ o seu segundo níve1 (de-

partamentos ou institutos), donde a extensão invulgar do do-

( •• . )'' ( l ) curnento '-'-~2 art1gos 

1 ) WA!-lRLTCfl, Beatriz, op. cit., p. 14. 
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Este projeto teve~ ' porem, o destino dos demais 

projetos de reforma de base que se submeteram ao Congresso 

Nacional durante o Governo Goulart: envolvidos em debates 

intermináveis, nao tinham eles andamento num Legislativo di-

vidido e em marcado antagonismo. 

Mas se os projetos de reforma de maior alcance 

nao puderam alcançar aprovação no Congresso, algumas 

de reformulação administrativa de caráter mais restrito che-

garam a ser aprovadas sob ::J G'overno Goulart. Como a lei 

4.320 que estatuia normas ;erals de direito financeiro ?ara 

elabcraç~o e controle dos orçamentos e balanços da Cnião, 

dos Estados, d::Js ~unicÍpios e do Distrito Federal. Sanciona-

da em 17 de março :::le 196..t, a -4.320 entra em vigor fora de 

pra;::o para re·1e:c a proposta para o exercíci0 

1964. O Governo Castelo deci6e, no entanto, fszer jela uso 

experiment5l para o ano se;uinte. A decisão de 

-la ém suas linhas gerai~ v~i ser ratifica3a poste r .:i ot·:ren te 

no decreto-lei 200, em ~967, que desígnari,s a:::; proces::oo or-

çament~rio papel central no planejamento e controle da ~çao 

estatal. 

Tomado o pc~er em 1964, uma preocupaçao 

com a refor~alaç~o institucional que regia os apareJl1o~ ''~o-

vidªncias tomadas. A criaç~o do ~inist~rio Extraordi 

,'1,' 

6 jentre esta~ me~idas s je 
. 

rna1or import<J.nC1:-'. 

Jo :_-

apontan~o p~ra a ampliaç5c 
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na natureza mesma destas funções. o papel, sempre exercido 

pelo Estado no BrasiL de promotor da estratégia de indus-

trialização deveria ser substancialmente alterado pela razão 

de nao mais lhe caber dar impulso à constituição de uma es-

trutura industrial plenamente capitalista, já implantada no 

Governo Juscelino. O papel então reservado ao Estado brasi-

leiro passava a ser o da gestão de um capitalismo constituí-

do com a especificidade de uma industrialização retardatá-

ria, que confere ao Estado peso decisivo na condução do pro-

cesso da acumulação. A especial conformação capitalisrr;o 

monopolista nacional traria novos termos atuação dos apa-

relhos econ6micos estatais. naquele momento expresso pela 

necessidade de arbitragem da 

O ~inistro Extr3or3in~rio 1e 

assume o posto e~ 1964 fora encarrega~o 5a projuçâo e~ t0mpo 

curtíssimo je um plano je Governo. ~~~ co~tava ele per3 tan-

to com um aparelho de planejamento ~overna2e~tal montu1o, ,a 

que os planos elaborados por governos anteriores na o 

corpo administrativo por elee respcns~vel. X~c montar071 P]es 

os mecani ::::rros 
' . 

nece~.;sa:rlos para se fazerem :r02peitar pele: 

menta privado da economia e nem mesmo pelo:"' p:c-:Sprios 

mos governamentais. Tampouco dispunham~? pe5~onl e~pP·"l:lli-

zado efetivo para sua formulação e acompanh3m~nto, 011 .J,· 

administração federal 

~ • •t·cr •f'"'"'-11''"' ~1,-, .'11·.'1 c··::.H\:-l i I <li-L ass 1m 'JUe no morncr, ... ·'-' ·~ _,,J --''· 

çao, 
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sileiro, o Minist6rio de Planejamento deveria somar o papel 

de formulaàor das linhas mestras das demais reformas estru-

turais que o Governo Castelo se pr?punha promover. Papel que 

foi desempenhado com grande margem de autonomia, já que nele 

' . ~ ~ . . mu:Lto pouco op1naram os outros po-...eres ,~a Republ1ca. ":To -en-

tanto, o que deve ser salientado muito fortemente 6 a prepa-

raç~o do planejamento, que na realidade andou paralela cem 

a preparaç~o do documento do Programa de Aç~o'' 
( 1 ) 

-A preocupaçao com a reforma dos aparelhos esta-

tais levou a criação. em outubro :la Comissão ::spe-

cial de Estudos de Reforma Administrativa, pa;.a trabal':laY 

"5iretrizes 

ministrativa em profun3i1a1e. Orienta;~~ ~ue l~e co~fezi~ 

desde logo perspestiva diversa 4a ~ue norteou 

Amaral Peixoto e que resultara num ~~ejeto excessivameGte =g 

talhado. 

~~ 

pelo Presidente ja Rep~blica, de\·eria examinar 3 ques>-:->c:; -js 

institucionalização da ~laneja~ento ?OVern~~ertal, do 

mento-progra~a e da progra~aç~o fin~nc2i~a. propor trn~~~~r-

maç6es nos mecanismos de cont~ole J22 ativi1ades 
~ 

sugerir procedimentos que incentivas2em a :int<Jrcomun i.~· ·;·~:ac 

administra~ive e valorizassem a runç~o p~h1ica. 
,~ 

' ' a 

dos estudos n~ste 0es0GVolvidos ~ " sent1:-Jo, 

( -1 ) D;:\LLJ\)JD, R. Fst·ra:E:::Jla e F~-=::ti1o ·-.1c r·1anc !éHm~nto ié•,l:OJ

leiro, p. ;n 
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anteprojeto de Reforma Administrativa a ser encaminhado pela 

Presidência da RepÚblica ao Congresso Nacional. Este projeto 

daria ~ Reforma Administrativa dimens§o de not~vel articula-

çao e complementaridade. E imprimiria car~ter sistemcitico ao 

enorme fortalecimento dos aparelhos econ8micos estatais qu2 

ent~o se deflagaria. Fortalecimento que estaria expresso tam 

bém na proliferação de Órgãos de regulação setoriais cr1a-

dos a partir de 1964. Mas e o desenho final da Reforma A~mi-

nistrativa que lhe daria forma on;ânica, re..:Jistr-ibuinc~::.-; 3tr_i 

buições, reordenando a !liersrquia doe organismos estatôis 2 

• ~ • ft " conferlndo marcaua preem1nenc1a ' as ' . agenc1as de planeja~e~~o. 

Estae mudanças 1ecerto ' . 
~Elo po::-: e r 12nn ser 

vada:s :sem o enfrentamento -::':2 rc-sist2ncias, sobretudo =:entr:J 

laram a sua promulgação. 

. 
Resist~ncias sobret~:::o ~e opuseram quanto 3 re-

rnao. Em 

C0:'>1ESTRT> havia 
. ' . 

pTO(JUZl':OG Tribuna1 

re:-Jef:i nir;ã;; 

- ' • C",'•"·· c ~~.--·.'.·.• •. •._-_;, __ ;r c.'.•.-. ~.r.)lc~~-lo atrituiçoes do Tr1buna1, . - u 

çao ele orqno contro"le exte:rc:o F;;ecu t _i_ vo 

t lm•·•'• oco•r•• •.lo- r •. rc __ .ao o.·ue interfPrP 0 to0a como a ua , __ ,_,_~ L _, • 

resnonsabi1i0a4e 1o Preei1cnte 
' 

d •1· · t 1e Estado e outor~~ados dcl0J~rlo~= o:--; L J.DlS .:ros 
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tivas de ampliação das suas prerrogativas de controle sobre 

as concorrências pÚblicas. O Tribunal de Contas se posicio-

nava basicamente contra quaisquer alteraç6es no sistema v1-

gente de registr,o de contratos. No documento da COMESTR;\, acQ 

sava-se o regime de registros pr~vios de ampla responsabili-

dade no imobilismo que tolhia a ação financeira da Admin:is-

tração Federal. E a legislação que se promulgaria afinal c:og 

figura a completa derrota do Tribunal na luta pela preser-

vação de seus poderes. 

O decreto-lei 199, e di ta do conjuntamente CO :Ti o 

, ' ~ ~· , T .. ' decreto-lel 2CO, de que e complemente, -er1n1a o r1ouna. 

Contas como n' - ·~· ."" ""' " ' ~ >- n orgac auXlLlar ~o ~ongresso ~ac1onaL no ccn,r--

le 
{ * ) 

da administração !i~snceira e orçarr:entc~::-La 

ênfase na exteriori~a~e ~as relaç3e~ entre 

3er Executivo e o Poder Legislatil·c estava ausente na ~ei 

830, de ~3 de setembro 5e 1949 ju-

risdição e atrihuiç3es ~o Tribunal je Contas at~ 1967. 

A lei 830 atribuia ao Tritunal de Contas a ~~m-

petência para "acompan'l::lr e fiscalizar, ::liretamente, a <2xe-

cução do orçamento", que vai .ser pelo ~Jecreto-lei 19q < >rü-

tada a "exercício Jo control<-? externo" em '' ftHlÇÔ0S de -~!,·;i-

pe1c 

* ) Grifo meu. 
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ou posterior, conforme a lei o estabelecer, qualquer ato da 

administração pÚblica, de que resulte obrigação de pagamento 

pelo Tesouro NacionaL ou por conta deste". Desta forma com-

petia ao Tribunal de Contas dar registro prévio aos atos de 

operaçao de crédito, de emissão de títulos, examinar e re-

gistrar os créditos orçament~rios constantes da tabela do 

orçamento anuaL examinar e registrar os contratos que dis-

sessem respeito~ receita p~blica. 

O decreto-lei 199 revoga o procedimento de re-

gistro das contas p~blicas no Tribunal 1e Contas, que pe2sa-

ria a julgar apenas o~ "balanç·os da União e o Relatóri.:J da 

Inspetoria -~~era 1 da Fazenda s::cbre 

. . 
e a '"'· t'~E'n;a::.; JdDi. nistração 

ceira ~edera!''. Imp6e ele, sem 1~vi~a.·cc~sijer~vel trans~e-

de controi.e 

A jestituiç~o dos poderes ~~ Tri~unal Conta~ 

firma o movimento constitui:;:ão mecanismos interncó" ·Je 

controle '20bre os atos do Po~:er Executi'-·o, que se tornarta 

o principal fiscal 
' . propr1o. 

Cer.tamente o fato de ter sL:o enviada ao on-

gresso soh a forma de decretas-leis foi deci~ivo para a ta-

Castelo dar o fecho institucional a seu pro0rDma de re!:~1m0s 

e ·trrt·r,r·~~- ''r-r·a fa• .. e•. ···r· .. rovnr n~o ap0nas ~ L • c •.•. ::o • '' O; ... '·- ~ -
il sua 

Para tanto, a ediç~o do Ata ln~~itucional 
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çao apresentado .Pelo Presidente da Rep~blica, também esta-

belece que finda a convocação extraordinária do Congresso 

- e mesmo sob reunião ordinária -, a Presidência poderia bai 

xar decretos com força de lei sobre matéria administrativa e 

financeira. 

Fica asslm posta a Presidência da RepÚblica a 

prerrogativa, efetivamente utilizada, de elaboração da legi§ 

lação para a Reforma Administrativa e para a Lei Org;nica do 

Tribunal de Contas. A decisão tomada de baixar âecretos-

-leis certamente levou em consideração as dificuldade::: 

aprovaçao no Congresso 3e mudanças :;e tal porte, no ex.Íguo 

espaço de tempo que lhe restava. O natural enfraquecimento 

d~ um governo em seus 0ltirros ~ias tampouco facilitaria sua 

tramitação, sobretudo se so;11ada à ·:Jerrot-s sofrija pe1n t-"'re-

Cast~lo Branco na jisplJta a ::::-ucessao. .Seria 

em 3emasia confiar na aprovaçeo 4e uma 1egis1;:;çào 

qus toca';a em pontos crc.ciais na definiçà0 do papel -:Jo Es-

tado na gest~o da economia nacional e que atingia mesmo l'on-

to nevrálgico dos interesses parlamentares ·::_;_ue era a pc;,.-:;sl-

bilidade de sua influ~~cia sobre as institaiç6es 

claramente reduzida pe1.a Reforma. 

dos obtidos nas tentativas de reforrri',Jlação já postas c~r: /1 <;1-

tica no >1inistério da Fazen;la e no :'-1ini:ct~rio ~:lo P1arL' :-·ni:,-,n~ 

to. A Reformo Fiscal. os novos procedimentos 

co para a Reforma. 
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O primado àa eficiência capitalista, a tentati-

va de imposição de critérios técnicos ao funcionamento dos 

organismos estatais e a prevalência dos aparelhos econômi-

cos sobre toda a estrutura estatal sao inspiração e propósi-

to do desenho proposto de Reforma Administrativa e lhe dão 

o seu caráter de expressao síntese das reformas que o novo 

regime instituiu no Estado brasileiro. Cumpriria ela, por um 

lado, as necessidades postas de adequação das instituições 

estatais ~ nova natureza de suas funções. Por oufro, estaria 

ela atendendo ao projeto de um Estado forte e planejador que 

o Governo Castelo buscou esboçar. 

O decreto-lei 200 é editado em 25 de fevereiro 

de 1967, e "dispõe sobre a org-anização da Administração Fe-

deral, estabelece diretrizes para a Reforma Administrativa e 

dá outras providências". A simples enumeração dos seus títu-

los por Sl só já dimensiona a extensão das transformações 

que se vao por ele operar no aparelho de Estado brasi1eiro. 

Compõem o ·decreto-lei 215 artigos distribuÍdos em 17 títu-

los: 

I. Da Administraç~o Federal; 

II. Dos Principias Fundamentais; 

III. Do Planejamento, do Orçamento·- Programa e da 
Programaç~o Financeira; 

IV. Da Supervisão Ministerial; 

v. Dos Sistemas de Atividades Auxiliares; 

VI. Da Presidência da RepÓblica; 

VII. Dos Minist~rios e Respectivas Areas de Com
petência; 

VIII. Da Segurança Nacional; 

IX. Das Forças Armada~; 

X. Das Normas de Administração Financeira e de 
Contabi 1 idade 
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XI. Das Disposições Referentes a p 1 c· - o essoa l-
vil; 

XII. Das Normas Relativas a Licitações para Com
pras, Obras, Serviços e Alienações; 

XIII. Da Reforma Administrativa; 

XIV. Das Medidas Especiais de Coordenação; 

XV. Das Disposições Gerais; 

XVI. Das Disposições Transitórias; e 
XVII. Das Disposições Finais. 

Abre a lei o titulo em que se jispõe sobre a 

Administração Federal. Define-se aí a conformação do Poder 

Executivo, exercido pelo Presidente da Rep~blica e Ministros 

de Estado, a quem. cabe regular a estruturação e o funciona-

menta dos 6rgãos da Administração Federal. 

A Administração Federal passa a comportar a diâ 

tinção entre a Ajministração . . . 
D1reta - const1tu1da pelos ser-

viços integrados na estrutura administrativa da Presid~ncia 

da Rep~blica e de seus Minist~rios - e a Administração In-

direta. A i'>-.dministração Inc'lireta seria forma:la pelas Autar-

quias, Empresas P~blicas e Sociedades de Economia Mista, en-

tidades dotadas de personalidade juridica pr6pria e vincula-

das ao Minist~rio em cuja área de compet~ncia estiver enqua-

drada sua finalidade 
1 ) 

( 1 ) _são aut:_?_I,g.],:lias os "serviços autônomos criados p9r 1 e i 
para eXecutar atividades típ:icas da Administraçuo PLÍ
blica'' que, para melhor funcionarem, r ueiram ''acst~o 
administrativa e descentraliza;Ja". ~s_emn.res~<JS _ _L•!Í_\)_U.=_ 
cas s~o entidades com ''personalidade jurídica de 1rej 
tOprivado, com patrimônio próprio e capital e~clu;,i_vo 
da União, ou de suas entidades da Adminj.stra<;~"-i.o Trvli.~ 
reta", criadas por lei para desempf:,nhar cotiviOcJdc:;;-: .·'!c
natureza empres~ria1 que o Governo sej~.l l PVddo n ''Y.er·
cer por motivo~ :3e convrmiência ou cont-in,_:;Pncid "lmi
nistrativa. ~s socied0Jes de economia mi 0cri·•a' t~n1 
b~m dota das ~i-21-;~-; so;~~Ji~J~1~~-~j"~~r fj-:;-;~--.. --;.] v ~li r c' i t n r" r .. i -· 
vado, cria:}as por 1ei p,Jra o exercício "lf' i'lt-ivi Ll·les 
de natureza mercantil, sob a form3 de soc.ie(lndc ,Jnorn
ma cuja.s ações com <"1:ireito a voto ._,stc ;:m em m<~;;c,~-in 
em mãos da União ou ,-'je c:.~nl::id<1clc da _,\.:lm nlstr·:1(;i•n 1 ro:l i~ 
reta. Se estas ôt1ví;1ad(~s forem :;u'nmPt -'Ll;:; :1 rcqi11w '"if·· 
monopÓlio estat:-ll, .01 maioria a.c:ioni'ici.'l c,-,Llcr;;, nt·<'li,-b ·' 
Uni5o, 'em carcitcr pcrmnrlPrJtP-
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·o enquadramento das entidudes da Administração 

Indireta em cada uma destas categorias seria definido pelo 

Poder Executivo. Até então, cada uma delas era regida por 

estatutos que lh.es foram atribuÍdos no ato de sua criação, 

o que se passara em momentos diversos do processo de indus-

trialização nacional. A sua autonomia, a sua forma de 2nser-

çao no Estado, os controles sobre elas exercidos eram -jefi-

nidos caso a caso. Até a Reforma Administrativa em 1967 -na o 

lhes havia sido conferida regulamentaç~o geral que lhes r e-

gesse uniformemente sua constituição e sua atuação. Ao faz~-

-lo, porem, o decreto-lei 200 nao lhes tolheria sua autono-

mia, antes a concederia em grau ~ão experimentado. O movi-

menta rJe"~uniformização e centralização dos controles c;: obre 

as empresas estatais nao resulta em sua intensificação, mas 

em seu arrefecimento. 

t evidente a preocupaçao em bem caracterizar as 

entidades da Administração Indireta, ''impedindo, a todo pre-

ço, que se queira sujeit~-las ~s regras habituais e 02rais 

do Serviço PÚblico Federal, que se destinam à FdministcJ'~.;J~·, 

Direta'' ( 1 ). O decreto-lei 200 vinha impregnado da v!são 

de que apenas se alcançariam resultados satisfat6rios n~ efi 

ci~ncia da administração p~blica na medida em que a aprox1-

rnassem dos padr5es de organização de empresas privada~. 

sim ~ que se 1otam as Empresas P~blicas e as Socieda~0 

Economia Mista de personalidade juridica de direito pri\ ·1o, 

,A, , • ·.., ,-n t-~ vinc·.1--Ho-~ atribuindo-lhes patrlmonlO proprlo e slmpLes~ •. cn_E. 

( 1 l DIAS, Jose ~azar4 Teixeira. A Reforma 
de 1967, p. es. 
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do-as ao inv~s de subordin~-las - aos ~linist~rios de suas 

areas. 

O caráter claramente empresarial que imprime ao 

setor produtivo ~statal o decreto-lei 200 apenas viria refe-

rendar diretriz j~ antes firmada na aplicação da ''verdade tª 
rifária". Como parte da polÍtica antinflacionária, a recom-

pósição dos preços pÚblicos tinha o sentido de assegurar o 

autofinanciamento às empresas estatais. :; eficiência oper:sJ-

cional que se busca estabelecer em padrÕes de empresa pr1-

vada lhes deveria fazer acumular por meios pr6prios, ao i~-

ves de onerar os cofres da União com resultados deficitá-

rios. Esta polÍtica ''redundaria, de fato, na automatizaç~s 

do circuito reprodutivo do C3pital das empresas esta-

. ( 1 ) •. ta1s'' . E poae assegurar-lhes papel central na reto~a1a 

dos investimentos para o ciclo seguinte, a despeito da ret6-

rica liberal em defesa da iniciativa privada: "o forte t.:cm-

prometimento, absolutamente priorit,ârio, com a obtenção Je 

altas taxas de crescimento provocaria um (aparentemente\ 

inesperado aumento da participaç~o do Estado no setor prG-

dutivo de bens e serviços'' 
( 2 ) . 

· . Ass1m fazendo, 

característica b~sica do avanço capitalista retardat~ric que 

~ a abertura de novas frentes de acumulaç~o pelas 

empresas estatais. 

Ademais de potenciar o processo de autoncn'l7a-

1 COU'I'IN!lO, L. e PP'ICHSTr:r,, H.P. O setor produtivo ('c;'

tata1 e o cic1o, p. 72~. 

{ 2 ) SUZIGAN, W. As emprcsa2 do governo e o papel do E2t~~o 
na economia brasíleir~, p. 90. 
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çao das empresas estatais, o decreto-lei 200 val lhes defla-

gar um processo de crescimento em intensidade até então des-

conhecida. Ao lhes conferir autonomia e defender a descen-

tralização operacional, abriria caminho, por um lado à pró-

liferaç~o de subsidi~rias e por outro ~ ''criação de holdings 

setoriais, necess~rias para centralizar e melhor coordenar 

a administração das empresas do setor e dos recursos dos 

programas setoriais do governo'' 
( 1 ) 

• Ou seja, crescem em 

numero as estatais tanto pela multiplicação -:::e subsidi2ÍY"ias 

como pela criação de holdings. Crescem tanto por um proce2so 

de centralizaç~o decis6ria c~mo pela descentralização das 

atividades operacionais. Precisamente o duplo :novimentc que 

a Reforma Administrativa busca fazer ordenar a evoluçã~ da 

administraç~c p~blica. 

Os r;esultajos ôe~te movimento, r:o entantc, nao 

viriam a ser exatamente aqueles previstos. A jescentraliza-

çao d?S atividades produtivas ensejaria um crescimento bru-

tal jo numero de atividades organizadas na A~ministraç3o In-

direta, menos para assumirem padr3es je efici~ncia empresa-

rial dQ que para contorna:ren~ os controles a que permanece-

riam submetidos os organismos ja Administraç~o Direto. Os 

T_rr 

direta mostram mudança significAtiva em seu ri~mo, ~~rr ~u0 

no entanto tragam a entrada do Estado em novos ramos lt' ,ti-

'd • •s ' ' n· de'r?da o.'• V1<..8'd€· h Slffi, - (; -'"-~ _ç so, em que cumpre ' o pai:" 

prc?cnç-a 

ação estata1, 

( 1 ) SUZTGt\N, \<1. op. c]t., p. fJ() 
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federais e 49 estaduais. Entre "1960 e 1969, esses numeras 

foram aumentados para 39 e 175, respectivamente. O aug~ do 

processo de expansão registrou-se ~o intervalo 1970 e 1976 

quando teriam sido criadas mais de 70 novas empresas fede-

rais e mais de 60 estaduais a maior parte do aumento no 

número de empresas pÚblicas no período recente refere-se a 

uma simples modificaç~o institucional na forma de organizar 

a produç~o pÚblica, sem que isso signifique a absorç~o de 

novos setores pelo governo'' ( 1 ) ' -. Esta reorgan1zaçao ir i e 

resultar adiante na transformação em empresas estatais 

atividades governamentais sem caráter produtivo, a que se 

impunha artificialmente a necessidade de lucratividad'?.. E 

faria as;umirem urn processo de diversificação de ativi"ia:5es 

as empresas estatais que, seguindo um padr,3o de cresci.T.'":>~--:tc:; 

dos grandes blocos de capital privaéSos, as levaria a stuar 

em setores onde a presença estratégica '5o Estado nao se :'"a-

zia necess~ria ao processo de acumulaç~o. 

Desempenhara sempre o setor produtivo estatal 

a liderança do processo de indu::;trialização nacional. ;\::~se-

gurara ele a infra-estrutura necess~ria ao investimento ?ri-

vado assim como a demanda ao incipiente setor de bens ~<c prç 

duç~o nacional. As transformaç3es na estrut1~ra inôu:::tri01 

aqui instalada n~o lhe revoga tal função. mas lhe imp6e ~~-

vos termos. A dinâmica monopÓlic3 posta e a aLltonornia 

lhe . . ' e outorgada pela Re~orma va1 lhe potenciar o cre~cia:,•nt0 

pautado agora basicamente por seu caráter de gro.ndo ''" í('-

( 1 REZENDE, F. O cresc:Imento ':'la interven(;:fío ")'::V<'?rno.rn.~rtt·_ 'l'! 
na economia bras:i1.e:ira, p. 2HL 
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sa monopolista. 

A Reforma Administrativa abriria caminho assim 

a que crescesse desmedidamente em sua face empresarial 

1 ) 

as 

. ( 
empresas do setor produt1vo estatal levando-as a auto-

nomizarem-se de diretrizes de política econômica e conduzi-

rem-se antes como grandes empresas capitalistas. Os fios que 

ligam estas empresas ao Poder Executivo, a seus ministérios 

e Órgãos reguladores são tornados frouxos pelo decreto-lei 

200. Em seu títula IV, que trata da supervisão ministerial, 

designa-se como atribuições do::: ministérios em relação à AQ. 

ministrativa Indireta ''assegurar essencialmente: a realiza-

ção dos objetivos fixados nos atos de C-:Jnstituição da enti-

dô.de; a harmonia com a política e a programação do Governo 

no setor de atuaç~o da entidade; a efici~ncia administrati-

va e a autcnomia administrativa, operacional e financeira da 

enti.dade". P1lém do que, fica determinado que "assegurar-

-se-á às empresas pÚblicas e às sociedades economia mis-

ta condiç6es de funcionamento id~ntica às do setor privado, 

cabendo a essas entidades, . -sob a superv1sao ministeri.a1, 

ajustar-se ao plano ge'-ra1 do governo". Desta .forma, para que 

vigisse sem obstáculos institucionais a adoção de padr6es em 

[)resariais pelas empresas estata1s, o decreto-J,;>i traz ~"'xpli_ 

cita a afirmaç~o da autonomia administrativa com que se con-

templava a Administração Indireta. 

Os limites postos a -esta autonomia seriam ;!-•·los 

apenas na perman~ncia da supervisão ministeriJl c na ol•ri~~-

( 1 ) VejR-se a respeito DAIN, Sulamis. Emprc~0 
capitali~mo contompor~noo. 

estat-11 
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çao de ajustamento ao plano geral do Governo. As medidas de 

controle exercidas pelos Ministérios sobre a Administração 

Indireta consistiam basicamente na aprovação dos orçamentos-

-programas e da programação financeira elaborados pelas prÓ-

prias entidades e na avaliação de relatórios e balanços dos 

exercícios findos. Vigente o princÍpio de controle através 

do julgamento dos resultados de atuação, e concedida a prer-

rogativa aos Órg~os da Administração Indireta de fixação de 

seus próprios orçamentos-programas, o grau de autonomia 

que fica ela dotada ~ sem d~vida consider~vel. Considerií-

vel sobretudo porque são lhe estabelecidos os ~nicos contra-

les pela mediação da estrutura de planejamento que a Reforma 

Administrativa pretende em v~o montar, como veremos adia~te. 

Perdida a eficácia do planejamento como mecani§ 

mo de controle, seriam esgarçadGs cresce~terr~ente os 1aços -:;;ue 

ligavam aos minist~rios as empresas jo setor produtivo esta-

tal. A sua autonomia se dilataria e se sedimentaria mais as-

pla de fato do que o estabelecido em lei. ~esmo a superviE~o 

ministerial ;;;e faria ainja mais precária quando mais tar--::e 

se retira aos ministros a prerrogat1va de nomeaç~o das ;~ire-

terias das entijades da Administraç~o Indireta, que 

supccv: :·-·1c-· 

na r" 
1 ) 

1 ) REZE?\DE, FcroCJnJc. in Sem i n:-1 t ·i CJ :'.'Obre " 

Jl· =~lF 
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A opçao por estabelecerem-se os elos entre a 

Administração Direta e Indireta através dos Ministérios ali-

mentaria assim o movimento de distanciamento do setor produ-

tive estatal de .sua face pÚblica, potenciando o desenvolvi-

rnento de sua face privada. Na verdade, a alternativa de vin-

cular-se a Administração Indireta a uma holding nos moldes 

do Instituto per la Reconstruzione Industriale (IRI)_ chegou 

a ser considerada pela comissão de estudos da Reforma. ~las 

foi ao fim abandonada face ~ obsolescªncia da legislaç~o pa-

ra as socieda3es an&nimas vigente e que o Governo Ca~telo 

não teria 
( 

alcançado reformular 
l ) 

. Posta ainda em 

a lei das :3.i\. era especialmente' omissa quanto as empres-3.s 

p~blicas; ~ão restava assim senao o recurso aos ~linistcirios, 

ainda que evidentes dificuldades implicasse. 

O decreto-lei 200 faz tam~~m passarem os m2n1s-

térios por alterações na sua composição. r . ,_.r la três novos: 

Planejamento e Coordenaç~o Geral - até ent;a um minist~rio 

extraor::1inát"io -,Interior e Comunicw))es. E institui talT'Lem 

a figura do Ninistro Coordenador: "para auxiliá-lo, tempor2-

riamente, na coordenação de assuntos afins ou interdepenJPn-

tes, o Presidente da Rep~blica poderá incumbir de miss~o c~-

ordenadora um dos Ministros de Estajo, ou conforme o nso, 

o Ministro do Planejamento e Coordenação Geral''. O manil··~tc 

propósito Ge fortalecimento ::1o planejamento es!:c:Jtal 0~;;t.1n 1 

aí marcado como, :Jc resto, em todo o ' . " esp.lr1to -:-;o 1 eí. 

O seu título IJ, que ::'1-ispÕe sobrP ooo; prJr:ci!'l(l>' 

fundamentais da Reform0., t:r:.1z o planejamento '' ·tugor t r· ,,,, 
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nente na ordenação da Administração Federal. São cinco esses 

princípios: Planejamento, Coordenação, Descentralização, De

legação de Competência e Controle. 

O Planejamento orientaria a açao governamental 

para a promoçao do desenvolvimento econômico-social e da se

' 
gurança nacional a partir de alguns _instrumentos básicos: 

a} Plano Geral de Governo; 

b) Programas gerais, setoriais e regionais, 

duração plurianual; 

c} Orçamento-programa,anual; 

d) Programação financeira de desembolso . 
.. 

de 

Na verdade, se a firme crença do Governo Caste-

lo na necessidade de planejamento estatal no Brasil já es-

tava expressa desde seus primeiros momentos, é no decreto-

' -lei 200 que se vai institucionalizar a obrigatoriedade de 

formulação de planos governamentais e se determina.r o seu C§. 

ráter de plano geral e sua duração plurianual. E esta clara 

postura pela imposição de uma visão do longo prazo aos apa-

relhos econômicos de Estado, se vista ao lado da busca de 

elaboração do Plano Decenal por um governo que já havia for-

mulado o PAEG, é nítida demonstração de que a preocupação 

posta no decreto-lei 200 vai além da mera declaração de pro

pósitos. 

A montagem de uma estrutura de planejamento es-

tatal é proposta presente em todos os esboços de reforma ad-

ministrativa desde 1952. No segundo Goyerno Vargas, o cerne 

de seu projeto de reforma administrativa repousa sobre os 
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aparelhos de Planejamento. O governo Kubi tschel( operou com 

brilhante resultado o seu Plano de Metas a partir de órgãos 

informais superpostos à velha estrutura administrativa. Tam-

bém o governo Goulart tenta reverter a fase de descenso 

clico com o seu Plano Trienal, que traz uma proposta de or

ganização de agênc:ia de planejamento para levá-lo a efeito. 

Novamente aí não se distinguiria dos que o antecedem o Go-

verno Castelo. 

O diagnóstico da necessidade de instalação de 

sistemática e organismos permanentes de planejamento já fo-

ra posto à exaustão. Apenas diferencia o governo Castelo a 

possibilidade de perfazer o seu projeto. E seu projeto impli 

ca não apenas uma extremamente fortalecida estrutura de pla

nejamento, mas também a efetivação do planejamento enquanto 

princípio a presi_ãir a açao estatal. A consolidação do prin

Cipio do planejamento, além de lhe conferir a visão de longo 

prazo, lhe deveria conceder o cará.ter articulado, complemen-

tar, de suas políticas e assegurar menores percalços, sobre-

tudo financeiros, em sua execuçao. 

o prÓprio ·princípio da coordenação pode ser viâ 

to como desdobramento, como procedimento decorrente, do pla

nejamento. Pélo disposto no decreto-lei 200, a coordenação 

deveria ser preocupação sistemática da Administração Federal 

em todos os níveis, gerando "soluções integradas e que se 

harmonizem com a política geral e setorial do Governo", pa-

ra 11 evitar dispersão de esforços e de investimentos 11
• Os as-

suntos submetidos ao Presidente da RepÚblica seriam "previa-

mente coordenados com todos os setores intere.ssaàos, inclu-

sive no que respeita aos aspectos administrativos pertinen-
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tes, através de consultores e entendimentos". t claramente 

pressuposta a visão mais integrada e de mais longo prazo das 

medidas a implementarem a gestão da economia nacional, para 

que vingue o propósito de coordená-las. A prÓpria possibili-

dade de coordenação na atuação governamental está dada pela 

' existência do aparelho de planejamento, ao qual es~á vinculã 

da pelos vários dispositivos da lei. 

O terceiro princípio, o princípio da Descentra-

lização, deveria ser posto em prática em "três planos prin-

cipais: 

a) dentro dos quadros da Administração Federal, 

distinguindo-se claramente o nível de direção do de execu-

çao; 

b) da Administração Federal para as unidades f~ 

peradas, quando estejam devidamente aparelhadas e mediante 

convênio; 

c) da Administração Federal para a Órbita pri-

vada, mediante contratos ou concessões". 

As _funções de direçãó deveriam ser aliviadas 

das tarefas de execução para "concentrar-se nas atividades 

de planejamento, supervisão, coordenação e controle", e para 

elaborar normas, programas e princípios" que nas tarefas de 

execuçao se deveriam obrigatoriamente respeitar. Os Órgãos 

federais conservariam a autoriàaõe normativa sobre os servi-

ços descentralizados e exerceriam controle 

sobre sua atuação. 

e fiscalização 

"0 vício inveterado de centralização·da â-utori-
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dade executiva,. ( 1 ) ' . era problema burocrat~co sistematica-

mente apontado, no~ trabalhos das comissões e assessorias da 

Reforma Administrativa, como causa maior dos entraves ao bom 

funcionamento da máquina administrativa federal e teria a 

sua solução viabilizada pela instalação do aparelho de pla-

nejamento governaffiental~ "A excessiva centralização adminis-

trativa decorre da falta de planejamento, de diretrizes, de 

organização competente do centro de direção administra ti-

.,( 2 ) . 1 d . -va • Ass1rn, a postura pe a ~scentra11zaçao expressa 

no decreto-lei 200 fundava-se na idéia de que uma vez esta-

belecidos, pelo Planejamento, os princípios a nortearem a 

p~lítica de Governo e retirados os entraves burocráticos ' a 

sua implementação, a Administraçao Federal p~deria funcionar 

com uma gama muito mais ampla de delegação de poderes. A des 

centralização proposta envolvia apenas as atividades de exe-

cução dentro da máquina administrativa e encontrava sua con-

trapartida na concentração do poder de decisão e definição 

de políticas nas instâncias superiores da Administração Fe-

deral. Concentração que implicava inclusive e coerentemente 

o progressivo encurtamento das pr_errOgativas 

Poder Legislativo na determinação dos rumos 

blica. 

que cabiam 

da gestão 

ao 

' pu-

Não apenas a sobreposição das 'tarefas de dire-

çao e execução Se buscava superar. Também a "mania de execu

çao direta" era acusada de causar o emperramento da adminis-

( 1 ) BELTRÃO, Hélio. Reforma Administrativa: 
1964 - outubro de 1967, p. ll. 

outubro 

( 2 ) DIAS, José Nazaré Teixeira, op. ·cit., .p. 51. 

de 
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tração pÚblica. Então, "para melhor desincumbír-se das ta

refas de planejame~to, coordenação, supervisão e controle, e 

com objetivo de impedir o cresciment_o desmesurado da máqui

na administrativa, a Administração procurará desobrigar-se 

da realização material de tarefas executivas, recorrendo, 

sempre que possível, à execução indireta, mediante contrato, 

desde que exista, na área, iniciativa privada suficiente-

mente desenvolvida e capacitada a desempenhar os encargos de 

execução"~ 

Esperava-se da prática da execuçao indireta 

duas virtudes básicas: a primeira seria aliviar a Aàministr2 

ção Direta do excesso de tarefas de execução de serviços de 

que se via cumulada. A segunda, a possibilidade de se impri

mir aos serviços pÚblicos padrÕes de eficiência da iniciati

va privada. 

A recomendação da execução indireta veio a ser 

na verdade efetivamente implementada, principalmente no es-

paço das polÍticas_ sociais: saúde, ·habitação~ educação. 

dentre os planos propostos para a polÍtica de descentraliza

ção logrou deter!f1inar as mais marcantes alterações nos ter

mos do funcionamento da administração pÚblica. Mesmo porque 

a transferência da execução dos serviços federais para a Ór

bita doS estados decididamente não chegou a cónstituir ne

nhum claro movimento. Antes pelo contrário, seguiu centrali-

zando a União atribuições de estados e municípios, tendên-

cia definida a partir mesmo do processo -de industrialização. 

O princípio da Delegação de Competência·, o quar 

to princípio, seria utilizado "como instrumento de_ déscen-
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tralização administrativa" para que pudesse a Administração 

conferir "maior raPidez e objetividade às decisõe~, situan-

do-se na proximidade dos fatos, pessoas ou problemas a aten

der". E foi insc.ri to como princípio - quando na verdade de-

veria ser apenas uma das vias para a polÍtica de descentra-

lização - para qué ficasse caracterizada em lei corno a forma 

mais adequada à transferência de atribuições entre os ' o r-

gaos administrativos, sem maiores entraves legais. "A dele-

gação de competência também foi assinalada, pois ter-se-á 

de recorrer a esse princípio no processo de descentraliza-

ção administrativa, contornando a rigidez da legislação 

e~xistente" 
( 1 ) 

À delegação de competência recorreria o governo 

Costa e Silva como mecanismo central para a Operação Desem-

( 2 ) d . t d . l t - d R f perramento , que ar1a o om e 1mp emen açao a e or-

ma Administrativa, com nefastos resultados, como veremos 

adiante. 

O Último principio, o princÍpio do Controle, 

deu lugar a amplas divergências e disputas. Dentre outras r~ 

zões, porque pelo decreto-lei 200 ficariam interiorizaào_s à 

própria estrutura administrativa federal os seus mecanismos 

de controle, ao se estabelecerem Órgãos próprios de contabi-

lidade e auditoria, ao se alterarem as atribuições de fisca-

lização das contas pÚblicas pelo Tribunal de Contas e ao se 

reduzirem os poderes do Legislativo no exercício da vigilân-

cia sobre os atos do Executivo. 

( 1 ) DIAS, José Nazaré Teixeira, op. cit., p. 91. 

( 2 ) Ver a respeito BELTR~O, H. op. cit., p. 17. 
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Fica definido que-o controle das atividades da 

Administração Federal deverá exercer-se em todos os níveis 

e em todos os Órgãos: "pelas chefias encarregadas da execu

ção de programas.", "pelos Órgãos prÓprios de cada sistema da 

observência das normas gerais que regulam o ' . 
exerc~c:to das 

atividades auxiliares" e "pelos Órgãos do sistema de conta-

bilidade e auditoria 11
• 

A idéia de controle administrativo que o decre-

to-lei 200 propõe restringe os procedimentos de controle ao 

controle de resul taàos, com a justificativa de que deveriam 

ser eliminados processos que se revelaram puramente 

formais e cujo custo fosse evidentemente superior ao risco". 

A redefinição proposta estava estreitamente ar

ticulada com o propósito de descentralização administrativa, 

que envolvia a revogação da necessidade de autoridades cen

trais autorizarem cada simples despesa e providência. Mesmo 

porque se acusava o controle administrativo então exercido 

de ineficaz, por excesso de procedimentos e dispersão de 

autoridade, e de injusto, por se basear na suposição de im-

probidade do servidor pÚblico. Assim, a posição tomada pela 

Reforma Administrativa seria a de que o risco corrido pela 

instalação de mecanismos de controle menos rígidos era can-

sideravelmente mais reduzido do que o da paralização adminis-

trativa que mecanismos mais rigorosos implicariam. Desta foi 

ma a supressão dos controles 11·formais", o aperfeiçoamento do 

controle dos gastos, pela organização do sistema de audito-

ria interna, assim como pela adequação aos planos de gover-. 

no, serão a tônica das mudanças operadas. 
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Os controles seriam exercidos através de acom

panhamento da execução pelos Órgãos pÚblicos do Plano de. go

verno e do Orçamento-Programa, de acompanhamento financeiro 

das despesas efetuadas, de acompanhamento da observância às 

normas administrativas e finalmente da verificação dos re-

sultados alcançadOs ao exercício findo. No início e ao fim 

do projeto estariam os controles baseados sobre a estrutura 

de planejamento em seus vários instrumentos, o que reforçava 

o seu peso no ordenamento da ação estatal, ao mesmo tempo 

que dificultava à sociedade os meios de fisCalizá-la através 

dos outros poderes da RepÚblica. Sobre os resultados resta-

vam poucos poderes de julgamento ao Tribunal de Contas a 

quem se· h-aviam retirado as atribuições do registro prévio~ 

Sobre os planos de governo.ainda opinaria o Congresso Nacio

nal, mas tolhido pelas várias restrições dos Atos InstituciQ 

nais. Os controles sobre a ação do Poder Executivo ficam ins 

titucionalmente delimitados ao seu próprio espaço e em sua 

maior parte repousam sobre ombros do aparelho de planejamen-

to. 

Os novos procedimentos de controle pressupunham 

a vigência do planejamento governamental em todos os níveis 

da administração, oferecendo as diretrizes a que se deveriam 

conformar todos os Órgãos administrativos. Traçados os pro-

gramas a serem executados, o controle administrativo poderia 

se limitar a cobrar a sua adequada execução. Dadas as linhas 

do programa governamental a serem respeitadas, e montados os 

sistemas centrais de contabilidade e auditoria para o acompg 

nhamento interno do gasto pÚblico, os mecanismos de controle 
-

dos Órgãos da Administração Federal poderiam se limitar ' a 
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avaliação dos resultados apresentados. O inverso seria tam

bém verdadeiro: nãç efetivada como prevista a estrutura de 

planejamento ficaria a administração pÚblica sem instrumen

tos ou critérios sobre que cobrar resultados. 

Parc~almente montados pelo Governo Costa e Sil 

va, os aparelhos de planejamento jamais assumiram toda a am-

pla gama de funções e poderes que lhe prevê a Reforma Admi-

nistrativa, com todas as sinistras conseqüências para o fun 

cionamento do Estado nacional. 

Decerto que neste especial desenho da Reforma 

ná toda uma peculiar perspectiva daqueles que dão ao projeto 

forma final 
( 1 ) 

a sua . Ernesto Geisel e Golbery ão Couto· e 

Silva, respectivamente Chefe da Casa Militar·e do Serviço ~a 

cional de Informações, dariam ao Planejamento no decreto-

-lei 200 claras conotações àe estrutura logfstica, tanto que 

ocup·ada antes em reger o ordenamento dos Órgãos e ação esta

tal que em instrumentalizá-lo para a sua efetivação face às 

empresas privadas., O Planejamento é assim antes peça de re-

gulação interna e parece prescindir de recursos impositivos: 

' a mera indicação. de objetivos deveria fazê-los respeitados, 

como em qualquer hierarquia militar. 

De qualquer forma, a importância atribuÍda ao 

Planejamento na Reforma Administrativa está configurada na 

sua posição de condição necessária para a vigência dos ou-

tros quatro princípios afirmados: Para que vigorassem a co

ordenação, a descentralização, a delegação de competência e 

( 1 ) Entrevista com José de Nazaré Teixeira Dias*· . / 
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a forma de controle pensada está nitidamente pressuposto o 

ap~relho de planej~mento governamental em plenas funções. o 

que o punha como eixo central à consecução da Reforma Admi-

nistrativa, a seu êxito ou seu insucesso, tendo sido o seu 

fracasso o que resultou. 

O decreto'-lei 200 expressaria claramente o pro

pósito de fortalecer o planejamento estatal além da primazia 

que lhe concede dentre os princípios da Reforma. Em seu ter

ceiro título- Do Planeiarnento, do.Orçamento-Programa e da 

Programação Financeira - define-se a extensão do aparelho de 

planejamento, reiterando-se que o Poder Executivo deverá pag 

tar a sua ação por programas plurianuais elaborados pelos Ór 

gãos de planejamento. 

Além do programa geral plUrianual~ todos os 

anos deveria ser elaborado um orçamento-programa que detalhª 

~ia a execução da etapa do programa geral a ser realizada 

n~ exercício_ seguinte. Nele entrariam os recursos consigna

dos no Orçamento d_a União e os recursos extra-orçamentários 

vinculados à execução do programa de Governo. E para que se 

' ajustasse o ritmo de execução do orçamento-programa ao fluxo 

-provável de recursos, o Ministério do Planejamento e o Mi

nistério da Fazenda, em conjunto, elaborariam a programação 

financeira de desembolso "de modo a assegurar liberação 

automática e oportuna dos recursos necessários ' a execuçao 

dos programas anuais de trabalho" .. A programação financeira 

de desembolso deveria conferir um grau de previsibilidade 

aos compromissos financeiros do Governo Federal face também 

à iniciativa privada, pleiteada pelos empresários. que lhe 

vendiam bens ou ser-viços e ficavam sujei tos a longas esperas 
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por seus pagamentos, em razao do sistema de liberação de ve~ 

bas vigente. 

Fica ainda neste título determinado que 

atividade deverá ajustar-se à programação governamental e ao 

Orçamento-Programa, e os compromissos financeiros só poderão 

ser assumidos em Consonância com a programação financeira de 

desembolso". A determinação de toda atividade administrativa 

pelo programa de governo, pelo orçamento-programa e pela pro 

gramação financeira faria inquestiçnavelmente crescerem as 

atribuições do Ministério do Planejamento e, em menor medi-

da, ao Ministério da Fazenda. Embora se reservasse ao Presi 

dente a decisão em Última instância, todos os programas seta 
' 

riaís e regionais dos demais ministérios estavam submetidos 

à filt.ragem do aparelho de planejamentc;:> e programação finan-

ceira. Mais do que formular planos de estabilização ou desen 

volvimento econômico, o planejamento deveria presidir todo o 

processo administrativo federal. A ele caberia não só a de-

cisão sobre as diretrizes de longo _prazo, mas também o nor-

teamento dos procedimentos 'de execução destas diretrizes. E 

neste processo o orçamento teria impOrtância central. 

Os orçamentos-programas já haviam sido estabe-

lecidos ( 1 ) . As mudanças no orçamento introduzidas, pelo 

decreto-lei 200, fazem dele instrumento ao mesmo tempo de 

execução e controle. Os novos proçedimentos orçamentários d~ 

pendem estreitamente do planejame.nto, posto que não mais se 

deveriam distribuir verbas segundo Órgãos, mas segundo pro-

( 1 ) Veja-se a respeito o capítulo sobre Reformas Fi.scais. 



290 

gramas de açao que fossem detalhamento dos planos de gover

no. O que implicaria em mudança de monta, desde que ''o sis

tema orçamentário tem sido de quase nenhuma valia como ins

trumento de plan.ejamento governamentaL já que se caracte

riza pela inveracidade (dai ser também quase inútil como ins 

trumento de contrOle finalístico) 11
• 

O decreto-lei 200 procura portanto estabelecer 

mecanismos para ampliar as.transformações no caráter instru

mental do orçamento, que desde o ano de 1964 se busca sedi

mentar. Em seu t:ítulo X - Das Normas da Administração Finan 

ceira e de Contabilidade - os artigos 69 a 73 tratam da ela

boração da lei orçamentária e da necessária subordinação da 

Adminis't:i,;ação Direta. É estabelecido um plano de contas Úni

co para todos os Órgãos da. Administração Direta, que ficam 

habilitados às providências para desempenho de suas tarefas 

assim que sejam publicados a lei orçamentária ou os decretos 

de abertura de crédito adicionais. Ratifica-se aí a elimina

ção do procedimento anterior de registro pÚblico a·o Tribunal 

de Contas, pelo decreto-lei 199. 

O Órgão central de programaçao financeira teria 

a responsabilidade de, com base na lei orçamentária, fixar 

cotas e prazos de utilização de recursos pelos Órgãos da 

PresidêncJa, pelos Ministérios e pelos Poderes Legislativo 

e Judiciário. Uma vez fixada a cota que caberia aos Ministé

rios e aos Órgãos da Presidência, deveriam os seus dirigen

tes e Ministros aprovar a programação financeira setorial e 

autorizar às unidades administrativas a movimentação de seus 

respectivos créditos. o sistema de "tom~da de decisões. sobre 

questões orçamentárias extremamente centralizado, que se se-
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dimenta no decreto-lei 200, resulta tanto de um movimento ãe 

concentração das definiçÕes orçamentárias, interno às pró

prias instâncias da Administração Federal, quanto da retira

da de prerrogativas ao Poder Legislativo. 

Alguns dispositivos já postos em legislação an

terior são pela Reforma reforçados, como a determinação de 

que "nenhuma despesa poderá ser realizada sem a existência 

de crédito que a comporte ou quando imputada a dotação im

prÓpria, vedada expressamente· qualquer atribuição· de forne

cimento ou prestação de serviços cujo custo exceda aos limi 

tes previamente fixados em lei". AÍ também está presente o 

esforço por estabelecer controle superior do gasto pÚblico 

que o Governo Castelo empreende não apenas por cortes em de~ 

pesas consideradas não estratégicas. Medidas são tomadas pa

ra que seja o gasto mais reduzido, racionalizado. 

Nos artigos 69 e 75 a 90 deste título, dispõe

-se sobre os parcos controles do gasto pÚblico que restam ao 

Tribunal de Contas e sobre o estabelecimento das responsabi

l;dades e sanções à má gestão do orçamento governamental. O 

Presidente da República- fica obrigado a prestar contas do 

exerc:ício anterior ao Poder Legislativo, sobre as quais da

ria parecer prévio o Tribuna.l de Contas. Os Órg.ãos da' Admi

nistração Federal deveriam atender aos pedidos de informação 

feitos em qualquer tempo pelo Tribunal. Mas o Tribunal já 

havia sido àeStituiào de seus poderes e o que lhe é preser

vado se limita à avaliação contábil das contas pÚblicas. Pa

ra lhe facilitar a tarefa, porém,, todos os atos da gestão 

financeira seriam comprovados em documentos e registrados em 

contabilidade, ficando à disposição dos órgãos de fiscali-
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zaçao financeira e do Tribunal de Contas. A contabilidade 

nos Órgãos federais deveria se preocupar em apurar os "cus-

tos dos serviços de forma a evidenciar os resultados da ges

tão" e o ordenador da despesa seria responsável pessoalmen

te por ela até aprovadas suas contas pelo Tribunal de Con-

tas. 

Seria desta forma o orçamento, tal como posto 

pelo decreto-lei, instrumento para o avanço do planejamento 

no Estado. Passava pela implantação de uma polÍtica orçamen

tária centralizada, que possibilitasse às autoridades cen-

trais o controle detalhado do gasto pÚblico, a própria polÍ-

tica de descentralização proposta. A delegação de competên-

cia das tarefas de execução se deveria estabelecer paralela-

mente a uma programação orçamentária mais rigorosa que en-

curtasse o raio de manobra do administrador pÚblico. E sobrg 

tudo passava pela administração orçamentária os controles do 

planejamento sobre os demais aparelhos estatais. 

Não seria, no entanto, mecanismo Único o orça-

menta no processo de reaparelhamento do planejamento esta-

tal que fundamentava a Reforma Administrativa. A composi

ção e hierarquia dos Órgãos de Estado definidas na decreto-

-lei também r-eàirecionam-nos no sentido do fortalecimento do 

Ministério do Planejamento e, ainda que em menor medida, do 

da Fazenda. 

o título IV - Da Supervisão Ministerial - fixa 

as responsabilidades ministeriais na supervisão dos ' -orgaos 

da Administração Federal em suas, áreas de competência, e e~ 

tabelece a hierarquia administrativa dos principais Órçtãos 

da Administração Direta e as funções a eles designadas. 
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Ficam criados em cada Ministérior Órgãos de pl~ 

nejamento, coordenação e controle financeiro, e de direção 

superior. Os Órgãos centrais de direção superior se criariam 

de acordo com a 'especificidade de cada Ministério. uma Se-

cretaria Geral e uma Inspetoria Geral de Finanças seriam os 

Órgãos de planejamento, coordenação e controle financeiro em 

todos eles. 

A Secretaria Geral do Ministério do Planejamen

to e Coordenação Geral exerceria as funções de órgão Central 

do Sistema Central de Planejamento e Orçamento. A Inspetoria 

Geral do Ministério da ·Fazenda, as funções de Órgão Central 

do Sistema de Administração Financeira, Contabilidade e Au-

ditaria. 

Assegura-se assim a conformidade da atuação d·e..§. 

tes 6rgios setori~is is diretrizes centrais dados pelos Mi-

nistérios do Planejamento e da Fazenda. E se caracteriza a 

centialização do processo decisório que dispõe a Reforma Ad-

ministrativa do Governo Castelo .. Encoberto pela proposta de 

a:scentralização administrativa -que consistia na. descen

tralização da execuçao apenas -, a centralização do poder de 

decisão sobre os rumos fundamentais da administração públi-

ca está nitidamente delinead.a e deveria se situar nos minis-

térios econômicos - Fazenda e Planejamento em coerência 

com'a ampliação e aprofundamento das funções de gestão da 

economia que a·ssul:ne o Estado brasileiro. Este processo se 

conformaria, no decreto-lei 200; não como mera determinação 

pelo Planejamento e Fazenda de diretrizes a serem seguidas 

pela administração federal. Não se prevê ' al. uma relaç_ão de 

exterioridade. Fazenda e Planejamento ditariam rumos e cobrª 
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riam resultados de dentro mesmo de todos os ministérios. Se-

cretaria Geral e Inspetoria Geral de cada um deles estarão 

mesmo vinculadas duplamente: ao ministério de origem e à Se

cretaria Geral do Ministério do Planejamento, ou à Inspeto

ria Geral do Ministério da Fazenda, respectivamente. 

A ampliação de poderes aos aparelhos econômi-

cos de planejamento e fazenda prevista pela Reforma ' e in-

questionável. Tampouco~- cabem dúvidas sobre a preminência que 

se pretendia se instituir, dentre eles, ao planejamento. Que 

nao se tenha posteriormente efetivado nestes termos nao se 

deverá certamente à ausência de clareza de propósitos e coe-

rência interna dos seus dispositivos. O que se intenta ' e 

atribuir ao Planejamento o longo prazo e a coordenação geral 

e à Fazenda o curto prazo e a gestão financeira, desenhando-

-se todo o aparato institucional para que o longo prazo pre

dominasse na determinação dos rumos gerais da gestão do Es-

tado brasileiro. Deixa-o claro a especificação das áreas de 

competência de cada Ministério. Caberia ao Ministério do Plg 

nejamento e Coordenação Geral: 

I. ?lano Geral do Governo, sua coordenação; 

II. Estudos e pesquisas sócio-econômicos, inclu
.sive setoriais e regionais; 

III. Programação orçamentária; proposta orçamentá 
ria anual; 

IV. Coordenação da assistência técnica interna
cional; 

v. Sistemas estatístico e cartográfico 
nal; 

VI. Organização administrativa. 

na cio-
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E ao Ministério da Fazenda: 

I. AssUntos monetários, creditícios, financei
ros e fiscais; poupança popular; 

II. Administração Tributária; 

III. Arrecadação; 

IV. Administração financeira; 

v. Contabilidade e auditoria; 
VI. Serviços Gerais. 

Mas ademais de redistribuir poderes dentro do 

Estado nacional, é ainda o decreto-.lei um documento para or

denar toda a ossatura administrativa estatal e o fará com rª 

zoável grau de detalhamento. Também são nele ditadas normas 

para ordenamento das chamadas atividades auxiliares pes-

so.al, orçamento, estatística, administração financeira, con-

tabilidade e auditoria e serviços gerais -, assim corno para 

as licitações de compras~ obras, serviços e alienações, para 

a vinculação dos bancos de crédito, para a pesquisa econômi-

ca-social e o financiamento de projetos, para medidas espe-

ciais de coordenação, para a segurança nacional, para o pes-

soal civil da UniãO. 

No seu t í tu 1 o V - ;D!JO<JSLÕ!ScJi'-'s'-'t~eê.rnfTIEa"'s'--d"-"e'--'A'-tui::~.v"i'-'d"a'-'d"-"e-"s 

Auxiliares - determina-se que as atividades de pessoal, or-

çamento, estatística, administração financeira, contabilida-

de e auditoria e serviços gerais seriam organizadas sob a 

forma de sistemas de coordenação centralizada. Se, a cri té-

rio do Poder Executivo, necessitassem de coordenação geral 

outras atividades comuns aos vários Órgãos da Administração 

Federal, também elas passariam a se constituir em sistemas . 

Os serviços constituÍdos em sistemas ficam "sujeitos 
. 
a 

ori~ntação normativa, à supervisão técnica 
~ . -· . - . e a f1sca11zaçao 
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específica do Órgão central do _sistema, sem prejuízo da su

bordinação ao Órgão em cuja estrutura administrativa estive-

rem integrados 11
• 

Mas~ além de configurar o avanço dos ministé

rios econômicos sobre toda a estrutura administrativa fede-

ral, a duplicidade de comando a que ficam submetidos estes 

serviços confere uma fluidez considerável ' a sua identidade 

institucional. Passaria ela_ a sofrer redefinições periÓdi-

cas de acordo com as inclinações políticas no equilÍbrio de 

poder entre o "Órgão central do sisterna 11 e ·a "Órgão em cuja 

estrutura administrativa estiverem integrados".- Fica a Admi

nistração Direta exposta a uma superposição de critérios de 

definiçãO- hierárquica especialmente adequada a lhe retirar 

qualquer possibilidade de :r;esistência a alterações nas suas 

funções e prerrogativas. A dupla subordinação dos Órgãos cen 

tralizados em sistemas ampliava o grau de arbÍtrio centrali

zado na Presidência da RepÚblica para a determinação dos ru-

mos a serem dados às instituições da Administração Federal. 

Em nome da agilidade administrativa se sacrificava assim a 

estabilidade institucional de cuja falta tanto se ressenti-

ria o Estado brasileiro. 

Os dispositivos sobre as licitações seriam com-

plernentares ao decreto-lei 199, que havia encurtado poderes 

do Tribunal de Contas. O título XII - Das Normas Relativas a 

Licitações para Compras, Obras, Serviços P. Alienações - de 

termina que passem as licitações na Administração Direta a 

reger-se por-normas que as tornassem mais ágeis e mais aces

síveis a competidores mais numerosos. E.ficácia e democrati

zaçao no acesso às operações àe compra e contratação de ser-
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viços justificariam a transfer~ncia para o Executivo das de

cisões e controles sobre licitações. No entanto, a segurança 

nacional e o setor produtivo estatal teriam espaço privile

giado assegurado, a despeito da declarada determinação em 

firmar política de privatização das tarefas de execução que 

cumulavam o Estado. Compras, obras e serviços passariam a se 

ef.etuar por licitação salvo nos casos de segurança nacional, 

de emergência~ de operações com concessionários de serviços 

pÚblicos ou com produtores exclusivos de material necessá

rio. Seriam as modalidades de licitação a concorrência, a to 

mada de preços e o convite alternativamente escolhidas de 

aCordo com o valor da operação a 'ser realizada. E ficam pa

ra tanto,-" regulamentadas àetalhaàamente todas as três moda

lidades de licitação no que se refere a convocaçoes, prazos, 

julgamento e garantias envolvidas. 

Quanto aos Bancos de Crédito, o decreto-lei de

signa a que Ministérios deveriam ser vinculados. Apenas os 

bancos têm sua vinculação a Ministérios definida aqui. As 

empresas pÚblicas, as empresas de economia mista e as autar

quias seriam distribuÍdas por decreto posterior. 

Nos dispositivos sobre a pesquisa econômico-

-social e financiamento de projeto, cria-se ''sob a forma de 

fundação, o Instituto de Pesquisa Econômico-Social Aplicada 

(IPEA), com a finalidade de elaborar estudos, pesquisas e 

análises requeridas pela programaçao econômico-social de in

teresse imediato do Ministério do Planejamento e coordenação 

Geral e, quando se impuser, dos demais Ministérios". E é au

torizado o Ministério do Planejamento a constituir empresa 

pÚblica para incorporar as funções de financiamento ôe e'stg 



298 

dos e elaboração de projetos de desenvolvimento econômico 

exercidas pela FINEP, criada em 1965. Juntamente com o IBGE, 

transformado em fundação, fariam eles aprofundar e sistema

tizar o conhecim.ento sobre a máquina estatal e sobre a rea-

lidade nacional. Requisito básico para a sua gestão, era deâ 

te conhecimento particularmente carente o Estado brasileiro 

at.é então. 

No que toca às medidas de coordenação seria um 

tanto mais extenso o decreto-lei. O título XIV - Das Medidas 

Especiais de Coordenação - tem seis capítulos: Da Ciência e 

Tecnologia; Da Política Nacional de SaÚde; Do Abastecimento 

Nacional; Da Integração dos Transportes; Das Comunicações; 

Da Integração das Forças Armadas. 

Nos capítulos'da Ciência e Tecnologia, da Inte-

graçao dos Transportes e das Comunicações sao criados ' o r-

gaos por cada área responsáveis e se dispõe sobre as maté-

rias que lhes caberia regular. 

No capítulo da Política Nacional de Saúde, en-

trega-se ao Ministério da SaÚàe a sua formulação e coordena-

ção. Ao Ministro da Saúde, para melhor aproveitamento dos r~ 

cursos e maior produtividade, é _atribuÍda "a coordenação, no 

âmbito regional das atividades de assistência médico-social, 

de modo a entrosar as desempenhadas por Órgãos federais, es

taduais, municipais, do Distrito Federal. dos Territórios e 

das entidades do setor privado". E deveria ele 11 dar prefe-

rência à celebração de convênios com entidades pÚblicas e 

privadas existentes na comunidade" para a prestaçao da as

sistência médica. Também se estabelece que a assistência mé-
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dica prestada .pela Previdência Social "obedecerá, no âmbito 

nacional e regional, à política nacional de saúde". 

Na verdade, dentre as medidas aqui alinhadas, 

apenas aquela que recomenda a preferência pela celebração de 

convênios para a prestação da assistência médica veio a ter 

peso na redefinição da polÍtica nacional de saúde, que pas

saria a ser bancada amplamente na contratação de serviços de 

empresas privadas. A própria vigência desta diretriz vai im

pedir que se efetivem medidas coordenadas entre o Ministério 

da SaÚde e o Ministério do Trabalho e Previdência Social: ca 

da um destes ministérios passaria a processar convênios iso

Iàdamente e o crescente distanciamento entre eles vai resul

tar na revogação em 1974~ do artigo deste decreto-lei em que 

Se submete a assistência médica previdenciária à polÍtica n~ 

cional de saúde. 

No capítulo do Abastecimento Nacional estabele

ce-se que o "Governo poderá atribuir a responsabilidade pe

la polÍtica nacional de abastecimento e sua execução ao Mi

nistro da Agricultura" ou a um Ministro Extraordinário. Se, 

no entanto, "não considerar oportunas as medidas consubstan

ciadas no artigo anterior, o Governo poderá atribuir a formy 

!ação e coordenação da política nacional do abastecimento a 

uma Comissão Nacional de Abastecimento11
, que seria criada 

por decreto. Estranha Presunção declarada em lei de inaâequ~ 

çao do Ministério da Agricultura às tarefas que a prÓpria 

lei lhe atribuía. Mas não é estranha - é antes habitual - a 

medida alternativa proposta: inadequada a função ao Órgão 

não se trata de redefinir o órgão ou a função. Busca-se an

tes constituir outro Órgão que passa a desempenhá-las e que 
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se sobreporá a'o já existente, o qual, por sua vez, mais 

adiante poderá mesmo retomar suas antigas funções, se julga-

do conveniente. É uma estratégia que concentra poderes em 

mãos das autoridades centrais para a definição das vias ad

ministrativas de execução das polÍticas de governo e que de

cididamente contribui para tornar extremamente indefinida a 

identidade institucional dos Órgãos da Administração Direta, 

a quem paradoxalmente se pretendia dotar de estabilidade. 

O Capítulo da Integração das Forças Armadas - r~ 

vogado pelo decreto-lei 900, de 29/10/1969 - previa estudos 

visando à criação do Ministério das Forças Armadas como me-

dida para assegurar a sua perfeita integração. Seguiriam in-

tocadas assim as Forças Armadas: decidir a respeito de sua 

composição e prerrogativas tornava-se assunto de crescente 

delicadeza polÍtica. Nos dispositivos em que delas trata, o 

decreto-lei 200 seria amplamente reformulado pelo decreto-

-lei ·goo, que o adapta ao recrudescimento do regime militar 

a partir do Ato Institucional n2 5. 

Tocam ainda aos aparelhos militares outros ãis-

positivos da Reforma. O título VIII - do decreto-lei 200- Da 

Segurança Nacional - define a hierarquia dos diversos Órgãos 

na formulação e execução da PolÍtica de Segurança Nacional e 

reserva ao SNI a superintendência e coordenação das ativida

des .de informação e contra-informação em todo o território 

nacional, "em particular as que interessam ' a segurança na-

cional''. No titulo IX- Das Foróas Armadas sao dispostas 

as prerrogativas do Poder Executiyo para fixar a organização 

pormenorizada das Forças Armadas e são dadas as normas para 

constituição e funcionamento do Alto Comando das Forças Ar-
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madas e dos Ministérios Militares. 

Todos estes itens seriam pautados pela designa-

çao de atribuições e ordenação das autoridades militares em 

seus diferentes níveis. Não estão neles presentes quaisquer 

referências a limites a estas atribuições ou a controles a 

que estivessem elas submetidas. Está neles posta porém a cl~ 

ra tendência de invasão, pelos Órgãos de segurança, de toda 

a administração pÚblica. Estabelece-se em cada Ministério 

Civil, para a "assist~ncia direta e imediata 1
' dos Ministros, 

a Divisão de Segurança e Informações - DSI - que deveria "co 

laborar com a Secretaria Geral do Conselho de Segurança Na

cional e com o Serviço Nacional de Informações 11
• Teriam as 

DSI dupla vinculação - ao CSN/SNI e ao Ministério onde fun

cionariam - da mesma forma que os serviços organizados como 

sistemas de coordenação centralizada. Neste caso porém nao 

caberiam dúvidas a que hierarquia prestariam estas divisões 

a sua lealdade. 

Não há no decreto quaisquer referências ao pes

sqal a servir nestas divisões ou nos ministérios militares. 

Mas há minuciosas determinações quanto aos servidores civis 

da União. o título XI - Das Disposições Referentes ao Pes-

soal Civil - ·tem quatro capítulos: Das Normas Gerais, Das 

Medidas de Aplicação Imediata, Do Departamento Administrati

vo do Pessoal Civil, Do Assessoramento Superior da Adminis

tração Civil. 

No capÍtulo das Normas Gerais, o Poder Executi

vo se propõe promover reformas no· Serviço PÚblico de forma a 

assegurar a dignificação do serviço pÚblico, pelo fortal_eci 

menta do Sistema de Mérito, e o aumento da produtividade, 
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pelo aperfeiçoamento técnico do servidor. Não seria exata-

mente original nestes seus propósitos a Reforma. Desde a 

criação do DASP, em 1938, procurava o Estado fazê-los vigo

rar. Estaria no ~ntanto ela inovando quando define o sentido 

que pretende atribuir às mudanças que se dispõe a implantar. 

As alterações que se buscavam na administração do serviço 

pÚblico tinham o sentido de colocar a produtividade do ser-

vidor "em níveis de competição com a atividade privada" e de 

"evita r custos injustificáveis de operação". Para tanto de-

veria o Poder Executivo cuidar de conceder maior autonomia 

na administração de pessoal aos dirigentes dos ' -orgaos ' pu-

biicos, fortalecendo sua autoridàde e ampliando suas respon-

sabiliàaóes. O propósito de elevação da produtividade do ser 

vidor em padrÕes privados seria levado a cabo na Administra-

ção Indireta. A renovaçao dos quadros da Administração Di-

reta no entanto ficaria a meio caminho. Ela se instalaria 

essencialmente nos Ministérios da Fazenda e Planejamento, 

que passavam a exigir de seu funcionalismo requisitos téc-

nicos crescentemente aprimorados. Mas apenas porque haviam 

eles conhecido Um processo interno de modernização de seus 

organismos e instrumentos que reclamavam grau de conhecimen-

to e domínio de técnicas monetárias, financeiras e de plane-

jamento sempre mais sofisticados. A administração federal em 

seu conjunto não passaria porém por este processo. Não seria 

de seus postos desalojada a velha burocracia. Apenas as no-

vas estruturas criadas recrutariam quadros a partir de cri-

térios de qualificação técnica pela Reforma defendidos. 

O capítulo das medidas- imeiàiatas alinha provi

dências para o remanejamento de pessoal ocioso, para a demiB 
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sao de pessoal ineficiente e para o provimento de cargos em 

co~issão e funções gratificadas. E fixa os limites para sa-

lários, vencimentos e proventos no serviço pÚblico. AÍ o 

DASP é definido como 1'Órgão central do sistema de pessoal, 

responsável pelo estudo, formulação de diretrizes, orienta-

ção, coordenação, supervisão e controle dos assuntos concer-

nentes à administração do Pessoal Civil da União". Fica as-

sim assentado a destituição das suas atribuições de ' -orgao 

formulador das propostas orçamentárias da União, restando-

-lhe apenas funções de gestão do serviço pÚblico. Ao se es-

.vaziar o DASP, porém, não se está reproduzindo apenas o pro-

cedirnento usual de esvaziamento institucional dos Órgãos 

p~blicos que não mais funcionam para atribuir a um novo ór-

gão as mesmas funções. A elaboração dos orçamentos é retira-

da ao DASP também porque passava a assumir importância di-

versa no delineamento das polÍticas econômicas. O orçamento 

da União deveria deixar de ser uma simples peça de contabi-

lidade pÚblica para se tornar instrumento essencial de pla-

nejamento e polÍtiCa, que não comportaria definição em ' o r-

gão de administração burocrática como o DASP. Os orçamentos 

saem da alçada aO DASP pelas mesmas razoes que lhe são reti-

radas as suas tarefas de formulação e execuçao da Reforma Ad 

ministrativa: pelas alterações nos termos e~ que estas fun-

çoes deveriam se desempenhar. 

O Último capítulo deste título trata da defini-

çao do Assessoramento Superior da Administração Civil que 

ucompreenderá determinadas funções de assessoramento aos Mi

nistros de Estado, definidas por decre-to e fixadas em núme-

ro limitado para cada Ministério Civil, observadas as res-
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pectivas peculiaridades de organização e funcionamento". A 

ve~ha burocracia não teria assento nestas assessorias. Nelas 

se instalaria o novo pessoal de Estado, de formação e prin-

cípios diversos a que se tem chamado de tecnocrata. Desig-

nado às funções identificadas com a busca sobretudo da efi-

ciência capitalista, declararia ele a isenção técnica corno 

determinante à sua atuação. Especialmente inclinado à circy 

lação entre postos pÚblicos e na empresa privada, seriam os 

-tecnocratas, no entanto, antes expressao do processo de pii-

vatização do Estado que de sua preconizada condução por ra-

zoes técnicas, eqüidistante dos interesses particulares. A 

nova elite burocrática, que pÔde formar a Reforma, estaria 

assim mais próxima à iniqüidade de seus resultados que ' as 

virtudes da eficiência por ela louvadas. Não cabe entregar 

a esta elite a completa responsabilidade pelos desvios de 

que ela é evidência. Forjada a par com os novos Órgãos e pr~ 

ceitos apenas caminharia ela a seu lado rumo à sua negação. 

Na verdade, a Reforma Administrativa é menos uma reforma pa-

ra o pessoal de Estado que para seus Órgãos. Não somente por 

seus resultados, mas sobretudo por seu próprio desenho. Ela 

abriria, sim, espaço para um novo pessoal técnico de Estado, 

mas apenas nos aparelhos que são redefinidos e fortalecidos, 

para os seus novos termos implementar. 

A orientação da implantação da Reforma Aàminis-

trativa ficaria a cargo do Minist~o do Planejamento. Fica e2 

tabeleciào pelo decreto-lei que a Reforma Administrativa se 

implantaria por etapas "à medida que se forem ultimando as 

providências necessárias à sua execuçã-o". S.eriam expedidos 

'•prpgressivamente os atos de reorganização, reestruturaç§o,· 
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lotação, definição de competência, revisão de funcionamento 

e outros necessários à efetiva implantação da Reforma". o 

Planejamento a esboçaria e executaria. E dela deveria resul-

tar ministério central em nova composição da estrutura esta-

tal. Os termos de sua implementação porém reverteriam tais 

desígnios. O decreto-lei 200, em sua aplicação e regulamen

tação pelo Governo Costa e Silva, teria desviadas suas dire-

trizes básicas. A rutura com o Governo Castelo se explícita-

ria não apenas no projeto de política econômica. Também nos 

rumos da Reforma Administrativa ela ficaria marcada. A prio

ridade passa a ser conferida à renovaçao dos procedimentos 

burocráticos que constituíssem e:rltraves à agilização e efi-

ciência d-a administração pÚblica. "SÓ então, estabelecida 

uma concepção saudável, flexível e dinâmica de Administração 

PÚblica, e removido o entulho das normas obsoletas e parali-

santes, é que se deveria cuidar de reformar a atual estrutu-

ra administrativa, que reflete necessariamente o estado de 

( 1 ) 
coisas vigentes" 

Os seus principais instrumentos seriam então a 

descentralização e a delegação de competência, para "resti-

tuir aos Órgãos centrais sua função diretora, orientadora e 

.,.(2) .. f d normatlva . EstarJ.a assJ.m trans orma o em uma redis-

tribuição vertical de atribuições o que havia sido uma lu-

ta de poder de decisão dentro da instância ministerial do 

Governo Castelo. A disputa pela primazia na determinação àos 

rumos da gestão estatal é reduzida a um projeto de eficiên-

( 1) BELTRÃO, H. op. cit., p. 13. 

( 2) IUPERJ. Expansão do Estado e Intérmediação de Interes
ses no Brasil, p. 109. 
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cia burocrátiéa. O arrefecimento da intensa atividade do 

aparelho de planejamento estaria claramente posta no abando-

no dos trabalhos do Plano Decenal~ jamais redigido. Aos pau-

cos as iniciativas na área econômica do Estado seriam trans-

feridas à Fazenda e à administração do curto prazo. 

Seria também desativado o Conselho do Planeja-

menta - CONSPLAN - que havia desempenhado papel central no 

planejamento do Governo Castelo. O CONSPLAN, criado em 1965, 

era destituído de poderes decisórios. Tinha seus trabalhos 

centrados nas medidas de caráter estrutural, estando afas-

tados da sua pauta de discussões de temas referentes ' a po-

lÍtica de curto prazo. No CONSPLAN foram, no entanto, expre2 

sas as divergências em relação à política econômica do Go-

verno Castelo que maiores repercussões ganhariam. 

A Re-forma Administrativa havia-se também ocupa-

do dos Conselhos. No decreto-lei 200 estabelece-se que "Ór-

gãos colegiados que contarem com a representação de grupos 

ou classes econômicas diretamente interessados nos assuntos 

de sua competência~ terão funções exclusivamente de consul-

ta, coordenação e assessoramento, sempre que àquela repre-

sentação corresponda um número de votos superior a um terço 

do total". Na verdade r face à estrutura de planejamento que 

se projetava na Reforma, os Conselhos perderiam o papel que 

lhes coubera até então de instâncias de planejamento esta-

tal. Ao Ministério do Planejamento se atribuíram instrumen

tos e poderes mais amplos para desempenhá-lo com coerência 

e eficiência superiores. 

Não seriam estes porém os caminhos trilhado~ no 
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Governo Costa e Silva. A desativação do CONSPLAN nao confi-

gur:a nenhuma tendência de esvaziamento dos Conselhos em seu 

conjunto. Ao contrário, os Conselhos voltariam então a de-

sempenhar papel central na deliberação das políticas . 
econo-

micas. Mas o farão de forma crescentemente setorializada. 

"Outra tendência do período é a da formação de organismos 

deliberativos relacionados com específicas famÍlias de ins-

trumentos, processo que se aprofunde a partir de 1968, e que 

é geral referido como evidência de características e fragmen. 

tação decisória" ( 1 ) . Abria-se espaço desta maneira, a 

que os interesses capitalistas se expressassem dentro do Es-

tàdo de forma corporativa, ao mesmo tempo em que se enfraquQ 

c~am as instâncias de articulação geral destes interesses 

no aparelho de planejamento. Sem dúvida nao ' e estranho ao 

Estado neste capitalismo a expressão particular dos interes-

ses das várias frações do capital. Dá-se porém que aqui se-

ria ela levada à outrance pela especial conformação institu-

cional dos seus canais de acesso. Estavam abertas as portas 

p3ra o processo de intensa privatização e setorialização do 

Estado brasileiro, que,apenas se aprofundaria nas décadas 

seguintes. 

É certo que resultaria da implementação da Re-

forma Administrativa extremo fortalecimento· dos aparelhos 

econômicos estatais. Inquestionavelmente o Ministério do Plª 

nejamento seria dotado de instrumentos e atribuições muito 

mais amplos que aqueles de que dispunha até 1964, se bem que 

muito mais estreitos de que lhe previa o decreto-lei 200. SQ 

( 1 ) IUPERJ, op. cit., p. 



308 

bretuào porque a idéia de planejamento nele desenhada nao se 

reduz à mera atividade de elaboração de planos de governo. o 

planejamento esboçado no decreto-lei 200 tinha caráter de 

norteamento básico de toda a gestão estatal. A ela daria vi-

sao integrada e prospectiva, conduziria a açao coordenada 

dos seus vários organismos e forneceria os parâmetros para o 

controle de sua atuação. Parcialmente implementado no que tQ 

ca à elaboração de planos de governo, não o foi porém em re

lação ao ordenamento da açao ão Estado brasileiro. 

Decerto não se pretende aqui defender que, se 

montada em sua integridade, seria esta estrutura capaz de 

gerir sem desequilíbrios Estado e economia nacional, ou de 

poupá-los das crises que vieram a enfrentar. 

atenção para o fato de que tendo o projeto à e 

Apenas chamo 

organização 

do aparato administrativo do Estado sido montado sobre a 

idéia central de planejamento amplo e forte, não implementá

-la deixou-o desprovido de rumos g·erais e especialmente per

meável a interesses particulares. Cresceria então este Es-

tado de forma setorializada, em detrimento à as instâncias 

que lhe pudessem conferir visão dos seus rumos para além da 

administração do particular e imediato. 

Não estariam, no- entanto, confinados a desvios 

na execuçao da Reforma os determinantes deste processo. Es

tão-postos no próprio decreto-lei dispositivos que nele te

riam especial ·importância, as medidas que alimentam a pre

cária identidade institucional dos organismos estatais den

tre elas. Privados de clara hiera~quização de seus vínculos 

a instâncias administrativas superiores e sem estabilidade 

assegurada às suas atribuições, se mostrariam eles extrema-
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mente sensível ao jogo de pressoes de interesses privados. 

As reformas do Governo Castelo haviam ampliado 

as atribuições de Estado, mas não pÔde a Reforma Administra

tiva assegurar-lhes integração superior. Quer onde fosse o 

espÍrito àa lei respeitado, quer onde viesse a ser transgre

dido, montaria ela Estado com poderes redobrados a serem po

rém exercidos em crescente estilhaçamento. 



CONCLUSÕES 
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Conclusões 

As reformas econômicas que faz o Governo Cas-

tela cumprirão o momento final de sedimentação de um capi

talismo monopolista no Brasil, reformulando a instituciona-

lidade econômica nacional e conferindo ao Estado novo cará-

ter nas suas relações com a economia nacional. Destas refor-

mas resultaria um Estado com poderes ampliados de arbitragem 

sobre todas as relações fundamentais ao capitalismo nacio-

nal. Quer as relações entre capital e trabalho, quer as re-

lações entre capitais passam a definir seus termos dentro 

mesmo deste Estado. O seu desenho, posto pelas mudanças que 

o PAEG esboçaria em suas linhas básicas, seria portanto exa-

tamente inverso ao Estado liberal de que faz apologia. 

Enquanto afirma agir apenas por controlar a 

inflação e por banir desequilÍbrios presentes na economia 

nacional, estará realmente o Governo Castelo promovendo uma 

pr9funda transformação nas instituições políticas 
. 

e econo-

micas brasileiras, dotando-as da modernidade que o pleno flQ 

rescimento do capitalismo monopolista no Brasil requeria. E§ 

tará o capitalismo nacional por meio destas reformas inques-

tionavelmente avançando, abrigando embora dentro de si con-

traà.ições crescentemente antagônicas entre o crescimento ecQ 

nômico nacional e a distribuição de seus frutos. Decerto que 

o car~ter perverso das relações 'capitalistas nacionais seria 

pelas reformas aprofundado, não s~ constituindo porém em ob§ 

táculo à retomada do processo de acumulação capitalista, CQ 

mo à época se vaticinava. 
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As transformações estruturais que se haviam 

operado na economia nacional pela sua industrialização re

clamavam mudança na sua institucionalidade de forma a conso

lidar seus novos marcos. Fazia-se então sobretudo necessário 

transformar-se institucionalmente o Estado a presidir o novo 

padrão de acumulaçãos Fique claro que por falar-se em avanço 

do capitalismo brasileiro, não se pretende aqui defender a 

sua inevi tabilidaãe. Não era inexorá.vel que a economia bra

sileira desse o salto na sua industrialização, constituindo

-se em economia plenamente capitalista nos padrões monopÓli

cos cumpridos: tal foi possível por uma conjunção favorável 

de condições internas e externas, assim como pelo brutal es

forço que coordenou o Estado brasileiro. Dá-se, no entanto, 

que uma vez realizado este salto, impunha-se o reordenarnento 

da institucionalidade nacional em termos consonantes com os 

novos termos vigentes em sua economia. Não fazê-lo implica-

ria em retrocesso no avanço cumprido ou em 

aprofundamento das suas contradições. 

insustentável 

Tampouco há inexorabilidade na forma que as-

sumiria a reinstitucionalização brasileira entre 1964 e 

1967: ela é apenas a forma que puderam lhe dar as forças vi

toriosas na mudança do regime. As reformas de base, pedra

-de-toque do Governo Goulart, se fariam afinal pelo Governo 

Castelo. Seria porém outro o seu traçado, outros os seus prQ 

pós i tos. A sua· viabilidade repousaria sobre composição de 

forças essencialmente diversa daquela que presidiu o pacto 

populista e sobre a agudeza da cr~se vivida pela economia e 

nação. Enfrentaria àecerto este projeto de reformas resistên 

cias, mas especiais circunstâncias polÍticas que cercam o nQ 
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vo regime puderam contorná-las ou baní-las em sua maior par

te. ·As que ainda se ·puderam expressar, se influem nos rumos 

das reformas, não podem porém como antes impedir-lhes a sua 

formulação. 

A reinstitucionalização nacional, consubstan

ciada nas reformas levadas a cabo pelo Governo Castelo Bran 

co, sequer se daria de forma acabada: todas elas se imple

mentariam progressivamente até o final do primeiro governo 

militar. Algumas delas serão gradualmente implantadas por

que necessário o espaçamento das mudanças procedidas, como 

me_lhor caminho para a sua adequada absorção pela economia. 

Algumas outras por seu caráter nitidamente complementar, ou-

tras ainda à espera de momento político adequado. Nenhuma 

teria o seu desenho final já posto no PAEG. A profundidade 

das transformações que se promoveriam levou a respeitar

-se certa cautela, a despeito àe todo o poder discricionário 

de que se havia imbuiào o novo regime. 

Jamais representou porém o caráter progressi

vo das reformas ameaça de reversão ao que estava claramente 

delineado como tendência -básica: a ampliação dos poderes àe 

gestão estatal sobre a economia nacional. Se na sua políti

ca de estabilização faz o Governo Castelo um movimento de 

"stop anã go", atuando em avanços e recuos, na sua polÍti

ca de reformulação institucional avançaria sem retrocessos 

na fortificação do Estado nacional. 

É assim que entre 1964 e 1967 vao se deli

neando as linhas fundamentais no reordenamento do capitalis

mo brasileiro, que proporcionaria tanto a retomadá do pro-. 
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cesso de acumulação nacional como os novos termos por que 

ele passava a se pautar. Este reorãenamento comportaria a 

construção de vias institucionais para o predomínio das gran 

des empresas oligopÓlicas, para o florescimento do circuito 

de valorização financeira, para a abertura aos capitais es

trangeiros, para a expansão do setor produtivo estatal~ pa

ra -a redução dos salários na renda nacional, embricaàas to

das elas no seio mesmo do Estado. Em seu bojo são ainda es

tabelecidas as condições para a formulação e execuçao das 

polÍticas sociais que deve cumprir o Estado monopolista, tan 

to em sua função de reprodução da força de trabalho quanto 

em razão de direitos adquiridos p'elas classes trabalhadoras. 

Não se transformará a presença do Estado na 

economia por meio apenas das reformas que dizem diretamente 

respeito a seus aparelhos, como a Reforma Fiscal e a Reforma 

Administrativa. Todas as reformas feitas consubstanciarão um 

novo padrão de articulação entre o Estado e a economia na

cional, nos moldes de capitalismo industrializado retardatá

rio. Se o embrião das novas funções deste Estado já estava 

posto desde o avanço conhecido na segunda metade dos anos 

50 é quando as institucionaliza o Governo Castelo que pode

rão elas conformar plenamente o Estado para o capitalismo IDQ 

nopolista no Brasil. E neste movimento terão importância tan. 

to a Reforma Financeira, que dá conformação ao novo sistema 

financeiro nacional, quanto a Reforma Salarial e as Reformas 

nas Políticas Sociais, que estabelecem novas relações entre 

o Estado e as classes trabalhadoras brasileiras. 

Estabeleciam as reformas ào Governo Castelo 

marcada rutura com as reformas de base propostas pelo Gover-
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no Goulart, fundada na natureza de classe da aliança que as 

apeia. Ainda quando semelhantes na forma teriam elas conteú-

do essencialmente diversos. O Estado que emerge das reformas 

em 1967 seria especialmente desenhado para impulsionar o 

processo de acumulação nacional, sustando-lhe os limites na-

cionalistas e redistributivos que a aliança populista bus-

cou lhe imprimir. 

Não há porém que se cair no engodo de confe-

rir ao traçado destas reformas racionalidade irrecorrível. 

Mesmo porque são inegavelmente diversos o seu projeto, tal 

como esboçado pelo Governo Castelo, e o seu resultado final, 

síntese das medidas implementadas e das reaçoes postas pe-

las relações concretas presentes na economia nacional. Rea-

ções que tanto puderam influir na extensão do alcance de al-

gumas destas refo_rmas quanto protelar outras delas. Mais ta_r: 

de~ quando dependem as reformas de sua efetivação pelo go-

verno que se segue, sofreriam elas ainda mais claro afasta-

mente da direção que lhes designa o projeto inicial. Altera-

ç?es de rumo foram-lhe assim impostas, embora pouco pudessem 

alterar na amplitude das transformações que se operariam na 

economia nacional e em seu Estado. 

Quer onde cumpram as reformas as diretrizes 

do projeto, quer onde delas se afastem, estariam lançando cª 

racterísticas básicas do processo de reprodução do capital e 

' de seu abrigo no Estado nacional. Conferem elas novo cara-

ter ao processo de acumulação, porque conformam novo padrão 

de financiamento, novo padrão de demanda, novo padrão de ge~ 

tão estataL para uma estrutura produtiva monopólica já i_ns

talada na economia. Fortalecem elas o Estado trazendo-lhe pQ 
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deres ampliados para a determinação dos salários diretos e 

indiretos, do investimento pesado, do financiamento à produ

ção. Estaria ele aparelhado para a arbitragem das relações 

entre capital e trabalho e entre capitais. Estaria ele apa

relhado não apenas para sancionar mas para participar mesmo 

na reprodução destas relações. 

Não são as reformas feitas apenas para o fa-

vorecimento ao grande capital estrangeiro, mas para o àesen-

volvimento do capitalismo nacional em bases monopólicas, que 

tem a sua dinâmica posta pelos grandes capitais. Não sao 

elas desenhadas para exclusivamente um dado segmento do capi 

tal, nem mesmo para aquele que tem maior peso no processo de 

acumulação. Se a defesa dos capitais nacionais nao é questão 

de princÍpio declarada no projeto das reformas ela ' e ampla-

mente exercida no seu delineamento. Delas resultam enorme 

impulso à valorização financeira e ao fortalecimento da con~ 

trução civil, ãa empresa agrícola e do setor de serviços, 

em que eles predominam as reformas têm assim o propósito de 

fazer avançar em conjunto os capitais, conferindo primazia 

àqueles que pudessem potencializar este avanço. 

Não é, porém, no que toca aos benefícios ao 

grande capita·l internacional que guardam maiores distâncias 

o projeto e a concretização das reformas. É antes no que se 

refere à gestão econômica ào Estado que há mais clara distín 

ção entre o que se diz e o que se faz. Seria posta no seu 

prÓprio desenho, e nao em pressÕes contra sua implementação, 

a diferença entre o Estado liberal que se enaltece e o Esta

do monopolista que se efetiva. Está àaào mesmo nas medidas 

que compoem as reformas, e não em desvios a elas, o avanço 
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dos poderes de Estado como guardião e mesmo produtor das re

lações capitalistas nacionais. 

A determinação dos novos poderes de Estado so 

bre a economia naCional é posta não apenas na soma dos pode-

res que lhe são atribuÍdos sobre cada segmento específico 

das relações capitalistas nacionais. o elevado grau de com-

ple'mentaridade de que estão dotadas as reformas pÔde fazer 

que delas emergisse um qualitativamente diverso padrão de 

gestão econômica estatal a presidir a recuperação da acumu-

lação nacional. 

Há que se creditar às reformas do Governo 

Castelo a construção das condições que permitirão o cresci-
c c• 

menta acelerado na virada da década, de que outros colherão 

os louros. Mas a elas tambéÍn devem ser atribuÍdas as linhas 

mestras da extrema perversidade do capitalismo brasileiro 

desde então. A especial privatização do Estado nacional, a 

precariàade dos controles sobre o setor produtivo estatal, 

a iniqüidade na distribuição da renda nacional, a vulnera-

bilidade financeira das políticas sociais, nao sao forjadas 

em descaminhos das reformas mas em cumprimento a .suas cláu-

sulas. Esta perversidade apenas se desnudaria por completo 

na próxima crise, mas estaria já ai determinada em seu ca-

ráter fundamental. 

são assim as reformas responsáveis tanto pe-

lo avanço como pelo aprofundamento das desigualdades do ca-

pitalismo nacional. Responsáveis por um capitalismo tanto 

mais injusto quanto melhor desenhado P?ra enorme crescimen-

to. 
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Que a crise hoje enfrentada nao se tenha já 

arbitrado deve-se à incapacidade do Estado brasileiro em rom 

per seu comprometimento com velhos conteúdos e formas, co

mo pôde fazer em 1964. Dos novos instrumentos e interesses 

que venha ele a porventura acolher dependerá decerto na o 

apenas a recuperaçao do processo de acumulação ~acionalr 

mas sobretudo o aprofundamento ou superação das desigualda

des neste processo produzidos. 
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